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ATA DA TRECENT~SIMA TRIG~SIMA SESSÃO DO CONSELHO MONETÂRIO NA 

CIONAL (330a. Ata - de 16.01.1980} 

Âs quinze horas do dia dezesseis de janei 

ro de mil novecentos e oitenta, na sala de reuniões do Gabine 

te do Exmo. Sr. Ministro da Fazenda, em Brasília (DF}, reali-

zou-se a trecentésima trigésima sessão do Conselho Monetário 

Nacional, sob a Presidência do Exmo. Sr. Dr. Karlos Rischbie-

ter, Ministro da Fazenda, presentes também os Exmos. Srs. Con 

selheiros: Dr. Antonio Delfim Netto, Ministro Chefe da Secre-

taria de Planejamento da Presidência da República; Dr. Ângelo 

Amaury Stabile, Ministro da Agricultura; Dr. Mário David An­

dreazza, Ministro do Interior; Dr. João Camilo Penna, Mini~ 

tro da Indústria e do Comércio; Dr. Ernane Galvêas, Presiden-

te do Banco Central do Brasil; Dr. Oswaldo Roberto Colin, Pre 

sidente do Banco do Brasil S.A.; Dr. Gil Gouvêa Macieira, Pre 

sidente da Caixa Econômica Federal; Dr. Luiz Antônio Sande de 

Oliveira, Presidente do Banco Nacional do Desenvolvimento Ec~ 

nômico; Dr. José Lopes de Oliveira, Presidente do Banco Naci~ 

nal da Habitação; Dr. Ernesto Albrecht, Presidente do Institu 

to de Resseguros do Brasil; Dr. Jorge Hilário Gouvêa Vieira, 

Presidente da Comissão de Valores Mobiliários; Dr. Benedicto 
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330a. Ata- de 16.01.1980 2. 

Fonseca Moreira, Diretor da Carteira de Comércio Exterior do 

Banco do Brasil S.A.; Dr. Abílio dos Santos Diniz, Dr. Ângelo 

Calmon de Sá, Dr. José Carlos Moraes Abreu, Dr. Luís Eulália 

de Bueno Vidigal Filho, Dr. Nestor Jost, Professor Octávio 

Gouvêa de BulhÕes e Dr. Orlando Otto Kaesemodel. 

Deixou de comparecer o Exmo. Sr. Canse 

lheiro Dr. Jorge Amorim Baptista da Silva, por motivo de for 

ça maior. 

Estiveram presentes à reunião os Exmos. 

Srs. Diretores do Banco Central do Brasil: Dr. Antonio Augu~ 

to dos Reis Veloso, Dr. Carlos Geraldo Langoni, Dr. Hermann 

Wagner Wey, Dr. José Carlos Madeira Serrano e Dr. José Klé-

ber Leite de Castro. 

Estiveram também presentes os seguintes 

Senhores: 

- do Ministério da Fazenda: Dr. Márcio João de Andrade For 

tes, Secretário Geral; Dr. Maurílio de Avelar Filho, Secr~ 

tário Geral Adjunto; Dr. Cid Heráclito de Queiróz, Procur~ 

dor Geral da Fazenda Nacional; Dr. Carlos Roberto Guimarães 

Marcial, Procurador Geral, substituto, da Fazenda Nacional; 

Dr. Mailson Ferreira da Nóbrega, Coordenador Chefe da Coar-

denadoria de Assuntos Econômicos; Dr. Maurício Teixeira da 

Costa, Subchefe do Gabinete do Ministro; Dr. Francisco Os 

Secretário da Receita Federal; Dr. 
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Lauro Moreira e Dr. Carlos Thadeu de Freitas Gomes, Coorde-

nadores Adjuntos da Coordenadoria de Assuntos Internacio-

nais; Dr. Lício Granjeiro, Dr. Sadi Assis Ribeiro Filho, 

Dr. Paulo Cesar Ximenes Alves Ferreira e Dr. Nilo Alberto 

Barroso, Assessores da Coordenadoria de Assuntos Econômi-

cos; Dr. Adimar Schievelbein, Assessor da Coordenadoria de 

Assuntos Internacionais; e Dr. Jadir Magalhães, Técnico em 

Assuntos Legislativos; 

- da Secretaria de Planejamento da Presidência da República: 

Dr. José Flávio Pécora, Secretário Geral; Dr. Sérgio Faria 

Lemos da Fonseca, Chefe do Gabinete do Ministro; Dr. João 

Batista de Abreu, Secretário Geral Adjunto; Dr. Akihiro Ik~ 

da, Coordenador da Coordenadoria de Assuntos Econômicos; e 

Dr. Ivan Ramos Castro, Assessor; 

- do Ministério da Agricultura: Dr. Deniz Ferreira Ribeiro, 

Coordenador da Coordenadoria de Assuntos Econômicos; e Dr. 

Luiz Carlos Marinho de Barros, Assessor da Coordenadoria de 

Assuntos Econômicos; 

- do Ministério do Interior: Dr. Walter Hermsdorf de Barros, 

Assessor Especial; 

- do Ministério da Indústria e do Comércio: Dr. Luiz Carlos 

Pedroza Paiva, Assessor; 

Banco Central do Brasil: Dr. Dilson Sampaio da Fonseca, 
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Chefe do Gabinete do Presidente; Dr. Carlos Everaldo Âlv~ 

res Coimbra, Chefe, em exercício, do Departamento Econômi 

co; Dr. Walber José Chavantes, Gerente da Gerência de Ope-

rações Bancárias; e Dr. Alberto Sozin Furuguem, Consultor 

Especial; 

-do Banco do Brasil S.A.: Dr. Antônio Chagas Meirelles, Dir~ 

tor de Controle; e Dr. José Aristóphanes Pereira, Diretor 

de Planejamento; 

- da Caixa Econômica Federal: Dr. Mechel Woller, Diretor Fi 

nanceiro; 

- da Comissão de Valores Mobiliários: Dr. Paulo de Tarso Me 

deiros, Assessor Econômico. 

Compareceram ainda os Senhores: Dr. Hil-

ton Liviero Pezzoni, Diretor da Companhia Brasileira de Ali 

mentes - COBAL; Dr. Francisco José Villela Santos, Presidente 

da Comissão de Financiamento da Produção; e Dr. Paulo Yokota, 

Presidente do Instituto Nacional de Colonização e Reforma A-

grária. 

ooOoo 
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tro da Fazenda, Dr. Karlos Rischbieter, passou a palavra ao 

Exmo. Sr. Presidente do Banco Central do Brasil, Dr. Ernane 

Galvêas, que relatou os seguintes assuntos: 

IMPORTAÇÕES DE ÓLEOS VEGETAIS COMESTÍVEIS PARA A SUPLEMENTA 

ÇÃO DA OFERTA INTERNA (Voto conjunto dos Exmos. Srs. Ministro 

Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidência da Repúbli 

ca e Ministro da Agricultura) . 

"Nos termos do Voto CMN n9 338/79, este 
Conselho houve por bem aprovar a importação de óleos ve­
getais comestíveis, em estado bruto e em volume capaz 
de atender as necessidades do abastecimento, com isenção 
do Imposto de Importação e dispensa das exigências conti 
das no Comunicado GECAM n9 312, de 04.06.76, e do reco= 
lhimento restituível de que trata a Resolução n9 443, de 
14.09.77, ambos do Banco Central do Brasil. 

2. Em vista, porém, das condições apresenta­
das no mercado internacional, relativamente à oferta do 
produto, torna-se necessário, para propiciar melhor eco 
nomicidade às importações, que os benefícios fiscais aci 
ma citados abranjam também os Óleos vegetais comestíveis 
já degomados e/ou,purificados, cujas importações tenham 
sido efetivadas a partir de 17.09.79, com obediência das 
condições estipuladas no Voto CMN n9 338/79 e nas Resolu 
ções n9s 1 e 36, de 28.09 e 20.12.79, respectivamente,dã 
Comissão de Política Aduaneira - CPA. 

3. ~ como submetemos a matéria 
\ 

a considera 
çao de Vossas Excelências." 

O Conselho homologou o despacho de 02.01. 

80, pelo qual o Exmo. Sr. Ministro da Fazenda aprovara o vo 

to, "ad referendum" do Colegiado. 

(Voto conjunto dos Exmos. Srs. Ministro 

de Planejamento da Presidência da Repúbli 
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ca e Ministro da Agricultura) • 

"Através do Voto CMN n9 340/79, este Egré 
gio Conselho aprovou a importação de 66.000t de arroz 
beneficiado (equivalentes a 94.000t de arroz em casca) 
para a formação de estoque pelo Instituto Rio-Grandense 
de Arroz. 

2. No subitem "G-3", o referido voto previu 
que a venda do estoque assim formado "seria executada de 
conformidade com a Política Nacional de Abastecimento". 

3. Considerando que as vendas deste estoque 
serão realizadas principalmente nos Estados do Rio de Ja 
neiro, de são Paulo e do Rio Grande do Sul, de forma a 
atender aos interesses da Política Nacional de Abasteci­
mento, e que no Voto CMN n9 340/79 não foram previstos 
recursos para empacotamento, transporte e outras despe 
sas inerentes à comercialização do produto, vimos propor 
que: 

1. o limite estipulado no subi tem "G-1" do Voto CMN 
n9 340/79 seja aumentado para Cr$ 500 milhões; 

2. As despesas cobertas pelo subitem em tela venham 
a incluir também: 

- Custos relativos ao empacotamento do produto; 

- Custo do transporte, e estiva, para colocação 
do produto nos Estados do Rio de Janeiro e de 
são Paulo, ou para outro Estado se assim for 
julgado necessário; 

- Despesas com classificação do produto; 

- Despesas decorrentes da incidência do ICM nas 
operações de venda. 

4. Submetemos, ainda, à consideração de V. 
Exas. que seja admitida uma variação de 10% (dez por cen 
to) a maior ou menor nas quantidades importadas estabele 
cidas nos votos CMN n9s 122/79, 298/79 e 340/79, elevan= 
do dessa forma a isenção do imposto de importação para 
até 759.000t de arroz beneficiado. 

5. Este é o nosso voto." 

Aprovado. 
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IMPORTAÇÃO DE MILHO PARA COMPLEMENTAÇÃO DA OFERTA INTERNA E 

FORMAÇÃO DE ESTOQUES REGULADORES (Voto conjunto dos Exmos. 

Srs. Ministro Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidên 

cia da República e Ministro da Agricultura). 

"Referimo-nos aos Votos CMN n9s 122 e 
125/79, em que o Exmo. Sr. Conselheiro Ministro Delfim 
Netto propôs as medidas relacionadas com as importações 
em referência. 

2. Cabe-nos informar que, através da compra 
realizada em 17 de dezembro de 1979, foi cumprida a pro 
gramação estabelecida nos votos acima mencionados, umã 
vez que, com esta última aquisição, estão totalizadas as 
1.500.000t. 

3. Entretanto, em face do comportamento ob­
servado no mercado de milho, das previsÕes de aumento 
de consumo do cereal e da importância de que o Governo 
disponha de uma margem de manobra razoável, vimos propor 
que seja autorizada importação adicional de até 200.000t 
(duzentas mil toneladas) do produto, admitindo-se uma va 
riação de 5%(cinco por cento) a maior ou menor na quanti 
dade importada. Da mesma forma fica permitida a variaçãõ 
mencionada para a quantidade estipulada nos votos acima 
citados. 

4. Dentro deste limite, tornam-se viáveis, 
além da garantia de suprimento para o Norte/Nordeste, on 
de a entressafra se estende até o mês de junho e o abas 
tecimento com o produto dos estoques governamentais, na 
melhor das hipóteses, está garantido até o mês de abril, 
eventuais compras adicionais para o suprimento de Esta 
dos mais carentes do Centro-Sul, tais como: são Paulo~ 
Minas Gerais, Espirito Santo, Rio de Janeiro e, possivel 
mente, Rio Grande do Sul. -

5. Finalmente, as importações que vierem a 
se realizar dentro do limite sugerido seguirão a mesma 
esquemática no que se refere ao aspecto financeiro da 
operação, ou seja, pela utiliza2ão da linha de crédito 
aberta pelo Banco do Brasil, Agencia Grand Cayman, e da 
"Convenção sobre a Utilização da Linha de Crédito Cone~ 
dida por BB-Grand Cayman à Comissão de Financiamento da 
Produção". 

6. Este é o nosso voto." 

\, ~ ~onselho homologou o despacho de 09 .o~. 

~\ J 
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80, pelo qual o Exmo. Sr. Ministro da Fazenda aprovara o vo 

to, "ad referendum" do Colegiado. 

CARNE OVINA - INCLUSÃO NO ESTOQUE REGULADOR (Voto conjunto 

dos Exmos. Srs. Ministro Chefe da Secretaria de Planejamento 

da Presidência da República e Ministro da Agricultura) • 

"A ovinocultura lanar no Brasil restrin­
ge-se, na sua quase totalidade, ao espa~o geográfico do 
Rio Grande do Sul. ~ uma atividade pecuaria capaz de se 
tornar coadjuvante no abastecimento de carne às grandes 
metrópoles brasileiras. O grande entrave, no passado, pa 
ra que isso houvesse ocorrido foi não haver sido o mercã 
do interno trabalhado de forma eficaz. As variaçÕes ci 
clicas de preço da lã, as intermitentes exportações de 
carne ovina para a Europa e Oriente Médio, o desconheci­
mento, no mercado consumidor interno, sobre quais catego 
rias de abate merecem preferência, bem como outros fatõ 
res de menor importância têm sido responsáveis pela es 
tagnação do crescimento da oferta de carne ovina. 

2. A carne de cordeiros dente-de-leite e de 
borregos de até 2 dentes (um e meio anos), a par de sua 
reconhecida palatabilidade, são substitutivos próximos 
dos melhores cortes bovinos. 

3. Sua oferta dentro do período anual apre 
senta, entretanto, forte estacionalidade, visto o preces 
so criatório desenvolver-se a nível de pasto, principal= 
mente nativo. 

4. ~ importante salientar, sob o aspecto eco 
nômico-social, que as pequenas e médias propriedades da 
região do basalto no Rio Grande do Sul, a par de não pos 
suírem escalas para uma bovinocultura rentável, não pÕ 
dem partir para agricultura, face à condição de solos rã 
sos que a caracterizam. Nessa região, a produção de car= 
ne ovina por hectare em manejo sobre campo nativo tem 
apresentado resultado três vezes superior sobre a carne 
bovina, em termos quantitativos. 

5. O desempenho da carne ovina na conserva 
çao a frio apresenta níveis superiores à bovina. 

6. Observa-se, como tal, que o aspecto críti 
co tem sido a dificuldade de caracterização mercadológi 
ca do produto. 

\''('-\('\ 
~~\). 



330a. Ata - de 16.01.1980 9. 

7. Por essas razões, visando incentivar o 
consumo de carnes alternativas, principalmente no perío 
do de entressafra bovina, bem como minimizar o grau de 
incerteza do ovinocultor, sugere-se seja a carne ovina 
contemplada na política de estocagem reguladora do Gover 
no Federal. 

8. 

9. 

Destarte, propÕe-se: 

1) Autorizar a COBAL a utilizar, dos recursos aloca 
dos para o Estoque Regulador de Carne Bovina de 
1979, Cr$ 100 milhÕes para a aquisição de até 
1.400t (um mil e quatrocentas toneladas) de car­
ne ovina processada pelas Cooperativas de Carnes 
do Rio Grande do Sul, ao preço de Cr$ 70,00 por 
kg de carcaça congelada e embalada adequadamen­
te, FOB planta frigorífica, segundo as seguintes 
especificações: 

a) carcaças de cordeiros com dentes-de-leite, de 
4 a 12 kg, envolvidas em estoquinetes e per 
feitamente caracterizadas; -

b) carcaças de borregos de até 2 dentes (até 1,5 
anos de idade), de 12 a 20 kg, em cortes de 
dianteiros, traseiros, carrés, costelas e pes 
coços, embalados em caixa de papelão, devendÕ 
cada corte estar envolvido em plástico. 

Em ambas as embalagens devem ficar identifica 
dos claramente os cortes e a indústria processa= 
dera. 

2) Autorizar a COBAL, nas mesmas modalidades e espe 
cificações, a adquirir a quantidade já process~ 
da, existente hoje em poder das referidas Coope 
rativas, respeitado o limite estipulado neste võ 
to. -

3) Autorizar a Secretaria Nacional de Abastecimento 
do Ministério da Agricultura a promover os neces 
sários ajustes e correções em preços, captação e 
distribuição do produto. 

Este é o nosso voto." 

o Conselho homologou o despacho de 12.12. 

79, pelo qual o Exmo. Sr. Ministro da Fazenda aprovara ovo 

~.~· ~\\~\ 
I I 

"ad referendum" do Colegiado. 
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OPERAÇÕES DE CRtDITO RURAL ~ NOVOS ENCARGOS FINANCEIROS 

PRORROGAÇÃO DE SUA VIG~NCIA (Voto do Exmo. Sr. Ministro da A­

gricultura}. 

"Por decisio de 07.12.79, deste Conselho, 
os encargos financeiros das operações de crédito rural 
serão estabelecidos em função de uma determinada taxa de 
juros, acrescida de percentual sobre a variação das 
ORTNs no período de dezembro a dezembro imediatamente an 
terior. 

2. Não obstante os positivos efeitos da medi 
da, que se insere num quadro maior de adequada reduçãõ 
dos subsídios das operações de crédito rural, há que cog 
siderar que grande parte dos financiamentos de custeio a 
grícola ainda se encontra em contratação, no Centro-Sul7 

3. De outra parte, a medida alcançou, em pl~ 
na formalização, créditos de investimentos relacionados 
com o plantio da safra 79/80, na mesma região. 

4. Isso posto, e tendo em vista a conveniên 
cia de preservar as condições operacionais anteriores pã 
ra a assistência financeira relacionada com a fundaçiõ 
da safra em curso, proponho as seguintes alterações na 
nova sistemática de encargos financeiros aprovada: 

a) custeio agrícola na Regiio Centro-Sul 

- vigência somente a partir de 19.02.80; 

b) investimento rural 

- as novas bases não se aplicarão aos casos de 
propostas efetivamente ingressadas nos agentes 
financeiros até 06.12.79. 

5. ~ corno submeto o assunto à consideração 
de Vossas Excelências." 

O Conselho homologou o despacho de 21.12. 

79, pelo qual o Exmo. Sr. Ministro da Fazenda aprovara o vo 

to, "ad referendum" do Colegiado. 

CR~DITO RURAL -· - ESTABELECE OS VALORES B!SICOS DE CUSTEIO PA-

\'(1~· 
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RA FINANCIAMENTO DA SAF'RA DAS SECAS, 1979/80 (Voto do Exmo. 

Sr. Ministro da Agricultura). 

"Em reunião realizada em 23.05.79, este 
Conselho aprovou, através do Voto CMN n9 155/79, sistemá 
tica de valores básicos de custeio para efeito de finan­
ciamento agrícola, válidos para as- safras de verão de 
1979/80. 

2. Ocorre, contudo, que as condições peculia 
res de alguns dos produtos, associadas a diversidades 
climáticas decorrentes de nossa extensão territorial, de 
terminam a possibilidade da produção de mais de uma sã 
fra para o mesmo ano agrícola. Encontram-se neste caso o 
amendoim, o feijão e a batata-semente. 

3. Em decorrência, para estes produtos e pa­
ra o ano agrícola 1979/80, a Comissão de Financiamento 
da Produção e o Banco do Brasil S.A. realizaram estudos 
visando à atualização do Valor Básico de Custeio. 

4. Relativamente à batata-semente, ocorreram 
alterações nas faixas de produtividade, aumentando o nú 
mero de faixas inferiores e reduzindo as de maior produ 
tividade; os valores foram também substancialmente alte 
rados, dado que o plantio que se inicia a partir de jã 
neiro é realizado com a batata-semente importada, de vã 
lor superior à semente nacional. 

5. No que se refere ao amendoim e ao feijão, 
procedeu-se à revisão dos VBC's já aprovados, uma vez 
que aqueles referiam-se à safra das águas. 

6. Também no feijão aumentou-se o número de 
faixas de produtividade; neste caso, incluiu-se uma de 
menor nível e duas superiores, que contemplassem e esti 
mulassem maiores produtividades. 

7. Proponho, pois, a este Conselho a aprova­
ção de Valores Básicos de Custeio para os produtos acima 
referidos, conforme as tabelas anexas (1) , que represen 
tam 100% dos efetivos desembolsos dos produtores. -

8. As demais disposições constantes no Voto 
CMN n9 224/79, referentes à mecânica de concessão do cré 
dito de custeio, permanecem em vigor. 

9. Este é o meu voto." 

Aprovado. 

' ~ (~1) Vide fls. 54 
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CR!:DITO RURAL --..; PROPÕE' COMPLEMENTAÇÃO DOS VALORES Bl\SICOS DE 

CUSTEIO DE DIVERSAS LAVOURAS DAS REGIÕES NORTE E NORDESTE (Vo 

to do Exmo. Sr. Ministro da Agricultura). 

"Através do Voto CMN n<? 449/79, este Con­
selho aprovou os VBCs para diversas lavouras das regiÕes 
Norte e Nordeste. 

2. A fim de atender o disposto no Voto que 
estabeleceu tal sistemática, esses valores foram projeta 
dos objetivando cobrir o efetivo desembolso dos produt~ 
res. 

3. Entretanto, os níveis previstos nos pre 
ços de fertilizantes situaram-se bastante aquém dos pre 
ços que passaram a ser praticados no mês de plantio, de 
vido a reajustamentos recentemente estabelecidos pelo 
Conselho Interministerial de Preços {CIP) . 

4. Desta forma, acham-se prejudicadas as op~ 
rações de plantio nas regiÕes Norte e Nordeste, o que p~ 
de comprometer seriamente a produtividade das lavouras. 

5. Proponho, pois, que se complementem os Va 
lares Básicos de Custeio de lavouras das regiÕes Norte e 
Nordeste, na forma da tabela anexa{l). 

6. Este é o meu voto." 

Aprovado. 

·CUSTEIO DE LAVOURAS DE BATATA-SEMENTE, AMENDOIM E FEIJÃO DAS 

SECAS NA REGIÃO CENTRO-SUL {Voto do Exmo. Sr. Ministro da A 

gricultura) . 

"Dispõe a Carta-Circular n9 383, de 02. 
01.80, gue os encargos financeiros estabelecidos pela 
Resoluçao n9 590, de 07.12.79, somente serão aplicados a 
partir de 01.02.80, nos casos de custeio agrícola no Cen 
tro-Sul. -

2. Mencionado prazo foi estabelecido conside 
rando a melhor época de semeadura e plantação dos princi 

11 ( 1) Vide fls. 56 
.\c:A. ... 
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pais produtos agrícolas, garantindo-se, ainda, uma 
ticidade de tempo suficiente para que os bancos 
zem, sem açodamento, todas as propostas da espécie 
tentes em Carteira. 

13. 

elas 
r e ali 
exis 

3. Entretanto, com relação às culturas de ba 
tata-semente, amendoim e feijão das secas, observa-se 
grande atraso no calendário da respectiva exploração, d~ 
corrente de fatores climáticos, com isso frustrando aque 
la previsão. -

4. Conseqftentemente, os agentes financeiros 
também não terão condições de atender integralmente as 
propostas de empréstimos até a data de 01.02.80, sendo 
por isso obrigados a aplicar, no que tange às propostas 
remanescentes, os novos encargos financeiros, o que virá 
onerar bastante os custos de produção. 

5. Objetivando, pois, evitar prejuízos àque­
les agricultores do Centro-Sul que involuntariamente ve 
nham a deparar-se com tal situação anômala, propomos a 
V.Exas. que o prazo retrocitado seja prorrogado para 01. 
03.80, facultando-lhes celebrar seus financiamentos de 
custeio de lavouras de batata-semente, amendoim e feijão 
das secas às taxas de juros anteriores à Resolução n9 
590, de 07.12.79. 

6. Â consideração de V.Exas." 

Aprovado. 

PREÇOS M!NIMOS:. PROPÕE REAJUSTE PARA O FEIJÃO,. SAFRAS 19 7 9/ 

80, CENTRO-SUL, E 1980/81, NORTE/NORDESTE {Voto do Exmo. Sr. 

Ministro da Agricultura) • 

"O preço mínimo de Cr$ 612,00/60kg, para 
o feijão branco, de cores, rajado e preto, tipo 3, safra 
1979/80, das regiÕes Centro-Oeste, Sudeste e Sul, em vi­
gor no período de 02.11.79 a 01.11.80, foi aprovado pelo 
Voto CMN n9 291/79, de 20.08.79, neste Conselho. Por uma 
vez, os preços mínimos de Cr$ 750,00/60kg, para o feijão 
do grupo I, classes branco, cores, rajado e preto, e de 
Cr$ 540,00/60kg, para o feijão do grupo II, macaçar, re 
giÕes Norte e Nordeste, que estarão em vigor no período 
de 03.05.80 a 02.05.81, foram aprovados pelo Voto CMN n9 
463/79, de 07.12.79. 

10'' .... 
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2. A produção nacional de feijão está basic~ 
mente distribuída em dois períodos. A primeira safra, ou 
das águas, com predominância da produção no Centro-Sul, 
em torno de 80%, ocorre nos meses de novembro e janeiro, 
nos Estados do Sul, são Paulo e Minas Gerais, e nos me 
ses de fevereiro e março, na Bahia. Esta safra, normal= 
mente, representa cerca de 70% do abastecimento de fei 
jão preto e em torno de 55% de feijão de cores, no Cen 
tro-Sul. 

3. A segunda safra, com elevada participa­
çao da região setentrional, ocorre nos meses de maio a 
junho no Centro-Sul e em alguns Estados do Nordeste; nos 
demais Estados a colheita se dá nos meses de setembro e 
outubro. 

4. As estimativas das safras 78/79 e da pri 
meira safra 79/80 sao as seguintes: 

(1. OOOt) 

Feijão Preto Feijão de Cores 

1978/79 - la. safra 472,2 660,3 
2a. safra 202,3 945,5 

TOTAL DA SAFRA 1978/79 674,5 1.605,8 

1979/80 - la. safra 340,1/386,7 546,1/603,8 

5. A frustração da primeira safra 1979/80 de 
correu de excesso de chuvas e temperaturas baixas em pe­
ríodos inoportunos para a cultura. Esta frustração refle 
tiu-se no mercado, passando o preço a nível de produtor 
de Cr$ 600,00 a Cr$ 650,00/60kg no início de novembro,pa 
ra Cr$ 1.000,00/Cr$ 1.300,00, para o feijão preto, e 
Cr$ 1.100,00/Cr$ 1.300,00, para os de cores, atualmente. 
No atacado, o feijão preto novo está alcançando Cr$ 
Cr$ 1.550,00/Cr$ 1.600,00 no mercado do Rio de Janeiro. 
Os feijÕes de cores, no mercado de são Paulo, estão vari 
ando entre Cr$ 1.300,00 e Cr$ 1.600,00 para as variedã 
des mais comercializadas. 

6. O comportamento dos preços no decorrer de 
1980 irá depender do volume de produção da segunda s~ 
fra, cujo plantio se inicia na segunda quinzena de janei 
ro nos Estados sulinos. A formação desta safra está sen~ 
do beneficiada pelos atuais níveis de preços, bem como 
pela possível liberação de áreas plantadas com milho da 
~afrinha, nos Estados do Sul. Por outro lado, como fator 

\ ,~~-
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negativo, deve-se levar em conta que o temor dos produt~ 
res quanto a frustrações de safra deve aumentar com os 
últimos insucessos. 

7. O custo de produção, que foi estimado, em 
agosto de 1979, em Cr$ 512,94/60kg, é estimado agora em 
Cr$ 641,47/60kg, superior, portanto, ao preço mínimo em 
vigor. 

8. Para reforçar o estímulo ao acréscimo de 
produção da segunda safra no Centro-Sul é conveniente,ao 
lado do reajuste do VBC, reajustar também o preço mini 
mo para valores próximos aos de mercado. Isto porque, ca 
so esta safra não apresente um crescimento em torno de 
40% para o feijão preto, e 10% para os de cores, corre­
se o risco de se conviver com elevados preços ou grandes 
importações. 

10. 
de Cr$ 

11. 
to de 
Sul, de 
para os 

12. 

Os preços propostos representam um aumen-
47,00%, para as regiões Centro-Oeste, Sudeste e 
21,62% e 13,3% para as regiões Norte e Nordeste, 
feijÕes dos grupos I e II, respectivamente. 

Este é o meu voto." 

Aprovado. 

PROGRAMA NACIONAL DO :1\LCOOL - PROJ\LCOOL - OPERAÇÕES INDUS­

TRIAIS: REGULAMENTO E RECURSOS (Voto do Exmo. Sr. Ministro da 

Indústria e do Comércio} • 

"A necessidade de adequar-se a sistemáti­
do Programa Nacional do llcool-PRO~LCOOL 



330a. Ata - de 16.01.1980 16. 

à nova conjuntura derivada das alterações introduzidas 
no programa energético nacional pelo Decreto n9 83.700, 
de 05.07.79, e Decreto-lei n9 1.691, de 02.08.79, aliada 
à conveniência de manter-se uma atuação homogênea das li 
nhas de crédito que dão suporte às operações industriais 
do Programa justificam a proposição que ora trazemos à 
elevada consideração deste Colegiado: 

Novo Re~ulamento Para as Operações Industriais, com 
definiçoes das novas fontes de recursos que deverão 
ser a portados ao Programa (1) • 

2. Submetendo, pois, esse documento à apre 
ciação de V.Exas., esclarecemos que ele se destinará ã 
reger as operações industriais d~ PROÂLCOOL, a partir de 
19 de janeiro de 1980, com exceçao daquelas que, já en 
quadradas pela CENAL até 31.12.79, tenham recebido dota 
ção do BACEN e que ainda se encontrem sob regime de anã 
lise ou em fase de contratação, as quais ficarão subordi 
nadas às normas atualmente em vigor para as operações de 
que se trata. 

3. Na exata conformidade dos entendimentos 
mantidos com os demais ~rgãos vinculados ao Programa Na­
cional do !lcool, permanecerá a cargo do Banco Central 
do Brasil a administração dos recursos alocados ao Pro 
grama. 

4. Ainda no contexto desses entendimentos, 
ficou ajustado que o Banco Central do Brasil: 

a) - se articulará com os demais ~rgãos, objetivan 
do realizar os ajustes que se fizerem necessã 
rios à transferência, sob forma de refinanciã 
mento ou repasse, dos recursos aos Agentes Fi 
nanceiros do Programa, cabendo o destaque, se 
gundo esses entendimentos, do repasse de Cr$ 
Cr$ 3,0 bilhÕes para o BNDE, em janeiro/80, pa 
ra aplicação em projetos integrados do Progra 
ma; 

b) - centralizará as informações dos Agentes Finan 
ceiros, com vistas ao fornecimento de relató= 
rios quinzenais ao MIC, para fins de avaliação 
e acompanhamento do Programa; 

c) - poderá ressarcir-se dos recursos já adiantados 
ao Programa, bem assim, proceder a novos adian 
tamentos, também ressarcíveis, caso os recur 
sos a serem para ele transferidos se mostrem 
momentaneamente insuficientes à cobertura dos 
desembolsos previstos no Programa. 

5. Finalmente, propõe-se alterar a Resolução 

\~1) Vide fls. 57 
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n9 571, de 20.09.79, do BACEN, em seu item A, alíneas a. 
1, b.l e c.l, no que tange à data de referência do va 
lor das ORTN's, que passará a ser aquela da apresenta= 
ção do projeto à CENAL." 

Posta a matéria em discussão, assim se 

pronunciou o Exmo. Sr. Conselheiro Professor Octávio Gouvêa 

de BulhÕes: 

"Os projetos de implantação, ampliação e 

modernização de unidades produtoras de álcool serão ela­

borados de acordo com as normas e roteiros estabelecidos 

pelo Conselho Nacional do Âlcool. Cumpre-lhe, ainda, ana 

lisar os aspectos técnicos e de localização e verificar 

o enquadramento dos projetos nos programas estabeleci 

dos. 

Além do exame técnico, existe a análise 

do projeto sob os aspectos bancário e econômico-financei 

ro, da exclusiva responsabilidade do agente financeiro. 

A contratação do financiamento fica condi 

cionada ao recebimento, pelo agente financeiro, de noti­

ficação do Conselho Nacional do Âlcool, quanto à adequ~ 

ção do projeto às exigências do programa. 

O sistema de financiamento é o de emprés­

timos, a juros de 3%, no Norte ou Nordeste, e 5%, em ou 

tras regiÕes. Além do juro, há a correçao monetária da 

dívida, mas equivalente a 40% 

rente. O prazo do empréstimo 

3 (três) anos de carência. 

da correçao monetária cor­

é de 12 (doze) anos, com 

A taxa de juro é ligeiramente mais eleva­

da no caso de destilaria anexa, isto é, existe um lige! 

ro incentivo a mais no caso de destilaria autônoma. 
\C' 
f(\~' 
~ ' 
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Do exposto se depreende que o sistema de 

financiamento é destinado a construção de destilarias.Co 

gita-se, apenas, do complemento industrial. ~ provável 

que a aludida Comissão do Âlcool já tenha preparado o e­

lemento básico de produção vegetal que permitirá sua 

transformação em álcool. Daí falar-se em programas aos 

quais os projetos de destilaria deverão obedecer, inclu­

sive no que concerne à localização. 

Na verdade,é indispensável um sistema de 

localização da produção agrícola e de seu complemento in 

dustrial (as destilarias), pois, do contrário, poderia 

haver sérios problemas com a utilização da terra para os 

produtos alimentícios ou de matérias-primas que não fos­

sem para produzir álcool. 

Mas esse plano de localização e de reco 

mendação de culturas apropriadas à obtenção do álcool p~ 

rece nao requerer exame de cada projeto por parte do Co~ 

selho do Âlcool. Esse exame técnico, aliado ao exame fi 

nanceiro, seria exercido pelos Bancos de Investimento ou 

outras organizações financeiras que, à luz das recomend~ 

ções genéricas do Conselho, procurariam integrar os as 

pectos da rentabilidade agrícola com a rentabilidade in 

dustrial. 

o elevado preço do combustível, em cons­

tante ascensão, permite admitir que uma produção voltada 

cuidadosamente para o acréscimo de produtividade, agríc~ 

la e industrial, permita alcançar uma produção de álcool 

de maneira bem lucrativa. A segurança do preço compensa­

dor prescinde do subsídio, ao menos pela forma que é pr~ 

posta. 

Sem desprezar a produção do álcool, em c~ 

nexao com a indústria açucareira, é aconselhável facili 

tar-se a implantação de destilarias autônomas. Desse mo 

do, haverá maior garantia de suprimento de combustível e 

.

mais flexibilidade na opção da produção do açúcar ou do 

\~~-
~.:, 
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álcool, de acordo com as condições do mercado. 

Seria preferível que o incentivo fosse da 

do mediante a subscrição de uma parcela do capital de 

cada projeto, sendo as ações subscritas doadas ao "Fundo 

de Integração Social". Esse suporte financeiro estaria 

mais adequado à responsabilidade do empreendedor e des­

pertaria o interesse de todos em um processo de substi­

tuição que é de fundamental importância para a economia 
brasileira." 

o Conselho homologou o despacho de 21.12. 

79, pelo qual o Exmo. Sr. Ministro da Fazenda aprovara o vo 

to, "ad referendum" do Colegiado. 

Ficou ainda ciente o Conselho, na oportu-

nidade, de que o novo Regulamento, em vez de Resolução, foi 

divulgado pela Circular n9 490, de 02.01.80, adiante transcri 

ta: 

"CIRCULAR N9 490 

Âs 

InstituiçÕes Financeiras PÚblicas e Privadas 

Comunicamos que, tendo em vista decisão 
do Conselho Monetário Nacional, as operações industriais 
do Programa Nacional do Âlcool (PROÂLCOOL) passam a su 
bordinar-se às condições do regulamento anexo(l) ." 

DEPÓSITOS COMPULSÓRIOS DOS BANCOS COMERCIAIS -·- SISTEMÂTICA 

~) Vide fls. 58 
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DE AJUSTAMENTO - MINUTAS DE RESOLUÇÃO E CIRCULAR. 

"Conforme é do conhecimento de V.Exas., a 
Resolução n9 533, de 18.04.79, ao alterar os períodos de 
cálculos e movimentação para os recolhimentos dos depó­
sitos compulsórios, reduziu também de 23 para 19 dias o 
prazo para a entrega dos documentos comprobatórios da e 
xigibilidade a que estão sujeitos os Bancos Comerciais.-

2. Com a finalidade de obter maior sincronia 
entre o período de cálculo e o de ajustamento, a Direto­
ria do Banco Central, em sessão de 15.01.80, aprovou o a 
nexo voto(l), em que se apresentam basicamente duas pro= 
posições: 

a) divisão do sistema bancário em dois grupos, que 
passariam a operar defasadamente na movimentação 
dos mencionados depósitos; 

b) redução de 19 para 12 dias do prazo de entrega 
dos documentos comprobatórios já referidos. 

3. Com as medidas propostas, procurar-se-á a 
perfeiçoar a estratégia adotada de se considerarem os re 
colhimentos compulsórios em função dos depósitos do pu 
blico que os geraram, dando-lhes maior mobilidade como 
instrumento de controle da oferta monetária. 

4. Ao submeter o assunto a este Conselho com 
o meu voto favorável, e se de acordo v. Exas., o Banco 
Central baixaria Resolução e Circular." 

São do seguinte teor as minutas de Resolu 

çao e Circular propostas: 

"RESOLUÇÃO N9 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do ar 
tigo 99 da Lei n9 4.595, de 31.12.64, torna público que 
o CONSELHO MONETARIO NACIONAL,em sessão realizada 

, tendo em vista as disposições do artigo 49, inciso 
XIV, da referida Lei, com a redação que lhe foi dada pe 
lo Decreto-lei n9 1.580, de 17.10.77, 

~~1) Vide fls. 69 
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R E S O L V E U: 

I - Introduzir na sistemática de ajust~ 
mento dos depósitos compulsórios, instituída pela Reso1u 
çao n9 533, de 18.04.79, as seguintes modificações: 

a) divisão do sistema bancário em dois segmentos, 
classificando-os em "Grupo A" e "Grupo B"; 

b) diferenciação dos períodos de cálculo e ajust~ 
mentos em relação a cada um dos grupos menciona­
dos no item anterior; 

c) apresentação dos demonstrativos pertinentes a ca 
da grupo de bancos até a terça-feira da segunda 
semana posterior àquela em que se tiver encerra­
do o período de cálculo. 

II - O Banco Central baixará as normas com 
plementares necessárias à execução desta Resolução. 

III - A presente Resolu~ão entrará em vigor 
a partir dos seguintes períodos de calculo: 

Aos 

- de 20.02.80 a 14.03.80, para os bancos do "Grupo 
A"; 

- de 25.02. 80 a 21.03. 80, para os bancos do "Grupo 
B"." 

"CIRCULAR NQ 

Estabelecimentos Bancários 

Comunicamos que o Banco Central, tendo em 
vista a divisão do sistema bancário em dois grupos e as 
demais alterações introduzidas pela Resolução nQ , de 

, decidiu baixar as seguintes normas: 

a) ficam os bancos do grupo "A" e "B" dispensados 
da remessa dos documentos abaixo, a partir de 
25.03.80 e 19.04.80, respectivamente: 

I - DEMONSTRATIVO DO SALDO DIÂRIO DOS DEP6SITOS 
TOTAIS (Documento nQ 2- MNI 16-14); 

II - RELAÇÃO DOS DEPÓSITOS E EMPR~STIMOS DAS AG~N 
. CIAS PIONEIRAS (Documento n9 3 - MNI 16-14) ; 

0~' ~\0 1 
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III - DEMONSTRATIVO DO SALDO DIÂRIO DOS DEP~SITOS 
JUDICIAIS, DE ENTIDADES POBLICAS E EM NOME 
DO FPAS E DO INCRA (Documento n9 4 - MNI 16-
14) ; 

IV - DEMONSTRATIVO DO SALDO DI!RIO DOS DEP~SITOS 
VINCULADOS A OPERAÇÕES DE CÂMBIO E ADIANTA 
MENTOS SOBRE CONTRATOS DE CÂMBIO (DocumentÕ 
n9 5- MNI 16-14); 

V - DEMONSTRATIVO DO SALDO DIÂRIO DOS DEP0SITOS 
SOB AVISO E DOS DEP0SITOS A PRAZO (Documento 
n9 13 - MNI 16-14) ; 

b) a partir das datas acima, o mapa "DEMONSTRATIVO 
DO SALDO EXIG!VEL" (Documento n9 1 - MNI 16-14) 
passa a vigorar na forma do modelo anexo(l) ." 

Aprovado, tendo o Exmo. Sr. Presidente do 

Banco Central, na oportunidade, assinado a Resolução, a qual 

tomou o número 594. 

EMPR~STIMOS EXTERNOS ·-· ALTERAÇÃO NO SISTEMA DE RETENÇÃO DO 

CONTRAVALOR EM CRUZEIROS - RESOLUÇÕES N9S 479 E 497 

"Como é do conhecimento de V.Exas., a Re 
solução n9 586, de 07.12.79, revogou a Resolução n9 532~ 
de 18.04.79, eliminando o depósito de 50% sobre os em 
préstimos externos contraídos pelo setor privado. Perma= 
neceu contudo em vigor o sistema de depósito em moeda es 
trangeira -- indistintamente para os setores público e 
privado-- previsto na Resolução n9 479, de 20.06.78, mo 
dificada pela de n9 497, de 22.11.78, com o seguinte cro 
nograma de liberação: -

a) 20%, cento e cinqdenta dias após a constituição 
do depósito; 

b) 40%, trinta dias após a data indicada na letra 
"a"; 

c) 40%, sessenta dias após a data indicada na letra 
"a". 

2. Com vistas a melhorar a liquidez interna 
do setor privado, aliviando as necessidades de caixa de 

~:1) Vide fls. 85 
'\ \~ó'' (\ 
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monstradas por grande número de empresas, torna-se reco­
mendável a revisão dos prazos de liberação dos depósitos 
antes mencionados, admitindo-se a imediata utilização de 
parte dos novos empréstimos externos e aceleração no es 
quema de liberação do saldo remanescente, na forma de Re 
solução a ser baixada. Seria mantido o cronograma de li= 
beração estabelecido pela Resolução n9 497, de 22.11.78, 
para os depósitos constituídos até a entrada em vigor da 
nova Resolução. 

3. Com efeito, a limitação da providência ao 
setor privado prende-se à necessidade de: 

a) reduzir ao mínimo a expansao da base monetária 
em 1980~ e 

b) atender à situação peculiar do setor privado que 
como resultado da restrição estabelecida na Reso 
ção n9 532, de 18.04.79, apresenta saldo de depÕ 
sitos sob as Resoluções n9s 479/492 da ordem de~ 
apenas, US$ 312,5 milhÕes, contra US$ 1.915,5 mi 
lhÕes correspondentes ao setor público. 

4. O impacto direto da medida 
sobre os meios de pagamento seria da ordem 
lação ao saldo previsto para 31.12.80, mas 
as seguintes vantagens: 

ora proposta 
de 12% em re 
reuniria elã 

a) aliviaria a pressão sobre o crédito interno, fa­
cilitando a política de redução de juros bancá 
rios; 

b) representaria um primeiro e importante passo na 
eliminação gradual do processo, iniciado em 20. 
06.78, de congelamento provisório de empréstimos 
externos junto ao Banco Central; e 

c) estimularia a captação de recursos externos pelo 
setor privado da economia. 

5. De outro lado, e considerando encontra­
rem-se esgotadas, impõe-se a ampliação, de duas para qu~ 
tro vezes o respectivo capital realizado mais reservas, 
do complemento de que trata a letra "b" do item II da Re 
solução n9 63, para a captação de empréstimo externo pe= 
los bancos comerciais. Complementarmente, caberia dele­
gar ao Banco Central do Brasil poderes para, em casos es 
peciais referentes a repasses de recursos provenientes 
de operações ao amparo da Resolução n9 63, reduzir o li 
mite de 50% previsto no item I da Resolução n9 521, de 
14.03.79. 

~ como submetemos o assunto à decisão de 
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~ do seguinte teor a minuta de Resolução 

proposta: 

"RESOLUÇÃO N9 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do ar 
tigo 99 da Lei n9 4.595, de 31.12.64, torna público que 
o CONSELHO MONETÂRIO NACIONAL,em sessão realizada 

, tendo em vista o disposto no artigo 49, inciso V, da 
mencionada Lei, com a redação que lhe foi dada pelo arti 
go 49 do Decreto-lei n9 581, de 14.05.69, 

R E S O L V E U: 

I - Os empréstimos externos não sujeitos 
a credenciamento pelo Banco Central, na forma do artigo 
79, parágrafo 19, do Decreto n9 84.128, de 29.10.79, que 
ingressarem a partir de 17.01.80, inclusive, terão 75% 
do seu contravalor em cruzeiros transitoriamente destina 
dos à simultânea constituição de depósito, em moeda es­
trangeira, na forma da Resolução n9 432, de 23.06.77, mo 
dificada pela Resolução n9 588, de 07.12.79. 

II - Os depósitos que venham a ser consti­
tuidos na forma do item anterior serão disponíveis censo 
ante o seguinte cronograma: , -

a) 1/3 (um terço) 60 (sessenta} dias após a consti­
tuição do depósito; 

b) 1/3 (.um terço) 30 (trinta) dias após a data indi 
cada na alinea "a"; 

c) 1/3 (um terço) 60 (sessenta) dias após a data in 
di cada na alinea "a" . 

III - Manter o esquema de liberação estabe 
lecido pela Resolução n9 497, de 22.11.78, para os depo 
sitos constituídos até 16.01.80. 

IV - Elevar para 4 (quatro) vezes o valor 
do respectivo capital realizado mais reservas o coefici 
ente para captação, pelos bancos comerciais, de emprésti 
mos externos ao amparo da Resolução n9 63, de 21.08.67.-

V - Em casos especiais, referentes a re 
passes de recursos provenientes de operações ao amparo 

~~' 
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da Resolução n9 63, poderá o Banco Central reduzir o li 
mite previsto no item I da Resolução n9 521, de 14.03: 
79. 

VI - O Banco Central poderá baixar as ins 
truções complementares que se fizerem necessárias à exe­
cuçao do disposto nesta Resolução. 

VII - Esta Resolução entrará em vigor na da 
ta de sua publicação." 

O Conselho aprovou o voto e a minuta, te~ 

do o Exmo. Sr. Presidente do Banco Central, na oportunidade, 

assinado a Resolução, que tomou o número 595. 

ooOoo 

Em seguida, o Exmo. Sr. Conselheiro Dr. 

Ernane Galvêas submeteu à apreciação do Colegiado a minuta de 

Resolução que a seguir se transcreve, alterando as normas vi-

gentes sobre o imposto de exportação de que trata a Resolução 

n9 592, de 07.12.79: 

"RESOLUÇÃO N9 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do ar 
tigo 99 da Lei n9 4.595, de 31.12.64, torna público que 
o CONSELHO MONETARIO NACIONAL,em sessão realizada 

, tendo em vista o disposto no artigo 49, incisos V e 
XXXI, da mencionada Lei, e no Decreto-lei n9 1.578, de 
11.10. 77' 

R E S O L V E U: 

~\;};.Alterar 
~ ~\ 

~ 

o item I da Resolução n9 592, 
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de 07.12.79, que passa a ter a seguinte redação: 

"I - Os produtos constantes da relação anexa ficam 
sujeitos ao imposto de exportação, indicado es 
pecificarnente em cada caso, calculado sobre o 
valor FOB." 

I! - Modificar a relação anexa à Resolução 
n9 592, que passa a ser a que se junta à presente(l). 

III - Esta Resolução entrará em vigor na da 
ta de sua publicação." 

O Conselho aprovou a rninuta,tendo o Exrno. 

Sr. Presidente do Banco Central assinado, na oportunidade, a 

Resolução, a qual tornou o número 596. 

ooOoo 

Ainda com a palavra, o Exrno. Sr. Conse-

lheiro Dr. Ernane Galvêas relatou os casos adiante transcri 

tos: 

IMPORTAÇÃO COMISSÃO DE AGENTE - MINUTA DE RESOLUÇÃO 

"De acordo com a sistemática atual aplicá 
vel às importações, é admitida a remessa do pagamento tõ 
tal da importação para o exterior, englobando a cornissãõ 
devida ao agente, devendo este comprovar "a posteriori", 
perante os setores de controle cambial, a negocia2ão, em 
banco autorizado a operar em câmbio, da remuneraçao rece 
bida. -

2. O controle do ingresso de tais comissões 
é problemático e oneroso. Entre as dificuldades encontra 
das, incluem-se a localização do agente em praça diferen 
te daquela em que se realiza a importação e o recebirnen= 
to de várias comissões em conjunto, sendo praticamente 
inviável identificar as guias a que se referem. 

3. Assim, mostra-se recomendável a revisão 

~~l) Vide fls. 86 
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dos critérios que vêm sendo adotados no particular, de 
modo que a transferência, para o exterior, do pagamento 
de importação se processe apenas pelo valor líquido, de­
duzida a comissão de agente, a ser paga ao mesmo no 
país, pelo equivalente em cruzeiros. 

4. Como forma de viabilizar o controle sobre 
tais comissões e impedir a sua transferência para o exte 
rior, seria indispensável que as guias de importação fos 
sem explícitas quanto à incidência ou não de comissão de 
agente e, em caso afirmativo, indicassem o respectivo va 
lor a ser pago a esse título. Nas importações não sujei= 
tas a guia, o controle seria feito com base na fatura(co 
mercial ou "pro-forma") e na Declaração de Importação. -

5. O valor das comissões assim caracteriza 
das seria creditado aos agentes em conta gráfica, em moe 
da ~strangeira, quando da liguidação do câmbio da impor= 
taçao, para ulterior conversao em cruzeiros, mediante 
compra de câmbio ao agente, à taxa do dia. 

6. 
Resolução. 

7. 

proposta: 

Nessas condições, proponho seja expedida 

Â consideração de V.Exas." 

~ do seguinte teor a minuta de Resolução 

"RESOLUÇÃO N9 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do ar 
tigo 99 da Lei n9 4.595, de 31.12.64, torna público que 
o CONSELHO MONETÂRIO NACIONAL,em sessão realizada 

, tendo em vista as disposições do artigo 49, incisos 
V e XXXI, da mencionada Lei, 

R E S O L V E U: 

I - As comissões de a~ente sobre importa 
ção, devidas a residentes no País, nao serão transferi= 
ve1s para o exterior, devendo o seu pagamento ser efe 
tuado ao agente, representante, concessionário ou dis= 
~buidor mediante crédito do equivalente em cruzeiros, 

1 
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em conta bancária em nome do beneficiário. 

II - O valor da comissão de agente a que 
se refere o item anterior deverá ser expresso na Guia de 
Importação emitida pela Carteira de Comércio Exterior do 
Banco do Brasil S.A. (CACEX). 

III - O Banco Central poderá baixar as ins­
truxÕes que se fizerem necessárias à execução desta Reso 
luçao. 

IV - Esta Resolução entrará em vigor na da 
ta de sua publicação." 

O Conselho aprovou o voto e a minuta, te~ 

do o Exmo. Sr. Presidente do Banco Central assinado, na opor-

tunidade, a Resolução, a qual tomou o número 597. 

EMPR~STIMOS DE CAPITAL DE GIRO A PEQUENAS E ~DIAS EMPRESAS 

INDUSTRIAIS, COMERCIAIS E DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -- RESOLU­

ÇÕES N9S 388 E 591, RESPECTIVAMENTE DE 15.09.76 E 07.12.79-­

NORMAS COMPLEMENTARES -- MINUTA DE RESOLUÇÃO 

"Como é do conhecimento de V.Exas., aRe­
solução n9 591, de 07.12.79, como parte integrante do 
programa de redução gradativa dos subsídios creditícios, 
desdobrou os custos das operações para empréstimos de c~ 
pital de giro a pequenas e médias empresas, de que trata 
a Resolução n9 388, de 15.09.76, em três parcelas: 

la. -taxa de juros fixa de 2% a.a., calculados se 
mestralmente sobre o saldo devedor; 

2a. - 40% da correção monetária equivalente à varia 
ção dos índices das ORTN's; 

3a. - comissão de abertura de crédito de 0,5%. 

2. A medida, pelo encarecimento do crédito, 
tem, corno se vê, reflexos tanto mais evidentes quanto me 
nores sejam as empresas. 

3. Assim, parece necessário aperfeiçoar o m~ 
canismo da Resolução n9 388, a fim de propiciar melhor 

\( . 
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distribuição dos recursos dentro da faixa respectiva, ex 
cluindo dos benefícios do programa as subsidiárias, mes= 
mo que pequenas e médias, das grandes empresas. 

4. Nessas condições, submeto a V.Exas. minu­
ta de Resolução, consubstanciando a proposta de que se 
trata." 

~ do seguinte teor a minuta de Resolução 

proposta: 

"RESOLUÇÃO N9 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do ar 
tigo 99 da Lei n9 4.595, de 31.12.64, torna público que 
o CONSELHO MONETÂRIO NACIONAL,em sessão realizada 

, tendo em vista as disposições do artigo 49, incisos 
VI e IX, da mencionada Lei, 

R E S O L V E U: 

I - Limitar o valor dos contratos de que 
trata o item III da Resolução n9 388, de 15.09.76, com a 
nova redação dada pela Resolução n9 591, de 07.12.79, a 
800 (oitocentas} vezes o maior valor de referência (MVR) 
vigente no País, por empresa, em cada banco. 

II - Excluir dos benefícios do programa as 
pequenas ou médias empresas, direta ou indiretamente, co 
ligadas ou controladas: 

a) por empresas que faturam mais de 85.000 (oitenta 
e cinco mil) vezes o MVR; 

b) por instituições financeiras. 

III - Esta Resolução entrará em vigor na da 
ta de sua publicação." 

o Conselho aprovou o voto e a minuta, te~ 

Presidente do Banco Central, na oportunidade, 
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assinado a Resolução, a qual tomou o número 598. 

CRl!:DITO RURAL - CUSTEIO INTEGRAL E SINGULAR - ALTERAÇÃO DE 

NORMAS - MINUTA DE CIRCULAR 

"A Diretoria do Banco Central, em sessão 
de 18.1~.79, aprovou o anexo voto(l), em que se propÕe a 
alteraçao de normas do crédito rural, relativamente ao 
custeio integral e singular, medidas que, se aprovadas, 
serão divulgadas na forma de Circular. 

2. Determinou a Diretoria, na oportunidade, 
o encaminhamento do assunto a este Conselho. 

3. 1!: o que submeto à consideração de v. 
Exas., com meu voto favorável." 

O Conselho homologou o despacho de 21.12. 

79, pelo qual o Exmo. Sr. Ministro da Fazenda aprovara o voto 

"aà referendum" do Colegiado, e tomou conhecimento do teor da 

Circular n9 488, adiante transcrita, expedida pelo Banco Cen-

tral em 26.12.79, pela qual se divulgaram as medidas de que 

se trata: 

"CIRCULAR N9 488 

Âs 

Instituições Financeiras do 

Sistema Nacional de Crédito Rural 

Comunicamos que fica dispensada a exigên­
cia contida no MCR 9-1-2-a, sem prejuízo da obrigatorie 
dade de adesão ao PROAGRO, nos casos de créditos de 
custeio: 

a) de explorações extrativas e de mandioca; 

(~L\ÇJY_l Vide fls. 90 
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b) concedidos a médios e grandes produtores, no Nor 
te e Nordeste, exceto para: 

I - cana-de-açúcar; 

II - cacau; 

III - seringal de cultivo; 

IV - café; 

V - fruticultura; 

VI - olericultura; 

VII - culturas irrigadas; 

c) de culturas de várzeas, no Norte, sujeitas a ala 
gamentos periódicos, desde que possam ser condu= 
zidas nos períodos de vazantes, sem maiores ris 
cos para os produtores. 

2. Â semelhança dos procedimentos já autori 
zados para as operações com miniprodutores e pequenos 
produtores, que continuam em vigor, cumprirá ao assesso­
ramento técnico a nível de carteira ou à assistência téc 
nica a nível de imóvel indicar as espécies e quantidades 
de insumos a serem utilizados nos financiamentos proces 
sados sob as diretrizes ora estabelecidas." -

POLÍTICA DE PREÇOS M!NIMOS ·-·-· EXTENSÃO DA EXECUÇÃO DAS OPERA 

ÇÕES DE FINANCIAMENTO E AQUISIÇÃO DE PRODUTOS AGROPECU~RIOS A 

TODAS AS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DO SISTEMA NACIONAL DE C~­

DITO RURAL 

"A Diretoria do Banco Central, em sessao 
de 09.01.80, aprovou o anexo voto(l), em que se pro 
pÕe -- mediante a celebração de novo convênio entre Õ 
Banco Central e a Comissão de Financiamento da Produção, 
nos moldes e condições constantes do 99 parágrafo -- es 
tender a todas as instituições financeiras do Sistema Nã 
cional de Crédito Rural a execução das operações de fi 
nanciamento e aquisição de produtos agropecuários amparã 
dos pela Política de Preços Mínimos. -

2. Determinou a Diretoria, na oportunidade, 
o encaminhamento do assunto à apreciação deste Conselho. 

~\ ./\:' (1) Vide fls. 93 
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3. ~o que submeto a consideração de V. 
Exas. , com meu voto favorável." 

Aprovado. 

RESOLUÇÃO N9 69, DE 22.09.67 --APLICAÇÃO NA COMERCIALIZAÇÃO 

DE NOVOS PRODUTOS AGR!COLAS, EM CONDIÇÕES ESPECIAIS 

"A Diretoria do Banco Central, em sessão 
de 18.12.79, aprovou o anexo voto(.l}, onde se propõe que 
as aplicações em financiamento da comercialização de no 
vos produtos agrícolas junto a bancos localizados em Es­
tados das regiÕes Sudeste, Sul e Centro-Oeste sejam, no 
período de janeiro a fevereiro/1980, isentas da limita 
ção de 10% dos recursos aplicáveis com base na Resolução 
n9 69, de 22.09.67. 

2. Determinou a Diretoria, na oportunidade, 
o encaminhamento do assunto a este Conselho. 

3. ~ o que submeto à consideração de V.~., 
com o meu voto favorável." 

O Conselho homologou o despacho de 21.12. 

79, pelo qual o Exmo. Sr. Ministro da Fazenda aprovara o voto 

"ad referendum" do Colegiado. 

PLANO DE ESTOQUE REGULADOR DE CARNE BOVINA DE 1976 -·- APROVA­

ÇÃO DAS CONTAS RELATIVAS Â OPERAÇÃO REALIZADA PELA COMPANHIA 

BRASILEIRA DE ALIMENTOS - COBAL 

"A Diretoria do Banco Central, em sessao 
de 15.01.80, aprovou o anexo voto(2) -- que trata da 
prestação de contas da Companhia Brasileira de Alimen 
tos - COBAL, relativa à operação contratada com o Banco 
do Brasil S.A. para a execução do Plano de Estoque Regu­
lador de Carne Bovina de 1976. 

Vide fls. 169 
Vide fls. 171 
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2. Na oportunidade, decidiu ainda a Direto 
ria submeter o assunto a este Colegiado para: 

a) aprovar a prestação de contas da COBAL; 

b) autorizar o débito, na conta do Tesouro Nacio 
nal, do valor de Cr$ 829.543.838,82, correspon= 
dente ao prejuízo verificado na transação BANCO 
DO BRASIL S.A./COBAL, visando ao encerramento e 
baixa da operação no FUNDAG. 

3. ~o que submeto a V.Exas., com meu pronu~ 
ciamento favorável." 

Aprovado. 

ASSIST~NCIA FINANCEIRA ESPECIAL A AGROPECUARISTAS PREJUDICA 

DOS POR ESTIAGEM-- CIRCULAR N9 433, DE 23.05.79-- MINUTA DE 

CIRCULAR 

"Em decorrência da aprovação por este Con 
selho do voto CMN N9 150/79, expediu-se em 23.05.79 a 
Circular n9 433, contendo condições a serem observadas 
para a concessão de créditos destinados a obras de in 
fra-estrutura em propriedades rurais. 

2. Ocorre que o mencionado documento não fi 
xou o custo da assistência técnica nem explicitou se aos 
mutuários caberia a obrigação pelo seu ressarcimento,pro 
vocando com isso inúmeras consultas ao Banco Central. -

3. Esclarecendo que, por se tratar de progra 
ma emergencial, se justifica plenamente não atribuir aos 
mutuários a obrigação de ressarcimento das mencionadas 
despesas, apresento as seguintes proposições: 

a} seja estabelecido em 1% sobre o valor do crédito 
aberto e 1% a.a. sobre os saldos devedores dos 
financiamentos o custo da assistência técnica 
prestada aos mutuários dos empréstimos para 
obras de infra-estrutura; 

b) sejam levadas a débito do FUNDAG as 
correntes dos pagamentos efetuados 

~ 
prestadores do serviço, respeitados 

~ 
~is da alínea anterior. 
~ ·. 

c~"-.~\ \1 
\ 

\ 

despesas de 
aos órgãos 
os percent~ 
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4. Outrossim, cumpre-me informar aos Senho 
res Conselheiros que as despesas com o referido fundo es 
tão estimadas em Cr$ 88.000.000,00 (oitenta e oito mi 
lhÕes de cruzeiros), calculadas em função dos recursos 
já alocados (Cr$ 2,2 bilhÕes) para créditos destinados a 
obras de infra-estrutura. 

5. Se de acordo V.Exas., o Banco Central ex-
pediria Circular nos termos da minuta ora proposta." 

~ do seguinte teor a minuta de Circular 

mencionada no voto: 

"CIRCULAR N9 

As 
Instituições Financeiras do 

Sistema Nacional de Crédito Rural 

Comunicamos que não é exigível dos mutuá­
rios o custo da assistência técnica prevista no item 11-
j do regulamento anexo à Circular n9 433, de 23.05.79. 

2. Assim, cabe às instituições financeiras 
solicitar a este Banco o pagamento de tal despesa, medi 
ante preenchimento de documentos na forma dos anexos I e 
II(l) desta Circular. 

3. Esclarecemos que a remuneraçao do referi 
do serviço é devida à base de: 

Circular. 

a) 1% (um por cento) do valor do crédito, no ato de 
sua abertura; 

b) 1% (um por cento) ao ano sobre os saldos devedo 
res, à época de apuração dos ju~os, após o pri­
meiro ano de vigência da operaçao e exigível ape 
nas enquanto perdurar a prestação do serviço."-

O Conselho aprovou o voto e a minuta de 
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LINHA ESPECIAL DE CR~DITO DESTINADA AO FINANCIAMENTO DE INVES 

TIMENTOS EM PROPRIEDADES RURAIS DO NORDESTE SEMI-~RIDO 

CRIAÇÃO DE "FUNDO DE RISCO" - ALOCAÇÃO DE RECURSOS 

"A Diretoria do Banco Central, em sessão 
de 09.01.80, aprovou o anexo voto(l}, que trata da cons­
tituição, no FUNDAG, de "FUNDO DE RISCO" para cobrir dé 
bitos de mutuários do programa em epígrafe cujos poços 
perfurados não apresentem resultados satisfatórios. 

2. Determinou a Diretoria, na oportunidade, 
o encaminhamento do assunto a este Conselho. 

3. ~ o que submeto à consideração de V. 
Exas., com o meu voto favorável." 

Aprovado. 

PROTERRA - LINHA DE CR:E':DITO DESTINADA AO ATENDIMENTO DE MEDI 

DAS NECESSARIAS A DESOCUPAÇÃO DE TERRAS LOCALIZADAS NA RESER­

VA INDÍGENA PIMENTEL BARBOSA, NO ESTADO DE MATO GROSSO 

"A Diretoria do Banco Central, em sessao 
de 09.01.80, aprovou a proposta contida no anexo voto(2}, 
no sentido de serem alocados recursos no valor de Cr$ •• 
Cr$ 250 milhÕes à linha de crédito em epígrafe, proveni­
entes de retornos, em 1980, das aplicações do PROTERRA. 

2. Na oportunidade-, determinou a Diretoria o 
encaminhamento do assunto a este Conselho. 

3. ~ o que submeto 
Exas., com meu voto favorável." 

~ 

a consideração de V. 

Aprovado. 

~ (1) 
Vide fls. 178 

'$) Vide fls. 180 

\ 
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PROGRAMA NACIONAL DE ARMAZENAGEM - PRONAZEM -·- ENCARGOS FINAN 

CEIROS -- ARMAZENAGEM A NÍVEL DE FAZENDA 

"A Diretoria do Banco Central, em sessao 
de 09. 01.80, aprovou o anexo voto (1} - em que se propoe 
que aos créditos de investimento para armazenagem a ní 
vel intermediário, quando concedidos a cooperativas de 
produtores rurais, sejam aplicados encargos financeiros 
idênticos aos das operações de armazenagem a nível de fa 
zenda. 

2. Determinou o Colegiado, na oportunidade, 
o encaminhamento do assunto a este Conselho. 

3. ~ como submeto a matéria à consideração 
de V.Exas., com meu pronunciamento favorável." 

Aprovado. 

DESTINAÇÃO DE Cr$ 15.000.000,00 AO INSTITUTO DE ECONOMIA AGR! 

COLA - IEA DA SECRETARIA DE AGRICULTURA DO ESTADO DE SÃO PAU 

LO, EM CAAATER NÃO REEMBOLSÂVEL 

{~ \1. ( 1) 

\1\\\fo, ( ~} 

"A Diretoria do Banco Central, em sessao 
de 09.01.80, aprovou, nas condições constantes do 49 pa­
rágrafo do anexo voto(2), a concessão de Cr$ 15 milhÕes, 
em caráter não reembolsável, ao INSTITUTO DE ECONOMIA A­
GRÍCOLA - IEA da Secretaria de Agricultura do Estado de 
são Paulo, para execução do Plano de Trabalho do biênio 
1980/81, relativo a serviços técnicos especializados de 
informações econômicas sobre a evolução do setor agríc~ 
la, prestadas ao Ministério da Fazenda. 

2. Na oportunidade, determinou a Diretoria o 
encaminhamento do assunto a este Conselho. 

3. ~ o que submeto à consideração de V. 
Exas., votando favoravelmente." 

Vide fls. 182 
Vide fls. 186 

Aprovado. 
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PEDRO HENRIQUE FIUZA· DE BRAGANÇA ~ 'PENALIDADE ~ RECURSO 

"A Diretoria do Banco Central, em sessio 
de 09.01.8Q, aprovou o anexo voto(l), em que é proposta 
a manutençao da multa no valor de Cr$ 79.570,00 (setenta 
e nove mil, quinhentos e setenta cruzeiros), aplicada ao 
Sr. Pedro Henrique Fiuza de Bragança, de vez que o recuE 
so apresentado não alinhou fatos novos suscetíveis de al 
terar a decisão anterior. 

2. Na oportunidade, determinou a Diretoria o 
encaminhamento do assunto a este Conselho. 

3. ~ o que submeto à consideraçio deste Cole 
giado, com meu voto favorável à manutenção da penalidade 
imposta." 

Aprovado. 

PLINTO SADY FETX, EGEU EMILIO FETX E OCTAVIO LUIZ BIAZUS, EX­

ADMINISTRADORES DA IMIGRANTE S.A. - C~DITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTOS - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL ;....._ PENALIDADE 

RECURSO 

"A Diretoria do Banco Central, em sessão 
de 09.01.80, aprovou o anexo voto(2}, em que é proposta 
a manutenção da penalidade imposta aos ex-administrado­
res da IMIGRANTE S.A. - Crédito, Financiamento e Investi 
mentes - Em Liquidação Extrajudicial, de vez que os re 
cursos apresentados não trouxeram nenhum fato novo que 
pudesse alterar a decisão anterior. 

2. Na oportunidade, determinou a Diretoria o 
encaminhamento do assunto à deliberação deste Colegiado. 

3. ~ o que submeto à consideraçio de v. 
Exas., com meu voto pela manutenção da pena." 

Vide fls. 188 
Vide fls. 199 

Aprovado. 
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BANCO ECONÔMTCO S.A. ;.........; AQUTSTÇÃO DE TÍTULOS PATRIMONIAIS DA 

BOLSA DE VALORES BAHIA-ALAGOAS - PERMUTA POR CARTA-PATENTE 

DE AG~NCIA-- DECRETO-LEI N9 1.337, DE 23.07.74 

"A Diretoria do Banco Central, em sessao 
de 09.01.80, aprovou o anexo voto(l) --em que o BANCO E 
CONÔMICO S.A. solicita permissão para amortizar em 6 
(seis) exercicios financeiros a importincia de Cr$. 
Cr$ 3.500.000,00 (três milhÕes e quinhentos mil cruzei 
ros), despendida com a aquisição de Titulo Patrimonial 
de Bolsa de Valores. 

2. Na oportunidade, determinou a Diretoria o 
encaminhamento do assunto à deliberação deste Conselho. 

3. 
favorável." 

~o que submeto a V.Exas., com meu voto 

Aprovado, abstendo-se de votar o Exmo. 

Sr. Conselheiro Ângelo Calmon de Sá. 

MULTIPLIC S.A. - EMPREENDIMENTOS E COM!:RCIO (MEC) BENEFÍ 

CIO FISCAL-- DECRETO-LEI NQ 1.598, DE 26.12.77 

(1) 
~)- <.2) 
~/'·\~1' 

"A Diretoria do Banco Central, em sessao 
de 15.01.80, aprovou o anexo voto(2), em que se propõe 
seja a MULTIPLIC S.A. - EMPREENDIMENTOS E COM2RCIO (MEC} 
autorizada a compensar, com o lucro real de sua controla 
da Multiplic S.A. - Distribuidora de Titulas e Valores 
Mobiliários, a partir do exercicio financeiro de 1980 e 
até o final do prazo de desativação -- que não excederá 
de 36 meses --, os prejuizos decorrentes da assuncão do 
controle acionário das empresas integrantes do Sistema 
Novo Rio. 

2. Na oportunidade, determinou a Diretoria o 
encaminhamento do assunto a este Conselho, com base no 
que estabelece o § 59 do artigo 64 do Decreto-lei n9 
1.598, de 26.12.77, com a nova redação dada pelo inciso 
IX do art. 19 do Decreto-lei nQ 1.730, de 17.12.79. 

Vide fls. 221 
Vide fls. 222 
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3. ~ o que submeto à consideração de V. 
Exas., com meu voto favorável." 

Aprovado. 

MUNICÍPIOS E ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - PEDIDOS DE 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAR OPERAÇÕES DE CR~DITO -- RESOLUÇÃO 

N9 93, DE 11.10.76, DO SENADO FEDERAL 

"A Diretoria do Banco Central, em sessão 
de 18.12.79, à vista de parecer favorável dado pela Co­
missão de Empréstimos Internos - CEMPIN quando de sua 
7a. reunião, realizada em 11.12.79, aprovou os pedidos 
das Prefeituras Municipais e da entidade da administra­
ção indireta discriminados na relação anexa(!), no sen 
tido de serem autorizadas a contratar operações de cre 
dito. 

2. Em face do que preceituam o parágrafo ú­
nico do artigo 29 da Resolução n9 93, de 11.10.76, do 
Senado Federal e a alínea "a" do item II da Resolução 
n9 558, de 18.07.79, do Banco Central, submeto o assun 
to à consideração de V.Exas., votando pelo seu encami 
nhamento à Presidência da República, com parecer favorá= 
vel deste Conselho, para posterior envio àquela Casa do 
Congresso, se de acordo o Chefe do Poder Executivo." 

Aprovado. 

AUTORIZAÇÕES A VIAJANTES PARA COMPRA DE HOEDA ESTRANGEIRA ACI 

MA DO LIMITE REGULAMENTAR. PER!ODOS DE 19 A 30.9, 19 A 31.10 

E 19 A 30.11.79 

"A Diretoria do Banco Central, em sessão 
de 18.12. 79, tomou conhecime.nto de comunicações do Exmo. 
Sr. Diretor da Ârea Externa -- relativas a autorizações 
concedidas para vendas adicionais de câmbio a viajantes 
nos períodos de 19 a 30.9, 19 a 31.10 e 19 a 30.11.79, 

~~~) Vide fls. 227 
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nos montantes de US$ 4.590.745,03 (quatro milhÕes, qui­
nhentos e noventa mil, setecentos e quarenta e cinco dó 
lares dos Estados Unidos e três centavos), US$ .. : 
US$ 4.758.714,03 (quatro milhÕes, setecentos e cinq~enta 
e oito mil, setecentos e quatorze dólares dos Estados 
Unidos e três centavos)e US$ 2.921.712,39 (dois mi­
lhÕes, novecentos e vinte e um mil, setecentos e doze dó 
lares dos Estados Unidos e trinta e nove centavos) , res= 
pectivamente --, determinando o encaminhamento do assun 
to a este Conselho. 

2. Tais autorizações observaram o limite má 
ximo mensal de US$ 2.000,00, incluídos os US$ l.OOO,OÕ 
regulamentares, salvo os casos de permanência no exteri 
or por período superior a um mês, nos casos de tratamen 
to de saúde e em outros deferidos pelo Departamento de 
Câmbio, em caráter excepcional e com ciência daquela Di­
retoria. 

3. ~o que trago ao conhecimento de V.Exas., 
na forma de decisão adotada por este Conselho em sessão 
de 24.08.68." 

O Conselho ficou ciente da comunicação. 

--- ooOoo 

A seguir, o Exmo. Sr. Presidente do Banco 

Central submeteu aos seus Pares os pedidos objeto dos ofícios 

a seguir transcritos, dirigidos pelo Exmo. Sr. Presidente do 

Banco do Brasil ao Exmo. Sr. Ministro da Fazenda: 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL- OPERAÇÃO DE CR~DITO DE Cr$ 2,9 

BILHÕES JUNTO AO BANCO DO BRASIL (OfÍcio PRESI 5630-79/2173, 

de 06.11.79) 

"O Estado do Rio Grande do Sul, alegando 
arrecadação do ICM caiu, neste exercício, cerca de 
bilhÕes, em decorrência de longa estiagem que asso 
Estado, com reflexos desfavoráveis no setor prim! 
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rio da produção, solicitou deste Estabelecimento assis­
tência creditória de Cr$ 2,9 bilhÕes, destinados a sus 
tentar o ritmo de investimentos exigido pela economia 
gaúcha. 

2. Sopesados diversos aspectos da pretensão, 
este Banco tende para o acolhimento, observadas as se­
guintes condições básicas: 

- modalidade - contrato de abertura de crédito fi 
xo; 

- valor - Cr$ 2,9 bilhÕes; 

- utilização - de conformidade com cronograma de in 
vestimentas a ser apresentado, logo 
após a formalização do contrato e re 
gular constituiçao das garantias; 

- prazo - até 5 anos; 

- reposição - em prestações mensais, a partir do 
139 mês de vigência do contrato; 

-encargos financeiros - 2,7% ao mês, exigíveis no 
último dia de cada trimes­
tre civil e na liquidação 
da dívida, sobre os saldos 
devedores; 

- garantia - vinculação das quotas do Fundo de Par­
ticipaçao dos Estados e/ou do Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias (ICM), 
em montante suficiente ao resgate do 
capital e dos encargos financeiros. 
Sem prejuízo desse vínculo, o benefici 
ário, em carta, dará autorização parã 
o Banco debitar, em conta do Banco do 
Estado do Rio Grande do Sul S.A., o va 
lor do financiamento e acessórios,em 
seu vencimento; 

- enquadramento - Setor Público - Outros; 

- outras condições - perfeita normalidade de eventu 
ais compromissos do Estado, no 
Banco. 

3. Por força do Decreto n9 45.420, de 12.02. 
59, a formalização do empréstimo depende de autorização 
do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, a ser 
colhida em Exposição de Motivos a ser elaborada por esse 
Ministério. Assim sendo, tenho a satisfação de encami 
nhar o assunto à superior apreciação de V.Exa. 

4. Como se trata de financiamento ao Setor 
PÚblico, e para evitar excesso no Orçamento do Banco, 
lembro a conveniência de a operação ser realizada à con­
ta de recursos extra-orçamentários. 

~ ' 

(. 

\ 
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5. Valho-me do ensejo para renovar protestos 
de elevada estima e distinta consideração." 

O Conselho homologou o seguinte despacho, 

exarado pelo Exmo. Sr. Ministro da Fazenda, em 20.12.79, s~ 

bre o ofício retro transcrito: "Aprovo "ad referendum" do Con 

selho Monetário Nacional, até o valor de Cr$ 1,0 bilhão (um 

bilhão de cruzeiros)." 

ESTADO DO PARÂ ~ EMPR~STIMO POR ANTECIPAÇÃO DE RECEITA (Ofí­

cio PRESI 5991-79/2455, de 05.12.79} 

"O Estado do Pará, a título de antecipa­
çao de receita, solicitou deste Estabelecimento assistên 
cia creditória no valor de Cr$ 550 milhÕes. -

2. Sopesados diversos aspectos da pretensão, 
este Banco tende para o acolhimento, observadas as se­
guintes condições básicas: 

- modalidade - contrato de abertura de crédito fi 
xo; 

- valor - Cr$ 550 milhÕes; 

utilização - de uma só vez, após a formalização 
do contrato e da regular constitui 
ção das garantias, esclarecido que a 
utilização do crédito não poderá ul­
trapassar o início previsto para as 
amortizações; 

- reposição - não obstante o disposto no item II -
"d" da Resolução n9 539 do BACEN, de 
16.5.79, mas tendo em vista as exce 
ções constantes dos votos 306 e 3077 
79, do CMN, de 30.8.79, em relação a 
várias Unidades da Federação: 

até 31.12.79- amortização de 30%; 

até 30.01.80 - liquidação do saldo 
de 70%, a ser efetuado com o produto 
da contratação de novo empréstimo, a 
realizar-se em 30.1.80, de igual va-

\~. 
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lor, a título de antecipação de re 
ceita do exercício, resgatável em 
cinco prestações mensais, iguais e 
sucessivas, a partir de 15.8.80; 

- encargos financeiros - 2,1% ao mês, exigíveis no 
último dia de cada trimes­
tre civil e na liquidação 
da dívida; 

- garantias - vinculação de quotas do Fundo de Pa.E. 
ticipaçao dos Estados (FPE) e do Im 
posto Sobre Circulação de Mercadorias 
(ICM) , em montante suficiente para a­
cobertar as obrigações assumidas. O 
beneficiário dará autorização, irrevo 
gável e irretratável, ao Banco do Es= 
tado do Pará S.A., para promover are 
tenção de parcelas do ICM, suficien­
tes à liquidação das prestações e en­
cargos financeiros pactuados. Por sua 
vez, aquela Instituição Financeira au 
torizará o Banco do Brasil a debitar 
em sua conta o valor relativo às obri 
gações decorrentes do financiamento; 

- enquadramento - Setor Público - Outros. 

3. Por força do Decreto n9 45.420, de 12.2. 
59, a formalização do empréstimo depende de autorização 
do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, a ser 
colhida em Exposição de Motivos a ser elaborada por esse 
Ministério. Assim sendo, tenho a satisfação de encami­
nhar o assunto à superior apreciação de V.Exa. 

4. Como se trata de financiamento ao 
Público, e para evitar excesso no Orçamento do 
lembro a conveniência de a operação ser realizada 
ta de recursos extra-orçamentários. 

Setor 
Banco, 
à con-

5. Valho-me do ensejo para renovar protestos 
de elevada estima e distinta consideração." 

O Conselho homologou o seguinte despacho, 

exarado pelo Exmo. Sr. Ministro da Fazenda, em 04.01.80, a 

prop6sito do ofício retro transcrito: "Autorizo "ad referen 

dum" do Conselho Monetário Nacional pelo valor de Cr$ 100 mi 

lhÕes (cem milhÕes de cruzeiros), a título de antecipação de 

' receita de 1980, observadas as disposições da Resolução n9 
\ {"' 

t' .~Õ". 
,) 
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539, de 16.5.79, do Banco Central do Brasil." 

ooOoo 

Ainda com a palavra, o Exmo. Sr. Presiden 

te do Banco Central, Dr. Ernane Galvêas, submeteu os seguin 

tes votos à apreciação do Colegiado: 

EMMANUEL BAPTISTA DOMINGUES DA SILVA, TITULAR DE E. DOMINGUES 

CORRETOR DE T!TULOS E VALORES MOBILIARIOS - PENALIDADE - RE 

CURSO (Voto do Exmo. Sr. Presidente do Instituto de Resseg~ 

ros do Brasil) . 

"Admitindo o recurso interposto por Emma­
nuel Baptista Domingues da Silva, Titular de E.Domingues 
Corretor de Titules e Valores Mobiliários, a Diretoria 
do Banco Central, em sessão realizada em 13.11.79, apro 
vou voto em que se propõe seja mantida a pena de inabili 
tação permanente para o exercicio de cargos de direçãõ 
na administração ou gerência em instituições financei 
ras, aplicada ao recorrente por despacho de 03.01.79, 
prevista no inciso IV, art. 44, da Lei n9 4.595/64, de­
terminando o encaminhamento do assunto a este Conselho. 

2. As irregularidades, objeto da punição, a 
puradas em inspeção realizada na E.Domingues Corretor de 
Titules e Valores Mobiliários, de que era o Recorrente 
único responsável em 08.09.71, foram as seguintes: 

a) contabilidade em atraso e inteiramente falha, 
originando levantamento de balanços e balancetes 
inexatos, com infringência ao artigo 42 do Regu­
lamento anexo à Resolução n9 39, de 20.10.66; 

b) omissão, em sua contabilidade, de compromissos a 
saldar no valor total de Cr$ 1.371.095,83, sen 
do: 

I - Cr$ 871.095,83 referentes a reclamações a 
presentadas à Comissão de Averiguação e In= 
quérito da Bolsa de Valores de Recife; 

II - Cr$ 500.000,00 também objeto de reclamações, 
\,)C . 
~~ 
\~ 
\ 

\ 
\ '~ 
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referentes ao valor de ações que lhe foram 
confiadas por terceiros, para custódia ou ren 
da, e que não foram localizadas, infringindo 
o artigo 25 do Regulamento anexo à Resolução 
n9 39, de 20.10.66; 

c) firma constituída em mora na liquidação de opera 
ções, com infringência ao artigo 104-11-C do Re= 
gulamento anexo à Resolução n9 39, de 20.10.66. 

3. Informa o Sr. Diretor da ~rea do Mercado 
de Capitais do Banco Central, no voto de 31.10.79(DIMEC-
79/97) ll), o seguinte: 

"Relativamente às irregularidades mencionadas 
no item "b", esclarecemos que a empresa Go 
doy-Recife S/A Corretora de Títulos e Valores 
Mobiliários (atualmente em liquidação extraj~ 
dicial} assumiu o ativo e passivo da E.Domin­
gues, pactuando com esta, em 09.03.72, instru 
mente que incluiu liquida~ão dos seus débitos 
até o montante de Cr$ 1. 00 mil, suficiente 
ara cobertura dos com remissos ob'eto de re­

clamaçoes de investi ores, no valor de Cr 
Cr$ 1.371.095,83. Como registra o DEFIM, é 
desconhecida a existência de clientes cujos 
credites nao tenham sido liquidados." 

(O grifo nao é do original.) 

4. O Manual de Normas e Instruções - MNI, do 
Banco Central do Brasil, na parte em que se refere aos 
Regulamentos e Disposições Especiais - 4, estabeleceu as 
seguintes normas interpretativas para a aplicação das pe 
nalidades previstas no artigo 44 da Lei n9 4.595/64, que 
destacamos, pela sua importância no julgamento do presen 
te recurso: 

a) a primeira, no Título 4 -Capítulo 1 - Seção 6, 
item 2, vasada nos seguintes termos: 

"A pena de ina)Jilitação temporária, que terá a 
duração de até 10 (dez) anos, será imposta ao 
titular do cargo, responsável pela infração, 
quando a gravidade ou freqfiência das irregula 
ridades praticadas revelar o seu despreparõ 
para o ~xercício de cargos de direçao na admi 
nistraçao ou gerência em quaisquer institui 
ções subordinadas à fiscalização do Banco Cen 
tral"; 

b) a segunda, no Título 4 - Capítulo 1 - Seção 6, 
item 3, a seguir: 

"A pena de inabilitação permanente será impos­
ta ao titular, responsável pela infração qua~ 

~:) Vide fls. 229 
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do a gravidade ou freqüência das irregularida 
des praticadas :;evelar a sua total incapacida 
de para o exerc1cio de cargos de direçao na 
administração ou gerência em quaisquer insti­
tuições subordinadas à fiscalização do Banco 
Central". 

5. Ao estabelecer essa diferenciaçã~ objeti­
vou o MNI, a meu ver, evitar que a aplicação da norma 1~ 
gal, de maneira genérica, viesse a igualar, para o mesmo 
efeito, os conceitos "revelar o seu despreparo" e "reve­
lar a sua total incapacidade". 

6. 

No primeiro caso, objetiva-se definir uma 
situação transitória que poderá, com o tempo e um 
possível treinamento, ser remediada. 

No segundo, verifica-se uma situação irre 
mediável e, desse modo, passível de pena máxima. -

Em face ao exposto e considerando: 

a) a condição de primário do recorrente; 

b) a formaliza~ão de pacto com Godoy-Recife S/A Cor 
retora de T1tulos e Valores Mobiliários, que pos 
sibilitou a liquidação de compromissos objeto de 
reclamações de investidores; e 

c) ser desconhecida, como registra o Banco Central, 
a existência de clientes cujos créditos não te 
nham sido liquidados; 

proponho a esse Conselho, face ao pedido de vistas que 
me foi dado na sessão de 28.11.79, relativamente ao Voto 
CMN n9 400/79(1), o abrandamento da penalidade, mediante 
sua transformação em INABILITAÇÃO TEMPORÂRIA, por S(cin­
co) anos. 

7. A consideração de V.Exas." 

Aprovado. 

BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE S.A. INSTALAÇÃO DE 

AGgNCIA NO RECIFE {PE) (Voto do Exmo. Sr. Conselheiro Jorge 

Amorim Baptista da Silva) . 

"Na última sessao deste Conselho, realiza 

~~1) Vide fls. 228 
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da no dia 28.11.79, pedi vistas do voto CMN N9 
BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE S.A. -­
ÇÃO DE AG~NCIA NO RECIFE (PE) (1} , apresentado 
oportunidade pelo Exmo. Sr. Presidente do Banco 
do Brasil. 

47. 

415/79-
INSTALA 
naquelã 
Central 

2. O posterior exame do assunto, porém, reve 
lou a existência de fatos que não eram do conhecimento 
deste Conselheiro, ao tempo em que o voto foi apresenta­
do, não mais justificando, portanto, o seu interesse em 
relação à matéria, pelo que considera prejudicado o pre­
sente pedido de vistas." 

O Conselho, tendo em vista a manifestação 

do Exmo. Sr. Conselheiro Jorge Amorim Baptista da Silva, con 

tida no voto retro transcrito, aprovou a instalação de agê~ 

cia do Banco do Estado do Rio Grande do Norte S.A. em Recife 

(PE}, proposta no voto CMN N9 415/79. 

BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. E BANCO DO ESTADO DO ESP!RITO 

SANTO S.A.-- INSTALAÇÃO DE AGgNCIAS EM VIT0RIA(ES) E SALVADOR 

(BA) (Voto do Exmo. Sr. Conselheiro José Carlos Moraes Abreu) • 

"Havendo solicitado vista do pedido de au 
torização em epígrafe para instalação de agência bancã 
ria, apresento a seguir meu voto: 

1 - FINALIDADE DOS BANCOS COMERCIAIS ESTADUAIS 

Como principais executores dos serviços bancá 
rios dos respectivos governos estaduais e como 
instrumentos de execução da sua política econô 
mica e financeira, cabe aos bancos estaduais 
exercer o papel de agente financeiro de seus Es 
tados. Em decorrência, suas atividades devem fi 
car circunscritas aos limites geográficos dÕ 
próprio Estado. 

2 - LEGISLAÇÃO 

A regulamentação do Banco Central do Brasil de 
fine as pré-condições para solicitação de autõ 
rizações em caráter excepcional, para abertura 

/ 

~\~[1) Vide fls. 255 
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de agências dos Bancos Comerciais Oficiais Esta 
duais: 

Res. 490 - MNI - 16.5.2.5. 

"Em caráter excepcional, o Banco Central pode 
conceder, ao banco comercial oficial estadual, 
autorização para instalar agências em Municí­
pios insuficientemente assistidos, desde que 
existam fatores que justifiquem a concessão". 

Quanto a esse aspecto, o pleito não encontra 
amparo legal, pois as praças solicitadas são 
suficientemente assistidas, como pode ser cons 
tatado por sua rede bancária. Salvador contã 
com 38 bancos com uma rede de 108 agências e 
Vitória com 22 bancos e 33 agências. No ane 
xo 1(1}, menciona-se a rede bancária das duas 
praças, evidenciando-se sua forte assistência 
bancária, inclusive com a presença de bancos 
estaduais, que vêm atuando tipicamente como 
bancos comerciais privados. Vale notar que 21 
bancos possuem agências em ambas as capitais, 
apoiando, desta forma, o intercâmbio econômico 
entre Bahia e Espírito Santo. 

No item 16.5.2.17 do MNI, vamos encontrar a 
clara restrição das normas vigentes, quanto à 
obrigatoriedade da atuação dos bancos estadu 
ais dentro dos limites do próprio Estado. 

Item 16.5.2.17 - "A utilização dos dispositi­
vos desta Seção, por parte do banco público es 
tadual, somente é admitida para fins de insta 
lação de agências dentro dos limites geográfi 
cos do próprio Estado". 

3. ASSIST~NCIA BANCÂRIA AO EIXO VIT6RIA-SALVADOR 

Deve ser observado, também, que o eixo Vitó 
ria-Salvador apresenta suficiente nível de as 
sistência bancária. 

Das 105 praças situadas ao longo da BR-101, to 
dos os 24 municípios pertencentes ao Espírito 
Santo são assistidos e apenas 16 dos 81 situa 
dos na Bahia não contam com assistência bancã 
ria. Vale notar que, dos 17 bancos presentes 
neste eixo, 6 atuam simultâneamente em Salva­
dor e Vitória, assegurando expressivo apoio à 
economia da Região. 

O anexo 2 {2) relaciona as praças pertencentes 
ao eixo Vitória-Salvador, mencionando sua as­
sistência bancária. 

~~r\.((12 )) Vide fls. 257 
\~}f\ . Vide ;fls. 258 
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4 - OBSERVAÇÕES FINAIS 

Já é muito grande o número de exceções em rela­
ção à Res. 490 (113 bancos estaduais com agê~ 
cias em outras capitais). 

Admitidas novas exceções, a rede bancária pode­
ria ser potencialmente acrescida em mais 370 a 
gências (garantindo o direito dos demais bancos 
estaduais} em prejuízo dos bancos já assisti 
dos. 

5 - PROPOSTA 

Face às considerações acima, evidencia-se a ca 
rência de suporte técnico para a proposta. 

Todavia, tendo sido informado: 

a} que o voto ora em discussão resultou de seu 
caráter de excepcionalidade e de meticuloso 
estudo pela Diretoria do Banco Central; 

b) que se acha em preparo na Diretoria da Area 
Bancária do Banco Central a reformulação dos 
critérios para a concessão de autorizações 
de instalação de agências bancárias, devendo 
ser apresentado a este Colegiado voto a res­
peito no decorrer de janeiro próximo, 

PROPONHO: 

a) seja aprovado o voto CMN n9 402/79(1), em ca 
ráter excepcional; 

b) seja recomendada ao Banco Central do Brasil 
a sustação da instrução de solicitações aná­
logas, até que seja expedida a nova regula 
mentação para instalações de novas agências 
bancárias, abrangendo todas as instituições 
do sistema bancário, estatais e privadas. 

6 - ANEXOS 

1 - Assistência bancária às praças de Salvador 
{BA) e Vitória (ES); 

2 - Assistência bancária às praças do eixo Vitó 
ria-Salvador; 

3 - Quadro Resumo{2). 

Vide fls. 265 
Vide fls. 264 
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2. ~ o voto que submeto à apreciação dos di~ 
nos membros deste Conselho." 

o Conselho manifestou-se de acordo com a 

proposta contida no voto retro transcrito, no sentido de se a 

provar, em caráter excepcional, a instalação de agências do 

Banco do Estado da Bahia S.A. e Banco do Estado do Espirito 

Santo S.A., em Vitória (ES) e Salvador (BA), respectivamente, 

objeto do voto CMN N9 402/79. 

ooOoo 

Em seguida, fizeram uso da palavra os 

Exmos. Srs. Conselheiros Ângelo Amaury Stabile, Ministro da 

Agricultura, e Ângelo Calmon de sã, para, em nome, respectiva 

mente, dos representantes dos órgãos oficiais e da classe pri 

vada junto ao Conselho, apresentarem uma palavra de agradeci 

mente ao Exmo. Sr. Dr. Karlos Rischbieter por toda a conside-

raçao de que foram alvo neste periodo em que S.Exa. esteve 

presidindo o Colegiado, augurando felicidade pessoal e suces-

so em suas novas atividades profissionais. 

ooOoo 

Finalmente, o Exmo. Sr. Ministro Chefe da 

Secretaria de Planejamento da Presidência da República, Pr2 

fessor Antônio Delfim Netto, fez a seguinte comunicação ao CQ 

relativamente à alteração introduzida na sistemática 
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das correçoes monetárias das Obrigações Reajustáveis do Tesou 

ro Nacional: 

"A SEPLAN decidiu modificar a sistemática 

das correçoes monetárias das ORTNs, que serao fixadas 

mensalmente, com vistas a conciliar a perda do poder a­

quisitivo da moeda (inflação), os reajustamentos da taxa 

cambial e a administração das taxas de juro internas.Con 

seqüentemente, abandona-se a fórmula atual, em que a cor 

reção monetária é calculada com base no comportamento 

passado dos indices (expurgados) de preço e de uma infla 

• çao projetada de 15%. 

2. o valor nominal da correçao monetária 

(ORTN), a partir de agora, será fixado com antecedência 

de dois meses, ampliando-se o horizonte de decisão com 

relação a empréstimos domésticos, poupança voluntária, 

investimentos e empréstimos externos. 

3. Continua em vigor o disposto no art.l9 do 

Decreto-lei n9 599, de 28.05.69, que assegura aos port~ 

dores de ORTNs optar pelo reajustamento de seu valor de 

acordo com os coeficientes calculados pelo Banco Central 

do Brasil, com base na variação da cotação do cruzeiro 

no mercado de câmbio, referida à taxa média do mês da 

subscrição. 

4. Desvincula-se desta forma a correçao mone 

tária dos efeitos da inflação passada. A partir de mar 

ço, os parâmetros fundamentais para cálculo da correçao 

serão a inflação corrente e a expectativa de inflação 

anual. Assim, com esta nova sistemática, estima-se que o 

reajuste do valor nominal das ORTNs deverá chegar a 45% 

ao final do ano. 

5. A desvalorização cambial, determinada de 

maneira consistente com esta expectativa e os niveis es­

de inflação externa, deverá atingir cerca de 40% 

Note-se que nao haverá alteração na 
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forma de reajustar a taxa de câmbio, que continuará sen­

do fixada através de minidesvalorizações realizadas em 

intervalos freqüentes e irregulares. 

6. O sistema adotado reduzirá substancialmen 

te o nível de incerteza da economia brasileira com rela­

ção a variáveis críticas para a decisão de poupar e in 

vestir, especialmente por parte do setor privado. Ao in 

traduzir um corte entre a inflação passada e a inflação 

futura, reduz-se o fator de realimentação do processo de 

crescimento de preços, criando-se condiçÕes objetivas p~ 
ra a reversão mais rápida das expectativas inflacioná­

rias. A adaptação do sistema de correção monetária à no 
va realidade conjuntural insere-se, portanto, dentro da 

estratégia governamental de combater a inflação com o me 

nor impacto possível sobre a capacidade de crescimento 

da economia. 

7. g interessante recordar que, já há basta~ 

te tempo, vivemos um sistema híbrido de indexação, em 

que convivem a sistemática de pós-fixação com correção ~ 

penas parcial, sujeita, além do mais, à imprevisibilida­
de dos expurgos e ao incômodo efeito colateral de proj~ 

tar dois meses à frente a inflação passada, magnificando 

o fator de realimentação. 

8. A idéia do Governo é regressar a um siste 

ma de correção monetária integral, sem expurgos e sem re 

dutor, tão logo a inflação tenha sido colocada em níveis 

significativamente abaixo dos atuais e apresente tendên­

cia nitidamente declinante." 

o Conselho ficou ciente da comunicação, 

bem como do teor da Portaria n9 013, de 15.01.80, daquela Se-

cretaria(l), que fixou o coeficiente a ser utilizado no -mes 

de fevereiro de 1980 para as ORTN, e da minuta daquela que fi 

~~1) Vide fls. 268 
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xará tal coeficiente 
~ 

para o mes de março próximo vin 

douro (1}. 

ooOoo 

Nada mais havendo que tratar, foi encerra 

da a sessao. 

~~~ Anexos: 54/269 

DI\~· 
Rischbieter 

Ângelo Stabile 

~~ ·-------João Camilo 

Oswaldo 

Luiz 

Lu· 

""" L~ '~l 

Brasília (DF), 16 de janeiro de 1980. 

"\ Jorge Gouvêa Vieira 

. ~.t~. /(//}) 
~~o ~iniz 
~~ 

Jos~arlos Moraes Abreu 

Octávio Gouvêa de ~ulhÕes Orlando Otto Kaesemodel 

(1) Vide fls. 269 
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Produtos 

Faixa 

1 

2 

3 

4 

5 

c 

.. 

I o 

YAI40R BÃSICO DE CUSTEIO 

SAFRA 79/80 - SECAS 

(Cr$/ha} 

Batata 
Amendoim 

Semente 

7.450,00 89.815,00 

9.074,00 99.250,00 

11.548,00 118.985,00 

13.880,00 130.260,00 

131.945,00 

• 

1!1 • I 05~ 

Feijão 
Feijão 

Irrigado 

5.829,00 9.918,00 

6.324,00 12.076,00 

6.808,00 

7.483,00 

8.228·,00 I 
I 

/I. 
I ! 
I 
! i 
v 
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Produtos 
Faixa 

1 

2 

3 

4 

5 

\' 

. . 

Amendoim 

Até 1. 250 

De 1.251 a 1.800 

De 1.801 a 2.350 

Acima de 2.350 

VALOR. BÁSICO DE CUSTEIO 

SAFRA 79/80 - SECAS 

(kg/ha) 

Batata 
Semente 

Feijão 

Até 10.000 Até 800 

De 10.001 a 14.000 De 801 a 

• 

900 

De 14.001 a 16.000 De 901 a 1.000 

De 16.001 a 20.000 De 1.001 a 1.200 

Acima de 20.000 Acima de 1.200 

Feijão 
Irrigado 

Até 2. 000 

Acima de 2.000 

(I. 
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VALOR B~SICO DE CUSTEIO 
GOMPLEMENTAÇJ\0 

REGIJ\0 NORTE/NORDESTE 
(Cr$/HA) ·1 

Produtos Alho Nobre Alho Arroz Arroz 

Faixas 
Algodão (l) Precoce Amendoim Irrigado Sequeiro Mandioca Milho Sorgo· 

' , .. 
1 

l 
4.131,00 3.473,00 181 ,00 401,00 2 51 ,00 249,00 

2 5.029,00 4.490,00 341,00 443,00 311,00 '2'88 ,00 
3 5.987,00 5.389,00 393,00 485,00 369,00 328,00 
4 115,00 6.706,00 5.987,00 488,00 515,00 423,00 103,00 366,00 
5 142,00 7.963,00 6. 706,00. 587,00 557,00 473,00 124,00 404,00 
6 178,00 598,00 522,00 144,00 442,00 
7 212,00 640,00 599,00 164,00 479,00 
8 270,00 676,00 740,00 183,00 
9 329,00 718,00 880,00 202,00 
10 393,00 760,00 1. 017,00 221,00 
11 456,00 239,00 
12 518,00 254,00 
13 573,00 267,00 
14 634,00 281,00 
15 698,00 295,00 
16 316,00 

(1) Região Centro/Sul -Safra 1979/80. 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 
PRESID~NCIA 

RESOLUCÃO N<? 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do artigo 99 

da Lei n<? 4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o 

CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em sessão realizada em 

, tendo em vista o disposto no parágrafo único do artigo 

12 do Decreto n<? 83.700, de 05 de julho de 1979, 

R E S O L V E U: 

I Aprovar o anexo Regulamento, 

as operaçoes industriais ao amparo do Programa Nacional 

a partir de 01.01.80. 

que 

do 

regerá 

Álcool 

II - Revogar o Regulamento anexo -a Reselução 

n<? 364, de 30.03.76 e as normas complementares posteriormente 

das, sem prejuízo das operações realizadas sob sua vigência. 

Anexo. 

Brasília (DF) , 

Ernane Galvêas 
Presidente 

fixa 

0010359 
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TiTULO DISPOSIÇÕES TRANSITÔRIAS - 29 
CAPiTULO: Circulares Não Codificadas - 2 
SEÇÃO 

ANEXO 

PROGRAMA NACIONAL DO ALCOOL 

REGULAMENTO DAS OPERAÇOES INDUSTRIAIS 

I - PROGRAMA 

Art. 19 - O Programa Nacional do Alcool (PROÂLCOOL) tem 

corno objetivo o aumento da produção de álcool com vistas ao atendi 
menta das necessidades dos mercados interno e externo e da políti­

ca de combustíveis autornotivos.· 

Art. 29 - são órgãos de coordenação e administração do 
PROÂLCOOL: 

·a) o Conselho Nacional do Âlcool (CNAL), na forma da com I· 
petência atribuída pelo Decreto n9 83.700, de 05.07 .79; 

b) o Banco Central, na qualidade de gestor, supridor e 

controlador dos recursos, na forma e condições estabe 
lecidas pelo Conselho l·!onetário Nacional. 

Art. 39 - são órgãos de execução do PROÂLCOOL, no que 
" diz respeito à linha·de crédito industrial: 

a) a Comissão Executiva Nacional do Âlcool (CENJI.L) , na 
forma da competência atribuída pelo Decreto n9 83.700/ 
'79; 

b) o Instituto do Açúcar e do Âlcool (IAA), quando a ma­
téria-prima for a cana-de-açúcar; 

c) a Secretaria de Tecnologia Industrial e a Empresa Br~ 

sileira de Assistência Técnica e Extensão Rural 

Circular n9 490 segue 

• 



o 

c 

o 

059 

~ .. ·-·· .. -··· ... ·-~- ·--·-""'· ... ~- .... _ .... - ... " ...... ····--·-···. - _,_ ........... ____ .. _ .. . 

- 2 -
TÍTULO DISPOSIÇÕES TRANSIT0RIAS - 29 

CAPITULO: Circulares Não Codificadas - 2 
SEÇÃO 

(EMBRATER), quando se tratar de outras matérias-pri­

mas; 

d) o Banco do Brasil S.A.; 

e) o Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico, diret~ 

mente ou por intermédio dos Bancos de Desenvolvimento 

Estaduais e Regionais; 

f) o Banco Nacional de Crédito Cooperativo; 

g) os bancos comerciais oficiais estaduais, possuidores 
de carteira de desenvolvimento, quando nos respecti­
vos Estados não existirem bancos de desenvolvimento. 

Art. 49 - O presente regulamento é aplicável apenas às 
operaçoes de financiamento industrial, como adiante conceituadas. 

II - OPERAÇÕES INDUSTRIAIS 

Art. 59 - Conceituam-se como operações industriais as 

que ténham por finalidade o financiamento da instalação, moderniza 
çao ou ampliação de destilarias e ~des armazenadoras 
cujos projetos tenham sido previamente enquadrados nos 

do programa. 

• 

de álcool, 

objetivos 

Art. 69- A linha de crédito industrial abrange.todo o 

território nacional. 

III - RECURSOS 

Art. 79 - As o~eraçoes de financiamento industrial serao 

Circular nQ 490 02.01.80 segue 

--······ -----· . - -------·- -·. ~- ---···----- .. ---···--- ... ~--..---------:·-----·-·· 
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TITULO DISPOS-i~üi::~T-MN·s·i;i;OÍÜ1\S - 29 

CAPiTULO: Circul.:u:cs Não Codificadas - 2 

SE CÃO 

tcalizadas com suporte em: 

. ... , .. _ ..... \ .. 

n) pm:te dos recursos gerados na comercialização do 

álcool carburante, c~rno estabelecido no art. lG do De 

ereto n9 83,700, de 05.07.J9~ 

b) parte elos recursos previstos no Decreto-lei n9 1~691, 

de 02.08,79~ 

c) provis5cs de recursos feitas pelo Conselho Monct5rio· 
Nacional; 

d) retornos e rcndlmcntos liquides das operaçoes realizo 
das; 

c) recursos de outras fontes, internas e externas. 

Art. 89 - Os recursoa de que trata o artigo anterior se­

rao aprovicionados em cubconta esp~clfica do Fundo Geral para a 

§ 19 - A nplicaç::i.o dos rccur:::os aprovisionados no FFN'I\GíU 

scrS feita por mci6 ele refinanciamento ou repasse. 

§ 29 - No caso c!;pcclUco do llnnco Nac:1.onal do Descmvol 
vimcnto EconBmico, o Danco Central adiantar~, do acordo com o orç;1 

mento aprovado, sob a forma de ropansc, os rccurson ncccas5rios ·u 

cxccuçll?· dor; projot.o~; quo vonh.::trn a se).· por ele dc!;cnvolvidos. 

IV •· PJ10JE'l'OS 

1\rt. 9•;• - Dnntl:o elo~; objcU vos do protJY<Imtl, ns opc•ntr;:rJ""l 

indur.;trLJ.is c0wpn:vnder-2lo o fj rwncinm·-:ntu da cxr:cuç:iío de projeto:; 

guc vlt;cm H: 

I . . . 

L _________ ---------·····--_:~-------------·--·-···-~--·-·--·------·---------·-·----·-------- .J 
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TITULO DISPOSIÇÕES TRANSITÔRIAS 29 

CAPITULO: Circulares Não Codificadas - 2 
SEÇÃO 

a) instalação de unidades de produção de álcool, anexas 

a usinas ou ·autônomas; 

b) modernização ou ampliação de destilarias existentes, 

anexas a usinas ou autônomas, com o objetivo de au­

mento da produção, melhoria do processo produtivo ou 

introdução de nova tecnologia; 

· c) instalação, modernização ou ampliação de unidades ar 
mazenadoras de álcool • 

Art. 10 - Os financiamentos industriais darão cobertura 
exclusivamente aos investimentos relacionados com a execuçao da 

planta industrial incluída nos projetos, tais como: 

~-

a) construção civil; 

b) máquinas e equipamentos; 

c) instalação, montagem e frete; 

d) equipamentos antipoluentes e. obras civis necessários 

ao tratamento de resíduos da produção do álcool; 

e) móveis e utensíli.os, de escritório e laboratório; 

f) estudo de viabilidade; 

g) "engineering"; 

h) ensaios operacionais; 
.. 

i) despesas de treinamento; 

j) encargos financeiros, durante o período de constru­

çao; 

1) assistência técnica; 

m) veículos de carga, novos e de fabricação nacional, 

quando integrantes do projeto global; 

Circular n9 490 02.01.80 segue 
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TITULO DISPOSIÇÕES TRANSITÔRIAS - 29 

CAPITULO: Circulares Não Codificadas - 2 

SEÇÃO 

n) moendas usadas e seus equipamentos complementares, no 

caso de destilarias autônomas e quando autorizadas p~ 

la Comissão Executiva Nacional do Âlcool {CENAL); 

o) custo da elaboração do projeto; 

p) tancagem. 

Parãg~afo único - Ainda que façam _parte dos projetos, 

nao poderão ser· objeto de financiamento com recursos do programa: 

a) aquisição de terrenos; 

b) aquisição de unidades já construídas ou em constru­

çao; 

c) pagamento de dívidas contraídas antes do ingresso do 

projeto na CENAL; 

d) máquinas, aparelhos ou equipamentos usados, ainda que 

.reformados e sob garantia de bom funcioparnento, salvo 

nos casos previstos na alínea "n" deste artigo; 

e) unidades residenciais e outras instalações nao essen­

ciais ao funcionamento do empreendimento; 

f) capital de giro, antes ou depois de concluído o proj~ 
to; 

g) máquinas, aparelhos ou equipamentos importados • 

• 
Art. 11 - Os projetos de implantação, ampliação e moder­

nização de unidades produtoras de álcool serão elaborados de acor­
do com as normas e roteiros estabelecidos pela CENAL. 

Art. 12 - A análise dos aspectos técnicos e de localiza­
çao dos projetos e o seu enquadramento no programa serão efetuados 
pela CENAL no prazo máximo de até 75 {setenta e cinco) dias, conta 

dos da data do recebimento do projeto. 

~- Circular n9 490 02.01.80 segue 
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TITULO DISPOSIÇOES TRANSITORIAS - 29 
CAPiTULO: Circulares Não Codificadas - 2 

SEÇÃO 

Parágrafo único - A CENAL dará ao a~ente financeiro imedi~ 

to conhecimento de sua decisão. 

Art. 13 - A análise da viabilidade do projeto sob os aspeE 

tos bancários e econômico-financeiros é de exclusiva responsabilida­

de do agente financeiro. 

Parágrafo único - A contz::atação do financiamento proposto 

, fica c?ndicionada ao recebimento, pelo agente financeiro, de notifi­

cação da CENAL quanto ao enquadramento dq respectivo projeto no pr2 

grama. 

dustrial: · 

V - BENEFICIÂRIOS 

Art. 14 - Poderão ser beneficiários da linha de crédito in 

a) pessoas fisicas, residentes e domiciliadas no Pais; 

b) pessoas juridicas, cuja maioria do capital pertença a 

pessoas fisicas ou jurldicas, residentes, domiciliadas 

ou com sede no Pais; 

c) cooperativas • 
.. 

Art. 15 - Limite dos financiamentos: calculado em função 

do valor dos itens financiáveis integrantes do projeto, o limite do 

financiamento poderá ser de até: 

a) 80% (oitenta por cento), no caso de projeto que 

zar cana-de-açúcar como matéria-prima; 

b) 90% (noventa por cento), no caso de projeto que 

zar outras matérias-primas, inclusive resíduos 
las. 
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TITULO DISPOSIÇÕES TRANSIT6RIAS - 29 

CAPhUW: Circulares·Nio Codificadas- 2 
SEÇÃO 

Parágrafo único - Para o cálculo do limite do financiame~ 

to, nos contratos celebrados a partir de 19.10.79, os itens financiá 

veis integrantes do projeto terão seus valores convertidos em unida 
des equivalentes de ORTN, considerando-se o valor desta no mês da en 

trada do projeto na Comissão Executiva Nacional do Âlcool (CENAL). 

Art. 16 - Garantias: sao as usuais e adequadas às opera­

ções de igual natureza e finalidade, a critério dos agentes financei 

ros • 

Art. 17 - Risco Operacional: por conta dos agentes finan 

ceiros. 

Art. 18 - Encargos Financeiros: sobre os financiamentos in 

dustriais concedidos com recursos vinculados ao programa incidirao. 
juros às seguintes taxas, exigíveis semestralmente, inclusive duran­

te o período de carência, no vencimento ou na liquida.ção da divida: 

·a) projeto localizado na área de atuação da SUDAM e SUDENE, 

tendo como matéria-prima a cana-de-açúcar: 

I- destilaria autônoma e tancagem •••••••••• 3% a.a. 

II- destilaria anexa e tancagem ••••••••••••• 4% a.a. 

b) projeto localizado em outras regiões, tendo como maté­

r'ia-prima a cana-de-açúcar: 
• 

I - destilaria autônoma e tancagem 5% a.a. 

II- destilaria anexa e tancagem •••••.••••••• 6% a.a. 

c) projeto localizado em qualquer regiio, com utilização 

de outras matérias-primas, inclusive com resíduos agrí-

colas • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 2% a.a. 

Parágrafo único - Sobre os financiamentos de que tratam as 
a1lneas anteriores incidirá correção monetária equivalente a 40% 
(quarenta por cento) da variaçio das ORTNs no período anual de ju-

~- Circular n9 490 02.01.80 segue 
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CAPiTULO: Circulares· Não Codificadas - 2 
SEÇÃO 

065 

nho a junho imediatamente anterior ao mês da contra~ação. 

Art. 19 - Utilização dos créditos: na medida das necessida 

des de custeio das obras ou aquisições programadas, consoante o cro­

nograma de execução físico-financeira dos projetos, observada a se 

guinte sistemática: 

a) operaçoes contratadas até 30.09.79: desembolsos em cru­
zeiros fixos, segundo os valores e épocas estipulados 
nos respectivos instrumentos de crédito; 

b) opera_ções contratadas a partir de 19.10. 79: desembolsos 
expressos em unidades de ORTN, no 
cruzeiros, adotando-se corno fator 

da ORTN no mês da liberação. 

seu equivalente em 

de conversão o valor 

Parágrafo único- Nos casos da alínea "b", o valor do 

principal do empréstimo será representado pelo montante de cruzei­
ros efetivamente liberados. 

Art. 20 - Prazos: até 12 {doze) anos, inclusive até 3 
(três) anos de carência. 

Parágrafo único - Nos empréstimos destinados exclusivamen­
te a tancagern de álcool nas destilarias, o prazo máximo será de .até 
5 (cinco) anos, inclusive até 1 (um) ano de carência • • 

Art. 21 - Esquema de reernboiso: em prestações semestrais, 
a primeira das quais vencivel 6 (seis) meses após esgotado o período 
de carência. 

Parágrafo único - Nas operações contratadas a partir de 

19.10.79, as prestações serão fixadas em índices percentuais do cre­
dito aberto, ficando o seu valor para ser determinado na data do úl 
tirno desembolso, quando se farão os arredondamentos cabíveis apenas 
na primeira prestação. 
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TITULO DISPOSIÇÕES TRANSIT0RIAS - 29 

CAPITULO: Circulares Não Codificadas - 2 
SEÇÃO 

,._ I ' 
• 066 

Art. 22 - Fiscalização: será de responsabilidade dos· agen­

tes financeiros a fiscalização dos projetos financiados, desde o iní 

cio de sua ·implementação até a liquidação final dos empréstimos, po­

dendo o Banco Central, sempre que julgar necessário, também visto­

riar tais projetos. 

VI - REFINANCIAMENTOS 

Art. 23 - O Banco Central refinanciará os deserr~olsos efe 

tuados por seus agentes financeiros em decorrência dos financiamen­

tos contratados. 

Art. 24 - Anexo ao primeiro pedido de refinanciamento de 

cada operação realizada, os agentes financeiros encaminharão ao Ban­

co Central ficha-analítica contendo as principais características da 

operação, entre as quais os cronogramas de utilização e de reposição 

dos créditos. 

Parágrafo único - Nas operaçoes contratadas a partir de 

19.10.79, os cronogramas de reposição serão encaminhados ao Banco 

Central tão logo efetivada a liberação da última parcela do crédito. 

Art. 25 - Taxas de refinanciamento ou reoasse: sobre a di-
• 

vida resultante das quantias refinanciadas ou repassadas pelo Banco 

Central, assim como sobre quaisquer despesas que a ela se incorpora­

rem, os agentes financeiros pagarão encargos às mesmas taxas indica 

das no art. 18 deste regulamento, deduzido, de cada uma, o percen­

tual de 5% (cinco por cento) ao ano correspondente à sua remunera­

çao. 

Art. 26 - Prazos e esquemas de reembolso: os prazos de re 

tornos e os esquemas de reembolso das quantias refinanciadas ou re-

. ~- Circular n9 490 
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DISPOSIÇÕES TRANSITÚRIAS - 29 TITULO 

CAPITULO: Circulares ·Não Codificadas - 2 

SEÇÃO 

passadas pelo Banco Central guardar~o harmonia com os prazos e esqu~ 

mas ajustados pelos agentes financeiros com os mutuários. 

Parágrafo Único - Em decorrência do disposto no art. 17 

deste regulamento, a satisfação dos compromissos assumidos pelos 
agentes financeiros perante o Banco Central independerá do cumprime~ 

to das obrigações junto a eles contraidas pelos mutuários. 

Art. 27·- O refinanciamento das operaçoes realizadas pelos 

agentes financeiros só ocorrerá após formalizado com o Banco Central 

o acordo competente. 

VII - DISPOSIÇÕES TRANSITÚRIAS 

Art. 28 - Os limites dos financiamentos de projetos defini 
tivos ingressados formalmente nos agentes financeiros até as datas 
abaixo indicadas, obedecerão os seguintes percentuais: 

a) projetos definitivos ingressados formalmente 
tes financeiros até 31.12.76 e contratados até 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . até 

nos age_!! 
30.09.79 

100% 

b) projetos definitivos ingressados formalmente nos agen­
tes tinanceiros entre 19.01.77 e 19.09.79: 

I - empreendimento localizado na are a de atuação da 
SUDAM e SUDENE ...................... até 90% 

II - empreendimento localizado em outras 
regiÕes ............................. até 80% 

. c) projetos definitivos ingressados formalmente nos agen­

tes financeiros a partir de 20.09.79: 

I - que utilizem cana-de-açúcar como maté 

ria-prima .................. • ......... até ao% 1 

~----------------------~· 
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TITULO DISPOSIÇÕES TRANSIT0RIAS - 29 

CAPITULO: Circulares Não Codificadas - 2 
SEÇÃO 

II - que utilizem outras matérias-primas, 

I' Ofi8 

inclusive resíduos agrícolas ••••••• até 90% 

Art. 29 - os encargos financeiros dos projetos definitivos 
ingressados nos agentes financeiros até 19.09.79 serão os seguintes: 

I - empreendimento localizado na área de 

atuação da SUDAM e SUDENE •••••••••• 15% a.a. 

II - empreendimento localizado em outras 

regiões .......... ~ .... ~ ........... . 17% a.a • 

Art. 30 - o Banco Central, em articulação com a Comissão 

Executiva Nacional do.Alcool (CENAL), poderá baixar as normas cornpl~ 
mentares que se fizerem necessárias ao cumprimento deste regulame~ 

to • 

Circular n9 490 02.01.80 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DIRETORIA 

VOTO DIBAN-80/010 

Depósitos Bancários Compulsórios 

- Sistemática de Ajustamento. 

Senhores Diretores, 

O instituto do depósito bancário compulsório­

na sua função primordial de instrumento de controle da oferta mo 

netária --, sempre trouxe embutido em sua mecânica operacional e­

lemento desestabilizador da liquidez do sistema financeiro, ane 

sar do esforço constante das autoridades, que t~m procurado elimi 

nar tal disfunção e corrigir inconvenientes oscilações na movimcn . 
tação de fundos no mercado monetário. 

~-~-~-~--~- '\_- -~-~----~-~~----~~-. ~ "·----~-------- ---- --~---
~~ · E oportuno discorrer sobre os principais aoer 

. " 

feiçoamentos adotados, auontando-se, concomitantemente, os b~=:ncfí 

cios obtidos com sua implementação. 

3. Com a edição da Resolução nQ 169/71, o ajust~ 

mente das reservas compulsórias, antes efetuado com base nas posi 

ções verificadas nos balancetes dos bancos comerciais, passou a 

ser realizado com base na média quinzenal dos de~ósitos, conside 

rados somente os dias fiteis. O reajuste das posições, em canse 

qü~ncia, cassou também a obedecer periodicidade quinzenal na for 

ma abaixo: 

- quinzena de 1 a 15: até o dia 8 do mês posterior; 

- quinzena de 16 a 31: até o dia 23 do mês posterior. 

4. O per!odo de cãlculo quinzenal det.erminava, 

oor ocasião dos ajustamentos, forte imoacto sobre a liquidcz do 

sistema financeiro, gerando uma liberação de recursos nas primei 

ras quinzenas e um recolhimento nas segundas, em razão do nerfil 

dos deoósitos do ofiblico, cujo comportamento aoresenta a pecuJ.i~ 

0020:100 

.. 



I C. 

I o 

c 

o 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 
Voto DIBAN-80/010 DIRETORIA 
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2 • 

ridade de ser, normalmente, cadente nas primeiras quinzenas e cres 

cente nas segundas. Além disso, continuava a existir a inconveni 

ência de o ajustamento ser feito em determinada data, obrigando os 

bancos a demandar volumosos recursos para cumprir o calendário ado 

tado. 

5. Buscando obviar essa segunda impropriedade no 

mecanismo qperacional, foram adotadas, com a Resolução n9 375/76,112. 

v as datas de ajustamento: 

- quinzena de 1 a 15: na quarta-feira entre os dias 2 e 8 
do mês posterior; 

- quinzena de 16 a 31: na quarta-feira entre os dias 17 e 

23 do mês posterior. 

6 . Como se observa, as datas de ajustamento passa-

ram a cair, obrigatoriamente, em uma quarta-feira, quando o Deoar 

tamento da Dívida Pública efetua o resgate de títulos. Com essa 

----~ "--êoíriêid.ênci.a 'ooeracionã.T--n-os -de>-i-s J.n-strumentos~, -alcàn~Çou--se ·-melhor 

manejamento de fundos no mercado monetário, não obstante continuas 

sem a ~ersistir os inconvenientes do ajustamen~o quinzenctl. 

I 

7. Para eliminar essa oscilação no funcionamentodo 

instrumento, suspendeu~se, através da Resolução n9 396/76, os aju~ 

tamentos referentes às primeiras quinzenas de cada mês, obrigan­

do-se os bancos a um nivelamento com base de cálculo na média da 

segunda quinzena dos depósitos sujeitos a recolhimento. 

8. Malgrado as correções efetuadas, a mecânica op~ 

racional dos depósitos compulsórios continuou a prÓpiciar imoacto 

negativo sobre a movimentação de fundos, contribuindo oara ·oscila­

çoes abruptas das taxas do mercado monetário. 

9. Em busca de um aperfeiçoamento no ajustamento 

dos deoósitos compulsórios que, se não elidisse, pelo menos minimi 

zasse ao máximo o fator de desestabilizu.ção das taxas do mercado 

monetário contido no procedimento então vigente, foi baixada a Re­

solução n9 478/78, que, sobre ter restabelecido os ajustamentos em 

0020290 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 
Voto DIBl\N-80/010 DIRETORIA 

duas etapas quinzenais, permitiu aos bancos razoável grau de mani­

pulação de suas reservas compulsórias, quando facultou-lhes saques 

de até 20% de suas exigibilidades, posteriormente ampliados para 

30%. 

10. Pela nova sistemática, os bancos comerciais pa~ 

saram a demonstrar, nas datas abaixo, o saldo exigível dos depÓsi­

tos compul9Órios, relativamente aos depósitos sujeitos a recolhi­

mento nas seguintes quinzenas: 

-quinzena de 1 a 15: até o dia 7 do mês seguinte; 

- quinzena de 16 a 31: até o dia 22 do mês seguinte. 

11. O grau de liberdade na manipulação das reservas 

a que nos referimos anteriormente ficou restrito a "períodos de m2. 

vimentação" estanques, coml;)reendidos entre os dias 8 a 22 e 23 a 7 

que se seguiam,defasados de 23 dias, aos respectivos períodos de 

cálculo. O aju~tamento passou, então, a ser feito pela médi.a dos 
V·- . - . -__-' . - ·-.. - -- . - . ·-····-- • . --o. "-.. - - ... _ - • - ---

saldos dos depósitos compulsórios,apurada no períôdo de movimenta-

çao. Assim, para que um banco fosse considerado ajustado, a média 

de seus depósitos compulsório? durante o período de movimentaçãod~ 

veria ser igual ou sul;)erior ao exigível informado. 

12. Apesar de o sistema bancário não mais efetuar os 

ajustamentos de depósitos compulsórios em um único dia, posto que 

passou a fazê-lo pela média, ainda se detectavam resquícios de de 

sestabilização na movimentação de fundos e, consequentemente, re­

flexos negatiyos nas taxas do mercado monetário. 

13. Como já ressaltado, os depósitos do oúblico nos 

bancos comerciais aoresentam-se cadentes nas primeiras quinzenas e 

crescentes nas ·segundas. Esse fato levou a que tivéssemos, dentro 

da sistemática de ajustamento por médias quinzenais, o comportamen 

to visualizável no gráfico constante do anexo n9 1. Dele, infc 

re-se que os depósitos compulsórios, malgrado apresentarem tcndên 

cia crescente, revelavam-se, ã época, oscilantes em torno de uma 

linha de tendência com pontos máximos nas segundas quinzenas c mí­

nimos nas primeiras. 

00202110 
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14. Na trilha dos sucessivos aperfeiçoamentos já a 

dotados, alterou-se, através da Resolução nQ 533/79, o período de 

cálculo, que, de quinzenal, passou a ser de quatro semanas consecu 

tivas, considerados somente os dias úteis, movendo-se duas a duas, 

de tal forma que as duas primeiras semanas de uma posição são des 

cartadas quando do cálculo da subseqüente. Alterou-se, também, o 

período de movimentação, adotando-se, em lugar daquele de quinze 

dias úteis o de duas semanas consecutivas, com início na quarta-fei . -
ra imediatamente posterior à data final de informação do novo exi 

gível e término na terça-feira em que expira o prazo de comprova­

çao do exigível seguinte. 

15. A modificação, como também se observa do gráfi­

co constante do anexo nQ 1, diluiu os picos apresentados na exigi­

bilidade dos depósitos compulsórios, tornando o perfil da curva 

mais harmônico e, portanto, mais ·aderente à necessária estabilida 

d-e dá merêado mone€árT<Y.- --------- ------ -- -- - _..___ _ -,_ --- ---- -- ----... - · ----- _. 

16. Entretanto, ainda se constata duas outras dis-

funções na mecânica operaciona~ dos depósitos compulsórios. A pr! 

meira é a peculiaridade que se observa no comportamento dos bancos 

ao ajustarem suas reservas compulsórias concentrando os recolhimen 

tos no primeiro dia. Dá-se em razão de o ajustamento se processar 

pela média, e, no seu cálculo, uma u~idade monetária ser multipli­

cada por 10 (número de dias úteis do período), caso depositada no 

primeiro dia e mantida até o Último. Esse comportamento é visuali­

zável no anexo n9 2, onde se nota, claramente, que as posições do 

primeiro dia de movimentação de um determinado período é flagran­

temente superior à dos demais dias. Essa observação é magnífica­

da no valor acumulado dos fluxos das diversas posições do 29 se­

mestre de 1979, que alcançou a cifra de Cr$ 108.681 milhões,enqua~ 

to nos demais dias as reservas chegam a acusar fluxos acumulados ne 

gativos. Além disso, é sempre mais interessante para o banco ga­

rantir que a média a ser cumprida seja alcançada logo nos primei-

ros dias, ficando ele_ com reservas li vrcs, do pc-

0020290 
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ríodo, para negociá-las no mercado monetário. 

f' 073 
5. 

17. A coincidência de interesses acima mencionada 

acarreta maior demanda de recursos naqueles dias, com conseqüente 

elevação das taxas no mercado monetário. 

18. Para contornar tal inconveniente, proponho se 

cionar o sistema bancário em dois grupos de bancos, de forma a que 

cada um deles detenha em torno de 50% do total das reservas com­

pulsórias, conforme relação constante do anexo n9 3. Em seqüência 

a essa divisão, seria determinada uma decalagem de uma semana no 

período de cálculo e no período de ajustamento de cada um dos gru 

pos, de tal forma que, quando um deles iniciasse a urimeira sema­

na de ajustamento - época em que se concentram os .recolhimentos­

o outro estaria iniciando a segunda semana do período de ajustwe~ 

to. Observa-se de forma clara o que foi acima exposto no gráfico 

--.......... ---- cons tªn te dq __ ao.exg n9__ 4, -bem como no --calen.dário.._const.-ante -do. an~--­

xo n9 5. 

I 

19. Com a medida ora alvitrada, espera-se que o 

grupo de bancos que estiver cumprindo a segunda semana do período 

de ajustamento já tenha alcançado a média necessária ao cumorime~ 

to de sua exigibilidade ou, pelo menos, já esteja tão oróximo dis 

so a ponto de dispor de recursos para suprir reservas ao grupo 

que inicia seu ajustamento, reduzindo, destarte, apressao hoje 

exercida sobre o mercado monetário. 

20. A outra disfunção, ainda a ser reparada, está 

associada à defasagem existente entre o período de cálculo e o de 

ajustamento, embora não mais com as mesmas características e ímpe 

to que se notava antes do procedimento previsto na Resolução nÇ> 

533/79, que instituiu período de cálculo de quatro semanas conse­

cutivas, movendo-se duas a duas, mecânica essa que eliminou os mo 

vimentos intermitentes de liberações e recolhimentos durante o 
~ 

mes. 

21. Entretanto, a nersistência da defasagem ainda 

OO:t0290 
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6. 

perverte a função de controle mollt!tário do instrumento. De fato, 

como os depósitos do público são uma função crescente, o nível das 

posições de ajustamento a que estão obrigados os bancos é sempre 

inferior ao dos depósitos sujeitos a recolhimento, a que estão vin 

culados. 

22. No sentido de amenizar tal distorção, as autori 

dades, ao baixarem a Resolução n9 533/79, aoroveitararn ã oportun! 

dade oara reduzir o prazo de entrega dos documentos comprobatórios 

da nova exigibilidade de 23 dias para 19 dias apos o encerramento 

de cada oeríodo de cálculo. 

23. Com a finalidade de perseguir a sincronia que 
' 

deve existir entre o período de cálculo e o de ajustamento, orop~ 

nho seja novamente encurtado o intervalo ora existe'nte, sendo nes 

ta oportunidqde de 19 para 12 dias. Conquanto não se corrija pl~ 

narnente a distorção apontada, a medida ora proposta é, sem dúvida, 

~ u~ -~o~o-pâsso 'dentre>-da estratêg.i~adot~dã de se' tornar' os- 'déoósi 

tos compulsórios função, no tempo, dos depósitos do público, que 

os geraram. 

24. Com o objetivo de criar condições favoráveis p~ 

ra facilitar a implantação do aperfeiçoamento acima mencionado, prQ 

ponho sejam racionalizados os procedimentos de controle dos depôs~ 

tos compulsórios a que estão sujeitos os bancos, buscando-se a si~ 

plificação dos mapas encaminhados à Gerência de Operações Bancá­

rias, bem corno a redução do seu número. 

25. Os procedimentos de controle em vigor estão de 

satualizados em relação às profundas modificações que vem sofrendo 

a sistemática de ajustamento, havendo, portanto, necessidade de 

revê-los. 

26. Grande parte das informações solicitadas perdeu 

sua utilidade à vista da impossibilidade de constatarmos a sua cxa 

tidão, sem que seja através de inspeções diretas. 

2 7. A atual forma de controle exige documentos de 

00202GO 
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comprovaçao de depósitos totais e de cada uma das deduções previs­

tas, ao r·asso que os bancos poderiam informar somente os depósitos 

sujeitos a recolhimento, desonerando-se sobremodo do preenchimento 

e manuseio de farta docu~e~tação. 

28. Basta registrar que dos 13 documentos atualmen-

te exigidos seriam dispensados 5, destinados a comprovar os seguin 

tes saldos diários: 

- depósitos totais; 

- depósitos e empréstimos de agências pioneiras; 

- depósitos de entidades públicas; 

- depósitos em nome do FPAS e INCRA; 

depósitos vinculados a operaçoes de câmbio e adiantamen­

tos sobre contratos de câmbio; 

depósitos sob aviso; e 

- depósitos a prazo. 
-....__ --- -- ~ --.......... -....._ - ~-- ~------------- . ..._ - " - -- ---- ~ ~--- -· - -.... "-........_ - -- --------
29. Dessa forma, restariam apenas 8 documentos, dos 

quais 2 de preenchimento obrigatório a cada comprovação e 6 outros 

de utilização ocasional. 

30. Consubstanciando as modificações propostas, an~ 

xamos minutas de Resoluç~o e de Circular e, se de acordo V.Exas. 

com as medidas aventadas, elevariamos a proposição ao Conselho Mo­

netário Nacional. 

Voto do Diretor 

da Ârea Bancária 

Em 

0020200 
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Nome 

Dcpó5ito5 Tot.:tis 

DIA 

SEG 

TI:: R 

QUI\ 

Dc-rú• 1t o!• co'!f"'ll k-:(,ri 0~~ 
l>UU:~:n~'\'l'lVO I.JO !ii\fH) 1::\IGl\'l:t. 

J•mlOX) 111: t".:'\1 Clll O 

CJ:··:~:·i:J:ili,.:~~J 
oo CGC -1 

PcoÓ5itos Suj. a .Recolhi rr.on to 
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-
-

.QUI 

SBX • --
SEG 
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SEX 
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(Cod. 00 d.:J ':>OSição anterior) 
,. 
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1.\;~ps. Sujei ::os a Rccolhin-cnto l:x> 
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~:.,clor,,~'?ion.)ü; (.:1tt'! 0,5~· do5 v.1lorl'~ do C(xl.cú) oo -------------! 

--·-------------------------------------------------+OC:~,I-------------------
~uhlotnl (C5d. oo n oo 

· · Rer;ul Utrlo r. i gu i elo (Ctlcl. oo Heno!õ Cód. oo) 01 
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<ldc ll,--:~; po:.:i<_:oü:; dt!Cl<lrnd~i.!> com on rcc;1stru!i cunL<~bei:• dl':;t;, 

~~· t 1 t n i ç;,o. ----------------------------------' 
1\S!.:l N ll'l'lJ n/\ 
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Iiivisão de Pla.r.eja:::en.to, 1\orr:;as e Controle 
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JorNIJ.~"11-.r;kJ NA c:xl'."'TA o:: ~rros CXlv.PotsOm:os - pe-~ JtN-m:zn9 
Variações Diárias 

PER!ODOS D! MO\'I!·mNTA(" • .'~O 

(19) (29) (39) (49) (59) (69) (79) (89) (99) (109) (119) 
20/6 0!./7 18/7 01/8 '15/3 29/S 12/9. ,'i.ó/9 10/10 24/10 07/ll 

2. a a a a a é. s 3 a a 
CJ/7 17/7 31/7 14/8 28/ô 'J.l /9 25/9 og11.0 23/10 05/11 2ll/ll 

e<::.\ +10.485 +15.745 +10.338 + 7.966 . + 7.401 + 9.168 - 120 + 6.976 + 6.247 +12.139 +16.322 

~::I - 5.s~a - 4.046 - 1.964 ... l. 731 - 2.999 - 3.212 - 2.478 - 1.~77 - 5.133 - 7.517 - 7.523 
s~x . - l.é27 - 1.462 + 1. 277 - 3.561 + 2. 775 - 658 - 297 - 3.769 - 49 - 1.7 - 4.C!iS 

+ 3.697 - 1.008· + 4.238 + 2.473 - sss· + 596 - 1.014 + 3.450 + 2.529 - 2.945 - ., .. 
.::>::> 

Ql'.\ + 2.606 + 3.3ó7 •• 970 + 3.9SS + 854 + 1.606 + 3.109 + 3.6.37 + S. 750 + 4.952 .;. 9.048 

~t:I - 2.91S - 6.767 - S.296 - 6.274· - 2.165 - 8.049 + 7ó3 '7 4.052 - 5.224 - 8.812 

(ll9) (139) \··--r•,.":"""\ --~ ··--'--·\· ..... ~ •w .. J. 
21/11 03/12 !.!ç::::.:_. 

a a . cs~:J. a.!..,;i:.=. 
0~/12 lS/12 

+ S.SéS.- 4.S:4 .+lC3.t~l 

- 1.434 + 7. Séó· - 37.~S3 

+ 2.9SO + 'CC! o .... - 7 • .S.:3 

+ 4.4S4 + 4.436 • + 1~.553 

+ s. 754 - 1C9 + 4S • .:~2 

334 - 137 ~ 47 .::s 
SEX - 6.977 - 1.5,0 ~ 4.034 - 1.819 - 4.S01 - 9.!J4 - 4.122 - 3.539 -12.0~5 - 7.75S - 2.013 - 57.S:3 .......................................................................................................................................... · ..... 
S!C - 1.702 - 357 - 5.065 -. 860 + 1.296 + 1.078 - 533 + 1.240 - 3.18ó - 8.030 - 7.7l0 + 1.570 - 1.213 • - 23.5:1 

:!?. 106 + 1.22~ + 1.2aó + 1.956 + 1.473 + 7.595 + 1.2ss - 4.559 + ~.sss + s.121 + 7.561 - 2.328 - 12s + :s.!~o 
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GE!illNCIA DE OPERl\ÇÕBS Bl\NC.i\IUJ\G ANEXO 3-
079 

.o Divisiio de Planejamento, Normu.:J c Controle 

,-, 

c 

o 

RESUHO: 

DEPOSITOS COMPULS0RIOS - Divis~o do Sistema Bancfirio 

em 2 grupos de mesmo tamanho, com base_no cxigivcl 

relativo ao período de cálculo de 05.11. 79 a 30.~1. 79. 

.-
(TOTAL GERl\.L DOS GRUPOS: SP,RJ e "outros") 

GRUPO "A" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65.765.473 mil 

GRUPO "B" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65.765.0<11 mil 
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SKO P,T\UT.O 41 bnncor: 

GRUPO "A" 

BANCO· I'rAO S .A. 

BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. 

BANCO DO COf-lHERCIO E IND. DE S. PAULO S.l\. 

BANCO AUXILIAR S.A. 

BANCO NOROESTE DO EST. DE SÃO PAULO S.A. 

BANCO DANDEIIU\N'rES S.A. 

Dl\.NCO SAFRA S.A. 

CITIBJ\NK N.A. 
BANCO FINANCIAL S.A. 

BANCO }ffiRCANTIL DE DESCONTOS S.A. 

BANCO DE TOKYO S.A. 
BANCO EXPANSÃO S.A. 

BANCO SUHITOMO Dnl\SILEIRO S.A. 

BANCO DO COMtRCIO S.A. 

BANCO I'TM1ARA'l'I S.A. 

BANCO DO ESTADO DO HATO GROSSO S.A. 

RANCO UNION C.A. 

BANCA CO~~ERCIALE ITALIANA 

BANCO FINANCIERO SUDAMERICANO-BAFISUD 

GRUPO "B" 

BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S.A. 

BANCO 1-iERCANTIL DE SÃO PAULO S.A. 

BANCO DE CRCDITO NACIONAL S.A. 

BANCO AM~RICA DO SUL S.A. 
BANCO FRANC~S E DRASXLEIRO S.A. 

Dl\NCO SUD1\l1ERIS BRASIL S .A. 

DANK OF LONDON & SOUTII AMf:RICA L'rD 

DANCO GEML DO CO.t-1f:RC IO S . A. 

Dl\NCO CIDADE DE SÃO PAULO S.A. 
DANCO HI'rSUBISIII DRASILEIH.O S .A. 

DEUTSCIIE Dl\NJ< l\1\'riENâESELLSCIIAFT 

Dl\.NCO F. 131\H.HE'l'O S. A • 

·Jll\NCO EUHOPEU P /A N1f;RICA LA'l'INA-lJEJ\L· 

Dl\NCO DAS NAÇOES S.A. 
lll\NCO IH'l'El1Nl\Cl0Nl\I~ S .1\. 

• • 
Dl\NCO AN'l'ON 10 DE QUEIHO~ S .1\. 

I . 

' 080 

. 36.205.613 mil 

13.457.901 

8.578.429 

3.437.424 

2.743.360 

2.240.142 

1.645.005 

1.370.677 
• 

1.113.345 

424.442 

336.562 

215.686 
176.746 

l60.Q45 

92.693 

83.264 

68.451 

26.152 

25.449 

.9. 832 

36.206.057 mil 

21.916.650 
3.180.015 

2.642.697 

2.264.648 
1.739.246 

1.617.346 
529.052 
430,3G8 

40G.7GO 
380.304 

239.327 

.201. 4 9 3 

157.070 

129.27~ 

7G.GG3 

7G.!JC3 
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Jll\NCO DE I,AVlU\ S ,1\, 

DANCO REGIONAL S.A, 

llt\NCO JULTJ\0 AHHOYO S.l\. 

.. 

Jli\NCO DO COH. E IND. DO RIO 

Dl\NCO INDUSCRED S.A. 

DE 

BANCO DE CRCDI'l'O COHERCIAL S.J\, 
• .. . RIO DE Jl\NEIRO 

GRUPO "A" 

BANCO REJ\L S .A, 

BANCO Bhl1ERINDUS DO BRASIL S.A. 

JANEIRO 

21 

BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S .A. 

BANCO DO ESTADO DO ESP1RITO SANTO S.A. 

BANCO RESID~NCIA S.A. 

BANCO PINTO DE l-11\GALIIÃES S.A. 

BANCO DE LA NACIÔN ARGENTINA 

AG~NCIA FINANCIAL DE PORTUGAL 

BANCO DO ESTADO DO ACRE S.A. 

GRUPO "B" 

&~CO NACIONAL S.A. 

S.J\, 

bnncos 

.• 

UNIDANCO-UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. 
BANCO ECONOHICO ·s.A. 
BANCO BOAVISTA S.A. 

BANCO LAR BRASILEIRO S.A. 

THE FIRST NATIONAL BANI< OF BOSTON 

BANCO BOZANO, SU10NSEN S.A. 

BANCO IIOLANDES UNIDO S.A. 

BANCO RUHAL DE NINAS GERAIS S.A. 

BANCO COHERC IAL 1\PL II\ S .A. 

BANCO INTER-1\'l'L1\N'riCO S .A. 

· UNION DE BANCOS DEL URUGUAY 

OUTR~S PRACAS - 44 bancos 

o GRUPO "A" 

BANCO DO ESTADO DO R •. GRANDE DO SUL S.A. 

DJ\NCO DO ESTADO DE HINJ\S GEIU\IS S.A. 

• lll\NCO DE cnf:Drro REAL DE H. GERAIS S.A • 
·\JlJ'.J~CO no ES'l'l\DO DO PAHl\NJ\. S.J\~ 

Dl\NCO DO ESTJ\.!10 DE Sl\.N~I:J\ Cl\TlUUlffi S.A. 
.. 

.• 

71.902 

61.185 

30.837 

24.271 

17.134 

12.418 

19.023.248 

7.623.372 

6.001.962 

4.416.598 
411.572 

369.714 

104.533 

46.189 

26.834 

22. 4·74 

19.022.118 

7.518.635 

5.730.848 

2.305.438 

1.165.766 

1.396.061 

309.728 

179.103 
169.863 

136.0GC 
64.928 

. 41 .. 603 

4 .. 077 

mil 

mil 

10 .. 53(),612 mil 

2 .. 5üO.GG3 
2 .. 34().133 

l.B7l .. !>l9 
1 .. 4{i9,lJG 

:90G .. /. G!.> 
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DJ\NCO DO ESTADO DJ\ 131\IIIJ\·S.J\. 

BANCO DO ES'l'I\DO DE PEHNJ\NJJUCO S ,A. 

Jl1\NCO HEHCJ\N'l'IL DO CEJ\RJ\ S ,1\.. 
I 

BANCO DO CEAH.l\ S.A. 

BANCO INDUSTRIAL DO CEAR!\. S.A. 

BANCO 1\GROPECU.T\IUO DE GOIJ\S S .A. 

BANCO-DO ESTADO DO PIAUI S.A. 

Dl~CO DO ESTADO DE SERGIPE S.A. 

BANCO DO ESTADO DO MJ\Rl\Nl~O S.A. 

BANCO POPULAR DE FORTALEZA S.A. 

BANCO DA PRODUÇÃO E CO~~RCIO S.A. 

DANCO DE CR~DITO SERGIPENSE S.A. 

BANCO DANTAS FREIRE S.A. 

MNCO DE RORJ\H1A S .A. 

'BANCO NACIONAL DA Bl\HIA S.A. 

BANCO DE MOSSORO S.A. 

GRUPO "B" 

BANCO SUL BRASILEIRO S.A. 

BANCO I1ERCANTIL DO BRASIL S .A. 

BAHORTE-BANCO NACIONAL DO NORTE S.A. 

BANCO DO NORDESTE DO BPJ\SIL S.A. 

BANCO DA AJmZONIA S.A. 

· BANCO AGRlCOLA DE MINAS GERAIS S.A. 

BANCO UINEIRO S.A. 

BANCO REGIONAL DE BRAS!LIA S.A. 

BANCO DO PROGRESSO S .A. 

BANCO DO ESTADO DE GOIÂS S.A. 

BANCO DO ESTADO DO CEARÂ S.A. 
DANCO DO ES'rADO DO AMAZONAS S.A. 

DANCO DO ESTADO DE ALAGOAS S.A. 

BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A. 

BANCO REAL DE SÃO PAULO S.A. 

llhNCO DO ESTADO Dl\ PARJ\lDA S.A. 

BANCO DE CRf:D ITO HEJ\L DO R. GRANDE DO SUL S • A. 

O DANCO INDUSTRIAL DE PERNl\l·UJUCO S.A. 

BANCO DO ES'rl\DO DO R. G. DO NOR'l'E S. A. 
Dl\NCO l1EHCl\NTIL DE PEHNJ\l1BUCO · S .A. 

BANCO Hl\ISONNJ\.VE S.A. 

~ 131\NCO DE P AHNh 1 Dl\ S. 1\.. 

lll\NCO Dl\ PRODUÇÃO S.J\. 

------- --

L ·-· ~-

082" ! . 

503.574 

· 349.53G 

78.3~1 

68.763 

68.449 

56.196 

52.197 

40.383 

38.313 

36.327 

27.013 

12.334 

·9.9Q8 

6.522 

3.920 

3.070 

10.536.866 mil 

3.231.096 

2.404.917 

1.233.3e7 

820.612 

392.53? 

353.616 

335.804 . 

282.786 

264.265 

261.748 

149.301 

·124. 38G 

110.068 

102.129 

95.46~ 

73.962 

71.434 

60.77S 

57.705 

47.014 

39.513 
17.079 

5.592 
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GE?.!~C!A DE OPERAÇOES BA.~C~.R!}.S ~"'EXO. 4 
Divisão ce Planejamento, Norr..as e Controle 

• r 
CRONO~~ GERAL DE ClLCULO E MOVIMENtAÇÃO DE DEP0SitOS COMPULSO!IOS 

. . 
S~1SAS ~ l 2 3 4 s I 6 7 8 9 I 10 I 11 12 13 I 1:. l 15 I 

D!J.S Onis ~ s t!q·!q,fs1s t c q s! ..J t1 .. fc s s t1· g s m-9. SI;Jt Õln s 'ir'"'S s t q q S(Sit[CrcísiS'~ s:slt q,c.:sl!lt!q' =~sls~tfqf~:Sisltf:l~'Slil?Cc ...... ~_.., _ _,L __ _ . ,.,. -~·i I ' ,. "' _,, ' .. "I' '"' -"1' "ê-1-1<-'"~ -.- -~--- --·---T T'" ~ 

GRUPO "A .... ••• •• :':~; ' ra10D11 DE CÁLCULO l (I" .. ->10\'!!0:NTAÇÃO I I ' I I ' I --
GRUPo "a" • • • • • • • • • • f... PERÍODo DE cÃ~cluio ,·r . . . . Hovm::NrAc:Ão · ; I ~ 

! '1 I i I ' ' I i 
csUPo "A" ....... ~~~~i.~~~ n'Rtono ~~ : CÃLC~o • • • • l!O\'I>:J"TACÃo 
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1 I 1 
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. LI~+~~ i ~ ~ ' ; : ; j : I - I I I : I ! 1

1 

: " ~~[)-~ i l I I I I I 
G:a.t.'PO "B" •••••• ~ ~Ir:' • ! ~. ~·i$ . . T PERÍODO DE CÁLCULO • • • • ~:ovn!ENTACÃO 1 

/ I' ! I 
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GZRZ:·;C!A DE OP~RhÇOES B?o-'\C~RIAS 

A.~S Divisão de Planeja~ento! Nor~as e Controle 

-~ or.'lA m 2-n~'.::t\ I 
IAJ F-.rt!OL."'' ~ ::~l::!:E:\T~,:) I I DC'::'.:I·:E!':;:Q I • 

!· 

i-----,-- -~, 
GrU?O A Grupo 8 !Grupo A 'Gr~po n !Grupo A IGr~po B ~ 

!0.12.77 e. O-LOl.SOI17.12.79 a 11.01.5Õt15.0l.SO!n.oi.eolj·5.01.M a :9~:l.tol1 2l.Ol.ê0 a OS.02.&0j 
2~.12,79 a 16.01.60 o2.c~.~o n 2S.Cl.ool2~.rl.jolos.o2.actJ0.01.8J a !2.02.00 ns.c:.oo ~ !S.oa.so; · 

I C7.C1.S~ a 01.02.8~ 14.01.60 a OS.02.aoj12.02.oo 1 lS.02.eoi13.o~.so a 26.02.80i2~.c~.sa. a ~4.0J.Eol1 

j 21.01.~0 a 1S.~2.~o,2á.c1.co a 22.02.60126.02.90 04.03.8Cj27.02.80 a 11.03.S~~o5.03.CO a ~~.03.60 
I 04.02.80 a 29.C2.00111.02.SO a 07.0~.~~ ~~-Ol.~O 1U.O~.SO,l2.0~.ao a 25.03.SOI19.03.GQ a Ol.C1.801 
f 2~.o2.eo a 14.oJ.so,2s.o2.80 3 21.0J.~c,.s.oJ.:o Ol.o~.sc·26.o~.so a ca.o4.SOjC2.oc.sc a 15.04.8~1 

OJ.OJ.eO a 26.03.80 10.03.80 a 03.04.80loe.o~o.ao 15.0~.sclo9.U4.SO a 22.0~.ECI!G.0~.60 a 2S.O~.e~l 
a 06.05.6C IJo.c .• •.so a _•].n5.SC·f. n 11.04.8:) ·24.03.BO a 18.04.SC 22.01,.e0 29.04.60,23.04.80 -v 17.03.80 

31.03.8\) 
H. 04. CO 
28. o 4. 50 
12.cs.eo 
26.05.80 . 
09.05.80 
23. on. ao 
C7.07,1i0 

:n. o7. ao 
o4 .os. eo 
18.08.60 

15.09.8~ 

a 25.04.80 07.04.60 a 02.05.3C 06.05.80 13.05.80 17.05.80 a 20.05.80 14.05.80 27.d5.6C 
~ 09.CS.~o 22.04.80 a 16.05.80 20.05.30 27.os.c~ 21.C5.eo a 03.06~80 2u.cs.so a 10.06.80 
a 2J.cs.ao cs.os.8o a Jo:os.eo oJ.06.aQ 10.0G.ao ~4.06.80 a 17.06.ao 11.06.&0 a 24.06.E~: 

. I 
a 06.06.80 1~.05.80 a 13.06.EO 17.06.80 24.or..eo;:s.o6.00 a 01.07.EO 25.06.êO a oa.o7.EO 
~ 20.06.80 02.06.80 a 27.06.ao'lo1.07.aojoa.o7.uojo2.o7.80 a 15.07.80 09.07.60 a 22.07.80 
a 0~.07.80 16.06.80 a 11.07.80 15.07.80 22.07,Rr. 1tG.07.80 a 29.07.€0 23.07.80 a OS,CB.so, 

a 1B.07.eo 30.0ó.EO a 2S.o7.ó~·29.07.so 05.os.a~j3o.o7.0o a 12.os.sc o6.cs.eo a ls.os.eol 
a o1.ca.8~ 14.~7.80 a oa.os.Gc 12.c6.8o 19.os.so 13.0H.eo a 2c.oa.ec 20.c8.so a c2.cs.eoi 
a 15.00.20 28.07.80·a 22.08.80 26.08.!!0 02.09.80 ~7.08.80 a 09.09.60 03.09.80 a 16.C9.!lC 
a 29.08.50 11.08.80 a 05.09.80 09.0~.00 16.09.80 10.09.80 ~ 23.09.60 17.09.80 a 30.09.80 . 
a 12.09.00 25.08.80 a 19.09.80 2J.o;.LQ 30.0~.60 24,09.80 a 07.10.80 01.10.80 a 14.10.SO 

a 26.09.60 Od.09.80 a 03.10.80 07.10.80 14.10.801C8.10.80,a 21.10.~0 15.10.SO a 28.10.60 
a 10.10.80 22.09.80 a 17.10.80,'21.10.80 28.10.80 22.10.80 a '04.11.80 29.10.80 a 11.11.130 
a 2t..l0.8J 06.10.60 a :H.lO.óO ~~4~11.8('· 11.11.80!05,11.80 a lS.ll.60!12.1l.SO a 25~1!.EO • 

1J.1o.so a 07.11.eo120.1D.~o a 14.1l.sn
1
1a.l1.80 25.11.80 19.11.80 ~ 02.Í2.CCI26.ll.E~ a cs.12.eo I 

·· 2"!.10.80 a 2l.ll.E:~,o3.ll.oO a ~B.1l.S0•02.1:!.80 09.12.E:O CJ3.1Z.80 a 16.12.60,1.0.12.ê0 a 23.12.~;) I 
10.11.80 a 05.12.80 17.11.60 a 12.12.80 16.l~.cc 23.12.80 17.12.80 e 30.12.SO 

I o 1. c9. e o 

23.09.SO 

-. ~ .. ~- -· --·- -·-- . 

. - . 
• • 

• 

• 

.. 

., 

···---~--.i..L-----------......... ..1:..~.'--------·---'-'i ·-.. --4 ... #1-""$ ·-·· --IIIIIJIJ!IIQf'WJ,-.. ~'IÁilll. 1\ifil'll!ll'!li."'!!'NW ........ If!'l'!"'-~'t.-."!!',. .. ~ ... '!'!'}{ ... \?,~ .. J~~· ... .P.-'"'"""' G ... OIIII!c ... - .... "'l!+!!li~•"'• .... -@:""!""! ... -. fl!"', ... Ç( ~-----"'!1"'"""!" 



o 

• 

o -

o 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 

IDENTIFICAÇJ.O DA INSTITUIÇJ.O I 05 NOME • 

DEPÓSITOS "TO"TAIS 

07 DIAS 08 YALOR 
SEMANA M~S 

SEGUNDA 

TERÇA 

QUARTA 

QUINTA 

SEXTA 

SEGUNDA 

TERÇA 

QUARTA 

QUINTA 

SEXTA 

11 TOTAIS .... 
MWIAS 

' 0:85 
IDENTIFICAÇJ.O 00 DOCUMENTO <, · 

I OI CÓDIGO I Õ2 N. DE ORDEM 

- I I I -
Depósitos Compulsórios 
DEMONSTRATIVO DO SALDO EXIGÍVEL 

PERIODO DE CÁLCULO 

I 
03 DATA INICIO I 04 DATA FIM 

- I I I I - I I I 

I 06CGC 

DEPÓSITOS SUJEITOS A RECOLHIMEN'fO 

09 TAXA DE ... lO TAXA DE ... 

. 

.,.. 12 13 

14 TAXA DE lo TAXA DE 
MtDIA DOS DEP, SUJ. A RECOLHI~~·;-') NAS DUAS SEMANAS ANTERIORES 
(CAMPOS 12 e 13 DA POSIÇÃO ANTERIOR) 

CÁLCULO DA EXIGIBILIDADE VALORES EM CR$ 1 00 

16 TAXA DE % 17 TAXA DE % 
DEPS, SUJEITOS A RECOLHIMENTO 

18 TAXA DE % 19 TAXA DE % 
EXIGIVEL 

RESULTADO LfOUIOO VALORES EM . 'RS 1 00 -

TOTAL DA EXIGIBILIDADE !CAMPO 18 +CAMPO 19) 20 

PARTICIPAÇÃO ACIONÁRIA EM PEQUENAS E MtDIAS EMPRESAS 
(ATt0.5%DOSVALDRES DO CAMPO 16 +CAMPO 17) 21 

PARTICIPAÇÃO ACIONÁRIA EM EMPRESAS COMERCIAIS EXPORTADORAS NACIONAiS 
IATt 0.5% DOS VALORES DO CAMPO 16 +CAMPO 171 22 

23 

SUBTOTAL (SOMATÓRIO DOS CAMPOS 21 a 231 24 

RESULTADO LIQUIDO (CAMPO 20 MENOS CAMPO 24! 25 

DECLARAÇÃO 

OS SIGNATÁRIOS OESTE DOCUMENTO SE RESPONSABILIZAM PELA VERACIDADE DOS ELEMENTOS E DADOS NELE CONTIDOS E PELA TOTAL COMPATIBILI­
DADE DAS POSIÇOES DECLARADAS COM OS REGISTROS CONTABEIS DESTA INSTITUIÇÃO. 

26 ASSINATURA 27 CPF 

28 NOME 29 CARGO 

30 ASSINATURA 31 CPF 

32 NOME 33 CARGO 

3-4 LOCAL E DATA 

l 
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~(TULO I: 
-- CAPfTULO ~: ~ 

~EÇÃO I: 
DISPOS~ÇÕES TRANSITORIAS 29 

Resoluções Não Codificadas - 1· 

l 
N.B.M. I 
lo2. o L 01.01 

102.01+02 
.02 .01.01.03 
I I i 
!02. 01. 01.04 

I I l 
,Q2.01.05.01 
I I ! 

1

102. 01.05. 02 
I I 

102.06.03.01 

103. oi .J3.0l 

I I I 
103.01.03.02 

I I I 
103.03.01.01 I I I 

103.01.02.01 

I ! I 
103.03.01.02 
i ' i 
03.03.02.02 

I 

:a7.oS.o3.0l 
I I 

tQ8.01.02.00 
: I I 

1

09.03. 01. o o 
I ' ! 
\09.03.02.00 
I ' I !10.05.02.00 
I I i 
.10.06.02.00 
' . I 
i12.0i.04.00 
I I i 
,15.07 .01.01 
I i i 
il5.0V.Ol.02 
I I I 
. 15.07.01.06 

,j I I 
~15. Oil. q1.11 

ANEXO A RESOLUÇÃO NQ . 

PRODUTOS 

Carne de bovino fresca ou refrigerada 
com osso 

Carne de bovino fresca ou refrigerada 
sem osso ou desossada ..••...•.•.••••• 

Carne de bovino, congelada com osso •• 

Carne de bovino, congelada sem osso.ou 
desossada •.•.••.•..........•.•.....•• 

Carne de eqüino fresca ou refrigerada. 

Carne de eqüino congelada ••...•.••••• 

Charque (carne seca) ..•.••••..•.•..•• 

Peixes mortos congelados, inteiros ou 
descabeçados, exceto peixe de pele da 
AmazÔnia "CAT FISH" ..•••..••.......•• 

Peixes congelados em postas ou em fi­
lés, exceto peixe de pele da Amazônia 
"CAT FISH" ..•.•.••••••.•...•......••• 

Camarões frescos ou refrigerados •..•• 

Camarões congelados por qualquer pr2 
cesso ............................... . 

Lagostas frescas ou refrigeradas ...•. 

Lagostas congeladas por qualquer pr2 

cesso ............................... . 

Feijão preto ••••••••••••••••.••..•••• 

Bananas .•.•••••••••••••••••••.. ..;•.-........ ~ 

em grao 

de soja em bruto •••.••••..•••••• 

Oleo de algodão em bruto ~ •..•...•.••• 

01eo de milho em bruto ..••........••• 

Oleo de mamona "Palma Christ·i ou ríci-
no n em bruto ........................ . 

086 

AL!QUOTAS 

20 

15 

15 

15 
15 

15 

15 

5 

5 

8 

8 

8 

8 

20 

5 

20 

8 

20 

20 

12 

8 

10 

10 

10 

. f! 
: -. 

(%) 

I 

X.~ ----- ------------~~-~--- -----(, . I I 
L_ _ _j Resolução n9 I segue ' 

L-- --- - ~ 

ltXlO 

~r 
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DISPOSIÇÕES TRANSIT0RIAS - 29 

Resoluções Não Codificadas - 1 

+--[1 
N.B.M. I 
: I 
15.07. 01.12 
! I ! 
115.07.02.01 
I I I 
:15. 07. 02. 02 
1 ! ! 
•15.07.02.06 
I I ; 

;15. o 7. o'2 • 11 
I 
I 
I i 
•15.07.02.12 
\ I 

·17.03.01.02 
. ', ; 

18. 01. 01.00 
' I I I . 
I I 
!18.03.01.00 
! I i 
:18.ot9:9.oo 
' I I ! I i 
18.04.00.00 

! i 
I I 

:18. os. 00. 00 
I ' 
20.07.01.05 

~ I I 

20.07.01.06 
! l 

I 

23.02.01.01 

23.04.02.01 

23.04.02.99 

i23.04.03.01 

23.04.05.01 

23.04.05.02 
I 

24. 01. 01.99 

I l 
I I 

1 f ! 
24.01.02.00 

26. 01. 01. 01 
! 
! í 33. 01.01.12 

ANEXO Â RESOLUÇÃO N9 

PRODUTOS 

Oleo de babaçu em bruto •••••••••••••• 

Oleo de soja refinado ••••••••.••••••• 

Oleo de algodão refinado ••••••••••••• 

Oleo de milho refinado ••.•••••••••••• 

Oleo de mamona "Palma Christi ou ríci 
no" refinado ••••••••••••••••••••••••• 

Oleo de babaçu refinado •.••••••••• : •• 

Melaço de cana ••••••••••••••••••••••• 

Cacau em amêndoas, inteiro ou partido, 
cru ................................. . 
Pasta de cacau refinada (liquor de ca­
cau), em flocos ou em blocos ••••••••• 

Outros produtos de cacau em massa ou 
paes, inclusive torta ••..•••••••••••• 

Manteiga de cacau, inclusive a gordura 
e o 6leo de cacau •••••••••••••••••••• 

Cacau em p6, sem açúcar •••••••••••••• 

Suco de laranja concentrado ••.••••••• 

Suco de laranja nao concentrado •••••• 

Farelo de milho •••••••••••••••••••.•• 

Farelo de babaçu ••••••••••.•••••••••• 

Qualquer outro resíduo de semente de 
babaçu ........•.....•....••.•.•..•••. 

Farelo de caroço de algodão ••.•.••••• 

Farelo de soja •••••.•••••••.••••••••• 

Torta de soja •••••••••••••••••••••••• 

Qualquer outro tipo de fumo em folha: 
Região Sul •••••••••••••••••.•••..•••• 

Região Norte ••••••••••••••••••••••••• 

Desperdícios ou resíduos de fumo .•••• 

Hematitas (exclusivamente os produtos 
obtidos da lavra das hematitas) .••••• 

Oleo essencial de citronela ••.••••••• 
\· 

. J33.0~.ql.l5 Oleo essencial de eucalipto •••..••••• 

' ( 087 

AL!QUOTAS (%) 

8 

8 

10 

10 

10 

8 

10 

16 

8 

10 

lQ 
8 

8 

8 

5 

5 

5 

10 

10 

10 

20 

18 

18 

6 

12 

12 
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DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS - 29 

Resoluções Não Codificadas - 1 

~EÇÃO I : 

! I :_.-i 
·, 

N.B.M. ! 

a3.0l.Ol.23 
I 

33.01.01.42 

41.02. 01.01 

41.02.01.99 

41.02.02.01 

41.02.02.02 

41.02.02.03 

i 

41.02.02.99 

41.02. 99.00 

ANEXO Â RESOLUÇÃO N9 

PRODUTOS 

Oleo essencial de "lemongrass" ••••.•• 

Oleo essencial de sassafraz 

Couros de bezerros curtidos ao cromo 
"Box-calf" .•...•••••....•••..•••.•••• 

Qualquer outro couro de bezerro, prepa 
rado ou curtido ••.•••..•.••......... :: 

Couros de outros bovinos, molhados, 
curtidos ao cromo "wet blue" ....•..... 

Couros de outros bovinos, de flor inte 
gral, curtidos ao cromo, sem pigmentos 
e sem acabamento final (semiterminado 
de flor integral) .........•.••.•...•. 

Couros de outros bovinos, de flor inte 
gral, curtidos ao cromo, sem pigmentos 
e com acabamento final em anilina (cur 
tidos de flor integral) .....•.•..... ~ 

Qualquer outro couro bovino preparado 
ou curtido .......•......••.••.••....• 

Qualquer outro couro, preparado ou cur 
tido ................................ :-

41.03.01.00 Peles de ovinos simplesmente curtidas. 

41.04.01.00 Peles de caprinos simplesmente curti-
das ....•.•..••..•.................... 

41.04.99.00 Outras peles de caprinos curtidas .... 

44.03.02.99 Madeira em bruto, mesmo descascada ou 
simplesmente desbastada, não conífera 
para serrar ou laminar •••.•..•....••. 

44.05.00.00 Todas as madeiras simplesmente serra­
das longitudinalmente, cortadas ou de 
senroladas, de espessuras superiores ã 
5 II1Itl ••••••••••••••••••••••••••••••••• 

44.13.00.00 Todas as madeiras aplainadas, entalha­
das, emalhetadas, chanfradas ou seme 
lhantes (exceto tacos e frisos para as 
soalhos, não reunidos e madeiras com 
macho e femea) ..•..••.•.•..•.•....... 

\53.01.00.00 Lãs não cardadas nem penteadas ...•..• 
I . . 

Resolu ao n9 

I 088 

AL!QUOTAS (%) 

12 

12 

18 

18 

18 

18 

18 

18 

18 

18 

18 

18 

18 

8 

8 

15 

segue 

r 
I 
' 



c 

o 

- 4 - .. 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS - 29 

Resoluções Não Codificadas - 1 

N.B.M. 
I 

~3.03.00.00 

• I I 4.02.00.00 

I 
I 

:55.01.00.00 

I I I 
155.02. 0'1. 00 
I J I 
j5 5 • O I • o r O O 
157.04.01.01 

\ I I I 
\ ;57.o4.0il.02 

l\~57.oLol.03 
"\ I 

I 

.__ __ _j 

ANEXO A RESOLUÇÃO N9 

PRODUTOS 

Desperdícios ou resíduos de lãs e de 
pelos (finos ou grosseiros) com exclu 
são dos fiapos ...................... . 

Rami em bruto, descascado, desengoma­
do, penteado ou de outro modo tratado, 
mas não fiado, estopas e desperdícios 
ou resíduos de rami (inclusive os fia 
pos) ••••.•••••...••...•.•.......•...• 

Algodão nao cardado nem peteado (em ra 
ma) •••••••••••.••••••••••••••••.••• • 7 
Línteres de algodão cru ••.•••.••••••• 

Algodão cardado ou penteado .•...•.••• 

Sisa1 em bruto •••.•••.•.•.•.•.••.••.• 

Sisal preparado 

Buchas de sisal 

I Resolução 

---

n9 

ooOoo ---
~oNET...;.f: -"o 

::z:-0 1--
L;;' "? 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 1:1 c BN.· fsti~'J l 
DIRETORIA 

Voto DICRI-79/70 

CUSTEIO INTEGRAL E SINGULAR - AL 

TERAÇÃO DE CRIT~RIOS. 

Senhores Diretores. 

O Manual do Crédito Rural (MCR) consigna, em 

seu capítulo 9, seção 1, item 2, que o crédito de custeio é inte 

gral, quando o orçamento geral de custeio das atividades incluir 

verbas para empregô de insumos em valor igual a 7,5%, nas explora 

çoes pecuárias, e 15%, nas explorações agrícolas. 

2. Considerando que o crédito rural deve, sempre 

que possível, atuar como estimulador de métodos racionais de pr~ 

dução, somente é admitido o custeio singular nos seguintes casos: 

a) beneficiamento ou industrialização; 

b) retenção de crias; 

c) pesca; 

d) apicultura; 

e) atividades exploradas por miniprodutores ou pequenos pr2 

dutores, em que cabe ao assessoramento técnico a nível de 

imóvel indicar as espécies e quantidades de insumos a se 
rem utilizados; 

f) autorização especial do Banco Central, à vista de fundamen 

tada exposição da instituição financeira interessada. ~i 
I! 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 
OIII.ETOP.IA 

3. Em decorrência da allnea "f" do i tem anterior, 

tem-se concedido autorizações isoladas a instituições fin~nceiras 

para contratar operações de custeio singular, quando justificadas, 

em função das explorações rurais envolvidas, até um limite máximo 

de 10% dos recursos da Resolução n9 69 ou, sem limitações, com re 

cursos próprios livres. 

4. Com vistas a detectar poss!veis estrangulameg 

tos na aplicação do custeio integral, foi constituldo, recentemen 

te, grupo de trabalho composto por técnicos da EMBRATER, represen . -
tantes do Banco do Brasil S.A. e deste Banco Central. 

s. Referido grupo concluiu pela conveniência de 
excluir-se da exigência do custeio integral os financiamentos des 

tinados: 

6. 

a) às explorações extrativas em todo o pais; 

b) às culturas efetuadas em várzeas sujeitas a alagamentos 
periódicos, desde que possam ser conduzidas sem maiores 

riscos para os produtores, no período das vazantes (região 
Norte) . 

Essas lavouras, devido a suas peculiaridades, 

sao comumente conduzidas sem o uso de insumos na quantidade requ~ 
rida para poderem ser classificadas como de custeio integral, sem 

que existam contraindicações técnicas por tais sistemas de explQ 

raçao em uso. 

7. Ademais, segundo assertiva dos técnicos da 
EMBRATER, ainda nao se dispõe, para tais lavouras, em 

áreas das regiÕes em questão, de sistemas de produçã6 
todas as 

suficiente 

mente testados, ocorrendo, frequentemente, falta ou insuficiência 
de determinados insUmos. A conjugação dos dois fatores concorre 
assim para que, muita vez, não se possa recomendar o uso de uma 

tecnologia ideal, inclusive son ponto de vista econômico. 

8. Outrossim, o grupo sugeriu ainda que na'3 re<JJÕcs 

Norte e Nordeste somente os financiamentos a médios e grandes pr2 

(
J ( 

./ .' \ 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

OIRETOI\111 

dutores que se destinem ao custeio de lavouras de cana de açúcar, 

cacau, seringal de cultivo, café, frutíferas, olerícolas, assim 
como todas as culturas conduzidas sob quaisquer sistemas de irri 
gação seriam obrigatoriamente contratadas dentro das normas do 

MCR 9-1-2-a-1 (custeio integral), sendo que as demais ficariam ex 
cluidas dessa exigência. 

9. Pelas razoes apontada~ o grupo se manifestou 
ainda no sentido de que a indicação das espécies e quantidades de 

insumos a serem utilizadas nas aludidas culturas, cuja exclusão 

da exigência de custeio integral é agora pretendida, fique atri 
buida ao assessoramento técnico a nível de carteira ou à assistên 

cia técnica a nível de imóvel. 

10. Diante dessas considerações, submetemos a mat~ 
ria ao exame de V.Exas., manifestando-nos pela aprovação das su 

gestões contidas nos itens 5, 8 e 9 e posterior encaminhamento do 
assunto à decisão do egrégio Conselho Monetário Nacional. 

_\ .~~ 
Voto do Dir~or, do p~}i~o Rural, 
Industrial \P~o?~~~~ Especiais. 

Eml7.12.79) í 

• 
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DIRETORIA 

VOTO DICRI-80/03 

• 

Senhores Diretores, 

I B c B N: 01.1/fO 

POL!TICA DE PREÇOS MÍNIMOS - EXTEN 
SÃO DA EXECUÇÃO-DAS OPERAÇÕES DE FI 
NANCIAMENTO E AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 
AGROPECUÂRIOS A TODAS AS INSTITUI­
ÇÕES FINANCEIRAS DO S.N .• C.R. 

O Decreto-lei n9 79, de 19.12.66, dispõe que as 

compras e financiamentos de produtos amparados pela Política de 

Preços MÍ~imos "serão realizados diretamente pela CFP ou mediante 

contratos, acordos ou convênios com o Banco Central, Banco do Bra 

sil S.A., Banco Nacional de Crédito Cooperativo S.A~, Bancos Ofi 

ciais dos Estados da Federação, entidades bancárias privadas, en 

tidades públicas ou autarquias, companhias jurisdicionadas pela 

SUNAB, estabelecimentos privados de comprovada idoneidade e sacie 

dades cooperativas". 

2. Estabelece ainda o citado diploma legal que "o 

Tesouro Nacional garantirá à CFP, através de adiantamento pelo 

Banco Central, os recursos necessários à sua execução a serem co~ 
• 

signados anualmente ao Orçamento Monetário definido pelo Conselho 

Monetário Nacional". 

3. Para cumprimento do referido Decreto-lei foi c~ 

lebrado convênio entre a Comissão de Financiamento da Produção 

(CFP) e Banco Central, datado de 27.02.67, segundo minuta aprova 

da pelo Conselho Monetário Nacional, em sessão de 17.02.67, conv~ 

nio esse que nao chegou a ser implementado, em face de dificulda 

des diversas, encontradas à época. 

4. Na prática, a Política de Garantia de Preços NÍ 

nimos vem sendo executada por intermédio do Banco do Brasil S.A., 

~\ ~ 

002ll2!10 . 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DIIIETORIA 

com exclusividade, da seguinte forma: 

S. 

I) as aplicações têm sido autorizadas, no Orçamento Mone 

tário, pelo CMN, em conta específica junto ao Banco do 

• Brasil Preços Mínimos, sem, contudo, indicar expres 

samente a fonte de recursos, os quais, em última 

lise, são obtidos através do conjunto consolidado 

·recursos das autoridades monetárias; 

-ana 

dos 

II) no caso de operações de EGF (empréstimos), as aplic~ 

ções, segundo instruções de ordem normativa emanadas 

da CFP, são feitas diretamente aos mutuários pelo Ban 

co do Brasil; 

III). nas operaçoes de AGF (aquisições) , os pagamentos, in 

clusive das despesas e diferenças resultantes da adrni 

nistração dos estoques de produtos da CFP, são contabi 

lizados pelas agências do Banco do Brasil ~ centraliza 

dos em sua Agência Central. 

Em que pese a facilidade de acompanhamento e 

controle das operações por parte da CFP, propiciada pela singula 

ridade de agente financeiro, a prática atual apresenta os segUi~ 

tes e principais inconvenientes: 

.. 
a) existência de 1.757 municípios que nao contam com agên 

cias do Banco do Brasil, os quais poderiam ser atendi 

dos pelos demais bancos, com agências já instaladas (A 

nexo n9 1); 

b) ocorrência de congestionamento nas dependências do Ban 

co do Brasil, em "picos" de safras, comprometendo o 

atendimento ao produtor; 

c) duplicidade de processamento operacional, no caso de 

produtores assistidos no custeio agrícola por outras 

instituições financeiras, que são compelidos depois,p~ 

00202!10 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL -DIRETOR!,\ 

ra obter o amparo do EGF, a formular nova proposta no 

Banco do Brasil, com todo o elenco de providências bu 

· rocráticas. 

6. Em face do exposto e com vistas a permitir o i~ 

gresso das demais instituições do SNCR na execuçao das operações 

de.financiamento e aquisição de produtos ao amparo da Política de 

Preços Mínimos, propomos a V.Exas. a criação de um fundo de natu 

reza contábil, inicialmente suprido pelo Banco Central, com adian 

tamentos de recursos de origem nao específica, na forma da legis 

lação em vigor. 

7. · As aplicações desse fundo seriam realizadas -a 

conta e risco da CFP, sob a forma de refinanciamento ou repasse 

aos ag~ntes financeiros do Banco Central, devidamente credencia­

dos. 

8. Os saldos no Banco do Brasil S.A., decorrentes 

de operações já realizadas sob a sistemática até aqui em vigor,s~ 

riam· amortizados, até a liquidação final, na medida dos reembol­

sos dos financiamentos das vendas e apurações dos estoques. A di 

f~rença afinal encontrada, inclusive a relativa a estoques nao 

realizados, seria debitada ou creditada ao Tesouro Nacional, con 

forme o caso. 

9. Para o exercício de 1980 está prevista uma apli 

cação líquida máxima de aproximadamente Cr$ 106,0 bilhÕes, que d~ - ~ vera reduzir-se a cerca de Cr$ 63,0 bilhÕes ao final do exercício, 

conforme cronograma anexo (Anexo n9 2). 

10. Assim, se de acordo V.Exas., seria celebrado no 

vo convênio entre o Banco Central e a CFP, nos moldes daquele ci 

tado no parágrafo 3 retro, já perempto, obedecidas as seguintes 

características básicas (Anexo n9 3): 

a) as instituições {inanceiras que pretenderem operar na 

modalidade d~verão solicitar ao Banco Central a comp~ 

tente habilitação; . . 

b) as normas operacionais, elaboradas pela CFP,serão 

mitidas aos agentes financeiros por intermédio do 

trans 

,Ban 

~ 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DIRETORIA 

co Central; 

c) as instruções aos agentes financeiros quanto a contra 

les, aquisição, conservação e remoção dos produtos, se 

rão transmitidas diretamente pela Comissão de Financia 

mento da Produção aos Agentes Financeiros, com 

ao Banco Central; 

cópia 

d) nos municípios em que o Banco.do Brasil S.A. possuir a 

g&ncia, os demais bancos apenas operarão (EGF ou AGF) 

em prosseguimento aos financiamentos de custeio por 

eles concedidos; 

e) nos municÍpios em que o Banco do Brasil S.A. nao pos­

suir agência, os demais bancos operarão livremente; 

f) a CFP se encarregaria de manter um mecanismo de con-

trole físico, de modo a que conheça a qualquer momento 

os estoques existentes e onde se encontram os produtos 

financiados ou adquiridos pelos bancos credenciados a 

operar o sistema. 

A consideração de V.Exas. 

Voto do Diretor del;Jréd~l, 
~ .. L 

Industrialt~.Pr. ogr Especiais · cl 
Em 08.01.8 J \\ :0 · 

~ 
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ANEXO N9 1 

NÚ!lliRO DE AG~NCIAS BANCÁRIAS DAS LOCALIDADES ONDE NÃO EXISTE 

AGENCIA DO BANCO DO BRASIL 

E s· T A D O 

Acre 

Al.agoas 

Amazonas 

Amapá 

Bahia 

Ceará 

Espirito Santo 

Fernando de Noronha 

Goiás 

Maranhão 

·Minas ·Gerais 

Hato Grosso· 

Pará 

Paraíba 

Pernambuco 

Pia ui 

Paraná 

Rio de Janeiro 

Rio Grande do Norte 

Rondônia· 

Rio Grande do• Sul 

Santa Catarina 

Sergipe 

São Paulo 

TOTAL 

N9 r·1unicípios 

8 

16 

7 

1 

99 

24 

31 

1 

101 

17 

353 

35 

14 

24 

76 

17 

201 

29 

15 

1 

114 

146 

14 

413 

1.757 

NÚMERO DE AGÊNCIAS 

13 

17 

08 

01 

123 

32 

52 

1 

116 

22 

540 

49 

.19 

32 

84 

22 

318 

58 

19 

5 

110 

175 

16 

1.013 

2.845 
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RELAÇÃO POR ESTADO DOS MUNICÍPIOS QUE NÃO 

POSSUEM AGENCIAS DO BANCO DO BRASIL S.A., 

MAS AGtNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇ0ES FINAN 

CEIRAS E NÜMERO DESSAS AGENCIAS 

098 

M U N I C 1 P I O N9 DE AGÍ::NCIAS 

Brasiléia 

Feijó 

Manuéi Url::ano 

P1áciqo de Castro 

SeDa Madureira 
. . 

Senador.: Guianard 

Tarauacâ 

Xap.n-i 

8 

.. 

02 

02 

01 

01 

02' 

01 

02 

02 

li 

i 

i 
I 
l 
I 
I 
I 
I 
I 

I 
• I 
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RELAÇÃO POR ESTADO DOS MUNIC1PIOS QUE NÃO 

· POSSUEM AGENCIAS DO BANCO DO BRASIL S .A., 

MAS AGENCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES FIN~ 

CEIRAS E NÜMERO DESSAS -AGENCIAS 

MUNIC!PIO 

Jt,gua Branca 

Boca da Mata 

Cajueiro 

capel.à 
CblÕnia Leop:>J.J:li:rui- ·. 
Flexeiras 

Igaci 

M:l.jor Isidoro 

M:lriboriio 

Mata Grande 

Matriz de camarag:Lbe 

Murici 

Pilar · 

~ebrângulo 

Rio Largo 

Santana ào M.urlaú 

.... . r-

·, 

ALAGOAS 

\ 

N9 DE AGZNCIAS 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

.01 

01 

01 

01 

01 

02 

01 
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RELAÇÃO POR ESTADO DOS MUNIC!PIOS QUE NÃO 

POSSUEM AG~NCIAS DO BANCO DO BRASIL S.A., 

MAS AG~NCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇ0ES FINAN 

CEIRAS E NÚMERO DESSAS AG~NCIAS 

/ 
; 

100 

M U N I C f P I O N9 DE AGf:NCIAS 

Anari 

}3al:Celos 

Coari 

Codajás 

N:Jva Olil)àa do Norte 

N5vo· Arip.Ianà 

Uiucarã .... 

1 

- ;: 

.. 

01 

01 

02 

01 

01 

01 

01 

.. 

I 
i 

I 
I 
I 
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RBLAÇÃO POR ESTADO DOS MUNICÍPIOS QUE NÃO 

POSSUEM AG~NCIAS DO BANCO DO BRASIL S.A., 

MAS AG~NCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇOES FINAN 

CEIRAS E NÚMERO DESSAS AG~NCIAS 

101 

M U N I C Í P I O NQ DE AG~NCIAS 

Oiapoque 01 

\ 
\ . 

' 

j! 
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RELAÇÃO POR ESTADO DOS MUNIC!PIOS QUE NÃO 

POSSUEM AG~NCIAS DO BANCO DO BRASIL S.A., 

MAS AG~NCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇOES FINAN 

CEIRAS E NÜMERO DESSAS AGl::NCIAS 

FAHIA :' 

. --··-

102 

M U N I c t p I o N9 DE AG~NCIAS 

: 

llcajuti.ba 01 

~coh3ça 02 

1ilinad.ina 01 

1\rrlaral 01 

Araci 01 

1lurel..in:l I.ea1 
\ 01 ,. 

Baixa Grarrle 
-~ 01 

Barra da Ebtiva 01 

Barra do C!hoça 01 

Barro Preto 01 

Bcquira 01 

Brejões 01 .. 
Brotas de MacaÍJbi:ls 01 li 

Buerarana 01 

Cach:Jeira 02 

. Caculé 01 
• 

Carnaçari ll 

Camanu 02 

Carrpc) Foqco~ 01 

Carrléias 
.•• f.",· 

.. 03 

cârxli.do Sales 01 

Cansanção 01 

Catu. 02 

·Central 01 

Cícero Dantas 01 

Conceição da Feira 01 

. Conceição do Almeida 01 

Coneeição do Jacuipe 01 
-

Conà.e 01 

Coração· de Maria 01 

Co.ribe 01 

Correntina 01 

Dãrio M:ill:a 01 $-· iJ 
Encruzilhada 01 

_Entre Rios 01"· 

Floresta A+uJ. 01 

G:xlgogi ~1 01 
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RELAÇAO POR ESTADO DOS MUNIC!PIOS QUE NÃO 

POSSUEM AGENCIAS DO BANCO DO BRASIL S.A., 

MAS AGENCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇ0ES FINAN 

CEIRAS E NÜMERO DESSAS AGENCIAS 

.. 

103 

-02-

M U N I C 1 P I O N9 DE AGENCIAS 

Governa:1ar Man:Jabe.ira 

G.la,ratinga 

Iaçu 
lhirapitanga . 

~aparã-
Igual 

Itagi 

Itagibã' 

Itagimirim 

Itaju .do Colônia 

Itanaraju 

Itapé 

Itapebi 

Ita:Juara 

Itarantini 

Itiruçu 

Itororó 

Jaguarari 

Jitaúna 

laje 

Laje:lão 

~ ... :· 

Lauro de Freitas 

Maiquinique 

Malhada 

Maragogipe 

Merleiros Neto 

furt:ugaba 

Mucuri 

Muritiba 

NiloPeçanha 

NJ.va Canaã 

Nova Soure 

Olin::lina 

Paramirirn 

Eau Brasll 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

03 

01 
f I 

01 •• 
01 

01 

• 01 

02 

01 

01 

01 

01 

02 

01 

01 

01 

02 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 Btj 
01 

01 . 

r I 

1 
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RELAÇÃO POR ESTADO DOS HUNIC!PIOS QUE NÃO 

POSSUEM AG!::NCili.S DO BANCO DO BRASIL S.A., 

MAS AG!::NCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES FINAN 

CEIRAS E NÚMERO DESSAS AG!::NCIAS 

B1lliiA . 

. - 03-. 

M U N I C 1 P I O N9 DE AGf:NCIAS 

Piritiba 

Planalto 

Pojuca 

Pot:ir~'· 

_Queimadas 

Retirol.ândia 

Riachão das Neves 

Rio Real 

Santa Barbara 

Santa cruz cabrru.ia 

Santa Inês 

são Filipe 

' \ 

são FranciscO do Corrle. 

são Gonçalo dos Cam[os 

Sapeaçu 

serra Dourada 

S:i.rrÕes Filho 

Tanquinho. 

Taperoá r. 

· Tapiramutã 

Tucano 

Uauá 
Uran:li 

Uruçucà 

utinga 

Vera Cruz 

v~slau Guimar~es 

.• 

01 

f) I 

OI 
01. 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

02 

01 

·o1 

02 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

02 

Ol 

01 
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RELAÇÃO POR ESTADO DOS MUNICÍPIOS QUE NÃO 

POSSUEM AGENCIAS DO BANCO DO BRASIL S.A., 

MAS AGENCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇOES FINAN 

CEIRAS E NÜMERO DESSAS AGENCIAS 

105 

MUNI C 1 p I o N9 DE AGÍ::NCIAS 

Araa:rlaba 02 

1\urora 01 

Bela.Cruz 01 

Caririaçu 01 

Cedro 01 
\ 

Farias Brito 01 

Granja 02 

~aciaba do l'brte 01 

Ibiapina . 01 

Ipueil;as 01 

Jaguaribe 03 

Jaguaruana 01 

L:im::?eiro do Norte 03 

Mauriti 01 

Milagres 01 

Missão Velha 01 
• 

N:Jva ~ssas 02 

Pararnb.l 01 

Reriutaba . 01 
~-. -santana do Acarau ... 01 

sro Benedito ~ ~ 02 

são Conçalo do Amarante 01 

Tabuleiro do Norte 01 

Viçosa çlo Ceará 01 

J~ 
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RELAÇÃO POR ES'fADO DOS MUNIC!PIOS QUE NÃO · 

POSSUEM À.Gf:NCIAS DO BANCO DO BRASIL S.A., 

~S AGtNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇOES FINAN 

CEIRAS E NÜMERO DESSAS AG~NCIAS 

ESPÍRITO SANIO 

. . 
M U N I C 1 P I O N9 DE AG~NCIAS 

Alfredo Chaves. 

1\nc:hieta 
Apiacá. 

Att:i:lio Vi vacqua 

Boa EsJ?erança 

Bom Jesus do Norte 

Cariacica 

Conceição da Barra 

Conceiçãodo Castelo 

Divino de são Lourenço 

Dores do Rio Pretb 

Fundão 

Ibiraçu 

Iconha 

·.Itaguaçu 

Itarana 

~erÔnimo. Monteiro 

Mantenópolis 

Mucurici · 

Muniz F;eÍ~e 
Muqui 

Pancas 

Pinheiros 

Piuroa 

Presidente Kennedy 

Rio liovo do Sul 

Santa Leopoldina 

são José do Calçado 

Serra 

Viana 

Vila Velha 

, 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

05 

02 

02 

01 

01 

02 

02 

01 

02 

01 
• 01 

01 

01 

01 

02 

01 

02 

01 

01 

01 

01 

01 

03 

02 

08 

d f l 
! 
! 

I 
I 
i . 
,I 
; 



· ... ~ 

... 

107 

RELAÇÃO POR ESTADO DOS MUNIC1PIOS QUE NÂO 

POSSUEM AG~NCIAS DO BANCO DO BRASIL S.A.I 

MAS AG~NCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES . FI­

NANCEIRAS E NÚMERO DESSAS AGtNCIAS ..... 

M ·U N I C 1 P I O . . N9 DE AGtNC..'l;S 

Fernaroo ae Nar:onha 01 

\. 

\ 
. ' 
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RELAÇÃO POR ESTADO DOS MUNIC!PIOS QUE NÃO 

POSSUEH AGf:NCIAS DO BANCO DO BRASIL S.A., 

MAS AGf:NCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÚES FINAN 

CEIRAS E NÜMERO DESSAS AGf:NCIAS 

M U N I C ! P I O 

Acre una 

Alexânia 

Alvorad~ 

Alvorada do ~orte 

~...morinópoli~ 

Aparecida de Goiânia 

Araçu 

Aragarças 

Aragoiânia 

Araguacema 

Jl.raguaçu 

Jl.raguatins 

Ara poema 

Aruanã 

Aurilândia 

Barro .11.1 to 

Bela Vista de Goiás 

Bom Jardim de Goiás 

Britânia 

Cachoeira" ~lta 
.~ 

Caldas Novas 

Campinorte 

Campo Alegre de Goiás 

Campos Belos 

Carmo do Rio Verde 

Cavalcante 

·córrego de Ouro 

Corumbá de Goiás 

Corumbalba 

Crista1ândia 

Cri xás 

Cromínia 

Cumari 

Dianópo1is 
\. . 

Dois Irmãos 

Dueré. 

Edéia 

Fazenda Nova 

GOI~S 

N9 DE 

\ 
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AGt:t:CIAS 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

02 

01 

01 

01 

01 

01 

·o1 

01 

01 

• 01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 .. 
01 

i 
I 

01 

01 

02 

o r 
01 

04 

01 

01 

0/. jj r-
01 .I , 01 

01 

01 
l . 

' 
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RELAÇÃO POR ESTADO DOS HuNIC1PIOS QUE NÃO 

POSSUEM 1\GENCIAS DO BANCO DO BRASIL S .A., 

MAS AGENCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇOES FINAN 

CEIRAS E NÜMERO DESSAS AGENCIAS 

. I 

GOIÁS 

109 

02 

M U'N I c 1 p I o N9 DE AGf:NCIAS 

Firminópolis 01 

Formoso 01 

Formoso do Araguaia 01 

Goianápolis 01 

Goianirã- 01 

Guapó 01 

Guarai· 02 

Hidrolândia 01 

Hidrolina 01 

Iaciara 01 

Itaberaí 02 

Itacajá 01 

Itaguaru 01 

Itapaci 01 

Itapirapuã 01 

Itarumã .01 

Itauçu 01 

Ivolândia 02 

Jandaia i< 01 

Joviânia 01 

Leopoldo de BulhÕes 01 

Mairipotaba 01 

Maurilândia 01 

Hiranorte 01 

Montes Claros de Goiás 01 

l·1ossamedes 01 

Mozarlândia 01 

Mutunópolis 01 

Natividade 02 

Nazário 01 

Nerópo1is 01 

Niquelândia 01 

Nova Veneza 01 

Novt> Brasil 01 

Ouvldor .. I 01 

Padre Bernardo it-- 01 

_ Palminópolis 01 

9 

1 

! 
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RELAÇÃO POR ESTADO DOS MUNIC!PIOS QUE NÃO 

POSSUEM AG~NCIAS DO BANCO DO BRASIL S.A., 

MAS AG~NCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇ0ES FINAN 

CEIRAS E NÜI'lERO DESSAS AG~NCIAS 

GOIÂS 

. 03 

M U N I C 1 P I O 

Panamá. 

N9 DE AG~NCIAS 

Par anã. 

Paranaiguara 

Pedro Afonso 

Peixe 
\: 

Pequizeiro 

Petrolina de Goiás 

Ria1ma 

Sanclerlândia 

.. 

Santa Rita do Araguaia 

Santa Rosa de Goiás 

Santa Teresa de Goiás 

Santa Teresinha de Goiás 

São Francisco de Goiás 

são Simão 

Serranópo1is 

Taguatinga 

Taquaral de Goiás 

Tocantínia "' 

Trindade 

Turvânia 

U:tuana 

Urutaí 

Varjão 

Vianópolis 

Xambioá 
I I 

vY . 

. , 

01 

02 

01 

01 

02 

01 

01 

02 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

dl 
01 

01 

01 

03 

01 

01 

01 

01 

01 

01 
}l (, 
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RELAÇÃO POR ESTADO DOS MUNICÍPIOS QUE NÃO 

POSSUEM AGCNCIAS DO BANCO DO BRASIL S.A., 

MAS AGCNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇOES FINAN 

CEIRAS E NúMERO DESSAS AGCNCIAS 

111 

M U N I C 1 P I O N<? DE AGÍ::NCIAS 

BJriti Bravo 

.Chapadinhá. 

· Colinàs 
eoroatá 
D:m Pedl:P , 

EsperantinÕf?lis 

1-bnÇão 

Porto. Franco 

Santa wzia 
......... , .,.:o. ...... .-•• -::,; ... ,_. -· são Bento 

• 

são IX:rirl.ngos do MaraiJhão. 

são José de R.ibaroar 

T:inon 

'l\mtum 

Vargem Grande, 

Viana 

Vitor.ino Freire 

.-

\ 

01 

04 

01 

02 

01 

01 

01 

02. 

01 

01 

01 

OL 
01 

01 

01 

01 

• 01 JL 

• t 
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RELAÇÃO POR ESTADO DOS MUNIC!PIOS QUE NÃO 

POSSUEM AG~NCIAS DO BANCO DO BR~SIL S.A., 

MAS AGtNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇOES FINAN 

CEIRAS E NOMERO DESSAS AG~NCIAS 

MINAS GERAIS 
i 

I 

112 

MUNICÍP I o NQ DE AGt:NCIAS 

Abadia dos Dourados 02 

. Abre CampO 
02 

Açucena 
01 

hjua lba 
01 

1ígua canprida 01 

Aiur.uxà 
\ 01 \ 

Alpercata 01 

Alpirop:>lis 
02. 

Alterosa 02 

Alto Rio D::x:e 01 

Al vinÓp:>lis 02 

1\tnpal:O da Serra . 01 

Arrlrelândia 02 

Antônio Carlos oi 
. ·' 

Antônio Dias 01 

Arap::mga 01 

Araújos • 01 

Arcebu;go 01 

Areado 02 

Argiri:ta ~_r< 02 

Arinos 01 

Astolfo Dutra 02 

Ataléia 01 

B:tld.im 01 

Bandeira do SUl 01 

Barão de Cocais 01 

&rrra Innga 01 

·Barroso 02 

Belo Vale 
,... 02 

Bias ForteS 01 

Pom Jardim de Minas. 01 

Pãn Jesus da Penha ~ 
01 

Pom Jesus . do Galh:J 02 

~ RefOUSO 02 fl 

Bonfim 02 

'Bontfusrolis de ~ 01 
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RELAÇÃO POR ESTADO DOS MUNICÍPIOS QUE NÃO 

POSSUEM AG~NCIAS DO BANCO DO BR~SIL S.A., 

MAS AGt.NCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇ0ES FINAN 

CEIRAS E NÜMERO DESSAS AG~NCIAS 

MINAS GERAIS -
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-02-

M U N I C f P I o N9 DE AG~NCIAS 

Borda da Mata 02 

.. Eotelhcs- 02 

BraÚnas 01 

Brazóp::>lis 02 

~· 02 

Bueno Brarx'lão 02 

Buenópolis 01 

atritis 01 

Buritizeiro 01 

Cab:> Verde 01 

· Cachoeira da Prata 01 

Cach:leira de Minas 02 

Caetanópolis 01 

Caeté 03 

Caldas 01 

Camarrlucaia 03 

Cambui 03 

Carrhlquira 03 

Carrçanár~:. 01 
. r-

Canpanha ~ .. ~ 03 

campestre 03 

CainFo do· Meio 02 

campo Florido 01 

Cartpos Altos 01 

Cm'fF>s Gerais 03 

eanaa 01 

Canãpolis 01 

Candeias 02 

Capetinga 01 

Capitão Enéias 01 

C.CWitólio 01 

Cararrlaí 02 

careaçu 01 /J 
carno da cachoeira 02 

.. carno da Mata 02 . 
carno de Minas 01 

I 
' ! 
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RELAÇÃO POR ESTADO DOS MUNIC!PIOS QUE NÃO 

POSSUEM AG~NCIAS DO BANCO DO BRASIL S.A., 

MAS AG~NCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇ0ES FINAN 

CEIRAS E NÚMERO DESSAS AGf,NCIAS 
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-03-

M U N I C f P I O NQ DE AG!:NCIAS 

ea.r.rro do- cajuru 

canto do Rio Claro 

canrópolis de Minas 

carrancas 
CarvalhÓJ;olis. 

Carvallx:>s 

Casa Grande 

. Cascalho Rico 

Ca>:;anibu 

Central de Minas 

Cnéilé 
Claraval 

Cláudio 

coluna 
canéndador Gcines 

conceição da Aparecida 

Conceição de Ipanena 

COnceição do Rio Verde 

COnceição_ d~s ouros 

Cbngbnhai _r-- .. ~ 

congonhas 

(bnqu:ista 

Ccx:.Iueiral 

COrdisburgo 

CÓrrego do Prol Jesus 

Cristais 

Cristiano Otoni 

Cristina 

Crucilân::lia 

Cruzllia 

IX!lfim lbreira 

Delfinópolis 

JX!sterro de Entre Rios 

'\Dionísio 

Divino 
~ ., 

\. 

01 

02 

02 

02 

01 

01 

01 

01 

os 
01 

01 

01 

01 

01 

01 

02 

• 01 

02 

01: 

02 

03 

01 

02 

02 

01 

02 

01 

01 

02 

01 

01 

01 

01 

01 

02. 

I 
l 
I 
! 
l 
) 

•j 
\ 

i 

J 
I 
. ! 

j 
I 

! 
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RELAÇÃO POR ESTADO DOS MUNIC!PIOS QUE NÃO 

POSSUEM AGENCIAS DO BANCO DO BRASIL S.~., 

MAS AGtNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇ0ES FINAN 

CEIRAS E NÜMERO DESSAS AGENCIAS 

. I. 

MINAS GERAIS • 

-04-

M U N I C f P I O N9 DE AG!:!i:CIAs---

Divim das laranjeiras 01 

· Divisa l'bva 01 

Dan Cavati 01 

D:m. Joaquim ' 01. 

Dan Silvério 02 

·norei de carnp:>s 01 

Dores do Turvo 01 

Douraàcquara 01 

El.ói Mendes 03 

Entre Rios de Minas 01 

Er:vãlia 02 

Esmeraldas 01 

Espera Feliz .02 

Estiva 02 

Estrela D'Alva 01 

Estrela do In::laiã 02 

EUgetlÓfolis 02 

DHbank da câmara 01 

EKtrana ' r: 
. 01 

Faria LerrÔs 01 

Felisburgo 01 

Fe1ixlârrlia 02 

Ferros 02. 

Frei Inocêncio 01 

Fronteira 01 

Galiléia 02 

Cbuvea 01 

Grão M::x]o1 01 

Grupiara 01 

G..lapé 02 

·G..laraciaba 01 

G..laranésia 02 

G.larani 02 J 
G.lidoval 02 

Q.úricana 01 . 

. i 

\. 



RELAÇÃO POR ESTADO DOS MUNICÍPIOS QUE NÃO 

POSSUEM AG~NCIAS DO BANCO DO BRASIL S.A., 

MAS AGtNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇ0ES FINAN 

CEIRAS E N~ffiRO DESSAS AG~NCIAS 

MINAS GERAJS 

116 

-05·-

M U N I C Í P I O NQ DE AG~NCIAS 

'Gurinbatã· 

Helicrlora 

lbertioga 

lbiracl 

\ Ibirité -
·lbitiúra __ de Minas --

Igarapé "• 

Iguatama 

Iliclnea 

Inconfidentes 

IrrlianÓpolis 

Inhaúma 

Inimutaba 

Ipatinga. 

Ipiaçu 

Ipuiuna 

Irai- de Minas 

It_apirinha de Mantena 

!taguara 1 _r: 
Itarrarandiba 

Itarnbac:url 
Ita!n:)gi 

Itarronte 

J:taoblin 

Itapecerica 

Ita:r:eva­

Itatiaiuçu 

Itinga 

It.urnirim 

Jaboticatubas · · 

Jacui 

Jacutinga 

Japaraíl:.a 

~eceaba/ 
Jequer.i.· 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

02 

01 

01 

01 

01 

01 

09 

02 

• 02 

01 

02 

02 

02 

02 

01 

01 

01 

03 

01 

01 

01. 

02 

02 

01 

03 

01 ~ 
01 
02. I I . I 

I 
' t 
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RELAÇÃO POR ESTADO DOS MUNIC!PIOS QUE NÃO 

POSSUEM AGf:NCIAS DO BANCO DO BRASIL S .A .• , 

MAS AGENCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇOES FINAN 

CEIRAS E NÚHERO DESSAS AGl?:NCIAS 

MINAS GERAI=S-__ 

M U N I C Í P I o NQ DE 

Jesuânia 

.. joalna 
João M::mlevade· 

Jordâni.a 

Juruaia - \ 
Ladainha .'-

lagarre:c 

lagoa da Prata 

I.agoa D::>urada 

Lagoa Fm:rrosa 

lagoa Santa 

I..anba.ri 

Laranjal 

Liberdade 

Lirra Duarte 

Luminárias 

Ma.chacalis 

Malacacheta 

Maravilhas· r.· 
~: 

Mar de Espanha ' 

Maria da Fé 

Mariana 

Martinho Car'clf:OS 

Ma.teus Leme: 
Matias Barrosa 

Mat.ipÕ 

Mato Verde 

Matozinhos 

Matutina 

Mendes Pime11tel 

Me:"cês. · 

Mesquita 

Minduri 

:,J_ ' Miradouro 

~ 
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AGt:;CIAS 

01 

02 

04 

01 

01 

01 

01 

02 

02 

01 

01 

Oj 

02 

01 

01 

• 01 

01 

01 

01 

02 

01 

02 

01 

02 

01 

01 

01 

02. 

02 

02 

01 

01 

01 ti t~ 

. 02 
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RELAÇÃO POR ESTADO DOS MUNIC!PIOS QUE NÃO 

POSSUEM AGeNCIAS DO BANCO DO BRASIL S.A., 

MAS AGeNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇOES FINAN 

CEIRAS E NÜMERO DESSAS AG~NCIAS 
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-07-

!!....!!_NICÍPIO N9 DE AG~NCIAS 

MIDsenhJr Paulo 

M:lntalvânia 

M:lnte Al~de Minas 

f.bnte Azui 
funte Belo 

Monte Sião 

Moraç1a Nova de Minas 

Munhoz 

Natercia 

Nazareno 

Nep:muceno 

Nova &a 
NJva LirPa 

Nova Ponte 

Nova Resende 

Nova serrana 

Novo Cruzeiro 

Oliveira Fortes 

Ouro Branco ·. 
r-

Paineiras 

Pains 

Paiva 

Pal.rcla. 

Papagaios 

Paraguaçu. 

Pa:::-aisÓpolis 

Paraot$a 

Passa Quatro· 

Passa TEmfO 

Passa villte 
Paula cândido 

Pavão 

Pedralva 

'Pedrin?P.Jlis: 

PequeJ;i 

.02 

03 

03 

03 

02 

02 

01 

01 

01 

01 

02 

03 

. 04 

01 

01 

01 

01 

01 

03 

01 

02 

01 

02 

01 

04 

03 

02 

03. 

01 

01 

'02 

01 

02 

01 

01• r 
\ 
. t 

• l • • I 
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RELAÇÃO POR ESTADO DOS MUNIC1PIOS QUE NÃO 

POSSUEM AG!::NCIAS DO BANCO DO BRASIL S.A., 

MAS.AG~CIAS DE OUTRAS INSTITUIÇOES FINAN 

CEIRAS E NÜMERÓ DESSAS AG!::NCIAS 

119 

M U N I C 1 p I o N9 DE AG~NCIAS 

Perdigão" 01 

Perdizes 01 

PerdÕes 03 

Pimehta. 01 

Iracema\ 02 
\ 

Pirajuba "" 01 

Piranga 01 

PiranguinhcY 01 

Pira:tJetinga 01 

Pirauba 01 

Planura 01 

Poço fundo 03 

Pocrane 01 

Pç>rrq?éu- 02 

Porto Firme 01 

Pouso Alto • 02 

Prados 01 

Pratáp:>lis 03 

' Presidente Bernardes 01 
_r, 

Presidente .Olegário~· 01 

Presidente Soares 01 

Prudente de M:>rais 01 

Qleluzi ta_,_ 01 

Recreio 02 

Resende Costa 01 

Ribeirão das Neves 01 

Ribeirão Vermelho 01 

. Rio Ac.iina.. 02. 

Rio Casca 03 

Rio Dxe 01 

Riõ do Prado 01 

Rio .Manso 

~5/ 
01 

Rio Novo 02 

ih.o Paranaiba 01 

Rio Pardo de Minas 
-;_..:;;--- 01. 

-os-

/J' 
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.. 
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-09-

RELAÇÃO POR ESTADO DOS MUNIC!PIOS ODE NÃO 

POSSUEM AGENCIAS DO BANCO DO BRASIL S.A., 

MAS AG~NCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇ0ES FINAN 

CEIRAS E NÜMERO DESSAS AG~NCIAS 

MINAS GERAIS -

M U N I c 1 p I o· N9 DE AGtNCIAS 

Rio Piracicaba 02 

Rio Preto . 02 

Rio Vermelho 01 

Rcx::::hecb de Minas 
. 01 

Rc.m3.ria \ 01 
~ \ 

Sabará 
"" 

03 

Sabioop:>lis 02 

Salto da Divisa 02 

Santa Barb:lra 02 

Santa Barbara ao Tu~:lo 01 

Santa Juliana 01 

Santa Luzia 03· 

Santa Margarida 02 

Santa Maria ·de Itabira 01 

Santana da Vargem 02 

Santana de Piraparra • 01 

Santana do Deserto 01 

Santana do Jacaré 01 

Santa Rita·~ caldas. 01 

Santa Ri ta -de Jacutlnga 02 

santa Rita do Itueto 01 

santa Vitória 02 

Santo Antonio do Amparo 03 

Santo Antonio do Grama 01 

Santo Antonio do funte 02 

sã:> Bras do suaçui. 01 

são D:Jmingos do Prata 02 

são Francisco de Sales 01· 

são Geraldo 01 

são Gonçalo do Abaeté 01 

são Gonçalo do Párá 02 

são João Baptista do Glória 01 

são João da Ponte 

ss- I 
01 

\.. -S3o Joao do Oriente 
.. 01 

são João Evangelista, 02 
~ 

B 
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RELAÇÃO POR ESTADO DOS MUNIC!PIOS QUE NÃO 

POSSUEM AG~NCIAS DO BANCO DO BRASIL S.A., 

MAS AG~NCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇOES FINAN 

CEII~.AS E NÚHERO DESSAS AG~NCI.AS 

MINAS GERAIS 

121 

-10-

-M U N I C 1 P I O NQ DE AG~NCIAS 

são José· · do Alegre 

·são Miguel do Anta . 

são Pedro da União 

são Pedro do Suaçui 

são Ianão 
são Roque de Minas • 

são SeOO.stião c1a.J3ela._Vista 

são Tiago 

são Tanaz de Aqu.ino 

são Vicente de Minas· 

Senador Finnino 

Serra dos Airrorés 

Serra do Salitre 

Serrania 

Si1vianÓp?lis 

Simão Pereira· 

Siroc>nésia 

So1e:lade de Minas 

/ Taiobeiras 
f. 

Teixeiras _. 

Tirroteo 

Tiradentes 

Tiros 

Tocantins 

Tanl::x:>s. 

Tumiritinga~ 

Turmalina 

Urucania 

Varzea àa Palma 

Varzelândia 

Vazante 

Veríssinú 

Vespasiano 

tirgem da Lapa 

l!i.rginj..a 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

02 

02 

01 

01 

.01 

01 

02 

01 
' 

01 

02 

02 

02 

02 

01 

02 

02 

02 

01 

01 

02 

02 

Ol 

01 

Ol 
03 

Ol 
01. 

·i 
' 



RELAÇÃO POR ESTADO DOS MUNIC!PIOS QUE NÃO 

POSSUEH AGf:NCIAS DO BANCO DO BRASIL S.A., 

MAS AG~NCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇOES FINAN 

CEIRAS E NÚMERO DESSAS AGf:NCIAS 

MINAS 

122 

-11-

M U N I C 1 P I O N9 DE AGtNCIAS 

Virginóp:>lis · 

Volta Grande · 

' 

\ 

02 

02 

' I 

r 
\ . 
I 
~ 

• í 
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RELAÇÃO POR ESTADO OOS MUNIC!PIOS QUE NÃO 

POSSUEM AGF.NCIAS DO BANCO DO BRASIL S.A., 

MAS !~GF.NCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇOES FINAN 

CEIRAS E NÜ1-1ERO DESSAS AGENCIAS 

M U N I C Í P I O 

Agua Clara 

Alto Garças 

Alto Paraguai 

Anastácio 

. Anaurilândia­

Angélica 

Antônio João 

Aral Moreira . 

Arenápolis 

Bandeirantes' 

Bataiporã 

Brasilândia. 

Deodápolis 

Dom Aquino 

Eldorado 

Iguatemi 

Inocência 

Itaporã 

Ivinhéma 

Jardim.,· .. 
. -f-

Mirassol do Oeste 

Nioaque 

Nol;>res 

Nortelândia 

Pedra Preta 

Pedro Gomes­

Ribas do Rio Pardo 

Rio Negro 

MATO GROSSo-

Santo ~~tonio do Leverger 

Tangará da Serra 

Terenos-

Tesouro 

Várzea Grande 

' v~centina 

N9 DE 

122 

AGtNCIAS 

01 

01 

01 

02 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

02 

02 

02 

• 01 

02 

02 

02 

01 

04 

01 

01 

02 

01 

01 

01 

01· 

01 

03 

01 

01 

02 p 
01 

~~ 

' \ 
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RELAÇÃO POR ESTADO DOS MUNIC1PIOS QUE NÃO 

POSSUEM AG~NCIAS DO BANCO DO BRASIL S.A., 

MAS AG~NCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇOES FINAN 

CEIRAS E NÚMERO DESSAS AG~NCIAS 

pARI\ . 
------------~----~-

M U N I C 1 P I O N9 DE AG~NCIAS 

Anairi..OOeua 

Aveiro 

Barcarena 

eapana:ra 
Igarapé:AÇu 

·: I'garapê-Mi:d 

Iritui:ci 

Maracanã. 
Ponta de Pe:lras 

Santa Isabel ao Pará 

. santana do Araguaia 

são D:>mingos do Cap:im 

são Fe1ix do Xingu 

são Miguel do G.lami 

-:,:1 ~ • 
. ,'r • 

. 

01 

01 

02 

03 

01 
' 01 \ 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

02 

02 I} 
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RELAÇÃO POR ESTADO DOS MUNICÍPIOS QUE NÃO 

POSSUEM AGZNCIAS DO BANCO DO BRASIL S.A., 

MAS AGZNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇOES FINAN 

CEIRAS E NOMERO DESSAS AG~NCIAS 

I 

PARA1BA ' 

M U N I C 1 P I O N9 DE AGtNCIAS 

Alagoa Grande 
02. 

01 
·AJ.agoa Nova 

02 
Antenor Navarro 

01 
Araruna 

01 
Bayeux • 

01 
BelÉm . ', 

B::x}Uei.rão 
01 

02 
Brejo do Cruz 

Cabedelo 
02 

01 
COremas 

02 
Esperança 

03 
Itap:>ranga 

01 
Mar i 
Nova Floresta 

01 

Pedras de Fogo 
01 

Picui · 
01 

• 
Banigio 

Rio Tinto. 

01 

01 

Santa Ri. ta-·. 
01 

f- Ol 
. são José de Piranhas 

Solânea.-. 
02 

Sumé 
01 

01 
Tavares 

Unbuzeirq 14 
01 

~/.J 

7 

$ 
' 

.• 

I 
I 
n . \ I 
t ~ 
I 
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RELAÇÃO POR ES'l''ADO DOS NUNIC!PIOS QUE NÃO 

POSSUEM AGENCIAS DO BANCO DO BRASIL S •. A., 

MAS AGENCIAS DE .OUTRAS.INSTITUIÇ0ES FINAN 

CEIRAS E NÜMERO DESSAS AGENCIAS 

126 

M U N I C I P I O N9 DE AGÍ::NCIAS 

Agrestina.­

~Preta 

Alagoinha· 

Aliança/ 

Altinh:>­

Amaraji 

Betânia 
:".· 

Bezerros 
' 

D:rn Jardim 

\ 

Brejo da Madre de Deus 

BJ.lque, 

Cachoeirinha. 

eamxiin de são Fe1ix 

Camutanga 

Canhoti.nh::> 

Capoeiras 

Carna1ba 

Catend.e 

· . oili: de ~egria 
' r--

Con:lado '~ 

Cortês-

Feira NJva 

Gameleira. 

Glória do 'Goitá 

Igarassu" 
Iguaraci 

Inajá 

Ipojuca 

Ipubi 

Itaiba 

Itamaracá 

Itapetim 

Itaquitinga 

lrataÚba 

..João ~freàoi . 

01 

01 

01 

. 01 

01 

01 

01 

Ó2 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 
• 01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 
B 

01 

01 • 
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RELAÇÃO POR ESTADO DOS MUNICÍPIOS QUE NÃO 

POSSUEH AG~NCIAS DO BANCO DO BRASIL S.A., 

MAS AG~CIAS DE OUTRAS INSTITUIÇ0ES FINAN 

CEIRAS E NQ!.-lERO DESSAS AG~NCIAS 

M U N I C 1 P I O 

Jurana 

Lagoa dó Itaenga 

Lagoa dos Gatos 

Lajedo' 

Macaparana 

Maraia1,.. 

Mi.randiba 
}lbren::> 

Nazaré da ·Mata 

O linda 

orotó 
OrocÓ 

Ouricilri 

Panelas, 

Passira 

PaudaTho. · 

Pe:lra 

Pesqueira 

Poção -'_r: 
.Panbos 

Primavera 

Riacho das AJlnas 

Ribeirão. 

Rio,Fornoso 

Sair é 
Saloã 
SanharÕ 

são Be!fedito do Sul 

são cai~ 

~o Joaquim do tbnte· 

·São José da Coroa Grande 

são Vicenté Ferrar 

Serrita 

l. SirinhaÊm · 

~~ , Tabil::a 

NQ DE AG!::NCIAS 

01 
01 

01 

01 

01\ 
01 ' 

01 

01 

02 

03 

01 

01 

02 

01 

01 

01 
~ 

01 

04 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01· 

$ 
.\ 
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RELAÇÃO POR ESTADO DOS MUNIC1PIOS QUE NÃO 

POSSUEM AG~NCIAS DO BANCO DO BRASIL S.A., 

MAS AGCNCIAS. DE OUTRAS INSTITUIÇ0ES FINAN 

CEIRAS E NÜMERO DESSAS AG~NCIAS 

PERNAMBUCO 

128 

-03-

M U N I C Í P I O NQ DE AGf:NCIAS 

Tacara tu-

.·Tapbé" 

Toritõma/ 

Trindade 

Triunfo 

Vicâlc~ 

' 

... .; . r: 
•' 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

• 
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RELAÇÃO POR ESTADO OOS MUNIC!PIOS QUE NÃO 

POSSUEM AG~NCIAS DO BANCO DO BR~SIL S.A., 

MAS AG~NCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇOES FINAN 

CEIRAS E NÜMERO DESSAS AG~NCIAS 

PIAUI 

125· 

M U N I C 1 P I O NQ_QE AG~NCIAS 

Alto~ 

·Barras 

Castelo ào Piauí 

Cristina castro 

Esperantina 

Fronteiras 

Guadal.ut,::e 

Jaicós 

José de Freitas-­

~COrreia· 

Miguel Alves 

Oeiras 

Pedro II 

Ribeiro Gonçalves 

são Raimi.urlo Nonato 

S.inÕes 

Valença do PiaUÍ 

.... ;.: .~ 
.. ~ 

" 
~ 

\ .. 

i. 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

02 

. 01 

01 

03 

• 01 

03 J..v 

ti .r , 
·l 
1 
I . ~ .. 



.< 

~ .. 
I 
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BELAÇÃO POR ESTADO DOS MUNIC1PIOS QUE NÃO 

POSSUEM AG~NCIAS DO BANCO DO BRASIL S.A., 

MAS AGtNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇOES FINAN 

CEIRAS E NÜMERO DESSAS AGeNCIAS 

M U N r c f p I o NQ DE AGf:NCIAS 
/ 

.1\h:ltiá 01 . 

~lis, 01. 

1lguilos do SUl 01. 
\ 

Almirante Tarnandaré 01· 

· Alto Paraná 02 

Alto Piquiri 04. 

Altonia 06. 

Alvorada do SUl 02 .. 

Jlmap:>ra .Ql· 

~ 01· 

Antonio Olinto 01. 

Ara};X)ti dl. 

1\raruna 02 

Araucária ~ .. . r-
·' 

03-

Atalaia 01. 

Balsa Novar 01. 

Barrosa Ferraz 03. 

Barracão. 01. 

Barra do Jacaré. 01. 

Bitunma 01. 
; 

Boa Esperãnça· Ol. 

Bxaiuva do Sul 01. 

Ecm Sucesso 01. 
: 

Cafeara I 01· 

Califomia 

~ 
01. .. 

Cambira 02. 
/ 

$ 

l ., 
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.< 

l 

~ .. 
"' ' I 

RELAÇÃO POR ESTADO DOS MUNICÍPIOS QUE NÃO 

POSSUEH AGENCIAS DO BANCO DO BRASIL S.A., 

MAS AGtNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇOES FINAN 

CEIRAS E NúMERO DESSAS AG~NCIAS 

·/ 

. PARl>.NÂ 

131 

02 

MUN I C 1 p I o N9 DE AGt:NCIÃS 

campina da ~- 02. 

campina Grande do. Sul 01. 

Camfo do Tenente 01· 

cândido de Abreu ... 01· 

Capitão ra:inidas M:u:ques 03. 

CarlÕp:>lis 02. 

Catanduvas 02. 

Centenário do SUl 01-. 

CerrO Azul OL 

céu Azul 03. 

Cblanb::> 02. 
• 

(bngonhinhas 01· 

Cbnselhei.ro Mairinck 01-

Contenda 
( . '. . r- 02. 

Cbrtella 03. 

coronel Vivida 02. 

Cruzeiro do SUl 01. 

cruz Machado 011 

CUriúva 02 . 
Dianante do NOrte 01 

Doutor Canru:go, 02 

Eneas Marciues 02 

Faxi.nal I 03. 

pênix 
/ 

01· 1), 
' 

Flo;ai 02. 

• I 

... 

\ 

i 
I 
I 

5 

T 
' 
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RELAÇÃO POR ESTADO DOS MUNIC1PIOS QUE NÃO 

POSSUEM AGeNCIAS DO BANCO DO BRASIL S.A., 

MAS AGl'illCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇOES FINAN 

CEIRAS E NÚMERO DESSAS AG~NCIAS 

132 

03 

M U N I C ! P I O NQ DE AGtNCIAS 

Floresta. 

Floresi:.ÓFOlis· 

Fo:rm:>sa do. Oeste 

Francisco Alves 

General Carneiro 

Graiiles Rios 

Guairaçá 

Qlap:irarnq 

Guaraci 

Guaraniaçu 

Guaratuba 

Ibiporã 

· Icara.llna ' r-

Iguaraçu 

Irnb:i.tuva 

Inácio Martins 

Inajá 

Ipiranga 

Iretama 

Itaguajé 

Itambaràcá 

Itaml::é 

I~jara d'Oeste 

.• 

01· 

01. 

os. 
01· 

OI. 

02. 

01· 

01. 

01· 

01· 

02. 

01. 

04. 

03 

01 

01 

01 

01 

02· 

01 

02- • 

01 

01· 

02 
5 

01· 

T 
I 
! 

f 
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i 
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RELAÇÃO POR ESTADO OOS HUNIC1PIOS QUE NÃO 

POSSUEM AG~NCIAS DO BANCO DO BRASIL S.A., 

MAS AGtNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇ0ES FINAN 

CEIRAS E NÚMERO DESSAS AG~NCIAS 

PARl\NÂ 

04 

M U N I C Í P I O N9 DE AGf:NCIAS 

Itauna ào SUl 

.Iva:tuva 

Jatx:>ti· 

Jaguapitã·· 

JaguariaÍ.va 

Janióf;olis 

Japira 

Japrrá 

Jard:im Alegre 

Jataizinh:> 

JOãliJim Távora 

. ' Jurxliai ào Sul. 

Jussara - r: 

Kaloré 

~us· 

Iobato 

Mallet 

Manàirituba 

MangUeirinha 

Manuêl Rib:ts 

Maria Helená 

Marialva .. 

\ 

01· 

01 

0]; 

01· 

02· 

02-

01· 

01_ 

02. 

04 

02 

b2. 

01 . 

01· 

01. 

01, 

01. 

01., 

01. 

03. 

01 

01-

01 

02 

06. 
~- } 

I 
I 

.f 
~ 

·'· 

t 
I 
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RELAÇÃO POR ESTADO DOS MUNXC!PIOS QUE NÃO 

POSSUEM AG~NCIAS DO BANCO DO BRASIL S.A., 

MAS AG~NCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇOES FINAN 

CEIRAS E NÜMERO DESSAS AG~NCIAS 

M U N I C f P I O 

Marl.lârxlia do SUl-

Marilena 

Mari.lUZ- . 

Mari.Óp:)lis 

Mamelei:ro 

Ma tinhas 

Miraselva 

M::>rretes 

Nossa Senhora das Graças 

NoVa Jl:rrerica da Colina 

Nova Aurora ' · r-

Nova Cantu .. 

Nova Fat:i.rna 

NoVa Olympia 

Nova Santa Rosa. 

ortigueiia 

OUrizóna 

Paiçaridu 

Palmital 

Parairo do. Norte 

Peabiru 

Perola . .. 
Perola D'Oeste .. 
Piên 

PARANÂ 

N9 DE AG~NCIAS 

02· 

0]. 

02. 

01 

01 

02 

03 

01· 

01. 

02. 

01: 

01· 

01 

03· 

01. 

01. 

01. 

01-

01· 

01-

02.. 

02 

oi-

03' 

06. 

01. 

01. 
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RELJ\.ÇÃO POR ESTADO DOS MUNIC!PIOS QUE NÃO 

POSSUEM AG~NCIAS DO BANCO DO BRASIL S.A., 

MAS AG~NCIAS DE OUTRAS, INSTITUIÇOES FINAN 

CEIRAS E NÜMERO DESSAS AG~NCIAS 

PARANÃ 

06 

M U,N I C t PIO N<? DE AGt:NCIA,S 

Pillhalão 

Pinhão· 
_, P.iraÍ ào Sul 

\ -
Pir-aquara 

Planaltina do Paran,&: 

PlanaltQ 

> Porto l!maZOnaS 

Porto Rico, 

Porto Vitória. 

Pr.üneiro de Maio 

"""''ti> ~ ~ ,gua, 

Q.latro Barras 

Q.le:'.las do Iguaçu 

Q,lerência ao "Nert.e ,' 

Orlnta do SOl , 

Rancho Alegre 

Realeza 

, Reb:>uças 

Renascença 

Reserva 

Ri.b=irão Claro , 

Rio Bem 

· Rio ,.Branco do SUl 

.. 

01· 

02· 

01· 

02., 

OL 

01. 

Ol. 

OL 

Ql. 

02 

02. 

ctl. 

02. 

01. 

01· 

01. 

01· 

02. 

01· 

01> 

01. 

03. 

01. 

01. 

01. 
9 

l 
l 
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RELAÇÃO POR ESTADO DOS MUNIC1PIOS QUE NÃO 

POSSUEM AG~NCIAS DO BANCO DO BRASIL S.A., 

MAS AGBNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇOES FINru~ 

CEIRAS E NÚMERO DESSAS AG~NCIAS 

. 
M U N I C Í P I O 

Rio Negro 

lbncado::ç 

,· Sal::é.l.Xli.a 

Sálgaào Fil.h:>. 

· .. Salto do· Itararé 

Salto do lontra 

Santa Amelia 

Santa Cecilia do Pavão 

Santa Cruz M:lnte castelo 

Santa Fé-

Santa Helena 

santa Isabel do Oeste 

Santa Mariana 

Santana do I~arã 

santo Antonio do caiÚá 

Santo Antonio do Paraíso 

Santo Inacio 

' são carlos do Ival 

são Jerônin'o da Serrá 

são João 

são João do CaiUá 

são João do Ival 

são .João do Triunfo 

são Jorge do Ival 

são Jorge d'Oeste. .. ' 

sãó José da Bova Vista .. . . 

PARA.~ Á 

N9 

\ 

,. 
i 

DE 

136 

07 

AGf:NCil~S 

03. 

01· 

01. 

01. 

01.· 

02. 

01. 

02. 

01· 

02· 

03. 

·o1. 

03. 

01. 

01-

01. 

01. 

02. 

01. 

01 

01. 

04. 

01, 

03-
tJ 

01 . .. 
01, ! 
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RELAÇÃO POR ESTADO DOS MUNICÍPIOS QUE NÃO 

POSSUEM AG~NCIAS DO BANCO DO BRASIL S.A., 

MAS AG~NCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇOES FINAN 

CEIRAS E NúMERO DESSAS AG~NCIAS 

/ 

13 '{.' 

08 

MUNI c·t PIO 

são Migucl do lc;JUéÇU 

. são Pedro do Ivaf 

N9 DE AG!:NCI.l>..S 

., são Pedro do .Paraná ... 

são Sebastião da ~-

Sertaneja 

Taml:oara 

Tapeja_ra 

Tapira 

Teixeira Soares 

Terra. Boa 

Terra R:lXa' ~ . ' . . - r-

· __ ·:··T~i 

. Tijuc~ do SUl 

Tcmazina 

Tuneiras do Oeste 

Unif1or 

verê 

Vitorino 

.. 
.. 

.~ 

04· 

03. 

01· . 

01 

OL · 

01· 

01. 

01. 

01, 

01 

01. 

~01. 

04· 

04 

01. 

01 . 

01. 

01. 

01. 

01 

01,. 

02. 

. 3'~ 
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RELAÇÃO POR ESTADO OOS MUNICÍPIOS QUE NÃO 

POSSUEH AG~NCIAS DO BANCO DO BRASIL S.A., 

MAS AGENCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇ0ES FINAN 

CEIRAS E NÜMERO DESSAS AG~NCIAS 

RIO DE JANEIRO 

M U N I C Í P I O 

Bom Jardim 

Cachoeiras de Macacu 

Carobuc·i 

Carmo 

Casimir~ de Abreu 

Conceição de Macabu 

Duas Barras 

Engenheiro Paulo Frontin 

Itaocara 

Laje do Mtiriaé 

Mangaratiba 

Mariéá 

Mendes 

Mig~el Pereira 

Paracambi 

Paraiba do Sul 

Para ti 
. ,l . 1 Porc1.uncu a 

Rio Claro r-
Rio das Flores -

Santa Maria Madalena 

São João da Barra 

São Pedro da Aldeia 

. . São Sebastião do- Alto 

Sapucaia 

Saquarema 

Silva Jardim 

Sumidouro 

Traj~no de Morais 

.. 

. , . 

N9 DE AGt;NCIAS 

01 

02 

02 

02 

02 

01 

01 

02 

02 

02 

03 

02 

02 

04 

03 

04 
• 
02 

03 

02 

01 

01 

03 

.03 

01 

01 

02 

01 

01 

02 

\ 

. \ 

\ 
·\ 

I 
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RELAÇÃO POR ESTADO DOS MUNIC!Prqs OUE NÃO 

POSSUEM AGf:NGIAS DO BANCO DO BRASIL S.A., 

MAS AG~NCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇOES FINAN 

CEIRAS E NÚMERO DESSAS AGt:NCIAS 

RIO GRANDE 00 IDRI'E 

13H 

M ~ N I C f P I O NQ DE AGt:NCIAS 

Acari 

.An:ficos 

· Areia Branca · 

Canguaretama 

' Jro:dim do Seridó 

Macail:a 

Martins 

Eduardo G:mes 

Patu 

Santo AntÔnio 

são Gonçalo do Arnarante 

são José do Mipibu 

são José do campestre 

são Tané 

·TangelFá 

~ 
-. . . f. 

' 
.. 

01 

01 

02 

01 

02 

01 

02 

01 

01 

02 

01 

0], 

01 ~ 
I 

01 

01 
l~ 

I 
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RELAÇÃO-POR ESTADO DOS MUNICÍPIOS QUE NÃO 

POSSUEM AG~NCIAS DO BANCO DO BRASIL S.A., 

MA.S AG~NCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇOES FINAN 

CEIRAS E NÜMERO DESSAS AG~NCIAS 

140 

M U N I C 1 P I O N9 DE AG!:l':CIAS 

Ji-Paraná. 05 

\ 

.:-~ ;.: .. 

' 
~ 

I 
I 
l 

/i -j 
I 
I 

-I 
I 
' I 

I 

! 
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P~LAÇÃO POR ESTADO DOS MUNIC1PIOS QUE NÃO 

POSSUEM AG~NCIAS DO BANCO DO BRASIL S.A., 

MAS.AGBNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇOES FINAN 

CEIRAS E NÜMERO DESSAS AGtNCIAS 

RIO G~mE DO_ SUL 

1~1 

MU N I C Í P I o N9 DE AGBNCIAS 

Agudo 
Ajuricaba 

Alecrim 

Alpestre 

Alvorada 

Anta Gorda 

Aratiba 

}..rroio do Melo 

Arroio dos Ratos 

Arroio do Tigre 

Arvorezinha 

Augusto Pestana 

· Barão de Cotegipe 

Barracão 

Barra do Ribeiro 

Barros Cassal 

Boa Vista do Buricá 

Bom Retiro do Sul 

Bossoroca 

Brag·a 

Butiá 
'(.; .. . r-

Cachoeirinha 

Cacique Doble 

·caibaté 

caiçara 

Cambará do Sul 

Campina das Missões 

Campinas do S,ul 

·candido Godoi 

}) I 

' 
·v 

03 
01 

01 

01 

01 

.\ 
01 

01 
02 

01 

01 

01 

01 

01 

02 

02 

01 

01 

~ol 

01 

01 

01 

03 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 
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RELAÇÃO POR ESTADO DOS MUNIC!PIOS QUE NÃO 

POSSUEM AGtNCIAS DO BANCO DO BRASIL S.A., 

MAS AG~CIAS DE OUTRAS INSTITUIÇOES FINAN 

CEIRAS E NÜMERO DESSAS AGBNCIAS 

RIO 'GRANDE 00 SUL 

142 

02 

M U N I C f P I O 

carlos Barbosa 

N9 DE AGf:NCIAS 

01 

Casca 

Chapada 

Chiapeta 

C:iriaco 

Colorado 

Condor 

eonstantinc. 

Coronel.Bicaco 

Cr:i:Ssiumal 

eruzeil:o do sul 

Dois Il:mãos 

D:m Fe1ic:iarx:l r.· 

Dona FraÍlci,sca. 

ErVal 

ErVal Grande 

Erval seco 

Es:rera~ 

Feliz 

Fontoura xavier 

Foxmiguei:ro 

cauràma 

Gener~ câmara 

01 

01 

Ol 

Ol 

01 

01 

01 

01 

02 

01 

02 

02 

01 

01 

01 

01 

02 

02 

01 

01 

02 

01 

02 
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~LAÇÃO POR ESTADO DOS MUNICÍPIOS QUE NÃO 

POSSUEM AG~NCIAS DO BANCO DO BRASIL S.A., 

~ms AGtNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇ0ES FINAN 

CEIRAS E NÚHERO DESSAS AGf:NCIAS 

MU N I c 1 p I o 
Humaitâ 

lbiraiaras 

Ilóp:>lis 
\ 

\ -
Irilependêocia 

Itatiba do SUl. . 

:Ivoti 

Jacutinga · 

Liberato Salzaná 

Machadinho 

Mariano furo 

Mata 

Maximilian:J de Altreida 

M:>stardas 

Mu~ - .-~-~ 

-· Nova·Araça 

Nova Bassano 

Nova Bréscia 

Nova Palma 

Paim FiJ.,h:> 

paJmi tinh:> 

Parai 

Pejuçpra 

Plana). to 

Portão 

Porto 'Lucena 

PortoXa~ I 
~ . 

RIO. GRANDE ro SUL 

; 
i 

NC? DE AGt:NCIAS 

01 

01 

01 

01 

01 

02 

01 

01 

01 

01 

01 

tl2 

02 

01 

01 

01 

01 

01 

02 

01 

01 

01 

01' 

01 

01 

02 

03 

' 

~ 
f 
í 

t 

l 
l 

í 
! 

I 
I 
l 

·\ 

.I 
I 

f1 

. I 
\ 
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RELAÇÃO POR ESTADO DOS MUNICÍPIOS QUE NÃO 

POSSUEM AGCNCIAS DO BANCO DO BRASIL S.A., 

MAS· AGtNCIAS DE OU'I'RAS INSTITUIÇ0ES FINAN 

CEIRAS E NÜMERO DESSAS AGCNCIAS 

M U N I C 1 P I O 

P.edentora 

Roca Sales 

Rodeio Bonito 

:R:>lante 

:R:>nda Alta 

_ :RoqUe Gonzales 

Salvador do Sul 

Santa: na. da:~: V.:i.sta 

RIO GRANDE 00 SUL 

Santo Antonio àas Missões 

Santo Cristo 

são José do Norte 

são José do~ 

são Martin'ho 

sOO Nirolau 

são Paulo· das Missões 

são Valentim 

são Vicente do Sul 

SapJcaia do Sul 

Sel:eri 

Selfuch 

Serafina correa 

Sertão 

N<? DE AG!:NCIAS 

01 

\ 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

02 

03 

01 

01 

02 

01 

02 

01 

02 

01 

01 

02 

01 

02 

04. 

l 
I 
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!lEI.AÇÃO POR. ESTADO OOS MUNICÍPIOS QUE NÃO 

POSSUEM AGf:NCIAS DO BANCO DO BRASIL S.A., 

MAS. AG~CIAS DE OUTRAS INSTITUIÇOES FINAN 

CEIRAS E NÚMERO DESSAS AGf:NCI.AS 

RIO GPJ\NDE DO SUL 

1~5 

05 

.MUNI C! PIO N9 DE AG!:NCIAS 

Três Coroas 

Triunfo 

vera Cruz 

Viadutos 

Vicente Dutra 

Victor·Graeff 

.. 
.. 

03 

02 

02 

01 

01 

02 

01 

01 

01 ,,o 

ti 

I 
l 

I 
I 

i 
1 
' I 

.l 

. \ 
I 
I 

I 
) 
~ 
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RELAÇÃO POR ESTADO DOS MUNIC!PIOS QUE NÃO 

POSSUEH AG~NCIAS DO BANCO DO BRASIL S.A., 

MAS AG~NCIAS DE OUTR~S INSTITUIÇOES FINAN 

CEIRAS E N0MERO DESSAS AG~NCIAS 

M U N I C f P I O 

Ab.elardo Luz 

Jl.grolândia 

Agronômica 

.1.gua Doce 

Aguas de Chapecó 

Aguas t-!ornas 

Jüfredo Wagner 

Anchieta· 

Angelina 

Anita Garibaldi 

Anitãpolis 

Antonio Carlos · 

Araquari 

Armazéin 

Jl..rroio Trinta 

As c urra 

Atalanta 

Aurora 
Balneário d~:Camboriú 
Barra Velha 

Beneditõ Novo 

Biguaç·u 

Bom Jardim da Serra 

Botuverá' 

Caibi 

Caml::oriÚ 

Campo Alegre 

Campo Belo do Sul 
-·. Campo Ere 

Canelinha 

Catanduvas 

Caxambu do Sul 

Coronel Freitas 

coi'upá 

De·scanso 

Dona Emma 

Erval Velho 

Sl'.NTA CATARINA 

N<? DE 

. 

{ 

AGf:NCIAS 

01· 

01-

OL 
01· 

01. 
\ 

01. 

01· 

01· 

01. 

OL 

01· 

01-

01. 

01 . 

01· 
• 
01. 

01 

01. 

03'-

02. 

01. 

02 

01. 

02. 

01· 

01. 

01. 

01. . 

01. 

01. 

01. 

01' 

01. 

01. 

01· 

01· 

01· 

fi 

l 
, I . ' . ' 
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RELAÇÃO POR ESTADO DOS MUNIC!PIOS QUE NÃO 

POSSUEM AG~NCIAS DO BANCO DO BRASIL S.A., 

MAS AG~NCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇ0ES FINAN 

CEIRAS E NúMERO DESSAS AGBNCIAS 

SA."JTJI_ · Cl\'!.'ARINZI. 

1(!7 

02 

M U N I C 1 P I O 

Fachinal dos Guedes 

Fraiburgo 

N9 DE AGtNCIAS 

Ol-

Garopaba 

Garuva -
Governador Celso R~os 

Grão Pará 

Grava tal 

Guabiruba 

Guaraciaba 

Guaramirim 

Guarujã do Sul 

Herval D'Oeste 

Içara 

Ilhota 

Imar.úí.. 

Imbituba 

Imbuia 

Ipira 

Ipumirim 

Irani 

IrÍneópolis 

Itá 

Itapema 

Ituporanga 

Jaborã 

f-

Jacinto Machado 

Jaguaruna 

Lacerdópolis 

Li:mren ti no· 

Lauro Mtlller 

Lebon Regis 

Leoberto Leal 

Lontras 

Lui:'s Alves 
~ 

Major Gerei-no 

Major Vieira 

Haracaja 

. .. 

01. 

01, 

01. 

01. 

01. 

OL 

01. 

01· 

02· 

01. 

01 

01 

01· 

01. 

0"3. 

01. 

01-

01-

01. 

· OL 

01 

01· 

02. 

01, 

01 

02\ 

01,· 

01. 

02. 

01. 

01· 

01· 

01-

01· 

01, 

01· l 
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RELAÇÃO POR ESTADO DOS MUNIC!PIOS QUE NÃO 

POSSUEM AGCNCIAS DO BANCO DO BRASIL S.A., 

MAS AGBNCIAS DE OUTRAS. INSTITUIÇOES FINAN 

CEIRAS E NÚMERO DESSAS AGENCIAS 

SANTA GP..TARINA 

03 

M U N I C 1 P I O N9 DE AGf:NCIA$ 

Massaranduba 

Matos Costa 

Meleiro 

~ode lo 

Monte Castelo 

Morro da Fumaça 

Navegantes 

Nova Erechim 

Nova Trento 

Nova Veneza 

Ouro 

Palhoça 

Palma Sola 

Papanduva 

Paulo Lopes 

Pedras Grandes 

Penha 

Periti'ba 
J i-' 

Petrolandia 

Piçarras 

Pinhalzinho 

Pinheiro Preto 

Piratuba 

Pomerode 

Ponte Alta 

Ponte Serrada 

Porto Belo 

Porto União 

Pouso Redondo 

Praia Grande . 

\ .. 

Presidente Castelo Branco 

Presidente Getulio 

Presidente Nereu .. 
Quilombo 

Rancho Queimado . V / 
Rio das Aritàs J '\. 
Rio do Campo 

01· 

01. 

01. 

01. 

01. 

01 

02. 

Ol. 
01. 

01. 

Ol.. 
01. 

01. 

01. 

01. 
• 
01. 

01. 

01. 

01. 

01. 

02. 

0), 

01, 

02, 

01. 

01. 

01. 

06. . 

01· 

01-

01. 

01· 

01. 

01· 

01. 

01· 

01. 

$ 

.\ 
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RELAÇÃO POR ESTADO DOS MUNIC!PIOS QUE NÃO 

POSSUEM AGtNCIAS DO BANCO DO BRASIL S.A., 

MAS AG~CIAS DE OUTRAS INSTITUIÇOES FINAN 

CEIRAS E NÚMERO DESSAS AGBNCIAS 

SANTA CI>.TARIN.A. 

1'· c ':i 1,.i 

04 

M U N I C f P I O 

Rio do Oeste 

NQ DE AGt:NCIAS 

01· 

Rio dos Cedros 

Rio Fortuna 

Rio Negrinho 

Rodeio 

Rome1ândia 

Salete 

Salto Veloso 

Santa Cecilia 

Santa Rosa de Lima 

Santo Amaro da ImP.eratriz 

são Bonifácio 

São Carlos 

São Domingos 

são João Batista 

São João do Sul 

são Jos_é 

São José. do Cerrito 

são Ludgero 

São NartinJto 

Saudades ' 

Schroeder 

Siderópolis 

Sombrio 

Tijucas 

Timbé. do Sul 

Tres Barras 

Treze de Maio 

Treze Tilias 

Trombudo Central 

Urubici 

Vargeão 

Vidal Ramos 

Witmarsum 

' Xavantina 
.• 

01· 

01-

03. 

02. 

01. 

O·l. 

01-

02. 

01· 

02. 

01. 

01. 
o·1. 
01. 

01. 

•o2. 

01. 

01 

01.. 
01-

01· 

02· 

03. 

02. 

01. 

01. 

01 

01-' 

Ol-

01. 

01. 

01, 

01 

01 . 

\ 
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RELAÇÃO POR ESTADO DOS MUNIC!PIOS QUE NÃO 

POSSUEM AG~NCIAS DO BANCO DO BRASIL S.A., 

MASAGE!NCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇOES FINAN 

CEIRAS E NÜMERO DESSAS AG~NCIAS 

SERGIPE 

15ü 

M U N I C 1 P I O N9 DE AGE!NCIAS 

1lqui.daba. 

.Carira 

cantÕtoliS 

Garru:::u.. 

Itabi 

Japaratuba 

Iaranj~ 

Maruiin 

Neê>J;Olis 

Nossa Sentora das Dores 

· Riachão do Dantas 

Riachuelo 

são Cristóvão 

'\ 

~ .. . r. 

.. 

\ 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

02 

01 

01 

Ol 
02 
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!~LAÇÃO POR ESTADO DOS MUNIC!PIOS QUE NÃO 

POSSUEM AG:8NCIAS DO BANCO DO BRASIL S.A., 

MAS AG~NCIAS DE OUTR~S INSTITUIÇOES FINAN 

CEIRAS E NÜMERO DESSAS AG~NCIAS 

SÃO PAULO~ 

.. 

151 

M U N I C Í P I O N9 DE AGf:NCIAS 

Adolfo 

Aguaí 

Águas da Prata 

. Águas de LindÕia 

Águas d~ São Pedro 

Agudos 

Alfredo Marcondes 

Altair 

AltinÓpolis 

~lto Alegre 

Alvares F1orence 

Âlvaro de Carvalho . 

· Alvinlândia 

· América Brasiliense 

América de Campos 

Analândia 

Angatuba 

Anhambi 

Anhurnas , .r: 
Aparecida 

Aparecida D'Oeste 

Apial 

Araçoiaba ·da Serra 

Aramina 

Arandu 

Arealva 

·Areias 

AreiÓpolis 

Ariranha 

Artur Nogueira 

Aruj:á 

A~ripama 

Avair I 
ivanhandava ( 

_Bady 'Bassit~> 

01 

04 

03 

02 

03 

06 

02 

02 

04 

02 

02 

02 

02 

01 
02 

02 

03 

02 

02 

04 

01 

03 

02 

01 

01 

02 

02 

02• 

02 

04 

03 

04 

02 

02 

03 
. 
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REI~ÃO POR ESTADO DOS MUNIC1PIOS QUE NÃO 

POSSUEM AGENCIAS DO BANCO DO BRASIL S.A., 

MAS AG~NCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇOES FINAN 

CEIRAS E NÚMERO DESSAS AGENCIAS 

M U N I C ! P I O 

·_ Balbinos 

. ·r Bálsamo 

BananaL.-

- :.~- Barão de Antonina 

Barbosa 

Barra do Turvo. 

:Barrinha 

Barueri 
I 

Bastos 

-Bento de Abreu 

Benardino de Campos 

Bilac 
Biritiba-Mirim 

Boa Esperança do Sul 

Boca i!) a 

Bofet~ 

Boituva 
Bom Jesus dos Perdões 

--- Bo:r:á 
' Boracéia : 

- Borborema 

' Braúna 

BrodÓsqui: 

Brotas 
Buri··_ 

r-

Buritama 

Buritizal 
Cabr~lia Paulista 

Cabreúva· 

caçapava 

Cachoeira Paulista 

Caconde 

Caiabu 

. ~:~:~~a~J_I 

SÃO PAIJI,Q 

\ 

f 

N9 DE AGÍ::NCIAS 

02 

02 

02 

01-

01 

01 

02. 

09 

03 

02 

03 

02 

01 

02 

02 

02 

04 

01 

01 

02 

03 

02 

04 

05 

02 

03 

02 

02. 

02 

07 

03 

03 

01 

02 --· 
02 

-~~-. 

~----

. -:;.· .--

---
-~ 

1 
I 

.. v 

·I 
~ 
I• 
':' 
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RELAÇÃO POR ESTADO DOS MUNIC1PIOS QUE NÃO 

POSSUEM AG~NCIAS DO BANCO DO BRASIL S.A., 

MAS.AGtNCIAS DE OUTPAS INSTITUIÇOES FINAN 

CEIRAS E NÚMERq DESSAS AGgNCIAS 

SÃO PAULO_ 

-03-

M U N I C 1 P I O N9 DE AGl::NClAS 

Cajamar 

Cajobi 

Cajuru 

Campo Limpo · 

Campos ~ovos Paulista_ 

Cananéia 

C~p~ido Mota 

Cândido Rodrigues 

Capela do Alto 

Caraguatatuba 

Cássia dos Coqueiros 

Castilho 

v Catiguã 

Cedral 

Cerqueira César 

Cerquilho 

Cesário Lanje 

Charqueada 

Clementina. 
f' .. 

Colina 

Colombia 

·conchal 

Conchas 

Cordeirópolis 

Coroados 

Coronel Macedo 

Corumbatai· 

CosmÓpolis 

Cosmorama 

Cravinhos 

C~istais Paulista 

Cruzá lia 

Cunha 

r,ivinolândia 

Dobrada!;/ .1· 

02 

02 

04 

04 

02 

02 

04 

02 

01 

05 

02 

02 

02 

03 

04 

03 
• 

02 

02 

02 

03 

02 

03 

03 

03 

02 

01 

02 

05 

02 

04 

02 

02 

03 5 
03 

Ol• 

I" 

I 
~ I 
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RELAÇÃO POR ESTADO DOS MUNIC1PIOS QUE NÃO 

POSSUEM AG~NCIAS DO BANCO DO BRASIL S.A., 

MAS AGENCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇOES FINAN 

CEIRAS E NOMERO DESSAS AGENCIAS 

f 

SÃO PAULO 

15~ 

-04-

M U N I C Í P I O N9 DE AGtNCIAS 

Dois Córregos 

Dolcinópolis 
I . 

Dourado; .. 

Duartina 
\ . \ -

Dumont 

Echaporã 

Eldorado 

Elias 

Embu 

Fausto 

Emhu Guaçru 

Estrela·D'Oeste 

Estrela do Norte 

Fartura 

Fernando Prestes 

Ferraz de Vasconcellos 

Flora Rica 

Floreal 

·.Florinea 

Francisco Morato_ 

:F'ranco-:: .. :.;da_i.:~ Rocha 
- .. J'-

Gabriel Monteiro 

'/ Gáli~ 

Garça_ 

Gastão Vidigal 

General Salgado 

. Ge"':ulina 

<Üicério 

Guaiçara 

Guaimbê 

Guapiaçu 

Guapiara 

Guará 

~ara~ a{ 

Guaraci 

Guarani D'Oeste 

: 

02 

'01 

02 

04 

01 

02 
02 

02 

05 
0-1 

03 

01 

04 

02 

02 

'02 

03 

01 

01 

04 

02 

04 

07 

03 

03 

03 

02 

02 

02 

02 

03 

04 

03 
p' 

03 

02 

l 
l 
l· 

I 
1 

l 
1 
i 

l 

I 
l 

-~I i 
I 

,~ I 
! I 

' 
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RELAÇÃO POR ESTADO OOS MUNICÍPIOS QUE NÃO 

POSSUEM AGgNCIAS DO BANCO DO BRASIL S.A., 

MAS AGENCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇOES FINAN 

CEIRAS E NÚMERO DESSAS AG~NCIAS 

' ! 

SÃO PAULO 

-O!j-

M U ~ I C ! P I O N9 DE AGt':NCIAS 

Guarantã 02 

Guararema 02 

Guareir __ 02 

Guariba 

Guzolândia 

03 
\ 01 

Herculândia 02 

Iaqanga 02 

Iacr~ 
02 

Ibaté' 
-02 

Ibirã 
02 

Ibirarema 02 
t 

Icérn 
02 I 

Iepê 02 

Iga..,r_aç~ :! do Tietê 

Igaratá 

_Iguape 

02 

01 

Ô3 

Ilha Bela 02 

Indian~ - i< 
In~iaporã ; --
Inúbia Paulista 

02 

02 

02 I 
Ipau9u 

03 

Iperõ 01 

Ipeúna 01 

Iporanga 02 

Ipuã 03 

Iracemãpo1is 03 

Irapuã: 02 

Irapuru 04 

Itaberã 03 

Ita1: 
. 03 

. 
Itajóbi 03 

Itaju 

~tapecirica da Serra, 

Itape~i ~\ I 
02 

06 

04 

fi I r 

\ I 
,I 
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RELAÇÃO. POR ES'l'ADO DOS MUNIC!PIOS QUE NÃO 

POSSUEM AG~NCIAS DO BANCO DO BRASIL S.A., 

MAS AGENCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇOES FINAN 

CEIRAS E NÜMERO DESSAS AG~NCIAS 

I 

i 

SÃO PAULO 

156 

-06-· 

M u N I c 1 p I o N9 DE AGf::NCIAS 

It:aporanga 04 

· Itapuir 02 

I ta pura 01 

Itaquaqu~cetuba 07 

Itariri .02 

Itatinga 02 

Itirapina. 02 

Itirapuã, 02 

Itobi 02 

Itupeva. 01 

-Jaborandi 02 

Jaci 02 

Jacupiranga 04 

JaguariÚna 04 

Jambeiro 02 

Jandira Ôl 
-;. Jardinopolis os 

Jarinu 02 
- r-· Jeriquara 01 

: 
., Joanópóli& . , 02 

João Ramalho 02 

Julio Mesquita 02 

Ju~u.Hi:.. 02 

Juquit.i,_ba 01 

Lagoinha 02 

Lar:mjal Paulista os 
Lav{nia 02 

Lavrinhas 02 

Lindóia 02 

Lov~ira 03 

Lucianópolis 02 

Luiz Antonio 02 
$ 

Ll(isiãnla 01 

LuJ?ércio 02 

~~ I Lutêci·a 03 

I 

i 
l 
l 
' 

i 

l 
í 

I 
I 

\ 
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RELAÇÂO POR ESTADO DOS MUNIC!PIOS QUE NÂO 

POSSUEM AG~NCIAS DO BANCO DO BRASIL S.A., 

MAS AGENCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇOES FINAN 

CEIRAS E N~1ERO DESSAS AG~NCIAS 

SÂO PAULO 

.. .,_.. 

157' 

-07-

M U N I C 1 P I O NQ DE AGf:NClAS 

Maca tuba 

Macaubal 

Macedonia 

Magda 
\ . :... \ 
Mair~pora_ 

Manduri 

Marabá Paulista 

Maracai 

Mariãpolis 

Marinópolis 

Mendonça 

Meridiano 

Mineiros do Tietê 

Miracatu 

Mira Estrela 

Mirante do.Paranapanerna 

Mirasso1ândia 

Mogi Guaçu . 
Mombuca . • r-· 
Mansões 

Mongàguá. 
\ \-

Monte Al."egre do Sul 

Monte Azul Paulista 

Monte Castelo 

Monteiro J:,obato 

Monte Mor 

Morro Agudo 

Morungaba 

Murutinga do Sul 

Narandiba 

Natiyidade da Serra 

Nazaré Paulista 

N~ves Paulista 

Nipoã 

N;va Aliança ( 

Nova Europa .. 1J ~ 

03 

03 

01 

03 

04 

02 

02 

02 

02 

01 

02 

02 

02 

02 

01 

02 

03 

10 

01 

01 

03 

03 

04 

02 

02 

03 

04 
01 . 

02 

01. 

02 

02 

03 i 
02 

02 

02 

I 
• i 

l 

i 
t 
' ' ! 

I 
I 

I 
I 



.· ', 

~ ~·.;·: ·---· .,_. 

. ~ ' 

;! . 

1-

,_ 
' . 

• 

RELAÇÃO POR ESTADO DOS MUNIC!PIOS QUE NÃO 

POSSUEM AG:E:Nç_IAS 00 BANCo-o_o -BRASIL S .1\. '· 

MAS AGZNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇOES FINAN 

CEIRAS E NÚMERO DESSAS AG:E:NCIAS 

: 1: 
. . I . 

i· 
I 

. SÃO PAULO 

.. ·--~· 
.. ., 
.. 

158 

· -oa-

M U'N I C! PIO N9 DE AGtNCIAS 

. Nuporanga -~ · '. 
· '·:~Ocauç;u·. 
· ·_Oleo-· 

· · : ~ : Onda Verde . 
: ;:~l:orient~ -

.';:,,.~ ... 
"Y: Orindiuva 

· ;;.• Oscar ·B:tessane 
! 

··· Ouro Verde 

·Palestina. 
Palmares Paulista 

Palmeira D'Oeste 

.P-anorama 

Paraibuna 

Paraíso 

Paranapanema 

· Paranapuã ~;-
Parapuã;, 

Pardinho 

Pariquera=-:AÇu 

Patrociniô Paulista 

Pau1icéia 
Pal,lliliia 

Pedra Hela 

Pedranópolis 

Pedregulho 

Pedrei:r:a 
Pedro de To1edo· 

Pereiras 

Perulbe 

Piacatu 
Pi1ar do Sul 

Pindorama 

Pinhalzinho ... 
Piquerobi 

PÍqueté a} _I 

; 

02 

·. ·02 

02. 

ó:L . 

02 \ 
.01 

. .. :oz 
02 

03 

01 

. 03 

02 

03 

03 

02 

01 

02 

02 

02 

03 

02 

05 

01 

01 

03 

05 

02 

02 

02 

01 

03 

03 

01 5 
02 

02 

\ 

I 
·I 
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RELAÇÃO POR ESTADO DOS MUNIC!PIOS QUE NÃO 

POSSUEM AGENCIAS DO BANCO DO BRASIL S.A., 

MAS·AGtNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇOES FINAN 

CEIRAS E NÜMERO DESSAS AG~NCIAS 

/ 
I 

SÃO ·PAULO 

159 

-09-

M u'N I C Í PIO N9 DE AG~NCIAS 

,, 

Piracaia 

Pirangi· 
Pirapora do Bom Jesus 

Pirapozi.nho 

Piratininga 

Pitangueiras 

Planalto 

Platina 

Poã5 

Poloni 

Pongair 

Pontal 
Pontes Gestal 

PQpulina.­

Porangaba 

- Poti"rendaba. 

·· PradÓ,polis 

Praia Grande 
.< r: 

President~ Alves-

Presidente Bernardes· 

Quatá 

Queirós 

Que1uz 

Quintana 

Rafard 

Redenção :da. Ser·ra 

Regente Feijó 

ReginÓpolis 

Restinga 

Ril(eira 
Ribeirão Branco 

Ribeirão Corrente 

Ri,beirão do sul 
Rj.beirão 

~ 

Vermelho do 

. Ãi 
. -~ 

Sul 

03 

02 

02 

05 
02 

04 

02 

01 

04 

02 
. 02. 

03 

01 

01 

02 . 
04 

02 

04 

02 

04 

03 

02 

02 

02 

02 

02 

04 

02 

01 

02 

02 

01 
5 

01 

02 

·I 
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RELAÇÂO POR ESTADO DOS MUNIC!PIOS QUE NJ\0 

.POSSUEM AGf:NCIAS DO BANCO DO BRASIL S.A., 

MAS AG~NCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇ0ES FINAN 

CEIRAS E NÚMERO DESSAS AG~NCIAS 

SAO PAULO 

M U N I c I p I o N9 DE AG!:NCIAS 

R,ifaina 02 

Rincão 02 

RinÓpolis 03 

Rio Grande da Serra 01 
' Riolândia_ ., '-

\ 02 

Roseira 02 

Rubiacia 02 

Rubinéia 01 

Sabino 02 

Sagres 02 

Sales 02 

Sales Oliveira 02 

Salesõpolis 02 

Salmorão 02 

Salto de Pirapora 02 

Salto Grande 02 

Sandoval i na 02 

Santa Adélia 03 

Santa Albertina 01 
.. 

Aguas de Santa Bar bar a 02 

santa Branca 03 

santa Clara D 'Oeste· 01 

Santa Cruz da Conceição 01 

Santa Cruz das Palmeiras 06 . 
Santa Ernestina 01 

.. 
·santa Gertrudes 02 

Santa Isabel 04 

santa LÚcia 02 

Santa Maria- da Serra 02 

Santa Mercedes 01 

Santana da Ponte Pensa 01 

Santana de Parnaiba 02 

santa Rita D'Oeste 01 

' Santa Rita do~ Passa· Quatro os 

Santa Rosa de Viterbo 04 

~I 

í 

l 

l 
' ., 
I 

I 
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RELAÇÃO POR ESTADO DOS MUNICÍPIOS QUE NÃO 

POSSUEM AGENCIAS DO ~ANCO DO BRASIL S.A., 

MAS AGf:NCIAS DE OU'J'RAS INSTITUIÇOES FINAN 

CEIRAS E Ntr~ffiRO DESSAS AG~NCIAS 

f 
I 

SÃO PAULO 

1f)1 

-11-

M U·N I C ! P I ~ N9 DE AGtNCIAS 

são Antonio da Alegria 
Santo Antonio de Posse 

. .. ; Santo Antoni-o, do ffardim· 
. ~ .. 

S~nto Antonio do Pinhal 

Santo Expedi, to 
~- ~ Santopólis do Aguapel .. 

.-são Bento do SapucaL:-

são Francisco 
- ... -··. 

são João das Duas Pontes 

são João de Pau D'Alho 

são José da Bela Vista 

são José do Barreiro 

são Luiz do Paraitinga 

são Miguel Arcanjo 

são Pedro 

São Pedro do Turvo 
são Sebastião da-Grama 

· são Simão, ·. 
. 1'· 

são Vicente 
.'.; . ,.·' . Sarapu~·:-

Sarutaiá~ .. 
Sebastianopolis do Sul 

Serra Azul 

Serrana 

Ser:~;a Negra 

Sete Bar-ras 

Severfnia 

Silveiras 

Socorro 
Sud Menucci· 

Tahap'l!-~·­
Tabatinga 
Ti:'J.boão da Serra 

.. ~I 
~ 

02 . 

03 
02 

02 

02 

01 

03 

01 

01 

02 

02 

02 

02 

02 

05 
• 
02 

04 

02 

10 

02 

02 

01 

02 

04 

05 

02 

02 

03 

05 

02. 

04 

03 $ 
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• RELAÇAO POR ESTADO DOS MUNIC!PIOS QUE NJI:O 

POSSUEM AGeNCIAS DO BANCO DO BRASIL S .A. t 

.... MAS AGtNCIAS DE 

CEIRAS E 

M U N I C t P I O 

Taciba 

Taguat 

Taiaçu 

, Taiúva 

Tarnbaú 

Tapiraí 

'l'apira tiba 

Taquarituba 

Tarabaí 

Tejupã 
TeOdoro Sampaio 

Terra Roxa 

Timburl. 

Torrinha 

Tremembé 

Três Fronteiras 

Turi\Íba 

Turmalin8. ... 

Ubatuba 
. . • r-

Ubirajara 

Uchoar~ 

União Paulista 

urânia 

uru 
Urupês 

NÚMERO 

Valentim Gentil 
Vargem Grande do SÚl 

vá:rzea Pau-lista 

Vera Cruz 

Viradouro 

Vista Alegre do Alto 

.. 

OUTRAS INSTITUIÇOES FINAN 

DESSAS A~NCIAS 

Si\.0 PAULO 

N9 DE AG~NCIAS 

02 

02 

02 

02 

06 

01 

02 

04 

01 

01 

03 

04 

02 

03 

03 

01 

01 

02 

05 

02 

03 

01 

02 

02 

04 

02 

05 

02 

03 

04 

02 

-12-. 
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ÀNEXO N9 3 

5tRVIÇO PVCliCO r[Ct(RAL 

·, 

• 

Aos 

TERMO DE CO:\JVf:NI0 QUE ENTRE SI FAZ:t:H A 

COMISSÃO DE FINANCIA~ENTO DA PRODUÇAO -E O BANCO CENTfu\L DA REPÚBLICA DO 

BRASIL COM A FINALID.l;DE DE DAR EXECu:;fiD 

A POLITICA DE PREÇOS M1NIMOS, DE ACOR 

DO CPM O DECRETO-LEI N9 79 DE 19 DE 

DEZEHBRO DE 1966 • 

presente de um lado a Comissão de Financiamento da Produç~o , 

com sede na Capital Federal, representada por seu Diretor-Ex~ 

cutivo, Dr. José Fran~isco Villela Santos e de outro laqo o 

Banco Central da Rep~blica do Brasil, representado por·seu 

Presidente, Dr. Ernani Galv~as, doravante denominados simple~ 

mcnté Comissão e Banco Central, t~m justo e convencionado pa 

ra os. fins previstos no Art. 13 do Decreto-Lei n9 79 de 19 de 

dezembro de 196~ o que se segue rias Clâusulas adiante espec! 

ficadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

O Banco Central fica autorizado a suprir os 

seus Agentes Financeiros, a débito dos recursos de que trata 

a Cláusula pecima das importancias, por eles apl! 

cadas, por conta e risco da Comissâo, nas operaç6es de aquis! 

çao dos pródutos agricolas em cumprimento do Decreto-Lei n9 

79 de 19 de .dezembro de 1966, desde que observadas as condi 

çoes adiante estipuladas. 

O CNN fixará o valor das comiss6es que caber~o 

aos A.F. e ao B.C., a titulo de remuneraçao pela execuçao das 

operaçoes ora acordadas. 
~ 
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S(RVICO P(l!lli(O HDERAL 

CL1,USULA SEGUNDA 

A efetivação pelo Banco Central do ressarcimento 

das operaçoos de aquisição, feitas por seus Agentes Financeiros 

serà automática dentro das normas operacionais estabelecidas pe 

la Co:nissáo. 

.. 

PARÁGRAFO PRHiEIRO 

./ Cabera ao B~nco Central o controle financeiro, 

cottábil e normativo das O?erações. 

PARAGR?\FO SEGmJDO 

·, Caberã a CFP o controle físico dos produtos adqui 

ridos. 

PARÁGRr~FO TERCEIRO 

A CFP auditarã o relatório financeiro, contábil e 

normativo efetivado pelo Banco Central. 

l?li.R.1i.GPJ.,.FO QUARTO 

Serão estabelecidos, posteriorment~ e 

acordo entre Banco Central e Comissão os prazos de 

das providências ora estabelecidas. 

PARÁGRAFO QUINTO 

de comum 

tramitação 

O Banco Central determinarà aos Agentes Financei 

ros a imedia~a d~volução das importâncias que, em verificacão . 
posterior, se apure não tenham sido efetivamente aplicadas se 

gúndo suas instruções, sem prejuízo das sanções legais e admi 

nistrativas cabíveis. 

CL1\USUI,A TERCEIRA 

Adquirido o produto, permanecerá ele sob a respo~ 

sabilidade do ~gente Financeiro, atê que a Comissão o instrua 

no sentido de alicnaç5o~da mercadoria ou determine outra provi 

dência especifica sobre o referido produto. 

.· . 
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CI)\USULA QU!1.RTA 

A Cowissão se obriga a transmitir ao Banco Cen 

tral, para fiel cumprimento pelos Aqentes Financeiros, as ins 

truções nor~ativas sobre as operações a serem realizadas,respon 

sabilizando-os pelos prejuízos financeiros decorrentes de omis 

sões ou descumprimento dessas instruções de acordo com a Cláusu 

la Segunda. 

CLÁUSULA QUINTA 

• ·O Banco Central fica autorizado a efetuar, por. 

conta e risco da Comissão, o refinanciamento das operações fei 

tas pelos ~gentes Financeiros do primeiro, relativas ao finan­

ciamento dos· produtos agrícolas em cumprimento do Decreto-lei 
·, 
~9 79, de 19 de dezembro de 1966, obedecidas as normas operacio 

nais fixadas pela Comissão. 

CLÁUSULA SEXTA 

são passíveis de refinanciamento pelo Banco Cen 

tral, com os recursos deste convênio, e observadas as normas 

específic-as para cada um dos produtos fixados pela ,CFP, títulos, 

contratos e outros instrumentos. 

PAR.~GRAFO Ú'NICO 

Ficarão obrigatoriamente vinculados aos instrumen 

tos contratuais firmados, sob a forma consentânea relativa a 

cada um deles, os produtos objeto do financiamento, facultado, 

porém, à Comissão, instituir outras espécies de garantias. 
. . 

-· 
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$f n\'IÇO PÚclliCO rt.lJ[íiAL 

• 

As operaçocs de refinanciamento feitas pelo Banco 

Centra~ obedecerão as instruçocs e normas adotadas pelo referi 

do Banco. 

CLli.USULA OITAVA 

O Banco Central se compromete a fornecer a Comis 

sao os elementos solicitados para ·a caracterização das opar~ 

çô~s realizadas em decorr6ncia deste Conv6nio. 

CLJ'\USULA NONA 

·, Fica entendido que quaisquer procedimentos que se 

fizerem necess§rios sem yrejuizo do pactuado nos termos e condi 

çõcs doprcsente Convênio, com a ·finalidade de facilitar ou dina 

mizar os trabalhos da aquisição ou financiamento de produtqs, 

poderão ser objeto de entendimentos formais das partes conve 

nentes e que passarao a integrar o presente para os fins de di 

rei to. 

CLÁUSULA DÉCJ:!:.',_,'\ 

Os recursos financeiros necessários à execuçao do 

presente Conv6nio scrâo supridos de acordo com o que estabelece 

o Artigo 17 do D2creto-Lei n9 79 de 19 de dezembro de 1966. 

CLAUSULA Df:CHE\ PRH1EIR1\ 

Os recursos financeiros postos ã d~sposiçâo do 

Banco Central na forma da cláusula anterior serão carreados ao 

Fundo Geral para a Agricultura e IndGstria - FU~AGRI, e ali con 

tabilizados c1n subcontas especificas para efeito dos controles· 

cont5beis necessários. 

Este Conv~nio ter~ duraç~o de 5 (ciRco) anos, p~ 

dei"!do ser prorroga do po.,.r iguais. per iodos, sucessi v.:men te, medi .:1_!} 

te simples termo aditivo. 

.:I 
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O presente Convõnio poderã ser rescindido -uma das partes~ mediante aviso pr5v~o de, no minimo 90 (novent~ 

dias . 

• 

. . 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DIRETORIA j 

VOTO DICRI-79/69 -

• 

RECURSOS DA RESOLUÇÃO N9 69 
Apl~cações em comerciali 
zaçao • 

Senhores Diretores, 

Dispõe o MCR 18-4-1-~ que nas regiÕes Sudeste, 

Sul e Centro-Oeste, os recursos d2. Resolução n9 69 poderão ser apl.:!:_ 

cados em operações de comercialização, sem limitações, no período 

de 19 de março a 31 de agosto de cada ano. 

2. Fora do mencionado período, os agentes financei 

ros poderão aplicar até 10% da exigibilidade, exclusivamente em 

créditos: 

3. 

a) representados pelo desconto de títulos oriundos da venda 

da produção cuja_estocagem tenha sido objeto de pré-corneE 

cialização; 

b) efetuados diretamente com cooperativas de produção; 

c) relativos a produtos de origem animal, 

ros ~u não estacionais. 

hortifrutigranjei 

Não estão sujeitas a tais limitações as opera-

çoes de comercialização de amendoim, feijão-das-águas, sorgo, se 

mentes e/ou mudas melhoradas, além daquelas com cooperativas para 

adiantamentos a cooperados, por conta de preço de produtos entre 

gues para venda (MCR 12-1-2-~) , exceto quando se tratar de comer 

cialização de gado bovino para abate. 

4. Pelo novo MCR, a vigorar a partir de 01.01.80, 

os seguintes produtos ~ambém passarão a gozar da isenção a q~~ se 

<t-~\\ 
0020290 
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2 • 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DIRETORIA 

refere o item precedent.e: aveia, cast~nha-do-brasil, centeio, ceva 

da, cravo-da-índia, linhaça, maracujá, menta, p~menta-do-reino e 

batata-inglesa-das-águas. 

S. Ocorre, porém, que de acordo com informações ob­

tidas junto à Comissão de Financiamento da Produção (CFP), os pro 

dutos abaixo terão as colheitas e con~eqüentemente sua comerciali 
• 

zaçao antecipadas para aproximadamente janeiro e fevereiro do ano 

vindouro: soja (Paraná, são Paulo e Mato Grosso do Sul); milho da 

"safrinha" (Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul); algodão 

(Paraná). 

6. Como é do conhecimento de V.Exas., a agricultura 

é um dos setores prioritários no contexto da atual política econô­

mica do Governo Federal, por isso que se recomenda, dentre outras, 

a adoção de providências visando assegurar o escoamento .regular p~ 

ra o abastecimento interno e exportação de toda a produção agrope­

cuária, incluindo no elenco de medidas amplo e oportuno apoio cre 

ditício. 

7. Em face disso e objetivando facilitar o financia-

mento da comercialização de mais aqueles importantes produtos agrí 

colas temporãos, sem que haja necessidade de aporte de recursos de 

outras origens, propomos que se lhes estenda a regalia em foco , 

permitindo-se aos bancos a aplicação da exigibilidade nas respecti 

vas operaçoes, sem qualquer limitação, não obstante fora da epoca 

regulamentar . 

V.Exas. 

Industrial e 
14.12.79 

• 
~ como submetemos a matéria a consideração de 

00202110 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 
011\[TORIA 

1 

VOTO DICRI-80/08 

PLANO DE ESTOQUE REGUL~DOR DE C~RNE DO 
VINA PARA 1976 - APROV~ÇÃO DAS CONTAS 
RELATIVAS Â OPERAÇÃO RE~LIZAD~ PELA 
COHPANHIA BR~SILEIRA DE ALIMEN'rOS - CO 
BAL 

Senhores Diretores, 

Como é do conhecimento de V.Exas., o Conselho Mo 

netãrio Nacional, em reunião de 16.02.76, homologou a decisão do 

Exmo. Sr. Ministro da Fazenda, em despacho de 03.02.76, relacion~ 

da com a formação, através da Companhia Brasileira de Alimentos-CO 

BAL, de estoque regulador de até ·225.000 toneladas de carne bovina 

com osso ou o equivalente em desossada. 

2. Naquela oportunidade, a exemplo do ocorrido em 

relação ao Plano de Estocagem de Carne de 1975, ficou decidido que 

o Banco do Brasil S.A. utilizaria recursos pr6prios até o montante 

~e Cr$ 3 bilh6es e a operação seria efetuada por conta e risco do 

Tesouro Nacional, ao qual seria creditado ou debitado o lucro ou 

o prejuízo final. 

3 . Dessa forma, em cumprimento àquela decisão, foi 

contratada a operação entre o Banco do Brasil S.~. e a COBAL, cor 

respondente ao Contrato Particular de Abertura de Cr6dito Fixo fir 

mado em 03.03.76, cujo prejulzo, consoante demonstrativo anexo,mo~ 

ta em Cr$ 829.543.838,82. 

4. O aludido demonstrativo registra ainda a impor -

t5ncia de Cr$ 77.781.281,20, 

vendas realizadas pela COBAL 

ram prorrogados pelo CMN, conforme voto nQ 

das 

f o 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DIRETORIA , 

PLANO 1976- Informação da COBAL de 18.07.79 

- Cia. Sudoeste de Frigoríficos - FIUGOESI'E Cr$ 6.660.016,10 

439.700,40 

70.157,90 

63.267.853,10 

4.887.344,70 

273.625,00 

-Fernandes Coutinho S.A ..••.•......•.•••. Cr$ 

- Frigorífico Aliança can. e Ind. Ltda. . .. Cr$ 

- Frigorificu Guapeva S.A .••••.••.•.•••... Cr$ 

- Frigorífico SalesÓrx>lis Ltda. - FRISAL .• Cr$ 

- Ind. e Com. de Carnes Clewnar S.A. Cr$ 

- Matadouro Industrial de Araguari Ltda ••• Cr$ 2.182.584,00 Cr$ 77.781.281,20 

5. Sobre a prestação de contas da operação· efetuada 

com a COBAL, o Agente Financeiro assim se pronunciou: 

6. 

"Segundo informaç6es prestadas por nossa Ag~ncia Central (DF) 

o crédito foi utilizado exatamente de acordo com as normas con 

tratuais, sendo as parcelas liberadas após solicitação da CODAL, 

mediante pagamento direto aos fornecedores do produto e condi -

cionado à entrega das respectivas duplicatas devidamente quita­

das. 

Ressalta, ainda, aquela Filial, a dificuldade encontrada 

o perfeito controle dos estoques e conseqüentemente das 

tias, haja ~ista a natureza do vinculo, a diversificação 

para 

gara~ 

das 

unidades armazenadoras, praças e regi6es, mormente se considera. 

da a livre movimentação do produto pela COBAL, condição básica 

e indispensável para o bom êxito do Plano. 

Informamos, por oportuno; que referida operação foi objeto de 

apreciação, em 06.05.77, por Inspetor deste Banco, no tocante 

à sua condução no ãmbito da Casa. 

Entendendo serem estes os comentários que a respeito poderíamos 

fazer, colocamo-:nos à disposição desse BANCO CENTRAL para quai:~ 

quer esclarecimentos julgados necessários". 

Exas. 

Diante do exposto, submeto ã consideração de 

as seguintes provi.dôncias a serem alçadas ã deliberação 

v. 
do 

Conselho Monetário Nacional: 

a) seja aprovada.a prestação 

002021)0 
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BANCO CENTRAL po BRASIL 
DIRETORIA 

b) seja autorizado o d~bito na conta do Tesouro Nacional, do 

valor de Cr$ 829.543.838,82, correspondente ao p~ejuízo ve 

rificado na transação BANCO DO BRASIL S.A./COBAL, visando 

ao encerramento e baixa da operação no FUNDAG. 

Voto do Diretor de 

Industrial e Progr 

Em 10. 01.80 

0020200 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 
PRl~ID[NCI.O. , 

PLANO DE ES'rOCAGEM DE CARNE BOVINA PARA 1976 

DEMONSTRATIVO DO PREJUÍZO FINAL 

Recursos alocados ......................................... C1"$ 3.000.000.000,00 

Recursos utilizados ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• Cr$ 2.830.977.477,68 

Carne Adquirida •••• = 209.303.138,85 Kg 

Quebra Verificada •• = 1.842.091,35 Kg 

Carne Vendida ••••••• = 207.461.047,50 Kg 

DESPESAS (Cr$) 

O::>mpra de carne ..... 
Arrnazenagein ••••••••• 

O:>nge1anento •••••••• 

~scongelarnento ••••• 

Distribuição •••••••• 

E)n}:a.lagetn · •••••••••• 

Estoquinete ••••••••• 

Frete ••••••••••••••• 

Serviço ••••••••••••• 

IOF ••••••••••••••••• 

Juros do BB ••••••••• 

ü:>rnissão da CDBAL ••• 

2.269.756.849,60 

297.963.343,12 

3.672.646,81 

27.156.805,67 

55.872.982,06 

5.581.576,64 

108.847.276,60 

26.031.082,11 

2.150,·96 

32.340.000,00 

300.818.839,98 

55.897.694,24 

Registro de contrato. 557,00 

TOTAL ••••••• 3.183.941.804,79 

RECErrAS (Cr$) 

Carne vendida·····~· 2.255.642.936,66 

Vendas a receber •••• 

Juros recebidos 

MENOS: 

Pagamentos efetuados 
diretamente ccrn re­
cursos próprios da 
CDBAL, sen1 trânsito 
pela conta de ernprés 
tiJ.TO ••• • ••••• • • • • • • -: 

77. 781. 281,20 

24.725.955,22 

3.752.207,11 

Prejuízo ••••••••••• 829.543.838,82 

TOTAL •••••••• 3.183.941.804,79 

- Prejuízo verifiC<."ldo p/kg de carne adquirida • • • • • • • • • • • • • • • = Cr$ 3, 96. 

- Pe.rc..entual do prejuízo en1 relação· aos recursos utilizados •• -· 29,30% 

-Preço de compra do quilo de ctt~e ···············$·········· =Cr$ 10,84 
T Preço de custo do quilo de carne • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • = Cr$· 15, 21 

-Preço de venda do quilo de carne ••••••••••••••••••••••••••• =Cr$ 11,25 

NOrA: Elaborado cem base no dem:mstrativo apresent..a~o pela CDnl\L e no Parecer 

do Banco do Brasil S.A. sobre as contas daquela Cbmpunhia. 



ASSISTÊNCIA TÉCNICA: REMUNERAÇÃO 

ASSISTÊNCIA ESPECIAL A AGROPECUARISTAS PREJUDICADOS POR ESTIA- Ref.: 

GEM NO NORDESTE (Circular n9 433) 

SIGLA VALOR DO CRÉDITO AGÊNCIA DO 
ESTADO Cr$ 

JUROS DEBITADOS 
Cr$ 

~ ' -I'-;cr- " lJ) /, 

(1\ ~ 

~~~ )i1 
~ - o ?~O~~ 

AF: 

REMUNE R A Ç Ã o 
Cr$ PARA USO DO BACEN 

. 

(Local e data) 

(Assinaturas autorizadas) 

;J::I 
z 
t':l 
X 
o 

HI 
-~-~---------~-- ___________________________ .J_ ____ ___j 
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sEçAo 1 : 

DISPOSIÇÕES TRANSITÔRIAS - 29 

Circulares Não Codificadas - 2 

ROTEIRO DE PREENCHIMENTO 

176 

ANEXO I. 

1 - Em cada mes será remetido um mapa compreendendo a remuneraçao 

devida sobre o valor dos créditos abertos no mês anterior. 

2 - Em julho e janeiro será remetido o mapa correspondente às remu 
I 

neraçoes devidas no semestre anterior. 

3 No tópico "Ref" indicar-se-á o mês ou semestre a que o mapa se 

reporta. 

4 -O nome do agente financeiro constará do campo "AF". 

5 - A coluna "VALOR DO CR~DITO" será preenchida apenas nos mapas 

mensais (item 1). 

6 - A coluna "JUROS DEBITADOS" será preenchida apenas nos mapas s~ 

~estrais, registrando o total de juros debitados ao mutuário 

no semestre. 

7 - Na coluna "REHUNERAÇÃO" consignar-se-á o custo da assistência 

técnica a ser pago pelo Banco Central. 

8 - Os mapas deverão ser assinados por pessoas estatutariamente ha 

bilitadas. 

K -~-- -- ------------ ------------
Circular n9 

1100106 
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TÍTULO DISPOSIÇÕES TRANSIT6RIAS - 29 

CAPirüu:>: Circulares Não Codificadas - 2 
I • I 
SEÇÃO i :! 

ANEXO II 

(Local e data) 

Ao 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Divisão (ou Núcleo) Regional de Crédito Rural 

Senhor Chefe (ou Coordenador), 

ASSIST~NCIA FINANCEIRA ESPECIAL A AGROPECUARISTAS PREJUDICADOS POR 

ESTIAGEM NO NORDESTE - Remuneração de assistência técnica - Solici­

tamos o pagamento da quantia de Cr$ (por extenso) , r~ 

ferente a remuneração de serviços de assistência técnicà prestados 

a mutuários do programa à epígrafe, de conformidade com os mapas 

anexos. 

2. Responsabilizamo-nos pela exatidão da importância 

pretendida, que foi apurada com rigorosa observância de nossos re­

gistros contábeis, ficando a documentação pertinente a disposição 

do Banco Central, para fins de auditoria. 

3. Comprometemo-nos, outrossim, a apresentar os compro­

vantes de transferência dos valores às entidades destinatárias, no 

prazo de até 30 (trinta) dias, a contar de sua liberação, sob pena 

de efetuarmos a devolução com acréscimo de juros de 15% (quinze por 

cento) ao ano e correção aos índices aplicáveis às ORTN's. 

Saudações 

~ ~ ·- ---- -····- -·-·-------·-- ·-- --·--···-----··-· ·--. 

[ Circular n9 

l 
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· VOTO DICHI-80/05 _j 

• 

LINHA ESPECIAL DE Cf'~DITO DESTINADA 
AO FINANCIAMENTO DE INVESTIMENTOS EM 
PROPRIEDADES RURAIS DO NORDESTE SE 
MI-ÁRIDO - CRIAÇÃO DE "FUNDO DE RIS 
CO". ALOCAÇÃO DE RECURSOS 

Senhores Diretores, 

O Conselho Monet&rio Nacional, em sess~o de 19. 

09.79, aprovou o voto CMN n9 332/79, instituindo linha especial 

de crédito destinada ao financiamento de investimentos em propri~ 

dades rurais do Nordeste Semi-Árido. 

2. Referida assistência financeira compreende a 

concessao de créditos para perfuração e instalação de poços e p~ 

ra construç~o de açudes e obras complementares, tendo sido aloca 

dos recursos do Banco Central, da ordem de Cr$ 3,5 bilhÕes, assim 

distribuídos: 

3. 

Cr$ bilhÕes 

a) créditos para perfuração de poços ..•.....•... 

b) créditos para construção de açudes ..........• 

Com vistas à efetiva execução da citada 

0,5 

3,0 

linha 

de crédito, já se adotaram as segui_ntes providências: 

a) por intermédio da Resoluç~o n9 570, de 29.09.79, foi divul 

gado regulamento contendo as condições a serem 

na concessao dos financiamentos; 

observadas 

b) o Ministério do Interior forneceu a este Banco Central nor 

mas técnicas elaboradas pela Superintendência de Desenvolv! 

mento do Nordeste - SUDENE, destinadas a disciplinar os tr~ 

balhos de instalaç~o e perfuração de poços e de construção 
~ 

de açudes e obras complementares; 

0020290 
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c) o Departamento do Crédito Rural deste Banco expediu o Comu 

nicado· DERUR n9 29, de 06.11.79, informando ao SNCR que as 

instituições financeiras interessadas em atuar no programa 

podem solicitar, desde logo, limites para refinanciamento. 

Cogita-se, agora, de proposta formulada pela S~ 

DENE, seg·undo a qual seria insti tuido "Fundo de Risco" para co­

brir o débito dos mutuários, no caso de os poços perfurados nao 
• 

apresentarem resultados satisfatórios. 

5. Considerando válida e necessária a sugestão e 

levando em conta, ainda, ter sido atribuido ao Tesouro Nacional o 

"Risco Operacional", (alinea ~' item 4, do regulamento da Linha 

Especial de Crédito), vimos submeter à consideração de V.Exas. a 

seguinte proposta: 

6. 

a) seja autorizada a constituição, no FUNDAG, do "Fundo de Ris 

co" para a finalidade; 

b) para a constituição do Fundo acima citado, sejam consigna -

dos ao FUNDAG, no Orçamento da União para o exercicio de 

1981, recursos no montante de Cr$ 125 milh5es~ equivalentes 

a 25% do valor a ser utilizado nos financiamentos para a 

perfuração e instalação de poços, conforme proporção sugerl 

da pela SUDENE; eventuais recursos complementares para a fi 

nalidade seriam oportunamente solicitados à União pelo Ban 

co Central, se necessários; 

c) em 1980, os eventuais riscos passiveis de cobertura seriam 

suportados pelo FUNDAG, com recursos orçamentários já pr~ 

vistos para o exercicio, devendo referidos gastos serem bai 

xados a "fundo perdido", em 1981, contra os recursos da 

União a serem alocados na forma da alinea precedente; 

d) seja esta Diretoria autorizada a adotar as providências pe~ 

tinentes à operacionalização do citado "Fundo de Risco''. 

Se de acordo V.Exas., propomos seja o assunto 

alçado à deliberação do•7>Monetário 

Voto do Diretor de C.~~fo Rural, 

Industrial ~f~-gr~~__.Especiais 
Em O 8 . O 1 . 8 O • . .I 

1..--
,/ 

Nacional. 

0020290 
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VOTO DICRI-79/73 

• 

DIRETORIA 

PROTERRA-Linha de crédito destinada ao 

atendimento de medidas necessárias a 

des-ocupação de terras localizadas na 

Reserva Indígena Pimentel Barbosa, no 

Estado de Mato Grosso . 

Senhores Diretores, 

A Exposição de Motivos Interministerial n9 77, aprQ 

vada pelo Excelentlssimo Senhor Presidente da República em 13.11. 

79, propôs a adoção de diversas medidas necessárias à desocupação 

de terras localizadas na Reserva Indígena Pimentel Barbosa, no Es 

tado de Mato Grosso. 

2. No item 5. V da mencionada E.M. ficou estabelecido que 

o Banco Central e o Banco do Brasil S.A. prestariam o apoio credi 

ticio necessário, indispensável ao assentamento dos parceleiros, 

através de linha de crédito do PROTBRRA, para investimentos g~ 

rais, no valor de Cr$ 250 milhÕes, mediante repasse deste ~o à~ 

la instituição financeira. 

3. Ocorre, porém, que o PROTERRA nao dispõe, no momen 

to, de recursos para atendimento da recomendação contida no item 

anterior, já que em suas programações para 1977, 1978 e 1979 -na o 
• 

foram destacadas quaisquer verbas, destinadas a financiamentos ru 

rais. 

4. Por outro lado, segundo informações obtidas junto à 
SEPLAN-PR, o Sistema de Incentivos Fiscais, principal fonte supri 

dora de recursos do PROTERRA, está com sua programação integralmen 

te comprometida, não podendo, por essa razão, atender o pedido for 

mulado. 

5. Dessa forfia, a Única 

para a instituição da linha de crédito 

• 

viável 

aprovei 
') 

10-
0020290 
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tar-se parte dos retornos que deverão ocorrer no PROTERRA em 1980, 

cuja estimativa é de Cr$ 285 milhÕes. 

6. Nessas condições, proponho sejam alocados à referida 

linha de crédito recursos no valor de Cr$ 250 milhÕes, provenientes 

de retornos, em 1980, das aplicações do PROTERRA. 

• :t: como submetemos o assunto à apreciação de V.Exas., 

sugerindo que, se aprovada, seja a matéria alçada à deliberação do 

Conselho Monetário Nacional. 

Voto~o Dire'Jorl . ..._./' 

Jos4 ~bQ}~ de Castro 

Em: {_J-26 .12. 79 

• 

A consid~ração de V.Exas. 

00202!)0 
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vomD DICRI-80/04 

Senhores Diretores, 

PROGRAMA NACIONAL DE ARMAZENA­
GEM - PRONAZEM - ENCARGOS FI 
NANCEIROS - ARMAZENAGEM A N! = 
VEL DE FAZENDA 

Em sessao de 07.12.79, o Conselho Monetário Na 

cional alterou os encargos financeiros das operações de crédito 

rural e agroindustrial. 

2. Em decorrência desse reajustamento, passaram a 

ser as seguintes as taxas do PRONAZEM: 

-a nivel de fazenda·~········ 
- a nivel intermediário e termi 

nal: 

- projetos de até 5.000 MVR . 

- de +de 5.000 MVR a 10.000 
MVR .•••••••••••••••••••••• 

de+ de 10.000 MVR ....... . 

áreas da 
SUDAM/SUDENE 

% a.a. 

10 

15 

18 

24 

demais 
regiões 
% a.a. 

29 

39 

39 

39 

3. Na armazenagem a nivel de fazenda, ã vista do 

alto custo das instalações, torna-se muito mais lucrativo aos pr~ 

dutores, principalmente aos mini e pequenos, utilizarem-se da es 

teira proporcionada pelo sistema cooperativista, quando desejam 

estocar e vender sua produção, sistemática que vai ao encontro dos 

objetivos do Governo em auxiliar aquela classe de produtores. 

4. Dessa forma, o armazenamento de produtos agricQ 

las em cooperativas - em função das características que regem sw. 

.. 
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constituição e funcionamento - pode perfeitamente conceituar- se 

como uma extensão do realizado a nível de fazenda, por conservar 

produção de cooperados para venda em melhores condiç6es d~ merca­

do. 

s. Dentro dessa ótica parece-nos que, nos créditos 

de investimento para armazenagem a nível intermediário, quando co~ 

cedidos a cooperativas de produtores rurais, poder-se-iam aplicar 

os mesmos encargos financeiros exigíveis nas operaç6es de armaze­

nagem a nível de fazenda. 

/ 
Voto do Diretor ft~dito Rural, 

Industria~~as Especiais 

Em 08.01.80 

.. 
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D3 OCGPAR CURITIUA/PR. NR. 124G/79 DATA 21-12-79. 

PARA: 
i)R. .c;IWAi'1~ GALVGAS 

DD PRI::Sli)CNTB DO LAC~N 

DHASILIA-Dr:'. . 

Co,;:::;Ii)...;J:td•lLJO /, D:.:;CHi/,0 DO eA!~CO CCUTP ... \L DO :;­
DRA:.:IL 1;1: ;:;UQU/,DI~R O~ FINAIJCI/,::L:N'l'OS o;:; IUV.:;STI!·:i~~:'l'OS I,;:.;p:::.;ciAIS 
PRO~;;,i·,c;: 1/ AI:! 1f,:.:.~,U;\C,~ 1: I!Fr;~:::-:! :;::;i)JA :U/i, A 'l'A:'.AS ur.; CO!~I!..;ÇAO Z'I' J Ul:O;; 
s::.;::;.;:t.!l,\l:T:.:.:S ;,o CJ:i.::UI'l'O AC:~oH:DU!J'i'niAL, VIJ:o:.; l:...;:..:PI.:;I'l'O:Jt.J:t:!'!TL A 
PI~S;~I·:çt. J.i.; VOS:::if\ t;;~c;:.L,~NCIA ;~;~POI~ .L.;'l' SOLICI'l','.I~ O Qüi,; St.;CU...;: 
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-m;r; QJ;;. /,',3 CCOl··~;:\Xl'IW,!J ~u;_; l'O::JSU..:.I: Ui·: /,LC,\NCL !..iOCiúL L/>!..iTt.i:T;_; 
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-VAS AGROPi,;Cül.I\.L\S Pl,JU.i·!J,i:;!JSCS [):::;•r:.::r; i.:;l~ !..i.L.;üS QU!.L>P.OS f,SSOCV .. 'l'IVOS 
OIT::::liTA PO:~ c~:ll'l'O iJG tHI!I ;..;T p;_;Qu;:;~WS p;;ol:Jü'l'O:RL:S. SALILl~'l'C-:Ji.:.. QUi:~ 
HOJ:::: OS H!V:S'l'Ii·l;;;I!TOS D;\S COOP;.:;I~NriVU V;.;;i1 i.,;Clf..JO .:;;::..;CU'I'/,.i.JOS 
L:!·~ Gl-J\l:D::.: E./.IOJ";IJ. p;,r::.·. /.'l'i,;lW:l:;,;:TO Dl..:J'~.\~~ Pl':.ODUTOI!LS P'l'VG 

4.-A /,J:i:J,Z,~i:ACC!I I:;H A'riVIvf.;)[; LM.iiCA PARJ, AS3J..;GUIU.I! 08 , 
CISSC.:;IJ'l'1.S VOLC!:i~S i.JL.; ·Pl:.ODUÇ/10. CO:l :. 'l'OJ:J,l)f, Di.:J'l'/, il;;;.L>ID/\ J.)~:JCJ~I-
-I:I;.f.'l'Of:I/. O l'!>I~ 'l':.;r:..:.Jl J, I:i,L;IO L'.:.' IJOJ.CO T'i~\~0 Ull iJi~i;'ICI'l' EüiTO 
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5 •-AS COOTJi:TU.'l'IV/,S l'.Gl:Oí'i~Cü,\T:I/,:.J PAJ:I,:;/.IJ!l:JJ.::J DLT2H liOJG 
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AGRICOLA DO PAIS. 

;,;nFrt;, CO:::.; JLlJ~!J~iWO C~Ui~ OS i.;!IC/d·:COS FINP.NCL;I lU):.; JJ~; 
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/.) -Qüt, O PJ:Oi!t.~:;_~;jf /.J<i·í!.í~t~I:/,G0:1 lNTl;J~!·UDIAPI/1 Pt.l'A COOPJ:l~NriV /1C 
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590 DO Lt,Ci;J:, I'l'C: 1 II 1 C, O (JUf>.L P i:~;;;COIIIZ/1 L!!CM:GOS L> i:: HO 
I'V,:~n:o VII!'l'L: .~'1' llOVJ. .. P02 CJ::;H'i'O i.O A;W. 

CON'I'M!DO CO!! A ;,COLHIDA iJóSTA llOSS/, SOLICI'l'/,Ç/\.0, 
APELS::::r:'I'M10S ,AS NOSSAS 

0/.UD/LÇC~[; CCOFi.; I~ .. 'l'I V I :J '!~,f'I.S 

'l'PJ.w;. POR ::,\VIi:l::;'PL:C. ror +~â·:· 
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BANCO CENTRAL CO BRASIL 

VOTO DICRI-80/01 

• 

DIRETORIA 

Destinação de Cr$ 15.000.000,00 ao 
Instituto de Economia Agrícola 
~EA, da Secretaria de Agricultura 
do Estado de são Paulo, em caráter 
não'reernbolsável . 

Senhores Diretores, 

Decisão do Conselho Monetário Nacional, datada de 

30.01.78 e consubstanciada em voto CMN 454/77, referendou proposi 

ção desta Diretoria (voto BCB 651/77, apreciado em 20.12.77) no sen 

tido de se conceder financiamento de Cr$ 9 milhÕes, em caráter nao 

reembolsável, ao Instituto de Economia Agrícola, da Secretaria de 

Agricultura ·do Estado de são Paulo, para execução 0o Plano de Traba 

lho do biênio 1978/79, relativo a serviços técnicos especializados 

de informações econôwicas, prestadas ao Ministério da Fazenda, so 

bre a evolução do setor agrícola. 

2. Tal deliberação deu seqüência a procedimento que, 

a partir de 27 .11. 69 (data em que foi firmado o 19 convênio) , vem 

sendo periódica e ininterruptamente renovado. 

3. Face à importância dos dados para acompanhamento 
,. 

da política a ser seguida pelo setor e visando a aproveitar a exp~ 

riência acumulada pelo IEA no levantamento, tabulação e interpret~ 

ção desses dados, o Ministério da Fazenda volta a postular que, nas 

condições anteriormente conferidas - financiamento em caráter -na o 

reembolsável -,seja liberada verba, agora reajustada para Cr$ 15 mi 

lhÕes, destinada à execução do Plano de Trabalho traçado para o biê 

nio 1980/81, mediante assinatura de termo aditivo. 

4. Manifestando-nos favoravelmente à pretensão, pr2. 

pomos que: 

00~0290 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DIRETORlf\ 

- a alocação dos recursos se faça à conta do FUNAGRI/FUN 

DAG, previsto levantamento parcelado. (Cr$ 7,5 milhÕes 

em cada exercício) , computando-se a la. parcela no Or 

çamento de 1980 e comprometendo-se a restante para 

oportuna consignação no Programa daquele Fundo em 

1981; 

- a utilização, em cada fase, ocorra paulatinamente, se 

gundo o cronograma financeiro que integrará o pré-ci 

tado aditivo, obedecidas as disposições gerais e a exi 

gência para comprovação posterior de aplicação. 

Â consideração de V.Exas. 

\ ~/ 
Voto do Diretor de 'crédito Rural, 

Indu~;ial e P~p9\.a~as Especiais 
I.\. I \L_· 

J -~ ....,.;~ . ' 
"---" 

Em 07. 01.80 

,. 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DIRETORIA 

DIMEC- 80/ 03 

Senhores Diretores. 

Processo Administrativo. Penalidade. 

Recurso. PEDRO HENRIQUE FIUZA DE 

BRAGANÇA. 

J 

Responsabilizado pela prática de irregularida­

des atinentes a participação em operações na Bolsa de Valores do 

Rio de Janeiro, com o objetivo de influir no curso de títulos ou 

valores mobiliários, provocando oscilações artificiais de pre­

ços, o Sr. PEDRO HENRIQUE FIUZA DE BRAGANÇA foi punido, por ato 

de 16.8.79, com pena de multa no valor de Cr$ 79.570,00, previs­

ta no artigo 44, § 29, da Lei n9 4.595, de 31.12.64. 

2. Em petição de 26.9.79, recorre ao Conselho Mo­

netário Nacional, alegando que nenhuma responsabilidade lhe cou­

be na compra e venda de ações, visto como sua atuação se limitou 

à de mero investidor, que outorgou poderes a sociedades correto 

ras para operarem com valores 

corrente que, quando muito, 

mobiliários. Assinala ainda o re­

mereceria ser apenas advertido, e 

nao punido com multa daquele porte. 

3. Examinando a matéria, nossos órgãos técnicos 

concluiram que o recurso do Sr. Pedro Henrique Fiuza de ~ragança 

nã:> oferece razões que possam modificar o ato de 16.8. 79 des.te Or 

gão, já que nada apresenta além do que já foi apreciado naquela 

decisão. 

0020200 
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DIRETORIA 

4. Aliás, as empresas Brant Ribeiro Sociedade de 

câmbio e Títulos S.A., Stock S.A. -Corretora de Câmbio e Valo­

res Mobiliários e Duarte Rosa S.A. - Corretora de Câmbio e Valo­

res, envolvidas na prática das mesmas irregularidades, foram,por 

essa razão, igualmente punidas com multa equivalente a 50 (cin -

quenta) vezes o maior valor de referência, tendo o Conselho Mone 

tário Nacional, com relação às duas primeiras, decidido manter , 

em sessão de 19.12.79, a penalidade, enquanto a última, eximin­

do-se do direito de recorrer, efetuou o pagamento do encargo. 

S. Nessas condições, à vista do que dispõe o arti 

go 44, § 59, da Lei n9 4.595, de 31.12.64, julgamos deva o pre­

sente recurso subir à decisão do Conselho Monetário Nacional,com 

nosso parecer favorável à manutenção da penalidade aplicada. 

A consideração dos Senhores Diretores. 

Voto do Dir 

o de Cap_itais 

Em 7. I · g-q /&~!à 

0020290 
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i:XXO. SR. l?llESIDEHTE l>O CONSELHO KONETlRIO N1CION1L 

Recebida ~ presente defesa em 

27~. sete:-o,b:r:o de 1q79. 
. " v --;-') lL. 

\M. , .. ~"'!)-~ ~~ ~"".:w- ~ 
Luiz A.L.Rodrigue~: 
Advo~~tdo. 

PEDRO HENRIQUE FIUZA. DE :SR.lQ.l.NÇJ. nos autoe do l?roceaao J.dmi -
niatrativo n2714.0126/79, não ae· conformando, data Tenia; com a pena da 

multa pecuniária que lhe !oi imposta, vem, raspeitosa e t~mpestivacente 

recorrer a este EgrÓgio Conselho, pelas razÕes abaixo& -1· - O Recorrente foi acusado de compra e Tenda nos pregoea 

da :Bolsa de Valóreo do R.J. de elevada quantidade de açÕes, em montante 

que (segundo a intimaç~o DEFIM/DICOD - I • 78/052) se evidenciaria ea _ 

tar muito acima de sua capacidade financeira para liquidá-las. 
, - d 2 - A seguir ~ o Recorrente acus&do da manipulaç•o e pre9oa 

e ainda de int~sa negociação di~ria para ob,or recuraos para ramunerar 

"lin~s de crédito" abertas pelas Sociedade& Corretora.s com as quaia 

transacionava. 

EGUGIO CONSELHO 

O Recorrente outorgou as Soaiedadea Corretoras ·poderes para . 

operar aom valores mobili!rios, data Tenia, ine~istente responsabilidade 

do Recorrente na compra e venda de açÕes. Se por coincidência ~a Emprsa& 

comprava e outra Tendia em nome do Raoorrente qual a ou. responsabilidade! 

O Recorrente nio Ó pe1soa jurÍdic~, n~o possui corretora e noa 

exerce qualquer c&rgo de direção om Sociedade Corretora., tratando-a• do 

mero investidor. 

Jamaia foi intimado ou punido Antea par esta reparti9ão e sendo 

portanto prim,rio ,. nunca pretendeu me.nipular preço o de T&lorea mobili,ri=. _ 

apenao procurou investir. 

Quando muito,- íaoe a au.a primarieda.de poderia uer adTortido, ja. -
aaia punido oomo !oi oom cl~Yada multa pecunilria • 

• • 
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.. 

Pelo expoato, espera o acolhimento do preaente 

que aeja reformada a deoiaão recorrida de 16/08/79• 
Conaidarando-ae procedente aua defesa. 

... 

w.umaos 
P.llEFERiltENTO • • 

RIO DE jANEIRO 26 de setembro do 1979• 

I t._ 
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PEDRO IGNRIQUE FIUSA D3 BRAGANÇA, branileiro,des 
qui t·• do co;nercio, renidente à rua Almeida Godi:: 
nho n2 3 apt2 301. 

I.:ARIO JOSt D3 .AZEVEOO CIDTIIA JUNIOR, brasileiro , 
casado, advogado, inscrito na O.A.B.-RJ sob o n2 
13.665 coo escritÓrio à ru~ Alvaro Alvim,37 gru­
po lll6. 

pela presente o outorgante noneia e constitue seu 
bastante procurador o outorg~do, com os poderes • 
da cláusula "Ad Jud.iciil 11 qucJ.quer instância, foro 
ou tribunal e espepiilment~ para promover junto • 
ao connelho r.:onetúrio lb.cional sua defesa no pro­
cesso nQ 7.140.126/79 do 3anco Centrul, podendo ' 
p~a tal ~io pro~over todos os atos necess~os • 
ao fiel cun:primcnto C.o p:-esente m:mdn.to. 

. .\ 
-r:\· 

• 

-
·. 

Ilio de Janeiro, 

.. 
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DANCO CENTRAL DO BRASIL 

DI.::HJA/RECON-00.0417/79 

de 01.10.79 
UTiliZE INICIALMENTE E~ H \.AMPO 

De acordo. 

Encaminhe-se ao Sr. Chefe 
Adjunto do DERJA. 
Em 08.10.79 

ítf FI fv7 

~/(). }7. ;:; . 
Mt7~ 

Éh-lo !-'IY,.~Cr Ca:slno 
.Htft r.!>Jt: .. to suesr.• 

• • '· 

urmr.\ltl •.wu rrm '"''' ( l'llttf,IJ 

Despachos 

tl0(l4!Jl 



• 

1038 

BANCO CENTRAL DO BRASIL . , 

Senhor Chefe da REFIM, 

DERJA/REFIM-30.0533/79 

Rio de Janeiro, 15 de outubro de 1979. 

PEDRO HENRIQUE FIUZA DE BRAGANÇA 

Recurso ao Conselho Monetário Nacional 

Processo Administrativo n9 7140126/79. 

Por despacho superior de 16.08.79, o Sr. PEDRO HENRI 

QUE FIUZA DE BRAGANÇA foi punido com a pena de multa pecuniária 

equivalente a Cr$79.570,00, em virtude de haver sido comprovada 

sua atuação em manobras realizadas na Bolsa de Valores do Rio de 

Janeiro, no período de abril/maio de 1977, qualificadas corno op~ 

rações com características de manipulação de preços, destinadas 

a criar condições artificiais de demanda, oferta ou preços deva 

lores rnobiliárics. 

2. Inconforrnado com a aplicação da aludida sançao, o ti 

tular vem de interpor, tempestivamente, recurso ao Conselho Mone 

tário Nacional (fls. 348/349), fazendo uso da faculdade prevista 

no art. 44, § 59, da Lei n9 4.595, de 31.12.64, e M.N.I.-4-1.21-

1, alegando, em resumo, que: 

a) outorgou às Corretoras envolvidas poderes para operar com va­

lores mobiliários, inexistindo, em conseqüência, responsabil! 

dade do recorrente nas operaçoes; 

b) não é pessoa jurídica, não possui corretora e nem exerce. qual 

quer cargo de direção em Sociedades Corretoras, dizendo-se me 

ro investidor; 

c) jamais foi punido por este Orgão, e que, sendo primário, nun­

ca pretendeu manipular preços de ações, apenas investir; e 

d) quando muito, arremata, mereceria ser apenas advert:l.do, 

punido com tão elevada multa . 

segue · -



... 

0038 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DERJA/REFIM-30.0533/79, de 15.10.79 
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3. O recurso ora apresentado, a nosso ver, nao traz qual­

quer elemento novo que ·possa ensejar a reforma da decisão recorri­

da, muito pelo contrário, nada mais faz que confirmar, de forma ine 

quívoca, as irregularidades apontadas na peça acusatória, que c~lmi 

naram com a aplicação da penalidade acima mencionada. 

4. Além do mais, parece evidente, conquanto nao ilícito,o 

propósito do titular -- dada a inconsistência e fragilidade de sua 

argumentação ---- em unicamente protelar o cumprimento da obrigação 

de recolher~multa aos cofres desta Autarquia, esgotando a esfera a~ 
ministrativa. Sendo o recurso recebido com efeito suspensivo,à· deci 

são do Banco Central somente será atribuído caráter definitivo após 

o pronunciamento do Conselho Monetário Nacional quanto ao seu méritu 

S. Por outro lado, no que se refere à hipótese de convol~ 

ção da pena de multa pecuniária em advertência, pretendida pelo po~ 

tulante, igualm~nte não deve merecer acolhimento. A sanção que lhe 

foi imposta guarda, s.m.j, estreita correspondência e proporcionali 

dade com as infrações apuradas nestes autos, além de estar express~ 
mente estatuída no art: 44, § 29, da Lei n9 4.59~, de 31.12.64, ~­

plicável por força do art. 49, § 69, da Lei n9 4.728, de 14.07.65. 

6. Diante do exposto, manifestamos nosso ponto de vista ·, 

no sentido de que seja mantida pelo Conselho Monetário Nacional a 

pena de multa, do valor de Cr$79.570,00, imposta ao Sr. PEDRO HENRI 

QUE FIUZA DE BRAGANÇA. 

7. Finalmente, submetendo a matéria à apreciação de V.Sa., 

opinamos pelo encaminhamento do presente processo administrativo ao 

Sr. Chefe do DERJA, a fim de que seja posteriormente enviado ao DE­

FIM, de conformidade com a orientação traçada no Telex n9 79/99, de 

14.09.79(Pt. 79/444), e respectivos despachos ali exarados pelosSrs. 
Chefe e Chefe-Adjunto desta Unidade Regional, e bem assim consoante 

os termos do expediente DERJA/REFIM-00.0099/79, de 25.06.79 ( Pt. 

7126771/78) . Parece-nos desnecessária, a propósito, a audiência pr~ 

via de nossa Divisão Regional do Contencioso (RECON), considerando 
-que as razoes que procuraram fundamentar o 

segue 
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• BANCO CENTRAL DO BRASIL 

'I 

DERJA/HEFIM-30.0533/79, de 15.1.0.79 

;. :. I ~ . 

- --: ~- passivc:t_~;__dê~ con:trovétsia..:n_õ. plano--i~ri.dico. 
----:--·..1 ··-· 
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Pt.7140126/79 • 

, 

~~...,.-.r- "'l ~ T~ .-, 'i.J..!. Ó.~-'- ---- -· 

: '-- - A con~ideração 
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l.lkrto M•r•" Caetano 
/ toORotNAJOit 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Despachos 

utrwer:.~:lM~~~~?cA~~NRlQUE FIUZA DE BRAGANÇA / ./· 
~~~~-----------------4·---------~-·------------~----~-~ 

~ ..._:/.:. .~.i. <"~,., t -:r • ;.( De acordo. ,;' ,, 

Encaminl1e-se ao Sr Ch fe d ,' ' 
• e o ,-<!~./;· .· ~~. 

DERJA, na forma do Telex n9 79/99 .· . 
(Pt. 79/444) e expediente DERJA/RE 
FIM-00.0099/79, de 25.06.79 (Pt.n9 

71/267.71/78). 

f Em ;c. lo n· 

AI burlo C!! Alrn~!c!o :'I: I! • 

CHEfE 0•) t:~í'A',jA~!fNTJ fi(C:C~IAl, f'l.! EXL':ti::Jo : 

Sr. Olefe Adjunto do DEPIM, 

Por se tratar de recurso intcr­
p::>sto contra decisão deste Orgão, prop::> 
mos o encamin~Lmento dos autosao DECON~ 
o:xn vistus ao pronunciarrento daquele r:c-
partal'rento a respeito. (J 

A sua oonsideração. . . 

DF., 24.10 9. · . 
• 

j 

.i.'/{"~ ' ' 

.-· ,- -~·.~...< ......... 

(~\_ ·~-;/·· 
....__ '-'.::. _ _:;.; . ..---~ --;::;· ·- -..... ___ ,.____ X , 

l,,, tv•tt• ..... _ . ~ 

Cl"'l • r ,.,, .• , .... ·-: ·;· -- .• : .... "'"" --

I 

------------------·----~~-J--~-------------------------_j 
11()0491 



J . 

I 
( 
•·. 

\ 

.•.. 
.. 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 

• 

UTILIZE INICIALMENTE ESTE CAMPO 

Sr. CHEFE DE DIVISi\0, 

Conforme bem apreciado no 
Parecer DERJA/REFIM-30.05633/79 
(fls. 352/354),· o recurso apre­
sentado por PEDRO HENRIQUE FIUZA 
DE BRAGANÇA, visando à reforma 
da decisão deste Orgão, que lhe 
aplicou a multa pecuniária de 
Cr$ 79.570,00, não poderia cola 
borar para qualquer modificação­
do julgado, uma vez que não apre 
sentou nada de novo em seu favor. 

2. Sugerimos, pois, o encaminha 
menta do recurso ao Egrégio Con­
selho Monetário Nacional, opinan 
do pelo seu não provimento. -

A consideração de v.sa. 
• 

Brasília, 11.12.79 
BNC/fms. 

DEPARTAMENTO DO CONTENCIOSO 

D~:RAD &~ ~ 
Baltaiar Nunes Caixeta 

ADYfGA~ 
~~~\~"! 
lo'i \)~oH"~ol 
c.o0 L De ácordo.· 

I ! 

1: I Encaminhe-se ao DEFIM. 

Brasília, 11.12.79 
JPBS/fms. 

DEPARTAME"TO 00 CONTEitCIOSO 
DIVIS..lO CO CO~:HIKIOSO JUDICIAL 
f ADMIN!SliiAiiiiO 

Y._YI...k_~~fuk.:.L'-'-f1<7.&; 
G~:; f•.~,.t. .. 6c1c:re de So"z• · 

CHm 

\ 1\ 

;'/ 
t.I):Ltl u0 

"i I"· .... 198. 
PROCESSO 

\'IJll''·~ 

Dcspilchos 

Sr. Chefe Adjunto, 

Presente o que se contém 
no despacho de 11.12. 79, do~, 
proeomos a re~essa deste proces­
so a apreciaçao do Egrégio Con­
selho t-lonetário Nacional, com a 
proposta de manutenção da pena 
de multa pecuniária de Cr$ 
79.570,00, aplicada ao Sr. Pedro 
H~nrique Fiuza de Bragança, em 
v1rtude de ~aver sido comprova 
da sua atuaçao em manobras reali 
zadas na Bolsa de Valores do Rio 
de.Janeiro, no período de abril/ 
ma1o de 1977, qualificadas como 
operações com características de 
manipulação de preços,destinadas 
a criar condições artificiais de 
demanda, oferta ou .preços de va­
lores mobiliários. 

A suà consideração 
DF. ,1/12.12. 79 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

DIMOC-79/ 115 

• 

DIRETORIA 

PL!NIO SADY FEIX, EGEU EMILIO FEIX e 

OCTAV~O LUIZ BIAZUS, ex-administradores 

da Imigrante S.A. - Crédito, Financia­

mento e·Investimentos -- Em liquidação 

extrajudicial. Penalidade. Recurso • 

Senhores Diretores, 

Os Srs. Plinio Sady Feix, Egeu Feix e Octavio Lu­

iz Biazus, ex-administradores da Imigrante S.A. - Crédito, Financia 

mente e Investimentos foram punidos com Inabilitação Permanente, na 

forma do a~tigo 44, inciso IV da Lei n9 4.595/64, artigo 19 do De­

creto-lei n9 448, de 03.02.69, pela prática das seguintes irregula­

ridades, devidamente comprovadas em processo administrativo: 

.. 

- contratos com garantias fictícias, com clientes 
.-~· 

inexistentes e com assinaturás falsificadas; 

- emissão de letras de câmbio decorrentes de con­

tratos fictícios; 

- emissão de cheques sem fundos; 

- financiamentos a empresas ligadas; e 

manipulação de dados contábeis para apresenta­

ção de lucros fictícios. 

2. Inconformados, recorrem, tempestivamente, ao 

Conselho Monetário Nacional, sem conseguirem, contudo, apresentar~ 

gumentação inovadora, em relação à defesa inicial, limitando-se,pra 

ticamente, a reproduzi-la, conforme concluíram os 6rgãos Técnicos do 

Banco Central que examinaram detidamente a matéria. 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DIP.ETORIA 

3. Assim, sugerimos que, ao ser o assunto levado 

à decisão final do Egrégio Conselho Monetário Nacional, o seja com 

proposta de manutenção da pena aplicada. 

Voto do Diret~r da 

Area de Mercad~'de 
Em~. id,_ )7· 

.. 

' 

0020:!90 



Exmo.Sr.Ministro de Estado Presidente do 

CONSELHO MONETÂRIO NACIONAL 

Brasília - DF -

• 

-,Processo Administrativo n<? 2302727/79 

201 

OCTAVIO LUIZ BIAZUS, brasileiro, casado, aposentado, re­

sidente e domiciliado em Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do 

Sul, à rua Marques do Herval, n<? 915, apto.22, tendo s;ido intimado 

da decisão do Banco Central do Bras·il, de aplicar-lhe a pena de 

INABILITAÇÃO PERMANENTE para o exercício de cargos de direção em 

instituições financeiras, nos autos do processo administrativo em 

epígrafe, quer desta decisão recorrer, como de fato pelo presente' 

recorrido tem, com base no art.3<?, do Decreto-Lei n<? 448, de 03 de 

fevereiro de 1969, dizendo e requerendo a V.Exa. o seguinte: 

1. Os fatos apontados como geradores do direito de apli­

car a pena referida - art.l<? do Decreto-Lei 448/69 - são objeto de 

ação judicial de conhecimento, em tramitação na Justiça competente, 

eis que ai~da não comprovada a sua prática pelo recorrente. 

Insubsistente, portànto, o presente procedimento admi 

nistrativo pelo Banco Central do Brasil, baseado em atos e fatos ' 

já submetidos à apreciação da Justiça, que decidirá sobre a culpa­

bilidade ou nao do recorrente em relação às ocorrências apontadas. 

2. Inobstante, anexando cópia das razoes de sua defesa , 

apresentadas ao Departamen~o de Fiscalização do Mercado.de Capitais, 

quer o recorrente ~ejam as mesmas apreciadas por esse Egrégio Con-
~ -

selho Monetário Nacional, segundo lhe facultam as disposiçoes le-

gais vigentes, antes invocadas, ressaltando que: 

a) a empresa financeira de cuja direção pertencia o 

recorrente, poucos dias após o início de suas atividades, em abril 

~ de 1968, viu-se atingida pelos reflexos ·aa "quebra" de urna série ' 

~~ de instituições financeiras, ·corno a Centúria, a Produsul, a Ficrei, \L.;) 
a Regional, a Minuano e a Financial, só· no Estado do Rio Grande do 
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Sul, afora dezenas centro do País; 

b) estes acontecimentos atingiram o mercado financeiro 

de modo geral, implicando em consequências negativas também na 

instituição financeira da qual participava o recorrente, que, em 

emergência, vitima de uma situação reinante no mercado, dirigiu­

se, como tantas outras o fizeram a ainda o fazem, ao órgão compe 

tente, Banco Central do Brasil, em busca de recursos para a solu 

çoa de um problema para o qual não havia contribuído; 

c) este fato, a busca de recursos junto ao Banco Cen­

~al do Brasil, para controlar uma situação transitória por que 

passava a instituição, como de resto todo o mercado, veio a cul­

minar com .a intervenção, decretada em 17.11.1972, e consequente' 

afastamento-dos dirigentes de seus cargos, que se prolongou por 

dois anos e meio e posteriormente, isto é, só em 1975, transfor­

mada em liquidação extrajudicial; 

d) antes da intervenção, isto é, em 26.10.1972, por so 

licitação do Banco Central do· Brasil., sob promessa de repasse dos 

recursos necessários para o equacionamento financeiro da institui 

ção, cer~a de 4 horas da madrugada, e após mais de 15 horas de 

preparo psicológico, foi subscrito por todos os dirigentes das em 

presas do Grupo Empresarial Viaturas/Imigrante; ~ instrumento de 

Confissão de Divida, de autoria e redação de prepostos do próprio 

Banco, abrangendo todos os débitos existentes ou a existir junto 

à financeira, e outras obrigações de qualquer ordem, não especifi 

cadas, sendo outorgadas garantias constituídas de bens móveis e 

imóveis, em valor muito superior ao montante declarado naquele do 

cumento ou apurado posteriormente pela Comissão de Inquérito nome 

ada somente em 1975, pelo Banco Central do Brasil, e que só exami 

nou os atos•e fatos ocorridos até 1972; 

e} pela assinatura desta Confissão de Dividas, novaram­

se as obrigações nela relacionadas, eis que, pelo referido docu-­

mento, ~o qual figuram garantias em valor muito superior ao débi­

to, foram assumidas novas obrigações que quitaram as anteriores , 

retirando-se, inclusive, a configuração penal das ocorrências que 

deram origem ao documento, cessando, portanto, qualquer direito ' 

ou legitimo interesse de punir; 

f) durante ~intervenção e posteriormente.a liquidação• 

extrajudicial, que ultrapassaram todos os prazos previstos, legais 

ou não, foram feitas inúmeras tentativas de solução, inclusive com 

- a indicação de Grupos Financeiros compradores, perfeitamente viá­

~veis e aceitáveis, em que não haveria prejuízos nem para os inve~ 

tidores, nem para os credores e nem para o Banco Central, nao ten 

do havido receptividade de parte das autoridades para por fim ao 
... 



·acontecido, como já ocorrera em muitas situações.análogas, em que 

a solução foi encontrada, não obstante, ao que consta, com gran-­

des prejuízos caracterizados e ingmeras irregularidades adminis-­

trativas ao que consta; só para mencionar, o grupo financeiro IN­

DEPEND~NCIA-DECRED teve a sua situação inteiramente resolvida pe­

las mesmas autoridades, apesar do enorme valor dos prejuízos cau­

sados e irregularidades administrativas existentes, em termos na­

cionais, enquanto que no Grupo VIATURAS/IMIGRANTE, a maior parte 

dos bensinóveis foram sendo sucessivamente dissipados, sendo que 

somente um, entre os Últimos entregues ao preço do "quem mais der", 

na base de 10% de seu valor real e atual, cobriria todos os even­

tuais débitos pendentes; 

3. Diante do exposto, os fatos e o direito, o tratamen­

to diferenciado dado à situações análogas pelas autoridades com­

petentes, entende o recorrente que não podem estas improcedentes' 

acusações, formuladas genericamente, voltar a ser objeto .de novo 

feito·administrativo, eis que, como·se disse, além de improceden­

te a nov~ pretensão do Banco Central do Brasil, é extemporânea e 

tardia, desnudada de legítimo interesse processual para apreciar' 

e julgar antes mesmo de a Justiça decidir sobre a culpabilidade do 

recorrente em relação às ocorrências apontadas. 

ISTO POSTO, .em recebido o presente com o documento • 

que o instrue, reiterando todas as demais razões de defesa nele 

constantes, e com os necessários suprimentos desse Egrégio Conse­

lho, respeitosamente requer seja o presente feito julgado improc~ 

dente, para o fim de tornar sem efeito a pena aplicada, por assim 
p 

ser de inteira Justiça. 

Anexo: 

N.Termos, 

P.Deferimento. 

Caxia~~ do Sul, lO de setembro de 

-octavio Luiz Biazus 
~ 

CÕpia das razões da defesa apresentada ao 
Depart~mento de Fiscaliz~çio do Mercado de Capitais. 
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DEPARTru~NTO DE FISCALIZAÇÃO DO MERCADO DE CAPITAIS 

Palácio da Agricultura - 69 andar 

Setor Bancário Norte (SBU) 
BRAS!LIA --DF 

• 

OEFIM 

OCTAVIO LUIZ BIAZUS, brasileiro, casado, aposenta­

do, residente e domiciliado em Caxias do Sul, Estado do Rio Gran­

de do Sul, à rua Marquês do Herval, n9 915, apto.n9 22, em aten-­

ção à Intimação Dl:FIN/NUESP-77/10, e nos autos do respectivo pro­
cesso administrativo, pelo presente, respeitosamente, vem aprese~ 

· tar suas.razões de defesa, dizendo e requerendo o seguinte: 

Que o requerente foi intimado no dia 08 de novem-­

bro de 1977, com a concessão do prazo m!n~o regulamentar, sendo, 
ass~, tempestiva a presente defesa. 

Que o requerente, a prior!, entende estar sendo ceE 

ceado nos seus direitos de defesa, eis que, sendo residente e domi 
ciliado em éaxias do Sul, RS, lhe são dadas vistas ao processo, e~ 
tipulando-se como local o endereço de dependência do Banco Central 

do Brasil, em Brasllia, DF, retirando-lhe a possibilidade de análi 
se, verificação de autenticidade e origem dos documentos juntados 

ao processo, porquanto, ao requerente torna-se impossivel deslocZ!!:_ 
se de seu do~cllio até a capital Federal, face à completa inexis­

tência de recursos ou da bens dispon!veis que possam suportar as 
altas despesas disto decorrentes, de s! ou de preposto lega~ente 
constituido ou autorizado, uma vez que teve contra s! deferido se­
questro liminar, em processo cautelar, de todos os seus bens, in­
clusive os de uso pessoal e do mais Infimo valor, como sejam, cor­
tinas, louças, camas, fogão, mesinhas de cabeceira e etc., isto 

por ter pertencido à administração da instituição financeira que 
está ensejando a origem de mais este processo e que o requerente ' 

entende como repetitivo de outros jã instaurados na Justiça, a re-

••• 
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a requerimento do próprio Banco Central e relativos aos mesmos fa­

tos apontados na presente Intimação. 

Que o requerent·e já prestou ~nterminãveis depoimen­
tos e jã apresentou suas razões de defesa nos autos do inquérito 1 

administrativo mandado realizar pelo Banco Central e já encaminha­
do pelo mesmo Banco ã Justiça; que o requerente vem apresentando ' 

suas defesas ~ucessivas nos diversos processos instaurados na Jus­

tiça e relativos aos mesmos fatos apontados na presente Intimação, 
tornando-se, portanto, repetitivas as acusações relatadas na Inti­
mação e as r~zões de defesa a que o requerente se vê novamente sub 
metido, tornando-se, ass~, insubsistente também o presente proce­
dimento da Fiscalização do Mercado de Capitais, despido de consis­

tência legal para apreciar questões já submetidas e que estão sen­
do apreciadas e julgadas pela Justiça comum, em decorrência de pe­

dido do próprio Banco Central do Brasil. 

Que, porisso, o requerente enten.da como rebatidos 1 

os fatos apontados e as acusações referidas, de modo genérico, na 
presente Intimação, reportando-se às suas defesas já produzidas 

nos autos do inquérito administrativo e nos processos em curso na 
Justiça Comum, sobre estas mesmas ocorrências, dizendo mais o se­
quinta: 

• Que, longe dos extensos volumes que deram origem ã 
presente Intimação e muito mais distanciado ainda dos fatos cita~­
dos, ocorridos todos há bem mais de cinco (5) anos, o requerente 1 

teria sérias dificuldades em apresentar novamente e na devida for­
ma, suas razões de defesa, em vista do longo espaço de tempo decoE 

rido desde a perda de seu cargo e seu afastamento compulsório de 
todas as empresas do Grupo Imigrante/Viaturas, ocorridos em 17.11. 

1972, com a decretação da Intervenção (Dec.Lei 48, de 18.11.19ó6 , 
art.lQ, § lQ) e desde 9Uando não teve mais acesso aos atos pratic~ 

)\~dos e aos fatos ocorridos nas empresas, antes e depois da Interven 

l1\\ção. 

• •• 



.... 
Que o requerente ainda recorda que a empresa finan­

ceira, embora fundada ern 23.02.1968, somente iniciou suas ativida­

des em abril de 1968, extendendo-s~atê 17.11.1972, quando sofreu 

a Intervenção. Que desde a sua fundação, sob autorização oficial • 
do Banco Central do Drasil, teve todas as suas atividades acompa-­

nhadas e ·fiscalizadas, per!odica e regularmente, por prepostos es­

pecia~ente designados pelo Banco Central do Brasil, os quais sem­
pro tiveram acesco a todas as operações, livros e documentos, con­

tabilidade, elementos humanos e materiais, não só de parte da Fi-• . 
nanceira, como das demais empresas integrantes do Grupo, ou sejam, 

a Distribuidora de Titulas e Valores Nobiliãrios Imigrante Ltda. e 
a Companhia Viaturas, Comércio, Indústria, Agricultura e Adminis-­

tração, esta empresa de capital aberto, tudo de conformidade com 

as disposições legais e regulamentares vigentes • 

. Que a empresa financeira, poucos dias após o inicio 
de suas atividades, em abril de 1968·, viu-se sucessivat'lente atin9'i 

da pelos reflexos da •quebra• de uma série de financeiras, como a 
Centúria, a Produsul, a Ficrei, a Regional, a Minuano, a Financia!, 

só no Estado do P~o Grande do Sul, afora dezenas de outras ocorri­

das no centro do País. 

Que estes acontecimentos atingiram o mercado finan­
ceiro, de modo geral, implicando em consequências negativas também 

na Imigrante, ainda mais por se tratar de empresa independente não 
ligada a complexos financeiros e que, em emergência, vitima de uma 

situação reinante no mercado, dirlgiu-se, como tàntas outras o fi­
zeram e ainda o fazem, ao Orgão competente, o Banco Central do Bra 
sil, em busca de recursos para solução de um problema para o qual 
não havia contribuido: o que veio a culminar com a Intervenção de­
c~etada em ~7.11.1972. 

Que,.antes da Intervenção, isto é, em 26l0.72, a di - . ~ -
reçao do Banco Central convidou a todos os dirigentes de todas as 
empresas integrantes d~ Grupo Imigrante/Viaturas, a comparecerem ' 
na Delegacia Regional do Banco Central do Brasil em Porto Alegre , 
onde, após a permanência ininterrupta de mais de quinze (15) horas 
naquelas dependências - tempo suficiente para o preparo psi.cológi­

.co necessário a obter-se a concordância cerca de quatro (4) ho-

••• 



••• 
cerca de quatro (4) horas da madrugada, n constante de 

guarda ostensiva, foi subscrito pelos presentes, um instrumento' 

de confissão· de olvidas, de autoria e redação de prepostos do 

Banco Central do Brasil. 

Que o referido dócumento foi subscrito solidaria­
mente por todas as empresas integrantes do Grupo (cláusula· 4a.), 

·abrangendo todos os débitos a descoberto eventualmente existen--
• 

tes ou a existir junto à Financeira, decorrentes de cheques não 
provisionados, de contratos não complementados ou que contives-­
sem quaisquer irregularidades e de outras obrigações de qualquer 
ordem não especificadas (cláusula la.), sondo relacionadas no re 
ferido instra~ento, garantias constituidas de bens móveis e imó­
veis em valor muito superior ao montante declarado naquele docu­
mento ou apurado posteriormente pela Comissão de Inquérito nomea· 

da pelo Banco Central do Brasil (cláusula l4a., anexos e cláusu­
la 2a.). 

Que, poucos dias após a assinatura deste do~~cr.­

to (17.11.72), foi decretada a Intervenção na Financeira, com a 

consequente perda dos mandatos dos diretores, sendo que, daquela 
data em diante, não só a Financeira como as demais empresas do 

Grupo, estiveram sob o comando pleno da Intervenção (Dec.Lei 48, 
de 18.11.68, art.l9 ••• ). 

,. 
Que o Banco Central do Brasil, após ratificada a 

Confissão de Dividas pelas empresas signatárias da mesma, por 
cessão dos mesmos direitos e garantias relacionados, repassou à 

Financeira e para as demais empresas do Grupo, importância supe­

rior a Cr$ 25.000,000,00 (Vinte e cinco milhões de cruzeiroa).d~ 
rante o periodo da intervenção. 

Que a intervenção prolongou-se por cerca de trin­

~ta (30) meses, ultrapa~sando todos os prazos previstos, legais ' 

~ou não, perlodo em que se deu continuidade às atividades de to­
das as empresas do Grupo, sendo que, na Financeira houve conti-­
nuidade nas operações de financiamento, realizando-se contratos 
e lançando-se Letras de câmbio no mercado, para depois, cerca de 

doia e meio (2el/2) anos de intervenção, pedir-se e decretar-se . 
a liquidação extrajudicial. 

• •• 



••• 
Que, durante o decurso ervenção e mesmo da 

liquidação extrajudicial, foram feitas inúmeras tentativas de 

solução, inclusive apontadas soluções com a indicação de Grupos 
Financeiros-compradores, perfeitamente viáveis e aceitáveis, em 
que não haveria prejulzos nem para os investidores, nem para os 

credores e nem para o Danco Central, não tendo havido receptivi 
dade de parte das autoridades para por fim ao acontecido, como 

sempre foi a intenção do requerente, e como já ocorrera em mui­
tas situações análogas, em que a solução foi encontrada, não 

o1:1stante, ao que consta, com grandes prejulzos caracterizados e 

inúmeras irregularidades administrativas. 

Que, enquanto isto, o requerente, já em 26.10.72, 

assinou o mencionado instrumento de Confissão de Dividas, abran 

gendo todos os fatos apontados na presente Intimação e as obri­
gações e consequências deles decorrentes. 

Que o requerente já apresentou seus depoimentos 

e suas razões da defesa nos autos do inquérito administrativo • 
instaurado pelo Banco Central do Brasil. 

Que o requerente, em decorrência do inquérito ad 

ministrativo e seu encaminhamento à Justiça pelo Banco Central' 
do Brasil, teve contra si deferido o sequestro de todos os seus 
bens móveis, ~Õveis e outros • 

• 

Que as ocorrências ditas como infringentes à le­
.q!slação.vigente, apÓs levantadas pela fiscalização do Banco 
Central e pela CO~ssão de Inquérito, jã de há muito foram arr2 

ladas no Instrumento de Confissão de olvidas (26.10.72), assina 
do pelas empresas que 
rio da Financeira. 

compunham o Grupo Empresarial proprietã--

~ Que, pe~a assinatUra da COnfissão de Dividas -no 

vação das obrigações resultantes dos cheques por liquidar, das 
letras de câmbio por resgatar, dos contratos e outras obrigações 

pendentes - cessou o direito de punir, agora pretendido extempo-

••• 
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agora pretendidos extemporaneamente, eis que no referido documen­

to, no qual figuram garantias que representavam a totalidade do 
patrimônio das empresas e de seus administradores, em valor muito 

super~or ao débito, retirou-se a configuração penal daquelas ocor 

rências • 

• 
Que um dos argumentos mais utilizados na reunião ' 

que·culminou com a Confissão de Dividas, como condicionante para 
a obtenção da concordância para as assinaturas, foi exatamente o 

que se refere aos fatos articulaàos na presente Intimação (clâus~ 
la la.). 

Que, inobstante, o requerente responde, paralela-~ 

mente, os mais variados tipos de processos na comarca de Caxias 
do Sul, relativos àqueles mesmos fatos e ocorrências, apontados' 

novamente na presente Intimação, e as questões relativas vem sen­
do exaustivamente discutidas nos respectivos processos judiciais. 

Que diante de todo o exposto e tendo em vista o 

longo tempo em que os fatos ocorreram (1968-1972), o requerente, 
residente em caxias do Sul, RS, e .com vistas ao processo somente 

em Brasllia, impossibilitado de examiná-lo pelas circunstâncias • 
já referidas - e novamente acusado genericamente nesta Int~ação, 

pelos mesmos fatos que, embora abrangidos e novados pela Confis-­
são de Dividas, ainda vem sendo, isoladamente, apreciados pela • 



r_-· 

••• 

ASSIH SENDO, rcspcitonarnonte requer seja.'":'! recebi­

das as presentes razões, e con os necessários nuprirnentos desse 

Depart~mento, seja o requ~rente julgado isento de punibilidade , 

por assim ser de inteira Justiça. 

• 

N.Tcrr:lOs, 

P.Defcrimento • 

5 de dezembro de 1977.-

:xt~2?!i:tzr------------~---------------
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DEPAL/REMEC-I-79/ 122 Porto Alegre (RS), 

Ao 

DEPART~ffiNTO DE FISCALIZAÇÃO DO MERCADO DE CAPITAIS 

Brasília (DF) 

• 
Senhor Chefe: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 2302727/79 
·, 

211 

Em aditamento ao nosso expediente DEPAL/REHEC-I-79/ 

/119, de 13.09.79, juntamos à presente recursos dirigidos ao Con 

selho Monetário Nacional, apresentados, em tempo hábil, pelos 

srs. Egeu Emílio Feix e Plínio Sady Feix. 

Anexos: 2 

MH/canc. 

.. 
,· 

•• i.": 

{; .... .. ,. , 

Saudações, 

• 
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Ilmo.Sr. 

CHEFE DA DIVISÃO REGIONAL DA ÂREA DO 

MERCADO DE CAPITAIS 

Departamento Regional de Porto Alegre 

do Banco Central do Brasil 

PORTO ALEGRE - Rio Grande do Sul 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Autuacão n9 2302727/79 

...,.~-... 
' .. . . i 

. . ) 

' ., ,. 

PLINIO SADY FEIX, brasileiro, casado, aposentado, -

residente e domiciliado nesta cidade de Caxias do -

Sul, Estado do Rio Grande do Sul, na localidade denominada de Vila 

Seca, inconformado com a respeitável decisão de fls., quer dela re 

correr, como de fato agora recorrido tem, pelas razoes anexas, re­

querendo a v:sa.· se digne em recebê-las, para e nos efeitos de 

lei, encaminhando-as ao DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DO MERCADO DE 

CAPITAIS, em Brasília (DF), para posterior exame e julgamento pelo 

CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL. 

N.Têrmos, 

P.Deferimento. 

C~IAS DO SUL 17 DE SETENBRO DE.l.979.-

",.~ .. -/.' ---
' ~··--·-----·--· ---··---

_ _... 

Plinio ady Feix 
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EXMO.SR.MINISTRO DE ESTADO PRESIDENTE 

DO CONSELHO MONETÂRIO NACIONAL 

BRASÍLIA - Distrito Federal 

RECURSO ORDINÁRIO 

PROCESSO ADr.liNISTRATIVO 

· Autuação n9 2302727/79 

) 

PLINIO SADY FEIX, brasileiro, casado, aposentado, 

residente e domiciliado na cidade de Caxias do Sul, 

Estado do Rio Grande do Sul, na localidade denominada de Vila Se-­

ca, inconformado com a decisão prolatada no processo administrati­

vo referido, com a aplicação da pena de inabilitação permanente pa. 

ra·o cargo de direção em instituições financeiras, quer dela recoE 

rer, como de fato agora recorrido tem, com base no artigo 39, do -

Decreto-lei n9 448, de 3 de fevereiro de 1969, dizendo e requeren­

do a V.Exa. o seguinte. 

1.- Os fatos apontados como de responsabilidade do re--
.# 

corrente e permissivos para aplicação da penalidade 

imposta - artigo 19, do Decreto-lei n9 448/69, foram integralmente 

contestados em ação judicial competente, em tramitação na comarca' 

de Caxias do Sul (RS), ainda não finalizada, pelo que, nao foram­
comprovados definitivamente. 

Insubsistente, portanto, o procedimento administra­

tivo do Banco Central do ~rasil, baseado em atos e 

fatos jã submetidos à apreciação da justiça comum, a quem caberá -

.. 

r-



. . . 
decidir sobre a culpabilidade ou não do recorrente em relação às -

ocorrências apontadas. 

Reportando-se ao que disse em sua defesa preliminar, 

juntadas aos presentes autos, pois enfadonha a rep~ 

tição daquelas alegações, e contando com os inestimáveis subsídios 

deste Conselho, respeitosamente requer seja o presente recurso co­

nhecido, por tempestivo, e provido pelas razões argtiidas, com a -­

cassação da penalidade imposta e suspensão do processo administra­

tivo até julgamento final da medida judic·ial requerida com funda-­

mento na Lei n9 6.024/73. 

• 

N.Têrmos, 

P.Deferimento. 

BRASÍLIA, 17 DE SETEMBRO DE 1.979.-

-1:·~ ~-F~~x 

• 
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Ilmo.Sr. 

CHEFE DA DIVISÃO REGIONAL DA ÂREA DO 

MERCADO DE CAPITAIS 

Departamento Regional de Porto Alegre 

do Banco Central do Brasil 

PORTO ALEGRE - Rio Grande do Sul 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Autuação n9 2302727/79 

r· --.;.·.r-' 

i . 

I. -· ,. .... 
~ ....:~ ~ "I : lo.. ...•' 

- . 

1··· 

EGEU EMILIO FEIX, brasileiro, casado, empresário, re 

sidente e domiciliado nesta cidade de Caxias do Sul, 

Estado do Rio Grande do Sul, à rua Bento Gonçalves, n9 2504, incon­

formado com a respeitável decisão de fls., quer dela recorrer, como 

de fato neste ato recorrido tem, pelas razões anexas, requerendo a 
• 

V.Sa. se digne em recebê-las, para e nos efeitos de lei, encaminhan 

do-as ao DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DO MERCADO DE CAPITAIS, em -­

Brasília (DF), para posterior exame ,-.f= julgamento pelo CONSELHO .HONE 

TÁRIO NACIONAL. .. 

N.Têrmos, 

P.Deferirnento. 

/ I 
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Ao Exmo.sr. 

MINISTRO DE ESTADO PRESIDENTE DO 

CONSELHO MONETÂRIO NACIONAL 

BRAS!LTA - Distrito Federal 

RECURSO ORDINÁRIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Autuaç~o n9 2302727/79 

EGEU EMILIO FEIX, brasileiro, casado, empresário, -

residente e domiciliado na cidade de Caxias do Sul, 

Estado do Rio Grande do Sul, à rua Bento Gonçalves, n9 2504, inco~ 

formado com a decis~o prolatada no processo administrativo referi­

do, com a aplicação da pena de inabilitaç~o permanente para o exer .. 
cicio de cargos de direç~o em instituiçÕes financeiras, quer dela 

recorrer, como de fato agora recorrido tem, com base no artigo 39, 

do Decreto-lei n9 448, de 3 de fevereiro de 1969, dizendo e reque­

rendo a V.Exa. o seguinte. 

1.- Os fatos apontados como de responsabilidade do re--

corrente e permissivos para aplicaç~o da penalidade 

imposta- artigo 19, dÓ Decreto-Lei n9 448/69, foram integralmente 

contestados em ação judicial competente, em tramitação na comarca' 

de Caxias do Sul (RS), ainda não finalizada, pelo que, nao foram -

comprovados definitivamente. 

Insubsistente, portanto, o procedimento administra­

tivo do Banco Central do Brasil, baseado em atos e 

fatos já submetidos à apreciaç~o da justiça comum, a quem caberá 

~-· 



. . .: 

decidir sobre a culpabilidade ou não do recorrente em relação às -

ocorrências apontadas. 

Reportando-se ao que disse em sua defesa prelimi--­

nar, juntadas aos presentes autos, pois enfadonha a 

repetição daquelas alegações, e contando com os inestimáveis subsí 

dios deste Conselho, respeitosamente requer seja o presente ·recur­

so.conhecido, por tempestivo, e provido pelas razões arguidas, com 

a cassação da penalidade imposta e suspensão do processo adminis-­

trativo até julgamento da medida judicial requerida com fundamento 

na Lei n9 6.024/73. 
·, 

N.Têrmos, 

P.E.Deferimento. 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL DEFIM 

Parecer DEFIM/DIAUD-RE-79/167 Brasília (DF), 02 de outubro de 1979. 

Assunto: Recur§o ao Conselho Monetário Nacio­

nal de penalidades impostas por este 

Orgão. 

Processo Administrativo n9 2302727/79 

Senhor Coordenador, 
• 

Os Srs. Plínio Sady Feix, Egeu Emílio Feix e Octá­

vio Luiz Biazus foram punidos com Inabilitação Permanente, decisão 

a eles comunicada através de nossos expedientes DEFI!1/DIAUD-RE-79/ 

834 a 836, de 10.08.79 (fls. 277 a 279), em virtude de irregularid~ 

des praticadas, durante sua gestão, na Imigrante S/A - Crédito., Fi 

nanciamento e Investimentos. 

2. Inconformados com aquela decisão, os indiciados vem 

de interpor, tempestivamente, recursos ao Conselho Monetário Nacio 

nal (fls. 280 a 289 e 291 a 296), visando ao cancelamento das pena­

lidades impostas por este Banco Central em 07.08.79. 

3. Entretanto, vale salientar que as razoes invoca­

das, embora em separado, são de igual teor, as mesmas expendidas 

nas defesas (fls. 224 a 228, 230 a 238 e 243 a 245) e já analisadas 

nos Pareceres DEFIM/DIAUD-79/11 (fls. 253 a 257) e DECON/DICAD-90/ 

79 (fls. 267 a 269), respectivamente de 12.02 e 16.07.79, que con­

cluíram pela sua improcedência. 

4. • Limitam-se os recorrentes a alegar a insubsistên-

cia do presente procedimento administrativo, entendendo que os atos 

e fatos em que se baseia já foram submetidos à apreciação da Justi­

ça, que decidirá sobre a culpabilidade ou não dos intimados em rela 

çao às ocorrências apontadas. A esse respeito cabe assinalar, con­

forme reiteradas manifestações do DECON, e aliás registrado no men­

cionado Parecer 90/79 (fls. 267/268), que os administradores de ins 

tituiçÕes sujeitas à fiscalização do Banco Central, nodesempenho de 

suas funções ou a pret~xto de exercê-las, podem cometer infrações 

de ordem administrativa, civil e criminal; daí a possibilidade e via 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 
Parecer DEFIM DIAUD-RE-79 1G7 de 02.10.79. 

bilidadc de serem, em processos ·distintos e pelas mesmas fal 
· responsabilizados nessa mesma ordem. . 

• . 
s. Face ao exposto, visto que nenhum fato novo 
trazido a exame e que·os argumentos apresentados s~o inconsistc: 

para provocar a modificação da decisão desta Autarquia, manife. 
mo-nos pela improcedência dos recursos apresentados e sugerimos 

jt a matiria encaminhada ao Conselho Monet~rio Nacional, com n. 

redornendação n~ sentido da manutenção das penalidades recorr 
antes ouvido, como de praxe, o Depa~tarnento do Contencioso ã 

Orgão. 

• , J' A consider~ção de v.sa • 

(\\ ~~~~~:,~~~1 __ :.\~v\ ~o.\nJ 
_ ~ Regin~ Sll;~ra Volg Cabral 

.. 

MRSC/prp. 

•. 

~-­-

. .... -

--
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

UTILIZE INICIALMENTE ESTE CAMPO 

Sr. Chefe da DIAIJD, 

I::E acordo com as conclusões e 
pr()I_X)stas apresentadas no i tem 5 do Pa­
recer DEFJM/DIAUD-RE-79/167 ,de. 02 .lO. 79. 

A sua consideração. 

DF., 02.10.79 .. 

H/ V- rutt~ 
~~o T. AiObho 

.J;::;IADE)l 

~~~ 
/<!~~do 
/~~ .. 

~~~ 

Despachos 

-· rar para qualquer modificação do 
julgado, uma vez que as teses ~ 
presentadas são idênticas às ex~ 
radas nas defesas, já devidamen­
te refutadas pelo Parecer DECON/ 
DICAD-090/79 (fls.267/269} e rei 
teradas manifestações deste De­
partamento. 

2. Sugerimos, pois, o en­
caminhamento da matéria ao Egré­
gio Conselho Monetário Nacional, 
opinando pelo seu não provimen -
to. 

A consideração de 
Sa. 

Brasília, 10.12.79. 
BNC/ejsbv. 

DEPARTAHENTO DO CONTENCIOSO 

orr;fo;_:s~RAD /!/ / . . f 
ft4:Ji'f:t-r;.-. I~~ ~ 

v. 

Bálta~ár Nunes Caixeta 

-----cr-- ==-=:.: ADVOG/ADO • - ~"4·'' . ------ ' t:;,'\ 

J (_ j/oo~~ De acordo. 
r ~/ / -ce\~~~ 
'-:-é:"~ k-u:.c-" ·~~ ~ ;4? l~~o~ I· , J Encaminhe-se ao DEFilL 

v) - # , ·? r:f k Brasi'ii.l, 10.12. 79 
a:..o. t~G-0 r d'.E~ p'Y JPBS/ejsbv. 

~ ~A ~K"~-L- ~ /Lá:; fr~'i. 
/ 

.,/ 

O'j. ;é··. r) 

< 

.. ~ ~.~JAI..tttt~ 

Sr. Chefe de Divisão, 

Conforme bem apreciado 
pelo Parecer DEFIH/DIAUD-RE-79/176 
(fls.297/298), os recursos apre -
sentados pelos Srs. Plínio Sady 
Feix, Egeu Emílio Feix·e ~octávio 
Luis Biazus, visando à reforma da 
decisão deste Orgão,. qu~ lhes a 

·plicou a pena de INABILITAÇÃO PER 
MANENTE, em nada poderiam colabo= 

DEPAR_TAI..',ENTO :l:l CONTEI'CCIOSO 
DIVISAO DO CONTENCIOSO JUDIOIAL 
E ADMIN15HA TIVO 

1100491 

! 

I 
I 
f. 
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UTILIZE INICIALMENTE ESTE CAMPO 

Sr. Chefe Adjunto, 

Em face da manifestação do DE 
CON em -cota de· 10.12. 79 (fls. 299) , 
somos pelo encaminhamento da maté­
ria ao Egrégio Conselho Monetário­
Nacional com nossa proposta de ma 

• nutenção da pena de INABILI.TAÇÂO = 
PERMANENTE aplicada aos Srs. PL1NIO 
SADY FEIX, EGEU EMÍLIO FEIX e 
OCTAVIO LUIZ -.BIAZUS. 

À sua consideração 
Em 12.12.79 

r. '· .r,' 
NADIR BARUZZI \ 
Chefe d~ Divisão 

• 

~:- 1.-:nco 

\ 
I 
\., 

\ 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DIRETORIA t 

VOTO DIBAN-80/001 

BANCO ECONOMICO S.A. - Aquisição 

de Títulos Patrimoniais da Bolsa 

de Valores Bahia-Alagoas. Permu 

ta por carta-patente de agência. 

Decreto-lei nQ 1. 337, de 23.07. 74. 

Senhores Diretores, 

O Banco Econômico S.A. foi autorizado a adquiri~ . 
pelo preço total de Cr$ 3.500.000,00, o Título Patrimonial nQ 18 

da Bolsa de Valores Bahia-Alagoas e os direitos de administração 

dos Fundos Mútuo e Fiscal, cuja gestão estava a cargo da M. Marce­

lo Leite Barbosa S.A. Corretora de Câmbio e Valores Mobiliários, 

recebendo, em contrapartida, carta-patente para instalar agência 

em Salvador (BA) . 

2. Solicita-nos, agora, o adquirente permissão pa­

ra amortizar a importância despendida em seis exercícios financei-

ros. 

3. Registre-se que o Estabelecimento em apreço dis­

põe de capital realizado no valor de Cr$ 1.600.000.000,00 e patri­

mônio líquido de Cr$ 3.211.433.000,00. Possui, atualmente, rede de 

agências composta por 270 dependências, sendo 239 em funcionamento 

e 31 autorizadas a funcionar. Dentre as cartas-patentes que ampa­

ram as agências, 8 foram obtidas por conta do Programa de Redução 

de Cartas-Patentes e Títulos Patrimoniais. 

4. Com essas informações e considerando que a pre-

tensão se enquadra no artigo 19, parágrafo Único, do Decreto-lei 

n9 1.337, de 23.07.74, submetemos o assunto à consideração de V. 

Exas~, votando favoravelmente ao seu encaminhamento à d~liberação 

do Conselho Monetário Nacional. 

Voto do Diretor da Ârea. Bancária 

Em 

00202110 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DIRETORIA 

DIMEC-80/04 

MULTIPLIC S.A. - EMPREENDIMENTOS E 

CO~RCIO - MEC - Benefício Fiscal 

Decreto-lei n9 1.598, de 26.12.77. 

Senhores Diretores, 

Esta Diretoria aprovou, em sua última sessao, es 

quema de transferência do controle acionário e posterior desativa 

ção de empresas do Sistema Novo Rio por parte do Grupo MULTIPLIC, 

matéria objeto de exposição encaminhada a este Crgão. 

2. Embora este Colegiado tenha iniciado o exame da 

proposta já em sua sessão de 18.12.79, mas só tenha se manifestado 

conclusivamente a respeito em sessao de 9.1.80, a transação, em 

suas linhas gerais, chegou a ser contratada pelas partes ainda no 

ano passado. 

3. Em decorrência, vem a MULTIPLIC S.A. - EMPREENDI 

MENTOS E COM~RCIO - (MEC) -, "holding" do Grupo, e empresa contro 

lada exclusivamente por capital nacional, em requerimento de 28. 

12.79, anexo, solicitar autorização para compensar prejuízos, na 

forma prevista no art. 64, §59, do Decreto-lei n9· 1.598/77, bene­

fício, aliás, por cuja utilização os requerentes já haviam- dernon~ 

trado interesse na proposta inicialmente trazida à apreciação de~. 

te Banco Central. 

4. Tendo presente: 

a) que procedimentos da espécie, na 

nado artigo 64 do Decreto-lei n9 

autorização do Conse1ho Monetário 

. .; .. 
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2. 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 
OIP.ETOiliA ' 

b) que a transação, aprovada por este Banco Central, aten 

deu ao interesse de fortalecimento e segurança da empr~ 

sa nacional e do Sistema Financeiro; 

c) que o contrato firmado entre as partes -e datado 

21.12.79, e o ~equerimento para utilização dos benefí 

cios, de 28.12.79; 

de 

d) que ainda não se encontra esgotado o prazo para entrega 

de declarações do imposto de renda, no exercício de 1980 

(ano-base de 1979), 

trazemos a matéria à consideração dos Senhores Diretores, com vis­

tas a que seja submetida ao Conselho Monetário Nacional, com nossa 

proposta favorável ao atendimento, a solicitação da MULTIPLIC S.A./ 

EMPREENDIMENTOS E COM~RCIO - MEC, de ser autorizada a compensar, a 

partir do exercício financeiro de 1980 e até o final do prazo de d~ 

sativação -- que nao excederá de 36 meses -- os prejuízos das em­

presas integrantes do Sistema Novo Rio que estejam sob o controle 

direto ou indireto da requerente, com o lucro real de sua controla­

da, Multiplic S.A. - Distribuidor;:;. de Títulos e Valores Mobiliários, 

de cujo capital social detém 99,~9%. 

Voto do Dire;z da 
Ârea de Mercado de 

Em/__(. of. ~o 

. .; 00202110 



EXMO. SR. PRESIDENTE DO CONSELHO MONETÂRIO NACIONAL 

MULTIPLIC S.A. - EMPREENDIMENTOS E COM~RCIO (MEC), com 

sede nesta cid~de, à Av. Presidente Vargas, n9 409 - 89 andac, CGC 

n9 42.423.137/0001-07, oor seus Diretores abaixo assinados, vem r~ 

querer a autorização desse Egrégio Conselho que se acha orevista 

no§ 89 do art. 64 do decreto-lei n9 1.598, de 26/12/77, nelas ra 

zoes e para os fins que passa a expor: 

1. Visando à implantação, ainda em 1979, do esquema de 

aquisição .do controle acionário e dé desativação das empresas inte 

grantes do SISTEMA NOVO RIO (SNR) que foi submetido à apreciação 

do Banco Central do Brasil no dia !i.do corrente (conforme cóoia em 

anexo), a Signatãria, companhia controlada por capitais exclusiva 

mente nacionais, acaba de adquirir a totalidade das ações constit~ 

tivas do capital social da empresa holding do aludido grupo, a CIA. 

COMERCIAL E FIDUCIÂRIA DO RIO DE JANEIRO e de demais ações de em 

<~ presas do grupo, pertencentes aos vendedores (nos termos do contra 

to de compra e venda de ações igualmente em anexo) . 

,­·-· 

2. Urna vez obtida a aprovaçao do referido esquema, se­

rao adotadas as demais medidas nele previstas, notadamente a subs 

crição e integralização, pela MULTIPLIC S.A. - DISTRIBUIDOR?\ DE T_! 

TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, do aumento do capital, no valor de 1 

Cr$ 330.000.000,00 (trezentos e trinta milhÕes de cruzeiros), da 1 

NOVO RIO CRgDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN'rOS S. A. , bem corno o re 

conhencirnento, por esta, da dívida de Cr$ 583.500.000,00 (quinhc~ 

tos e oitenta e tr~s milhÕes, quinhentos mil cruzeiros) perante o 

Banco Central do Brasil, para :nagamento nas condi.ções que 

igualmente submetidas àquele órgão. 

foram 

3. A seguir, será pr.omovida ·a liquidação, desativação 

ou transfer6ncia do controle acionário das empresas do SNR, fican-
. ._· 
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do o resultado de tais operações sob a responsabilidade integral e ex 

clusiva do grupo liderádo pela Signatária, que assumirá inclusive o 

risco, por conseguinte, das insubsistências ativas e das suoerveniên 

cias passivas que aquelas empresas venham futuramente a apresentar. 

4. As providências aqui referidas, bem como as demais que 

foram relacionadas na proposição apresentada ao Banco Central do Bra 

sil, têm como finalidade precípua, não há como negar, a segurança e o 

fortalecimento, como um todo, da empresa nacional, e especificamente 

do sistema financeiro nacional, em decorrência do saneamento que será 

assim alcançado para um setor relevante daquele sistema, as emnresas 

integrantes do SNR. 

Tal fortalecimento será atingido, ressalte-se, sem a o 

neraçao que havia sido inicialmente cogitada e aceita pelo Poder Pú 

blico, uma vez que pelo esquema aprovado ~ela Diretoria do Banco Cen 

tral do Brasil, em reunião realizada em 21 de março de 1978, toda a 

responsabilidade patrimonial pela desativação do SNR seria, em última 

análise, do próprio Banco Central, que se propunha a ressarcir o Ban 

co do Estado de São Paulo - BANESPA·oor eventuais prejuízos verifica 

dos na liquidação das aludidas empresas (nos termos da carta DIMEC-79/ 

29, de 21/02/79, enviada àquele Banco). 

S. 2 igualmente irrec~sável, todavia, que a responsabil~­
dade patrimonial e econômica pela implementação do esquema de desati 

vação implicará em pesados ônus para a Signatária e para as demais· e_!!! 

o presas por ela controladas, inobstante a assistência financeira que 

lhe será prestada pelo Banco Central, em vista dos encargos que terão 

de ser assumidos para tal desativação, estando entre eles incluídos 

aqueles necessários à liquidação dos empréstimos concedidos por aqu~ 

le órgão para a respectiva efetivação. 

Acresce que, como é sabido, a desativação de· um grupo 

de empresas é operação que necessariamente imt:Jlica em que os lucros 

gerados em algumas delas sejam utilizados para a cobertura dos nrcjuf 

zos realj_zados nas outras, sendo tal circunstãncia um dos fatorcs,po~ 

sivelmente, que terão dado origem à instituição do benefício previsto 

no citado art. 64. § 89, do decreto-lei nQ 1.598, de 1977, ora amolia 

do com a atual redação decqrrente do inciso IX, do decreto-lei nQ ... 

c 1.730. de 17/12/79. 

6. Daí a Signatária entender que se justifica plcnumcnt:c, 

no caso específico, a concessao do aludido benefício fiscal,c, nesse 

sentido, vem requerer a 'autorização a partir do 
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exerc!cio financeiro de 1980, ano-base 1979, e ati o final do prazo 

de desativação - que não será superior a 36 meses - os prejuízos 

das empresas integrantes do SNR que estejam sob o controle direto 

ou indireto da Signatária sejam comnensados com o lucro real de 

sua controlada, Multiplic S/A Distribuidora de Titulas e Valores 

Mobiliários, de cujo capital social detém 99,99%. 

Nestes Termos 

Pede Deferimento. 

Rio de .Janeiro, 28 de dezen~ro de 1979. 

7 v 

't·" ·Antonio José de Almeida Carneiro - Diretor 

Ronaldo Cezar Co 

. i 
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ANEXO 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 
PR[~ID(NCI~ 

Empréstimos da dívida fundada extralimi te ,_Eor Municípios ,m11 

recursos do Banco Nacional da Habitação, para submissão ao 

Senado Federal. 

1 Pr-efeitura Municipal de Florianópolis (SC), com o 
Banco de Desenvolvimento do Estado de Santa Catari­

na S.A., como Agente Financeiro, no valor de Cr$.~ .. 

Cr$ 59~.54~.998,40. 

2 - Prefeitura Municipal de Loanda (PR) , com o Banco do 

Estado do Paraná S.A., idem, no valor de Cr$ ..•.... 

Cr$ 10.992.053,45. 
\ 

3- Prefeitura Municipal de Macau (RN), com o' Banco do 

Estado do Rio Grande do Norte S.A., idem, nos valo 

res de Cr$ 3.396.096,00 e Cr$ 115.473.267,20. 

4 - Prefeitura Municipal de CRmpina Grande (PB) , com o 

Banco do Nordeste do Brasil S.A., como Aàmini!:itra­

dor do Fundo de Desenvolvimento Urbano do Nordes-
-

te-FUNDURBANO, no valor de Cr$ 22.000.000,00. 

EmorésU mo da DÍ vid~_E_unda_da Extra limite, por auta~q~i ~~­

_I_lic;!J2_~L-com re_s::ursos d<2. Banco Nacional da Habi taçâo, para 

submissão ao Senado Federal. 

1- Departamento Municipu.l de Ilu.bitação (DEMBAB-RS) f da 

cidade de Porto Alegre (RS) f com o Banco do Estado 

do Rio Grande do Sul S.A.f como Agente Financeito, 

nos valores de Cr$ 251.247.641,60, Cr$ 300.160.000,00 

e Cr$ 54.690.438f40. 



BANCO CENTRAL DO BRASIL i c f\1 N N.·f&o Ir-r 
PRESIO~NCIA 

• 

,_ Senhores Conselheiros, 

EMMANUEL Bl\.PTIS'rA DOHINGUES DA SILVA, 
TITULAR DE E. DOMINGUES CORRETOR DE 
TITULOS E VALORES NOBILIÁRIOS PENA 
LIDADE -- RECURSO . 

A Diretoria do Banco Central, em sessao realizada em 

13.11.79, aprovou o anexo voto-- em que se propõe, relativamente a 

recurso interposto por Emmanuel Baptista Domingues da Silva, seja 

mantida a pena de inapilitação permanente para o exercício de car 

gos de direç_ão na administração ou gerência em instituições finan 

ceiras que l.he foi aplicada --, determinando o encaminhamento do as 

sunto a este Conselho. 

2 • 2 ·o que submeto à consideração de V.Exas., com meu vo 

. VOTO DO CON SELJ-)E I RO 

ERNA..~E GAL~AS 

Em 13.11.79 

0010359. 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DIRETORIA 

-DIMEC-79/ 97 

• 

. 
E. DOMINGUES Corretor de TÍtulos e 

Valores Mobiliários (Emmanuel Bapti~ 

ta Domingues da Silva). Penalidade. 

Recurso . 

Senhores Diretores~ 

Na qualidade de único responsável pela titular, 

o Sr. E_mmanuel Baptista Domingues da Silva foi punido com a . pena 

de inabilitação permanente, em vista das seguintes 

des, apuradas em inspeção efetuada em 08.09.71: 

irregularid~. 

a) contabilidade em atraso e inteiramente falha, origina~ 

do levantamento de balanços e balancetes inexatos, con 

infringência ao artigo 42 do Regulamento anexo a Reso 

lução n9 39, de ~0.10.66; 

b) omissão, em sua contabilidade, de compromissos a 

dar, no valor total de Cr$ 1.371.095,83, sendo: 

sal-

1. Cr$ 871.095,83 referentes a reclamações apresenta 
rlas à Comissão de Averiguação e Inquérito da Bolsa 
de Valores de Recife; · 

2. Cr$ 500.000,00 também objeto de reclamações, referen 
tes ao valor de ações que lhe foram confiadas por ter 
ceiros, para custódia ou renda, e que não foram loca 
lizadas, infringindo o artigo 25 do Regulamento ane 
xo à Resolução n9 39, de 20.10.66; 

c) firma constituída em mora na liquidação de operaçoes,com 

infringência ao artigo 104-II-c do Regulamento anexo a 

Resolução n9 39, de 20.10.66. 

0020290 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DIRETORIA 2. 

2. Inconformado, recorre·, tempestivamente, ao Egr~ 

gio Conselho Monet~rio Nacional, sem, contudo, apresentar qua.!_ 

quer fàto novo que pudesse levar à revisão da pena, conforme con 

cluíram os Orgãos Técnicos do Banco Central que examinaram a maté 

ria . 

• 
3. Relativamente às irregularldades mencionadas no 

item."b", esclarecemos que a empresa Godoy-Recife S/A Corretora 

de Títulos e Valores Mobiliários (atualmente em liquidação extra 

judicial), assumiu o ativo e passivo·da E. Domingues, pactuando 

com esta,em 09.03.72, instrumento que incluiu liquidação dos seus 

débitos até o montante de Cr$ 1.500 mil, suficiente para cobertu 

ra dos compromissos objeto de reclamações de investidores, no va 

lor de Cr$ 1.371.095,83. Como registra o DEFIM, é desconhecida a 

existência de clientes cujos créditos· não tenham sido liquidados. 

4. Dessa forma, ao trazermos a matéria para ser 1~ 

vada à decisão final do Egrégio Conselho Monetário Nacional, nos 

termos do disposto no artigo 49, inciso XXVI, da Lei n9 4.595/64, 

o fazemos com proposta de manutenção da pena de inabilitação perm~ 

nente. 

À consideração dos Senhores Diretores . 

• ,. 

Voto do Diretor da 

Área de Mercado de Capitais 

Em~~. J() 1~ 
" 

0020290 

.... ~ , .... · .. r 
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BANCO CENTR,\L DO B~ASIL. 

• , 
I 

DE REC /':l u:-~c-7 q /13 O Pt .. 3706305/78 

Racife(PE), 24 da janeizo da 1979 

Il!ro. Sr. ,. .... -.. --
·• ,. ...... 

OLI:m.\ . ........ " . 
., • .,..,.., ••• a• 

.• ... 
-. 

I ~t T r ~·t A c Ã O ..,_ ·~ ..... 

·apresentada 4lOS au-cos eo Eroca330.Ac.min.ist:=ativ-o ::9 13-1/72, .:!~~ 
-.-:-......... . .. - ·-· . . . 

in:;;tau.::ado_, pcl.as iz=agclari.i~~3- Cõ-:1Z~-.:. ::.a;1;:.iacas na ;:;: .. riTY1G::~ç.~:.O --

't.:!.gos _25, 4~ e ~9~.::-II-c, ~ ..P-2g:.1lz7..onto a:::exo .à Rssolução n9 3S , 

da 20.10.66, <.bste Banco C~tral~ ....... 

2. Em consoquê!'lcicl, .decidiu esta Banco Cz.nt.:-al, por cc:;oa ·-
cho da OJ.Ol. 79, aplicar-lhe a _pen~ ee I}~.BIL:r':';.ç,.5;:o PEPJ~'..?IZ:~~-';~, PE-
ra o eY.orcício de czll:ço de. ,direção na .. aê..-n.inist..ração ou gerfnc~.iet. • c"!.Gr 

iiWtituiçc·B3 financ':liras ou~C.e e:1tidac1es .integrant3s d(;) ~i~t<;::r~,;:;. e.~ 

, 44, da La.i n9 "l595/G4. ··-----· ·--· .. l ... 
I~ 

Da presente doclnão caco rsc.1rso ao Cú:l~eJ.i.lt> 

:.. ... -... ,._,_ 
,-t.f t,...• ~v 

' .. 

rlo Nac~ir;naJ., com efcit:o ~u.s-.:;e:13i·;o,_ no prazo de 15 . (ql~Í.Yi7-'-') c1 i.~:1, 

a contar 

lfo. 
·I . . 

c R Jl~~ \E .B I D O : 

( i ) - Of·~: ( -} - U:l Ulll!Xn~ . CttEff :UJ~i' 
.-1" ~-:~. \ ·f) \ '::):í1 ~-~ ........ _ .. l,_/ ........ ___ __ _l,. ... l~ ... ~ 

.. 
) Zé-~-~...----------·-~--· .. .. 

I , l '" J I 11 t 1 

( éi?~.;t l..nt),,. •.1 • .1,..,!_ .... 'J)':f71• ~~~l'l( JJ, ·J.,..l -·--- -- 1 - ~ . ....... ') -'1.> • YI • 
, ... :.41 Jc.oJ'"'" 
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EXCELENTfssrM: ~~~HCRES ME~E~OS· ~O CG~SELH~ 

• 

.. 
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-...l .... 
L--: > . -,. 
~ 
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r:..: . , . : ! ... 

c::::: 
._, 
~ 

........ ~ : --
C.:l ·--' 

'· 
"'-..:. 
C). 

.-
r -

m ; ~· 
' -

C;.) : 

--:. I . . o 

:.:R:.;;e;:.;f:...:.• .:.P..:.=:..:o:::..=c..::e:..:s=-::::.s;::;o__;:--_!1 --=!=-S=--.:!.....:/_7.:....::::2__;?--=... _;:..:•:..-..::~:..;~;._,.2_!;..;. _Ç -: • 7 2 

EM~ANUEL BAPTISTA DS~!~GCES JA S!L~A, I 

brasileiro, casado, 3acharel e~ 1u=is~o, 

Estudante de Direito, residente ~ Av.s2~ 

João Batista, l37e, Rio ~~ce, Olinda, E~ 

tado de Perna~~uco, ve~, tern~estivs~~n-/ 

te, por si, e 

(Doc.l) que a 

DA i':O!""Tc:""o J.J ......... -...)r\ , 

,. . 
atraves co seu 

este subsc:reve, 

Aàvoç;ado 
n-rr-, ___ _ 

~~~ 

do Brasil, no prccess~ ac~inist:a~~vo I 

E •. Do~in;ues, Corretor d~ 

res Mobili~rios, da 

ra o ti::ular. 

_, 
.~-..ulo c ·;;:;·i.o-/ 

PRELIMINAR~EN~~= ~ de ser reconhecida 

do Processo Administrativo d~ n~ 154/72, de;:.! c!::! :1 

bril de 1972, u~a vez que, a decis;3 ora recorrida·; 

foi proferida ap;s 6(SEIS) LD~GSS ~~:s em que a pr2 

v I cesno esteve totalmente paralizad3. \ -~/...:-~.~· 
·· Avé\11'\,.-n 
\( -~--~\1 ~~ 
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I . í 

, .. ,. ___ f_j_t: .. *_.í_ l 
' y;lf . :t • .. .. · 'r r 
~. ·- . • . .-/.._,.··r . • 

2. 

fo:::- r:!O::::lnhe::ida 

Cor-~ ........ ~ .. ~-·~..,; ~ t ., .. •,.\' .... • v~ ?_....,._, __ .... m_n o, nao 

o que sa ~2?re~nd3 do mais r~?id~ 2xa~e da pr~~~3~o • 

pelo o GU~; cs ~zr concedida a =~~=tunidade d~ :~)-

tância. 

B R r:- 1/ E: H r S T Ó R I C O 

-.!"'r T~~.r ·'! 
···"'·-·-.~··~-

1. - O Recorrente, iniciou ~uito ced~ sua prof{3s2Gi 

de CC?.?.~T~R, tanto ;, que aos l8(dêzoit~} Bn~s, e~ 1952, foi ~;-~~­

CIPADO para podar tomar posse coma PRE?OSTJ D~ CC?~=TcR GE2A~ / 

(Doc. 2). 

Em 1963, seu genitor solicitou -exoneraçao do c~rço f 

de corretor a 'au favor, e por Ato do Governo do Estado, foi cnt~o 

nomeado CORRETOR OFICIAL ~E VALCRES (Doc.3) 

Em 1966, 2leito fRESI~~\T~ da antiga Bolsa :?i=i 

Em 1967, prGc~ssou a transfcr~aç~o da Bolsa, d?~t=~/ 

qas exiJ;ncins da Lei 4723 éa 14.07.65. e da ~esolução n2 39, de 
.. 01 , .. ~ ..::: , -t:. .... =~ ... ;), 

f e. 

a qual pa3sou a denominar-se de Bolsa de Valores d~ 

• 
Em 1969, recebeu do Banco Central d~ Brasil cu3 CJr-

autorizando a funcionar sua firma indivi-. 

I 
I 
I 

l 
i 
i 
I 
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Et'vlt\:lilNCEL B;lPTIST/1 DOi\lL'iDUES Dil SILYA - ' 

J. 

indi•1idual, Corretor 

e ai~da naquele ano r~i eleito para ~ c~~selho de 

fina.!. d.J .s mesmos .... -. 

uma profissão (quase 20 vinte ênos}, sem nun::a T[;i TT":: __ :;_.::__ __ -·::-=­
T~~C~A p~r mais leve que fosse, inclusive, d2monst:ando u~ g:::-a~d~/ 

dinamismo corno lidar inscfis::a~vel dos colegas de profiss~o dR Sol-

sa de Valo.=es do Reei fe e das de;nais Bolsas de Valc.=es da EUr:-;: E: 

das m ;:: s;r, a s 

. .. . atender as ex~genc~as da nova lei de ~==caco de.Capitais. 

Ess3S fatos podem ser constatados nas atas de ~~uni­

~c dos Conselhos das Bolsas~ da Ccmiss~o Nacional de 3.Jlsas d~ Va-
. 

leres, na Imprensa de varies Estados brasileiros e ainda com I!uc-
#' • 

tres dirigentes do propr~o 2anco Central do B=asil, cc~o seus P=e-

sidentes RUY LE::··!:: e ERJ-:,;r.E G.;L'J:.:..s, Di:etor G::?>'A~:'J l!R.;, Ge:::-~,,tes 

do Hercado àe Capitais l'·iL!~I:_J S:: 1/IL.~CIJ.; e C~L::::? t.t:·~~ r;:.:.:)...:Q, ~-:::-2-:"i .. 
dentes da Corniss~o Nacional de 3olsas de Valo:es, ·J~~O ~~~~:r :~ g 

OS F>.TOS 

2. - A=ontece q~e, a parti.= do dia ll(onz~} c~ aço~­

to de 1971, ~s 09.Cu(nove) horas da manhã, atendendo as d~~ermin<;­

ç~os da MALSÍNADA RESOLUÇ~O 40/71, da Bolsh de Valor~s ~~ ~ecife,/ 

todo o A T I V O e P A 5 S I V O da corretorn E, DcMins~·~s, Cor­

retor de T{tulos e Valores Nobili~rios, da qual o Recorrente ern o 

-~-~ 
n Z~. 

,., ./'"'\ (., J 
4 I •.J ..... . . \ 
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ÉAI1\1Ai'JUSL BAPTISTil UD:~Il!\IJUES D!f SIL V;l 

A ... 

er~ ~ Titular, passou ~ ser G E R I D O p2la cc:·1ISSrlC! 
- {f ,. ) - ~ .. VE~Ç~Q, nomeada pel~ =i~ada resoluçao ln.o2 , na~ se~~~ ~~=~~~1-

- ~ .. r:lU.:. ... O 
• 

to e~ prática pela c~missão. 

. . . . . ... . 
as dependenc1a~ co seu c3Cr~~==LG? 

ad!':'li ni st r;_: ti \'O 

desCe ll.C8.7lt .. 
0ac.a 

da !~T~~J~NC~O, a das:onhecenda tudo o que foi fei~~ d~ran~~ sua 

ausência, sem te= sid~ solicitado a prestar qusis~~e= escl~=esi~e~ 

tos; pai·s a Comissão de Intervenção, considerava-se "CC~?::.~ :~;T..::~;:.__;.::­

CO;•i AUTORIDADE" para resolve= os ~;EGÓCIJS da 

cerceado em s~u DI?.EITC J~ ~~r~SA, 

. 3. - A dezoito de maio de 

Brasil pelo SUFIC-1-72/391, de 24.04.72 (F1.l/2), notificou o ~e-/ 

corrente de uma inspeção que havia sido realizad3 na socied3de coE ,. 
retora, no per1odo de 01.09.71 a 08.09.71, quando a mes~a se enco~ ·-
trava sobre a direção da Coj;Jissão--d;-Íntervenç'2o, concedenc::, o prf._ 

~o de trinta dias para que fosse prestado esclarecimentos s~bre os 
' p 
~tens formulados·na mencio~ada carta. 

Àquela altura, a situaÇão da correto~a j~ es~ava ~o-

ta:~ente ~~solvida, p~is, conforme prova documento fir~ado ~m -·"" ... · L.:: .. ; 

CJ. 7?, com GODOY Sj;, - financiamento,. Cr;oito e Investi:-.~~n'~:~!; I 
{Doc.4}, com anu';nci:J do pr;prio 3anco Central(Fls.53/S::í)~ que ~cr 

a·~~ele inntrur;Jento assumiu todo o ATIV"J e PASST\/0 da f:.r~' ~: 
• I a • 

!..nc:v.:L ...... 

LUSA, determinada e Efetivada pela Dolsa de Valores do ;iccife. 

Mesmo assim, com o caso da c~rretora E.Dcminç~cs so-

lucionado {Uoc.4), o Recorrente, formulou resposta ao SjflC-1-?2/-

391, sem conhecim:!ntr:J do orocesso nrhli.nistra'tivo, por não ter sido 

/\. ~-?:!' 
f ,· \! •.. ./.:/ - ~~' 
I 1,. . -

~~:~--~'----~~------------------------------------------------~ 
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sido cicnti~ic~d~ e muito menos dado vista. c~~P=~~dndo-sa, ter r1 

. ------·-
do cerceado e~ 3ZU DIREIT:J 

• . -. Aç;o:.-a, passa=.::>:; c;uase S(oito} a~~s da I i-.: T [?: 'J L: -.-ct. ~ .... \~ 

'foi fi". Recorren:e, de que v:..-::.~a o 2 quase 1 {set-e) an:Js ::a no ti fi .::::.::·-:2:: 

7 /- ..., ., • • • :J -- -· '--T- ll SUFIC-1- 2 1 -~~~ para ~nop~naja su=presa, e~s que .~~~~:L~:~ c =~s~ 

da Correto=s E.:=~ingues. per m3ic da INTI~Ac;a do 3anco Cen~=al d~ 

Brasil, de ni D~REC/~U~EC-79/130 de 24.0l.79t que notifica ~a ~~ci-

sao desse B=ncc, pa= C:spac-ho de 03.01.79, aplicartdo a pena :!e lLl . .;-
~ . d ' para o exerc~c~o e cargos ~e em 

tituiçÕes financeizas. 

Assim de u~a simples carta de pedid= de esclareci~en-

to que~havia sid~ atendida (Fls.58), fcr~a~se um ~~~cesso, ~~~ \~-
. .. . ---------

men~a-se por um cur~o espaço de tempo de i4.04.72 a 12.09.72 [Fls. . ' .. _ , . . 
1 e 6q/98), e estranha~ente apos ter ficado car2~~ o~~ c~9s~ 5: ~~-

is) ânas,(Fls.99/10l), pura e simplesmente condena o ti~ular I 

corretora E. Do~ingues • 

• 

5. - Torna-se 
, . 

ne~essar~o que NE~ ;!~~!~~ f : 7='": / 
-~--

escla::ece=. 

~!QVO, 
,. 

TEVE PAlA~O{quase seis anos}, corno tarnbem o R~co==ente, desccn-~=e 

u exist~nci..J de quulquer pend~ncia de sua RES:::C''iS),::1LiD:<~::, d::;:: .. :~/ 

que a GO~OY 5/A assu~iu todo o ATIVO e PASSIVO ée E~Domingues =~ 

HARCG n::: l072. 

Tanto ~ assi~, que o Último movimento do proccss~ un­

tes da reativaçcio, foi e:n 12.09.72, pelo IRBA:~-72/lOCO, da De1 :!:_;dei 

b 
.. AJ:(-:egi~~~ Recife, para a Sede do Banco Central 

~~vÇ-
·t' !.'-~~ 

na Rio de J anei 

i 
i 
I 
I 
! 
i 
i 
t 
i 

i 
1 
I 
' i 
I 

I 
I 
I 
I 

I 

i 
I 
I 
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23.7 
.. -- . - . 

·r. u • 

· (fl 60) h da dos anexos 1 Fis~61/53), da!, s~mente/ Jane~r~ s. , 3Compan a \ 

3 oS.C9. 78, pel.:: Pa=ecer de n~ DE~1!·l/~!AUD-l-7B/l5J{fls.99/lC.!..) ,e-

1 a veio 
. .... . 

a ser m.::'Jl·"=n .. aao, culminan::b com o despacho de O 3. 01. ·:c; • 

• f fJRTA~Tp LAMENT~VEL, ~~E O RECORRENT~, VENHA A SER/ 

BRASIL, 

DO f I COU BEH CLA:1G A PREC8I ÇÃO DO P .• ~r\2~ DE.STE PROCESSO. t :. " :.· 
...... . -.~:­
t···"" 

·- ...... 
. . -

6. RELAT6RIO DO INSPETOR GERALDO MACEDO (r~s. 4/7) 

E SEU~ ~~E~CS (fLS. B/35): 

~ad~ ap:esentou de concreto, 
, , , 

tambem e justificavel, / 

pois ele procedeu a fiscalização quand~ a corretora estava sob a 

direç ãa · da H!C0:·1P ET Ei'iT E CO~·II SS~D DE Illi2'10JCÃO, logo r o que Pr? de/ 

apresentar, foi um~ s;rie de f~toc~pias que nada representava~o 

5~ de uma cliente reclamante, const~m S(cinco) c~pias 

de cartas a divêrsas Sociedades anÔnimas cancelando procuraçÕes / 

(fls. lóí20). 

Quanto a escrita atrazada, -o nao reçis~ro de algumas/ 
... .. 'd· operaçoes ou cus~o 1a de tÍtulos. era uma r.on!.·•:.s, cc:nu~t c U&.·,t•··.l ... ,' 

.1-..:..!:-.~.;...·..:=-..- .. ·' 
~ 

numa praça onda o Mercado de Capitais e ainda I NC! F ! __ ;~JT ~ n obí·i-/ 

gatori~mente as operaçÕes eram realizadas no Rio e são Paulo. 

As pr~prias fatura~ que as corretoras c3quclas pruças 

enviavam, eram dirigidas para os clientes locais. . . 
Ainda hoje, ~ ack:'.:ado o sistema, se o Banco Cc:nt::.:Jl f · 

proceder u:n~ fiscaliz.:lção cncantrorá na praça de Recife c em r••uitil!; 

rltrns, ~~~~y-o Merendo de Ca_pitais contim~a llill'li!:lll• 
• ~\ 1/ 

.. ~~,·-[\~\~~}'L· 
I, Ni~\: 
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El\li'vl.1i'iUEL BAPTISTA DU:\liNGUES DA SILVA 

1. 

. ~ -O que mni~ consta, n~ relatorio,e a trans~riç8~ de r~-

clomaçÕes fornecida pela co:-ns.â3.Q DE FlTE;:r-JDiCÃ:J, -que nao "teve 

r-.-:--· . ·-· 

, 
preocupaç~o de resolve; os c~so, mas, 3cumula-los pa=a n~=~=a= um~ 

.As soluç;es se encontra~a~ as suas m~os, cu saJa, nas 

g3vetas, nos_arquiv~s, nas sociedadas 2~~nimas, nas co==~~~=~s ~~1 

Rio e São Paula, ou ninda, 

forum recebidos pela Comissão de Intervenção, qcanco do a~~~la~~~-
• . , * 

J..nv~n~g_. 

Concluindo, 
, , . 
e necessar.l.o que fique bem claro, que 

dita Comissão . - ·~ . de Intervençao, mu.l.~o emoora 

rne .,es co_ .... _.;n~-- "' ~,., ... -.,.+o-a f .• :':n 5;:- D.1.· i..N'OU A VI=RJ.. r.--T Ct'.R O r··u;: !"''"'u·,·.·-~ r-/ 
~ ~ --' '- -'-'---~'~ f ""' .... '"' .... • .. .... -- ... ;;.:..:::.;:;:.=_.;;~;;...;:.-..;::;..;;;..._,.;;;;__;;..;;; ---- ... 

HA OS TR~S. PACOTES, que ficaram depositados na 

pria Bolsa. 

1. - CORRESPDNDfNCIA DIVERSAS DO BANCO CENTRAL DE 

fE, RIO DE JANEIRO E DA BOLSA (FLS.36/51): 

.... 
Toda a correspona:nc~a girava em torno do 

, 
p~o-

to quo o Banco Central concedeu a Bolsa de Valores do Rccif~~ em 

duas parcelas de Cr~79.200,CD cada, liber2das a 30.03~5ú e 2~~lO.i 

63 respectiv3mente, e que se press~~onha ter o Recorren~e, ~nt~o 1 

Fresid~ntD da ~~tid3de, feito uso da import~ncia de Cr::a5.000,CD/ 

num ~E_f~~~I_J_;j~. Não h~ prova da exist~ncia do mes:no. 

O fat.o provocou uma inspeção na Bolsa, on :::!~ tu c! o fi ::ou 

muito bem esclél:r:ecicJo (vide {tEr:! 2 e letrE-§_)com a carta Confic~n.;;. 

cial da Bolsa,de 09.07.70{fls.~0/4J), a 

;~uanto a um vals existente no caixa, no valor de C.r$20.000,00, 
i ... 
i nao foi _<r-esponsabilidade do Recorrent-e, mas, do Conselheira 

I , ~~~,~" z_7,~ 
\ \, \. _Y-\ 

.. c 

I 

l 
i 

\ 
I 
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Con5elhei:::-:J e Tesoureiro JCS~ ~~GH~ALDO CU~JHA, p::-:lvenien't!! C::! di!'~_ 

rença d~ caixa, ~ujo funcion~=ii enca~regado 
, 

e=3 seu p:o~::::ic filh~, 

• Sr. Marcili~ Cunha • 

• 
, 

do Sr. Jos~ Raginaldo Cunha, i~cl~sive provoccu ~~Q seida d3 ~Qlaa 

com a vend3 cio seu T!tulo Pe:r~==~ial, ern JA~E!q: J~ 1970(D~~.5}. 

B. - VO_TO DA DIRETORIA DG 3ANCO CCJaRAL, APRESE:r·;i.ADO / 

·PELQ 5~. FRANCISCO DE BONI {fLS.53/55): 

O Sr. De Bani, aprasentou uma proposta, que foi •• a::el. .. a, 

para o Banco Central financiar GGD~Y 5/A, 
. .. . l.r.lportanc.l.a de / na 

Cr$2. 500. COO, 00, a.· fim daquela financei::::a assumir o ATIVO e PASS_I 

VO da cor:::-~tora E. Domingues, que se encontrava sob H:T Eir.fE:~.::ÃO da-

Eol~a de Valores do Recife. · . -

Para convencimentci dos demais Diretores, no seu Voto f 
(fls. 55), 

, . 
agraciou o Recorren-:e com uma serie de .f1ECC~}CC~S E-

LGGIOSAS, rece11idas de varias Entidades, Empresas e Pe:::-sonali.:lade~. 

Depois, fez rest~içÕes ao Recorrent~j e:n face ./!:'" ao , '·na.:! 

ciamento GYe Banco Central h3via concedid~ pa=~ a Bolsa de R~=ifa. 

alegand:l Gue o mesmo, havi3 
~ 

benefi=io 
, . 

proprl.o o c:sviado em 

ro d3 Bol~a, ~ste fato cs~; es=larecido no ite~ antcrior,c 

pela carta confidencial de 3olsa(fls.40/43). 

Citou ainda no seu Voto, que o Recorrente havia :d. ·!o I 
demitido das funç;cs de.Pres~dente, em janei:o de 1970(talve~ te-/ 

nha confundido com a saida do Conselhcir'o Jo~; Reginaldo Cur~·~3), .s, 

• ' d . R "" . ' h · d • ~ • ,... • I qu1vo=an o-se, po1s o e:orren~c, Ja av1a ~1XDGO a pre~1c~-~~a 

(

"'ou Bolsa, n pnrlirlo, p':'lt'·:l trato de. !>'~uc; n:;s•Jn~o-:; f!!lrticul~.!..!!...:~• detl­

ba .. Aür{tL.,,...UC\1. 969, entretanto, cumprindo at~- o final s~u mnnc.~·:o da 
·~. v~y 

. (\'~!'/"/f\. ,,\1'\l~. 
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9. 

mandato d~ C~~SElu~i~: (Doc.7), d~ mesma forma.cump:iu o ~en~ata / 

d~ V!CE-PRESIDE~TE ~3 C~8V. 

ELOGIOS, a fa-':;.-.:;;:; an-

feriores INt:XISI:.~;-:-::.::;. e finalmente s:;ç;~riu(Fls.56) a in=.lus?io do • -5ug astao r~u e· 3e I 
con~:atizou com o das~acho de 03.01.79. 

-- , . ·.ç· • , I Ora, nao era necessar~o sacr1.~car n~nguem,·muita m~-

nos, quem d~ JUST!ÇA não o merecia, isto, sem considerar a pes~ I 
soa que seria sacrificada, por tudo relatado nos 

,., 
::..~ens 

, 
como t::!~~_em, para se dar_ U~!A GfJ?.JA ~.CITA a outro, pois, que "fj q:;ç / 

bem claro, GODJY S/~, n~a fez esse financiamen~o para pagar contas 

de E, Domingues, 
- , 

gou mesmo tudo, foi o proprio Recorrente. 

9. - CORRESPOND!NCIA IREAN-72/1000 do BANCO CE~TRAL I 

{~LS.60) E SEUS A~EXOS{FLS; 61/9~): 

Transcrevemos por oportuno, o !tem 2(fls.60), que v~m/ 
p 

provar a incapacidade de trabalho dos Hembros da 

v~~ií-·Ão • 
I ~-o ~ • 

·· ' I I 

" E!il res~JOsta, recebe:nos caquela Entidad~ o Ofi~-:~1 n!:! .. 
. , ~ 

272, de 24 de agosto proximo passada. capeandn v~~ics/ 
, . 

documentos (copias anexas), entre os quais um DE [LA3fl 

RAÇ~O DA COMISS~O DE IN~U~RITO ~OMEADA PARA APUR~n IR­

REGULARIDADES PRATICAJAS Pt:LO EPIGRAFADG, f..!dL . .f~t:p_s_s::; 
VER f .. '\DA CDiiCl..U!U OU 50~~RE: COM VISTAS À S~LUÇÃQ JG 

PROBLEMA " Recife, 12.09.72 - Olavo de Oliveira ~elo e 

Carlos Alberto Silva. 

DECLARAÇ0ES DO RECORRENTE (fLS.66/68)$ 

COR_a2TOit DL1 MU:ÇADPHIA:.i ·C iKitEí01 D~ SEGUROS· CO!~RC:TOR DE IMO'\"i.IS 
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10. 

lD. - DECLARAçn~s D~ RECORR~NTE (flS.65/63}: 

- -sao as d:cla~~;a~s, 

-das pelo R.:::.:::J.::-= .. -:!n"te, sob f\)-.:-ta cJ:::;·;:.or se:n 
... . 

~a•presenç3 ci~ a~~oridade àa ?cl~cia F~deral. 

ll. - CARTA DO P~EfEITO.DE GARANHUNS (fLS.71): 

Num r~pido exa~e, verifica-se que a carta nao foi fei-

t . b d · ·· · .,. · - • · h d J I ta no papal ~m ra o ao t'lUnJ.::::.pl.a, qt.:e nao con .. ::.n a, nem H! .ong:-: 

qualq•.Jer elemento SIJ~!~!:::':70::: pa;:-a que a .2::Jlsa t;:):":lasse A Al_"'J.7U.J::. 

ABSU~DA DE BAIXAR A MALSI~A~A RESOLUÇ~D 40/7l(fls.62/63}. 

Transcreva part2 da carta: " ••• AT~ O ~~~~~TO c:To CC~-

tlDADE DAS Ac:~s ••• n 

~ 

Alem do mais, a assinatura do Prefeito ée Gar3nhunn f 

~ um verdadairo garrancho, e a sua firma n~o estava reconhqsida L~ 
'c .... ar .. or1.o, e ,ainda, era datada de 10 .. 03. 71, e protocolada nç: me<->.il<-'/ 

data. 

Cra, a NALSH:AJA RESDLUÇ;,O 40/71{ f'LS .. 62/ó3), t;::::-:b~;n f:! 
da mesma d3t.a ::iJ.08.71, co::1o p~de a Bolsa pelos seus CcHlselllt!iX.:J::/ 

ranhuns -nc<> era credora, 

._~ 1 L OU 1 ~JH [ Nj_ (! ~1 :: __ _ / 
' 

TRHiTA E S~T:: CRUZf.lRDS) a;::.,Jr3do pela pr-;prla Comissão de lnt::!!:''.I::n 

,ç'ilo(fls.SJ). 

(\ 
-~f RELATGRIO 

"Y/0-:i(P-. 
", ,) .... _ /··0,~ 

' . • ~J \ ~---'\ 

DA COMISS~O DE l~TERVENÇ~O (fLS.Ol/35): 

--------------------------------------------------------~-----------~ I ' '· 
CQIHI'-rOH DE ~.\CtC \il0!liA~ • COI!IH:TOR f)[ ~,:::_;~uaos • COHRETOa DE IMO\'EIS 
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12.- RELAT61IO DA COMISS~O DE INfE~VENÇXO(fLS.~~~~~); 

1 
# • 

Neste re ata::.:..o ~ode se ver claram~n~e, que dur~~~~ 

cta•ca:re~ara do Recorrente, nada mais f~z do cua criar u~ c:~~a n~ 

gati~a p~=a os cliente, n~o solucionando nen~u~ pro~le~as, ~3~ 2~2 

nas registrando reclamaçÕes. 

.. -. ,e. f .. . :J '· E oportuno·, azer referen::~a a esse •• :latcr~a, a-:~.::.i\I~S/ 

,. -
do IRBAN-72/1000, transcxi"to no ~tem 9(nove} e no docu:nento DEF:~V 

DIAUD- 1-78/162 lFls.lOO), 

.... . , 
Com~ exemplo, faça apenas referenc~a ao pri~eiro e u!t~ 

mo caso xelacionado naquele Relat~rio, para que se possa avalia= s 

incompetência dos que o elaboraram: 12 - Associação dos Forr.~::ec~-

res de C~na de Pernambuco - AçÕes do Banco do Brasil - Valo: 

Cr$119.216,00; 
-, 
l.Jlti;no caso: êD Andrey Dinn - Ant~rtica Paulista 

açÕes c/cupon 01. 

, 
fufatmpoderiam ser apuracos atraves dos Departamentos/ 

de acionistas do Banco do Brasil e da Ant~rtica Paulista, pai~ as/ 
N • '• • açoes eram nam1na~1vas, e estavam la para serem atualizadas{c~vi-/ 

dendws e bonificaçÕes). 

~uando GODOY 5/A, ~ecebeu da 

toriz~;3o pilra tomar cor.ta da corretora 

Comiss~o de Intervcn~~~ 2~ 

"" i''"'~~ r-.ues o~o_,.., .... Lt ··.·--.'-~· -·-o.,..Jt_ .":;) .... , '-" -.~~ ...... -~· ~-.,:2. 

- " mente o contrario, pois eles tinham capacidade para . . . . aom1n.: ~;1::-:!:-~ ~ 

passar3m a resolver de i~2diato todos os casos, 
,., 

nao com o dir:::.-:i::-:; 

do financiamento, rnas co~ as pr~prias condiç3es que ainda cx~5~~a~ 

depois das seis meses de adrninfstraç~o da Comiss~o de Interv~~~~c. 

13.- PETIÇhO DO ADVOGADO DAS P~C:FEITURAS D:: GA?..t\>:U~JS, 

CARUA~G E CANHQTINHO (FLS.66/96}: 

gj_ ~ M~~lmente, as Prefeituras consti tuiram advogado par-

C;::).{:~ \ [ .. '\\';11'\ 
'- f I 

("':rlnnFTO~' nt~ '1"':Llr",.l.nr.( .• ,.,,._ .. ,-·nunrT -,., n~ <:.r:r~.rrnn~ .. rnD::-or-Tn:, r.r ,,.,1"'\\.rcr(:. 

! 



c 

. .., 
particular, depai~, com instauraçdo d I 

, . 
e nquer.l.to na 

. . .. 
o result2~a do :lqu~rito foi ~e~et~~Q para as t:~3 c~~3=~~s ~ os 

?romotares, d2nunciuram o Recor:en~e, que passou a.r~s~onder na/ 
• 

Justiça Proces3o ~ri~a. 

I ni:::i alm ~nte, faram:l s u:na . -ap.rec:..-sç -=~ so~=z aquc!~ 0-/ 
-, • o 
i.l.Cl.O n-

surdos: 

. . ......... .. 
C.l.s::::e;;anc;.as ( .... _- ..:: ) 

LI'-',_ • ~ e existem as maiores Nele 

" A BOLSA DE VALORES DO RECIFE TEVE CC~~~C!~ENTQ JA ~ 

TITUDE DO SR; Ei·i;·1A~JUELIEA?TISTA :s;-r~~~5t;~S DA SIL'JA, ]}. 

PLICMmO DE t-!A~EIRA .-cê\~R::.TA DINHE1?.~ D~ ~;~~5 P~.2Tf:~~-­
CENTES A MUNICÍ?IDS DESTE ESTAtQ ~. 

. . . 
conn<:!C:.::Jen-:~ 

. . . .... . 
,"·U~tc:.:Jl.~~ ? - . . . 'e=:..a s:.=o. po= 

la CARTn :].; ~R=:fE!iU?. . .:.. D: :;.~?.~~1:-itJ;iS, que a oclsa to:-;:ou c:::mhecirn~l)_ 

to da AT1TUDE, da maneira CCR?.ET...;, dos r.-;Ui·HCl?!CS~P:!.~::-::1) 

O Prefeito de Garanhuns, -naa afi~ou naca daquilo (! 

sua carta ~ que foi o motivo da I~TERV~~C~O; 

E tem mais, 't , d no ~ em w a mesma 

bem, que a pr~pria Balsa ~ 

nicos especiali~a~o3. 

PRnCESSO CRIN~ ~A C~~ARCA DE 

car~a: n ~:o POS~~!\~a· 
---~·----- -· 

diu o ARCU~V:\:-'!:-.';10 D~ PROCE:S::J, pois a Prefeitu=a de Garíinhuns hé1-

via r ncc .... i.l.., ;., .• :J--··~··cl.·a ~ .. , .• : ... -
\,...0. - ... ~ • .I - lo. , .... .,.. ,,.. 1 I '-• . , ~ -. ·j ., • .o Juiz atendeu e ~~ndo 

o· Processo conforme'"'certid~o(Doc.9). 

AW''i I V·' 0 / ~-~....: ... ---:...:..! •. 

PRllCESSO CRJW::: ~.fG, COHAilCA n:: CA~:H0'7; ':~O: O Prcr;1nlor / 

denunci·o o Hccarrcntc, e finalmente o Juiz pro;"eriu a s:~:T:.:~;,ÇL-!1..:. 



... 

Et\JAliLVUEIJ BilPTIS'l';l DfJ.\llNUUES DA SILVJl 

(Do ~ 1"}· '-•.l..l..l • 

• 

~ # 

" ••• POR CIRCUNST~~CIAS ES?EC~~L15S:~AS, QUAL ~~JA~ 

Co ·''~I•ll'l."':l ... ':':J:-:.JT- :~:rs ~':';; ... ~·:---":.-r;"- A r·;J':'~· :·:·.· ~ ,,, •• w.\:1 .; , il-•, t. ... ..., .......... :~ .-r_..lu--u::J, ""'-'--" ... •.-.J 

.PODERIA TER EVITADO ••• ~ (Doc.!G} 

" • • • que o R€U SE~?RE FOI ?ESSGA D~ ALT~ 
,. 

CP.EDJTCl 

DE HOí\iOTA3ILIDADE R::CmlrlECIDA P::~ TG:GS, EXG;c:~:;::O~/ 

INCLUSIVE, CARGQ5 DE PRESIDf~ClA; Q~~ O R~U RE~~AR-/ 

P.Ro \f!~.~ 0U- G ~~.r çi-u~~ TVo~----1· ~',,-L • , _ .-~ _, • ;::. ~- '- _ _; 1 , Ll '' n .L. : • n ~ ~ '- . '• :..~.:... w c. PARi\ 
~n ~ GURAÇriu DO DELITO QU~ ~ A?C~TADO CO\TRA O 

EXISTIU ••• ~ {Doc.lO) 

PROCESSO CRIME NA COM~~CA D~ :A~0~~~: O mesmo Preme-

tor que denunciou o Recorrente, ao final, 

'" o que foi concedida pelo Juiz, daíldo a SE\TP:-:;~ ..=.:::s:L:JT:::~AJ qu<~ 

trans;tou e~ J·ulr.~d·o confo-~.~p- c~--... ~ .. ~-ao en-xa(~-~ 1 1)· J. ou :1 ~ , IH - G .J~ ._. _,_ • 

~ 

QU ALI DA D:: DE: PR ES I iJEi~T E DA a: L9.~ D:: VAL~?. E~:i D~l ;-!~C I f~. 
~ ~ 

PRI~A~ID E SEM NUDOA ~A ~' r:- t - • . ... J '- ,; f ........ 

LORES E r;QS CARGOS QUE: OC.t.:f'C~, s::H P~OVA SUF1 C TE:'HE / 

P t.RA ..'.U~,. nRI ZAR U,\l-~ CC' .......... ,,--:•,... E •. ·,·o ·Gr•·.-.o ~.-.. ~ n"· (' ,._ n .. - " •'<.!JC.•'In~nl; &~r. rl ,.,;; t...._,,., uuL .1 •• • •• 

( Doc.ll) 

14. - Ert TGlPO: Anexo c;pias ·xe:::-ogr<Íficas dos 2(doi.~~) 

Protestos existentes nesta Praça,(Doc. 12/L3) 

" .\I 
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14. 

r~nt~, bem co~o ce 3~a e3pasa • 

• 

·.ANiC: TOSO O EXPOSTO, A :JISTA DAS PR::LI~~~'i.~~::~ 

G~:í iJAS, p R c -
·- '.:J C ê. R C E ') .- I 

D ~ F E S A, ES?E~A O RECORR~~TE, N~O CLEHfNC!A DESSE C:~:~:J / 

CONSELHO, COM APLICAÇ~O DE ?ENA MAIS E~ANDA, MAS, QUE ESSE COLE~-

DO c N s t:" H t-1 N t:' T 
, 

R 'T D "' c r Q I_ Q o r\ ~ Q l• .~ L r. 

SUA SABEDORIA ,.. ~ ç" A J u 5 T T r . Rê:FORi'iANDO r n " "'' 
O RECORRIDA E DETE~MINANDO O R I '-' 

DESTE P~OCESSO ADMINISTRATIVO. 

P E D E D E F E R I M E N T O 

a) Bel. Emmanu~l B3ptista 

b) Bel. Carlos AntÔnio Baptistn Do~ingues da Silva 
· OAB 2495 PE 

I ,.. .. ,. ~.-... 

A DF r I c.--r -- -~ 

,, 
··, 

I 
•i 

I 
j . . :. 



~~ E1\L\I/iNUEL BAP11ST.-1 DO;\llNGUES DA SILVA 

c 

~-

• 
P R O ,... !! ?. ,.._ C h D 

Por este instrumento part~cular de procur~ 

ç;o, eu EMMANUEL BAPTISTA DOMINGUES DA SILVA, b:asileixo~ c~sac~p 

Bacharel em Turismo; ca=teira de identidade n2 12.160 do Hini3~~­

rio do Ex;rcito, resic:nte à Av. São João Batis~a, 1376, Rio D~ce. 

Olinda, Estado de Pernambuc~,-no~eio e constitu~ ~~u bastant~ pr~ 

curad6r,-o Bel. CARLOS A~TCNIO BAPTISTA DSMINGUES DA SILVA, br3si 

lei~o, casado, Advogac~, OAB 2495 F~, C8~ escri~~rio à Rua ~a Au­

rora,295, Conj. 306, Edif{cio São Cristovão, R7cife, Parnam~uco,/ 

com poderes da cláusula AD JUDICIA, para o foro em geral, e espe­

ciais para acordar, discordar, dar e receber quitaçÕes, pass~r r~ 

cibos, transigir, desistir, e ainda especiais para reprasent~~:a/ 

junto ao Bance Central do Brasil e Conselho Monet~rio Nacional, I 

junto ao Processo Administrativo ng 184/72, inclusive subst8bele-

cer. 

.\ r t . .:... r 
~I ......_, 

I ,.._ 
I V 

;-..:; ·-, • :-:-. .'\ r-' -" 
I : \ • "\ '-.... r\ l .J •'--' 

CORRETOH 01: r--.-n:nc.-.n•)f!l.'>.:-/- CO!tl!lTOR OE .-.!:C.lL'."):.;- CORRETOR DE !MOVEIS 
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BANCO CENTRAL DO BRA!31L 
t ......... ---- . ' l_ .. 

Parece r o:::REC/~ttJ:-sc-79 /O 3-P . Recife (PE) , 22 de 

• 
Sr. Coordenado=, 

ENM.k'HEL !)0:·111: GUES 

VA - PROCESSC .A.C:-fT~liSTR.;TIVO '\.'·,:) -· .. 
184/72. 

· O epigrafado foi ~otificado em 18.05.72, ?elo ex~~~i 

ente SUFIC-! -72/391, ãe 24.04. 72, em virtude da prática das St:!gt:i:~-
• o • ·- .f, : 

tes irregular~dades: : · · .· . 

• 

2. 

a) Contabilidade em atraso e inteir~~ente falha, 

leva..11tarnento de bala..'1ç:os e balancetes inexatos,. com inf:::-in 

gência ao art. 42 do Regulamento anexo ã Resolu;ão n9 39, 

de 20:10.66; 

b) Omissão em sua contabilidade de compro~issos a saldar no 

valor de Cr$ 1.371.095,83, cor=esponcentes ao v~lor de a-
-çoes que lhe fora~ confiadas por terceiros para cust.ódia 

ou·venda e que nao fora~ localizadas, infringi~co o art.25 

do Regula~ento anexo ã Resolucão n9 39, de 20.10.66; 
~ ~ 

c) Ter-se a firna constituído em ~ora ria liquidaç2o de opera-

··ções, com i!"lfring~;1cia ao art. 104-II-c do Regula111e.nto 2~1e 

xo à Resoluç~o n9 39, de 20.10.66. 

Como comprovantes cos ilícitos, c2stac?-":lOS as r.;c::·-:L;, 

tes peças docuwentais: 

a) R~latório do Ins9etor Sr. Geraldo Santos de Hacedo c :;:!u 

anexo n9 1 (fls. 04/15}; 

h/c) Relatório supruci té1do e ·seus a11exos n9s 2 a 8 {fls. O 1 /·>? e 

16/35) , relatório de 10.09. 71 (fls. 49/51), e Ofício r~-::?. 72 

Sp G, de 24 • O 8. 72 da Bolsa de Valores do Reei f c e ct!:2XOS 

(fls. 61/98). • 

3. Em defesa u.presentada tempestivamente (íls.ll9/132), 

o dcfcnd~nte u.lcga, dentre outros argumentos de somenos impo::~3.:~ci.J. 

para o estudo do pre3ante processo, que sempre _lutou pelo dc~;-:~n·;olvi 

mcnto do Hcrca<lo de Capitu.is e que em quas~ 20 anos de profi~,;:·::io j<.l­

mais nofrcu um.:t advcrt~ncia. ,./
1 • ,. ;1 ·! , r.,.ú 
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Par~cc:- 03?-EC/NU~lSC-79/')3-? C.e 22.03. 79 ·(P:!:"oc. Adm. !8~/72) ~1.0~ 

4. An~lis~nuo o recurso apr~sen~acc, ve=if~c~-se 

preli~~~~~ente o tit~la~ alega presc~iç2o co processo e que nc.o 

lhe fdi d~aa qualquer O?Or~~nidade para a~rese~tar su~ defes~. Q~~~ 
- d ·- ~ • , • ..., ., T' to à p:::-e.;criçao 1 c:st2.c2..-::os -:;:ue o processo Ja J..Ol. C:L~l.sac.o !_:>2J.O u-= 

~ · - D -.ro~r··;r--~~'"' 102/-~ oart.a...rne:! :-:J ao Conte~ ::.:oso, contorrne ... are cer u..:,L.U .. 'J u~'-----l-1-- 10 r ~~2 ... 
30.11.7ô {fls. 107/103), c~e nao.viu óbice à aplica7~J da pen~. ~ 

respeito da afirmação de q~e nao lhe foi dada oport~~id~de pa~a a­

presentar defesa, obse=va-se que através do expedie:1::e SUFIC-·1-72/ 

391, de 24.04.72 '(fls.l/2), o recorrente foi notifi~=.co ~rn .. l8.05.72, 

tendo sido concedido o prazo de 30 àias para s2 man~festar sobre o 

assunto, o que ocorreu a~r2.~:~s de sua carta de 17. O 5. 72 ( fl. 52) , e 

pelo expediente D:C:P2C/~·J'C2,SC-79/130, àe 24.01.79, reci:::ado em 31 c.:s 

janeiro de 1979 

ccn prazo de 15 

(fl. 116} 1 foi informado àa decisão ::este 6rg~:), 

dias para interpor recu:::-so, havenco, i~clusive, ti-

do vista nos autos em 09 e 12.02.79 (fls. 117/118). 

S. Alega o recorrente que quQlco rece~2~ a notificaç~o 

SUFIC-1-72/391, de 24.04. 72 1 . a situação da Corre·tcra 

talmente resolvida, em face de a Godoy S.A. Crédito, 

. -Ja estava to-

?inancia.::ten-:.o 

e Investimento ter assumido todo seu ativo e passivo (fls.l22/J.23). 

Destacamos, entret2..nto, que a Godoy S/A assu11ti.u o a':.i·;o e .. passi \'O 

da E. DONINGUES ~coP.R2TORA D~ T!TULOS E V.;;LORES I·103IL:::_::_?.IOS -e na:; 

as responsabilidad~s pelos atos 

cacos pelo seu titular. 

aC..r<tinis trati vos an ter.:Lor::-:1ente 

6. Concl uírnos ser ii:tproceê.ea t.e o recurs·:) e::1 foc;o, LC!~~-

do e::-:1 vista que n~Ja 22 concreto açrescenta a sua à2fesa de 17.0G.~2 

(fl. 58), restringin~o-se ã tentativa de justificaç~:) ó2. cont~bili­

dade mantida em atraso com a afir~ac2o de que era ~-::a "praxe c:m,1'J7c: 

e usual" 1 que con:.:;ignu.mos como tot::Urr.ente cesproviê.a ce amparo Ie­

gal, e persistindo em atribuir ã ·intervenç~o da Bolsa de Va1orc~ ~o 

Recife a respons<Jbilidade dos d·2sajustes ocorridos na sua adminis­

traçãC? e o cerce.:1.r;1ento de defesa, matéria já analisa~a nos Porec0-

res DEFIH/Dil\UD-I·-78/163, de 06.09.78 (fls. 99/101) e DECON/Dic..:-,~-
. . 

102/78, de 30.11.78 (fls. 107/108), cur..prindo-nos, pois, sugerir o 

encaminhu.rnento do presente proces;;;o ao DEFHl para as. providências 

de sua alçada, parecendo-nos de imediato se~ licita a manutenç~o da 

/~!:/ t 
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Parecer DSF.SC/~!U~lEC-79/03-? d2 22.03. 79 (Pro-::. Jl.cl:'!l. 184/72) Fl.03 

pena de inabilitação pe~ane~~e imposta ao recorrente. 
'• • 

CRD/mma. 

• 

A consiàe=aç~o de V. Sa. 
/. .; i I I 1 

;~ ' '"/ fi . .r;, .L ~ . ;~ .. da- 11· t~.YI, 1'-t,. ~._,v ,_,-

Carlos ?.obe=t.::> Daher 

Técnico Básic::.> 
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BANCO c::NTrt>\L DO :3RASll 

De aco~co com as sugestõ~s ~prese~ 

tadas r.·:> ?arecer D:F...SC/Nt::.sc- 79/ 

03-P, c~ 22.03.79 (fls. 153/155). 

Enca-:ú.~!1=-se ao DEF r~-t p J.ra as pro­
vicê~ciJ.s cabíveis. 

Recife·;-29. O 3. 79 /-. 
f--/ . .'J 

~r.~=-~-\~~~7~~~ 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Par.DECO~/DIC~D-069/79 
Pt. 370ó30S/r:> 

• 

SR. CHEFE DE DIVISÃO, 

Brasília, 11 de junho êe 1979. 

InterpÕe E~·1i·L~'HJEL B.,;pTISTri DO~·!INGUES DA SILVA, 

251 

e .. ..!-i ••.• 
h-'--· LU 

lar da firma inài vi dual E. DO:•!IXGu-=:S - COR:GTOR DZ T!TULOS E V.~O 

RES !-'10BILIÁRIOS, de Recife (?E) , contra a aplicação da pena de I~I:::_ 

c BILITAÇÃO PEP1·E\.L'\JENTE imposta pelo BANCO CE~~TRl'-.L, no Processo I.d::ü 

nistrati vo n9 184/72, recurso ao CONSELHO EO~ET.:;,?-.!0 NACIONAL, co:.--1 

soante faculta o § 59, art. 44, da Lei n9 4.595, de 31.12.64~ 

2. Argüi o Recorrente, preliminar.i".ente, prescrição do :·;:-:::CX'ci.~ 

mento administrativo e cerce?~-::ento de defesa, in,?utando resr·:)r..sc.;:;i 

lidade pelos desajustes oco~ricos na aà~inist~~~2o da firm~ ~ Co 

missão de Intervenção da Bols.:1 de Valores de Recife, no!":'leaàa. 

intervir e proceder a inqu~~i~o na Corretora, pleiteando, a 

reforna da decisão recorrida, com o conseqüente arquivamento 

processo. 

... ..., ":.": . .,. -. 
• ..... -L ·-l. 

de 

3. Dos fatos imputados ao ex-administrado::, consubstanci ~::!os 

na NOTIFICl\Çl\.0 de 24.04. 72 (SU?IC-1-72/391, fls.l/2), confist::-:-~d~ 

res fle infraç5o aos arts. 25, 42 e 104-II-c; d~ Resolução nQ 39, 

de 20.10.1966, n5o houve.contestaçâo de sua exist6ncia no l:J~~o 

arr~zoado de fls. 119/132. Reconhece o pr6?rio Recorrente o ~~:aso 

~ da escrita, bem como o ni.'o registro de algumas operações ou cust5dLl 

~ I de tí tu1os, como "PRl\XE" comum e usual ( fls .12 4, i tem 6) , ~lt.r:i 
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buindo, de resto, as irr~gularidades ocorridas ã aludida Coniss~o 

Interventora. 

4. -De assinalar, no p.s.r-ticular,. qu-e a sus,?ensao das ativida 

des da Cor~etora e o início do inquérito a~~nistrativo ocorr~=a~ 

em 12•.08. 7l, por força da R.esolu::;ão daquela Bolsa, {fls.64), cvt 

denciando t~l fato a i~possibilic~de de ser co~ferida à nomea~a Co 

missão, ~o c~:rto i!1te=sticio, rcs?on.sabilidade pelos desnandos oc::n::--

.-. ridos, co:1stat3..~os r::ediante ins?eção :procedida por esta Autarqtüa 

naquela empresa no período de 01.09 a 08.09.71. 

c 

5. No que diz respeito ao alegado cerce~ento de · defesa, 

cumpre observa·r que inexiste no processo prova de pedido apre::;en.ta 

do pelo apenado, reclamando vista dos autos, be~ corno, inexiste, 

por parte da· Adn1inist:r-aç·ão Pública .obri;atorieêaêe de 

da parte para vista do nrocesso. ~demais, não há referência alg~~a 

ao cerceamento, ora invocado, na defesa oferecida à t~OTIFICAÇ~O de 

24.04.72, circunstâncias, a nosso ver, suficiente~ente reveladoras 

da improcedência da preli~5.nar ar;üida. 1--..penas a~ 

tantum, é de se consignar que se tivesse o inteFessado for~ulado 

pleito nesse sentido (vista dos autos), e fosse indeferida sua pre 

tensão, estariam à sua disposicão os rené.dios en direito . . admiti 

dos para elidir o ato denegatório . 

• 
6. No tocante a "prescrição do procedinento administrativo" 

faz-se mister observar que as nor:::2.s so;:,re ?.?3SC3IÇ~i.O são de ort::era 

pública e devem figurar expressa...~:ente nos textos legais pa~:a sur 

tir os efeitos que lhe são próprios. In c2su, i~2xiste normé.:. lcs;al 

conternpl~~do a hip5tese, tanto ~ que ne~hu~a dig?osiç~o de lei, ror 

inexis t-2:! :.e, trouxe o SR. BAPTISTA D'J.01D~GUES à col<1ção para é<!.lp:..tro 

de sua p=ctensão, r~stando, em conseqü~ncia, prejudicada, ·ae igual 

modo, a preliminar oposta. 

7. Ante o expost:o, e à falta de r.-a.téria nova que podo:r.i.:! c~!:!_ 

sejar .modificuçâo do decis6rio recorrido, rnanifestano-nos em c:on 
. . 

formid.:tdc com a conclusão encerrada no P2recer DEREC/NUHEC "J'l /0 3-P, 

,\ de fls. 153/155, sugerindo o encar:ünhanen '::.o do recurso ao co:-;~;~:~ .;r o 
,I 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

MONETi\RIO NACIONAL, com proposta de manut~nção da pena de INABILI 

TAÇÃO P2RYA:.\JE~T.C: aplicada ao SR. ErL':lAl~UEL BAPT!STP. DONINGUES Di\ Sif, 

VA, por infração aos arts. 25, 42·e 104-II-c, da Resolução n9 39/ 

66. 

Sub c2:1.sura • 

• 

De acordo. 

DSPA:::tT~·SNTO DO CO~~::::::c:aso 

DIC;.j)í.SERf-D j} J 
i/f o-{,.~/ ...... /., • 

Ivo 7o2.oi:1ini 
ADVOGADO - ............ 

Enc~~nhe~se ao DEFIM. 

Brasilia, 11.06.79 
Pt.3706305/78 
JCSS/tfsf 

• 
' A 

• 

. . 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 
PRESIOÍNCIA 

PRESI-1933/79 · Brasília(DF), 3 de dezembro de 1979 

• 

Senhor Conselheiro, 

Refiro-me ao anexo voto CMN N9 400/79 EHM.."I\NUEL 

BAPTISTA DOMINGUES DA SILVA, TITULAR DE E. DOMINGUES CORRETOR DE 

TlTULOS E VAJ ... ORES HOBILIÁRIOS - PENJI.LIDADE - RECURSO, apresenta­

do ao Conselho Monetário Nacional pelo Exmo. Sr. Presidente do Ban 

co Central e constante na pauta da sessão de 28.11.79. 

2. A propósito, apraz-me encaminhar a V.Exa. cópia do 

referido voto, em atenção ao pedido de vistas apresentado por 

V .Exa .. 

Valho-me do ensejo para renovar a V.Exa. os prote~ 

tos de minha elevada estima e consideração. 

Anexo. 

A 

Sua Excelência o Senhor 

Doutor ERNESTO ALBRECHT 

DD. Presidente do 

Instituto de Resseguros do Brasil 

d,u 
Dilson S~paio d~onseca 

Chefe do Gabinet'e 

0010359 

-----------------------,---~~-~·--~1·~---··r------~~----~·~··----------~------ <.., ... .. 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

PRESIDCNCIA 

BANCO DO EST~DO DO RIO G~NDE DO NOR 
TE S .A. - INS'l'~LAÇÃO DE AGENCI~ EN 
RECIFE (PE) • 

Senhores Conselheiros, 

Solicita o Banco do Estado do Rio Grande do Norte 

S.A. autorização para instalar agência em Recife, aduzindo consid~ 

rar de excepcional relevância sua presença naqu~la cidade, a exe~ 

plo do que _já ocorre com outras instituições de crédito do 

Nordeste, "inclusive bancos oficiais estaduais, porquanto o surto 

de desenvolvimento econcômico verificado no Es.tado de Pernambuco 

nos últimos anos tornou aquela Unidade da Federação, mercê de sua 

posição geográfica, importante mercado abastecedor do Rió Grande 

do Norte, tanto de produtos ali industrializados, como de import~ 

çao do Centro-Sul do País. 

2. Ressalta o Banco que, em conseqfiência, intcnsific~ 

ram-se as relações comerciais entre os dois Estados; com a partici 

pação da rede~ba~cária, cabend~ entretant~ aos estabelecimentos do 

Rio Grande do Norte apenas a prestação de serviços de cobrança,. 

por intermédio de correspondentes, com os encargos inerentes a tal 

sistema, uma vez que os títulos de crédito são negociados no local 

de origem. 

3. Destaca ainda que, como agente repassador de fina~ 

c.iarnentos do Banco Nacional da Habitação, em suas diversas linhets 

de crédito e especialmente na execução do Plano Nacional de Sanea 

menta B5sico, o Banco tem hoje aplicações da ordem dQ um bilh5o de 

cruzeiros, cujo desempenho, envolvendo a movimcntaç5o de fundos, 

subordina-se diretamcnte·â Delegacia de Recife. Ademais, est5o lo· 

~~~calizados naquela praça o Departamento Hcgional do Banco Central c 

I 
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a Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste, Orgãos com os 
quais são mantidos intercâmbios de diversas naturezas, tanto de in 

teresse do Estabelecimento como do próprio Estado. 

4. g o que submeto i consideração de V.Exas., com 

meu voto favorável, esclarecendo que a Diretoria do Banco Central, 
13.11. 79, já se manifestou de acordo com o atendimento 

VOTO DO CONSELHEIRO 

ERNANE GALVl?:AS 

Em 13.11.79 
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ANExo· 1 

Assistência bancária às praças de Salvador (EA),Vitória (ES) 

TIPO 

F 

F 

F • 

E 

E 

E 

E 

E 

E 

E 

p 

p 

p 

p 

p 

p 

p 

p 

p 

p 

p 

p 

.p 

p 

p. 

p 

p 

p 

p 

p 

p 

p 

p 

p 

p 

p 

p 

p 

p 

BANCO 

Brasil 

Nordeste do Brasil 

Amawnia 

Estado da Bahia 

Estado do Espírito Santo 

Estado de São Paulo 

Esta~o ào Rio de Janeiro 

Crée'ito Real de Minas Gerais 

Estado de I1inas Gerais 

Estado do Rio Grande do Sul 

Brasileiro de Descontos 

Econânico 

Barnerindus 

Real 

Itaú 

Nacional -Nacional do Norte 

Mercantil do Brasil 

América do Sul 

-
Canmércio e Indústria de são Paulo 

Auxiliar de são Paulo 

União de Bancos . Brasileiros 

Bandeirantes . 
Slrlameris Brasil 

Lar Brasileiro 

SUl Brasileiro 

Residência 

First National Ci ty Bank of Ne:.v York 

London & South America 

Rural de Minas Gerais 

Noroeste do Estado de são Paulo 

Safra 

Nacional da Bahia 

l-1ercantil de São Paulo 

Holarrlês Unido 

Francês e Brasileiro 

Expansão 

Crédito Nacional 

Cidade de São Paulo 

'l.UI'AL • • •. •. • •. • • • • ... • •• • • • • •• • • • • • • • 

N9 DE AGf:NCIAS 

SALVADOR vr:rliRIA 

4 

2 

1 

7 

1 

2 

2 

1 

1 

17 

12 

8 

7 

7 

5 

3 

3 

2 

2 

2 

2 

•1 

1 

1 
.1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

108 

1 

5 

1 

1 

1 

1 

2 

1 

2 

3 

"2 

3 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

33 



ANEXO 2 

ASSIST~NCIA BANC~RIA ÂS PRAÇAS DO EIXO VITORIA-SALVADOR 

1. - ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

MUNIC!PIOS BP..NCOS TIPO 

Conceição da Barra Estado do Espírito Santo E , 

Pinheiros Estado do Espírito Santo E 

são Mateus Brasil F 
• 

Estado do Espírito Santo E 

Brasileiro de Descontos - p 

Linhares Brasil F 

Estado do Fspíri to Santo E 

Crédito Real de Minas Gerais E 

Itaú p 
. 

Mercantil do Brasil p 

Ara cruz Brasil F 
.. 

Estado do Espírito Santo E 

lhiraçu . Estado do Espírito Sa.."'lto E 

Fundão Estado do EspÍrito Sa11to E 

Brasileiro de Descontos p 

\ - - -
Santa Tereza Brasil F 

:Estado do Espírito Santo E 

Santa Leopoldina Estado do Espírito Santo E 

Serra Estado do Espírito Santo E 

Cariaçica Brasil F . 
Nacional p 

·Vila Velha .. - Brasil F 

Estado do Espírito Santo E 

Crédito Real de Minas Gerais E 

- Itaú p 

~o~~ 
- -

Nacional p 
o . . "f; 

Real p it SECRETARIA)1 -- -

Viana I Estado do Espírito Santo E \s -~-~ ~ Mercantil de são Paulo P. 

Guarapari -"/ Brasil F -
Estado do Espírito Santo E 

Crédito Real de Minas ~ais E 

Real p 

1\nChieta Estado do Espírito Santo ·- E 

Alfredo Chaves Estado do Espírito Santo E 
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MUNIC!PIOS BANCOS '" TIPO 

Iconha Estado do Espírito Santo E 

Rio Novo do Sul Estado do Espírito Santo E 

Piuma Estado do Espírito Santo E 

Cachoeiro do Itapemirlm Brasil F 

. Estado do,E~pírito Santo E 

Estado de Hinas Gerais E 
·- Crédito Real· de Minas Gerais E 

• Brasileiro de Descontos p 

Econômico p 
o 

Itaú .P 

• ' Nacional {2 agências) p 

Real p 

Unibanco p 

Itapemirim Brasil F 
o 

o 

Atilio Vivacqua Estado do Espírito Santo E 

Mimoso do Sul· Brasil F 

Estado do Espírito Santo E 

Presidente ·Kennedy Estado do Espírito Santo E 

o 

• 

r 
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2. - ESTADO DA BAHIA 

MUNIClPIOS BANCOS TIPO 

Santo Amaro Brasil F 

Econânico . p 

Nacional do Norte p 
, 

são Francisco do Conde Estado da Bahia E 

Candeias Itaú p 
• 

Auxiliar p 

Brasileiro de Descontos p 

Cachoeira Brasileiro de Descontos p 
• 

são Félix Brasil F 

Ecooômico p 

Mercantil de São Paulo p 

Muritiba Estado da Bahia E 

Governador .Mang:abeira Econânico p 

Cruz das Almas . Brasil F 

Brasileiro de Descontos p 

Econânico l? 

S:iirÕes Filho Neocdeste do Brasil F -
Auxiliar ~o~~ p 

Vera Cruz Itaú 
:to ~ p 

' [~5~· .. )1 Maragogipe ·Estado da Bahia E o ~ 

Nazaré Brasil v·-~y F . 
Estado da Bahia E 

Nacional do Norte p . 
Sapeaçu Bamerindus do Bra.Sil p 

-
Conceição Almeida Estado da Bahia E 

Conceição da Feira BamerWus do Brasil p 

são Gonçalo dos campos Brasileiro de Descontos p 

llmélia Rcdrigues Brasil F 

- Nacional do Norte p 

Laje Barnerirrlus do Brasil p 

'" Mutúi.pe Brasil F 

Econêmico p 

r 
' í 



Cbnt. (2) 

MUNlC!PlOS 

Ibica:rai 

Buerarema 

Itapé 

Una 

• 
Camacã 

' . 
Mascote 

Canavieiras 

Pau Brasil 

Potiraguã 

Belmonte 

Itapebi 

Itagimirim 

Porto Seguro 

Guaratinga 

Itamaraju 

Prado 

Itanhém 

Medeiros Neto 

Alcobaça 

Caravelas 

BANCOS 

Brasil 

Brasileiro de Descontos 

Econômico 

Brasileiro de Descontos 

Brasileiro-de Descontos 

Brasil 

Estado da Bahia 

Brasil 

Estado da Bahia 

Brasileiro de Descontos 

Brasil 

Brasil 

Brasileir~ de Descontos 

Econômico 

Estado da Bahia 

Brasil 

Econômico 

Econômico 

Bamerindus do Brasil 

Estado da Bahia 

Brasileiro de Descontos 

Real 

Nordeste do Brasil 

Brasileiro de Descontos -··· ;_t..O-NETJI\R,
0 Brasil "". " 

Itaú :f ~ 
. iit. ·m· .. )Q· Brasil z1 · c · O 

o ~ .f 
Estado da Bahia· 0 " -
Estado da Bahia -
Brasileiro de Descontos 

Estado da Bahia 

Econômico 

Brasil 

Econômico 

. 
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TIPO 

F 

p 

p 

p 

p 

F 

E 

F 

E 

p 

F 

F 

p 

p 

E 

F 

p 

p 
.. -

p 

E 
p 

p 

F 

p 

F 
p 

F 

- E 

E 

·P 

E 
p 

F 

p 

r 
i 



Cont. (2) 

MUNICÍPIOS 

Valença 

lVenceslau Guimarães 

Taperoá . 

Nilo Peçanha 

Gan:lu. • 

.. 

~ 

Ituberá 

Camamu 

Ubatã 

Ibirapitanga 

Ubaitaba 

Aurelino Leal 

Uruçuca 

c, Itajuipe 

Barro Preto 

Itabuna 

. 
. 

~lheús 

BANCOS 

Brasil 

Eo:mânico 

Brasileiro de Desoontos 

Ea::mânico 

Barnerindus' do Brasil 

Barnerindus do Brasil 

Brasil 

Estado da Bahia 

BrasileiDo de Descontos 

Brasil 

Emnânico 

Estado da Bahia 

Brasil 

Brasileiro de Descontos 

Estado da Bahia 

Brasil 

Brasileiro de Descontos 

Famômi.oo 

Estado da Bahia 

Brasil 

Brasileiro de Descontos 

Bamerindus do Brasil 

Brasil 

Nordeste do Brasil 

Estado da Bahia 

Bamerindus do Brasil 

Brasileiro de Descontos 

Ec:onêmico . 

Itaú 

Mercantil do Brasil 

Nacional 

Nacional do Norte ~O~~~ 
~ :f 'r;;.\ 
Brasil IÍ~]D;_T;•;~~I 
Estado da Bahia v 7. P' 
Barrerindus do Brasil --=--/ 
Brasileiro de Descontos 

Econânico 

Itaú 
Nacional 

Real 

-
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Cont. (2) 

MUNIC1PIOS BANCOS 
-

Mucuri Estado da Bahia 

Iajerlão Barrer indus do Brasil 

Itaju do Colonia Estado da Bahia 

Barra qo Rocha · Estado da Bahia 

lbirataia Brasil 
• Brasileiro de Descontos 

Ubaira Brasil 

Estado da Bahia 

Castro Alves Brasil 

Bamerirrlus do Brasil 

Santo Antonio de Jesus Brasil 

Nordeste do Brasil 

Estado da Bahia 

Brasileiro de Descontos 

Eoonânico 

são Felipe Itaú 

·são Sebastião do Passe Brasil 

Brasileiro de Descontos 

MUNIC1PIOS CO~PLETAMRNTF. DESASSISTIDOS 

Salinas Margarida 

Itaparica 

Sio Miguel d~s Matas 

.Muniz Ferreira 

Aratuípe 

Jaguaripe 

'l'eolândia 

Cairú 

Marau 

Itacaré 

Santa Cruz Cabralia 
Nova Viçosa 

Ibirapoã 

Santa Cruz da Vitória 

Itamar i 

Jequiriçã 
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ANEXO ·3 

QUADRO RESU!'-10 

B A H I A ESP!RITO SANTO 
. 

CAPITAL INTERIOR CAPITAL INTERIOR 

BC9s Jl..GS. B....~s AGS. 13C9s AGS. BC9s AGS. 

• 
FEDERAIS 3 7 2 32 1 1 1 10 

' I 
ESTADUAIS 6 14 1 22 5 9 3 27 

PRIVADOS 29 87 10 69 16 23 7 16 

TOTAL •••••••• 38 108 13 123 22 33 11 53 

Interior - refere-se exclusivamente às agências no eixo Vitória­

Salvador 

.. 



BANCO CENTRAL DO BRASIL -
PRESIDtNCI" 

• 

Senhores Conselheiros, 

BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. E BANCO 
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO S.A.-­
INSTALAÇÃO DE AGÊNCIAS EM VITORIA (ES) 
E SALVADOR (BA) • 

A Diretoria do Banco Central, em sessao realiza­

da em 13.11.79, aprovou pedido de autorização do Banco do Estado 

da Bahia S.A. e do Banco do Estado do Espírito S.A., para que,en 

regime. de recip·rocidade, instalem agência em Vitória (ES) e Sal­

vador (BA), respectivamente. 

2. Determinou a Diretoria, na oportunidade, o encami 

nhamento do assunto a este Conselho. 

3. t o que submeto à consideração 

meu voto favorável. 

VOTO DO CONSELHEIRO 

ERNANE GALVÊAS 

Em 13 .11. 79 

o 

0010159 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

l B C Ih.· ft!t,l i5 DIRETORIA 

VOTO DIBAN-79/241 

• 

Senhores Diretores, 

BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. e BANCO 
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO S.A. ~ Ins 
tal ação de agências em Vi tõri a ( ES) e 
Salvador (BA) . 

Os Bancos sob referênci~ solicitaram a este 
Tirgão autorização para instalar uma agência do BANEB em Vit5ria 

(ES) e outra do BANESTES em Salvador (BA), em regime de reciproci 
da de. 

2. Em defesa do pedido, apresentaram extensa arg~ 
mentação, onde se destacam a integração e o inter-relacionamento 
nas areas da agropecuãria, comercio e indústria entre os dois Es­
tados, a partir da conclusão da estrada BR 101, ligando Rio-Vitõ 
ria- Salvador pelo litoral, favorecendo principalmente as regi6es 
norte do Espirito Santo e sul da Bahia, pelas facilidades de 
transporte. 

3. O Espirito Santo ê hoje expressivo expor.tador 
de produtos hortigrangeiros para a região sul da Bahia, alcançan­
do ate Salvador. A Bahia, por sua vez, fornece madeira ãquele 
Estado, em gr.ande escala, tanto para seu consumo como para expo~ 

tação atraves do porto de Vitõria, contribuindo tambêm com apr~ 
ciãvel suprimento de cacau em bagas, para suprir necessidades dos 
comercias interno e internacional. 

4. De outra parte, estima-se para futuro prõximo 
elevado crescimento de todas as atividades produtivas da região 
norte do Espirito Santo, devido ã influência dos projetos a serem 

·ali implantados, o que permite prever a inten~ificação do inter­
câmbio comercial com a Bahia. 

0020290 
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2. 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 

DIRETORIA 

VOTO O I B A N- 7 9/2 4 1 

5. Cabe destacar, a propõsito, que a solicitação 
ora formulada permitirâ maior assist~ncia bancâria aos municrpios lo 
calizados no norte do Espirito Santo e Sul do Estado da Bahia, pois 
que, com a instalação das Ag~ncias nas cidades de Salvador e Vitõ -• 
ria os_ dois Bancos integrarão reciprocamente as suas redes de Ag~~ 

cias as citadas regiões, amparando dessa forma o comercio: industria 
e agropecuãria nos negõcios entre os dois Estados. 

6. Constata-se, portanto, que se encontra estabeleci­
da intensa interação econômica entre as duas unidades federativas , 
decorrendo dai a necessidade de contarem, nas respectivas capitais, 
com instituição financeira do outro Estado. 

7. Considerando que a implantação das ag~ncias prete~ 

didas poderã proporcionar indiscutiveis benefrcios ãs economias dos 
Estados da Bahia e do Espirito Santo, podendo ampliar inclusive 
a fronteira agricola daquelas regiões pela assistência dos dois bar. 

cos oficiais, facilitando ainda as transações comerciais das empre 
sas que mantêm interesse na região geo-econômica comum aos dois Es 
tados, submetemos o present~ pedido ã deliberação de V. Exas., sug~ 

rindo seu encaminhamento ao Conselho Monetãrio Nacional, com propo! 
ta de aprovação. 

Voto do Diretor da ~rea Bancãria 
Em 

0020290 
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
PORTARIA N9 013, DE 15 DE JANEIRO DE 1980 

Fixa o coeficiente de correção monetária, 
a ser utilizado no mês de fevereiro de 
1980, para as Obrigações do Tesouro Nacio 
nal, Tipo Reajustável (ORTN). -

O Ministro de Estado Chefe da Secret.;lr.ia 

de Planejamento da Presidência da República, no uso 

de suas atribuições, nos te~os dos artigos 79 da Lei n9 5.334, 

de-12 de outubro de 1967 e 69 da Lei n9 6.036, de 19 de maio de 

1974, e Q.e acordo com o artigo 19 do Decreto-Lei n9 l. 281", de 

24 de julho de 1973, 

R E S O L V E: 

Fixar em 50,833 (cinqüenta v.írgula oitocentos- e 

trinta e tris), o coeficiente a ser utilizado no mis de feverei 

rode 1980, para as Obrigações do Tesouro Nacional -Tipo Reaju~ 

tável (ORTN). 
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PORTARIA N9 

·-:. 

269 

, DE DE,JANEIRO DE 1980 

Fixa o coeficiente de correção ~ 
netária, a sex utilizado no ~ês de 
oarço de 1980, para as Obrigações 
do Tesouro Nacional, Tipo Reajustá 
vel (ORI'N) • -

O Ministro de Esta~o Chefe da Secretaria 

de Planejamento da Presidência da ,Republlca , no 
uso de suas atribuições, nos termos cos artigos 79 da Lei n9 

5.334, ce 12 ce outubro de 1967 e 69 da Lei n9 6.036, de 19 de 
maio de .1974, e de acordo com o artigo 19 do Decreto-lei n9 
1. 2 8 ,1. 1 de 24 de julho· de 1973 '· 

R E S O ,L, V & : 

Fixar em: 52,714 (cinqüenta e dois vírgula setece!!. 
tos e quatorze) 1 o coeficiente a ser utilizado no ~s óe ~arço 

---- -··----~------··------

de 1980, para as Obrigações. co Tesouro Nacional - Tipo Reajust! 
vel (ORTN}. 

ANTONIO DELFIM .NE'rl'O 
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